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APRESENTAÇÃO

Notar a importância do ensino de Relações Internacionais no 
interior do estado de São Paulo costuma ser uma tarefa complicada. 
Distante dos grandes centros urbanos, portos e aeroportos, a reflexão 
em torno dos fenômenos internacionais costuma requerer de estudantes 
e docentes um alto nível de abstração. Apesar disso, as relações interna-
cionais são vividas, cotidianamente, em diversas atividades econômicas 
da região, projetando-a em importante ator internacional – enquanto 
envolve, localmente, distintos setores da sociedade.

Nos anos de 2022 e 2023, o estado de São Paulo se manteve na 
liderança como a unidade da federação que mais exportou no país, 
somando US$ 69,6 bilhões e US$ 71 bilhões, respectivamente. Quanto 
às importações, o estado comprou do exterior US$ 81,5 bilhões em 2022 
– mais que o dobro do segundo colocado, Santa Catarina –, e US$ 71,8 
bilhões em 2023, com uma participação de quase 30% nas importações 
gerais do Brasil. Dentre os principais parceiros comerciais, figuram 
China, Estados Unidos, Alemanha e países integrantes do Mercosul. 
No estado, tanto a cidade de Ribeirão Preto quanto sua região metro-
politana são destaques no comércio exterior, principalmente no que se 
refere à exportação de açúcar, soja e carne, e importação de adubos e 
fertilizantes (COMEX STAT, 2023).

Com o anseio de unir o conhecimento acadêmico das Relações 
Internacionais – mais especificamente de uma de suas grandes áreas, o 
Comércio Exterior – e a prática profissional no setor, o presente volume 
foi pensado, organizado e elaborado por discentes e docentes do curso 
de Relações Internacionais da Universidade de Ribeirão Preto, como 
forma de Guia de Importação e Exportação da Região Metropolitana 
de Ribeirão Preto. O objetivo principal é o de orientar exportadores 
e importadores da região nos principais processos em busca de uma 
melhor internacionalização de sua empresa ou produto.

Além disso, esperamos que o guia também seja informativo à popu-
lação e associações, que poderão consultar e compreender, de maneira 
objetiva, o funcionamento e os diferentes processos de importantes 



setores da economia da região. Neste sentido, o Guia está organizado em 
cinco capítulos, cada um desenvolvido por um grupo de estudantes de 
Relações Internacionais, no componente curricular “Comércio Exterior”: 
1) Exportação de equipamentos médicos, hospitalares e odontológicos; 
2) Exportação de ração; 3) Importação de adubos e fertilizantes; 4) 
Importação de instrumentos e aparelhos para medicina; e 5) Importação 
de veículos aéreos tripulados e não-tripulados. A escolha pelos produtos 
se deu pela importância dos mesmos para a região, com importantes 
números no comércio exterior nos anos de 2022 e 2023. A escolha 
pelos produtos se deu pela importância dos mesmos para a região, com 
importantes números no comércio exterior nos anos de 2022 e 2023.

Desejamos uma boa leitura a todos!

As organizadoras
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1

EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS, 
HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS

Augusto Ribeiro Saito
Bárbara Prado Medrado

Kamilly Miranda sa Silva
Laura Messias Balduino
Lucas de Jesus Pereira1

1 INTRODUÇÃO

Os mobiliários médicos representam utensílios utilizados em clí-
nicas médicas e odontológicas, como cadeiras, poltronas, suportes para 
soro, macas e mesas de exame, que são específicos e adaptados para que 
o atendimento do setor de saúde seja viabilizado à sociedade. As empre-
sas brasileiras que produzem e posteriormente exportam Equipamentos 
Médicos, Hospitalares e Odontológicos (EMHO) buscam soluções 
para reduzir o tempo que as pessoas ficam em hospitais e muitas vezes 
utilizam-se de tais equipamentos para procedimentos menos invasivos, 
por meio do desenvolvimento tecnológico de equipamentos digitais 
e portáteis. Em adição, o setor apresenta-se como crucial para que o 
mercado de produtos de saúde se mantenha suprido (Moreli; Figlioli; 
Oliveira; Porto, 2010).

O projeto tem como principal objetivo funcionar como um guia de 
exportação às empresas atuantes no setor de Equipamentos Médicos, Hos-
pitalares e Odontológicos (EMHO) na Região Metropolitana de Ribeirão 
Preto (RMRP). O guia é composto de várias seções que abordam desde 
a análise do produto no âmbito nacional e suas características centrais 
até apurações que digam respeito ao processo de exportação em si, seus 
principais destinos, etapas e entraves, a fim de proporcionar às companhias 
uma melhor forma de gestão e direcionamento para prosseguir na área.

1 Discentes do curso de Relações Internacionais da Universidade de Ribeirão Preto (Unaerp).



9

Para isso, a pesquisa centrou-se em fontes que pudessem entregar 
informações atualizadas e coerentes com o tema em questão: Exportação 
de EMHO na RMRP. Artigos científicos, relatórios de órgãos regula-
mentadores e reguladores do segmento, estudos feitos pelo Governo 
Federal e matérias de jornais voltados ao setor da saúde compreendem 
algumas das referências utilizadas para a composição deste trabalho, 
como será analisado ao longo de todo o seu desenvolvimento.

Assim, a primeira seção tem como objetivo central delimitar os 
aspectos iniciais de apresentação: o porquê da importância deste trabalho 
à região, bem como a aderência do setor à comunidade e a identificação 
e categorização dos problemas envolvidos no processo. Ademais, neste 
momento também serão apresentados quais Organismos Internacionais 
estarão envolvidos no procedimento envolvendo a exportação, os histó-
ricos e atualidades do setor na Região Metropolitana de Ribeirão Preto 
(RMRP) e as características comerciais do mesmo: a classificação fiscal 
e Nomenclaturas Comuns do Mercosul (NCM) específicas.

Partindo para a segunda seção, o trabalho é direcionado a analisar 
especificamente as etapas do processo de exportação: os produtores, 
exportadores, compradores, importadores, impostos e taxas envolvidas, 
características dimensionais das empresas atuantes (porte, número de 
funcionários e área geográfica.), como é feita a venda e a distribuição do 
produto final e quais são as barreiras e dificuldades presentes.

Os resultados dialogam com a fundamentação da pesquisa. Assim, 
depreende-se que o setor de EMHO, não só no Brasil, mas também na 
Região Metropolitana de Ribeirão Preto, vem se consolidando ao longo 
do tempo, apresentando resultados positivos à economia, à população e 
à participação do país no mercado internacional. Entretanto, ainda faz-se 
necessário o aprimoramento e investimento constante por parte dos Órgãos 
Públicos e das empresas atuantes, uma vez que os entraves relacionados ao 
processo de exportação estão ligados às falhas na análise de mercado, aos 
problemas na gestão e na produção, às barreiras regulatórias e de confor-
midade, à cadeia produtiva das companhias e à falta de investimento em 
tecnologia no Brasil, sendo estigmas presentes e que devem ser superados.

No cenário brasileiro, a exportação desses produtos visa o aumento 
da capacidade dos hospitais para a prestação dos seus serviços, como 
internações, cirurgias e atendimentos de emergência, além do fato de que 
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o Brasil é o principal exportador desses produtos para grandes empresas 
dos Estados Unidos, como por exemplo a Johnson & Johnson, desde 
a eclosão da pandemia do coronavírus (COVID-19) e da crise sanitária 
mundial (Moreli; Figlioli; Oliveira; Porto, 2010). Para que as empresas 
continuem exportando essa mercadoria, é necessário que o Brasil tenha 
iniciativas governamentais destinadas a criar condições para instalação 
de empresas do ramo de equipamentos médicos e odontológicos em 
território nacional (Moreli; Figlioli; Oliveira; Porto, 2010). Assim, a 
instalação de empresas internacionais em território nacional é fator 
para geração de equilíbrio na balança comercial brasileira de forma a 
exponenciar os investimentos e a cadeia produtiva no setor de EMHO 
(Moreli; Figlioli; Oliveira; Porto, 2010).

Em Ribeirão Preto, cidade do interior do estado de São Paulo, há 
empresas que exportam equipamentos médicos e odontológicos para 
diversos países, setor este que contribui para a economia e que foi crucial 
para que as exportações da cidade tivessem grande aumento nos últimos 
anos. Assim, para que se possa estudar os processos de exportações das 
empresas de EMHO na cidade, é necessário o entendimento de que é de 
suma importância que haja investimento nas indústrias desse segmento 
para que as exportações continuem, sucessivamente.

1.1 IMPORTÂNCIA DO TRABALHO À REGIÃO E 
ADERÊNCIA À COMUNIDADE

O cenário de pandemia ocasionado pela Covid-19 impactou o 
mundo inteiro, uma vez caracterizado pelo isolamento social, estabe-
lecimentos fechados, hospitais cheios, dentre outras consequências 
decorrentes do contexto pandêmico. Subsequentemente, tais impactos 
afetaram as exportações – principalmente no que tange aos produtos 
médicos – que, devido ao panorama da pandemia, cresceram demasia-
damente (Grupo Serpa, 2021). No entanto, é importante ressaltar que 
as exportações de mobiliários médicos já existiam, e a pandemia atuou 
como um impulsionador desse mercado.

De acordo com dados evidenciados pela Revista Medicina S/A, os 
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) tiveram alta de 2.802% nas 
exportações, assim como as exportações de Reagentes e Analisadores para 
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Diagnóstico in vitro, que cresceram 82% comparadas aos primeiros meses 
do ano de 2019. Dessa forma, as exportações dos produtos advindos do 
setor evoluíram 81%. (Medicina S/A, 2020). Essa conjuntura não apenas 
evidenciou a necessidade desses produtos, mas também ampliou a demanda 
por eles. A região metropolitana de Ribeirão Preto, além de possuir alta 
concentração de empresas deste segmento, proporciona maior quantidade 
de mão de obra especializada e gera benefícios para a região (Telles, 2002).

Devido à centralização de empresas na cidade, criou-se o Projeto 
de Desenvolvimento do Arranjo Produtivo Local (APL) da indústria de 
EMHO, com o objetivo de promover o desenvolvimento sustentável 
do município por meio da qualificação, capacitação e fortalecimento do 
setor. A APL promove, além da aproximação das empresas de pequeno 
e médio porte, a competitividade entre elas. Consequentemente, esse 
projeto reflete na sociedade por envolver aprendizagem, cooperação e 
articulações, não apenas nas corporações participantes, mas também 
em associações empresariais, no poder público e até em instituições 
de ensino e pesquisa, tornando a cidade um parâmetro em produção e 
tecnologia para o setor da saúde (Carvalho; Lima, 2014).

Ademais, a exportação de mobiliários médicos e odontológicos 
possui um papel crucial na melhoria da saúde, desenvolvimento eco-
nômico e até na qualidade de vida da população local. Desse modo, o 
setor se apresenta como importante para a região, principalmente por 
impulsionar o desenvolvimento econômico, gerando empregos diretos 
e indiretos – o que será demonstrado nas seções que seguem – e por 
impulsionar o enriquecimento no setor da saúde, melhorando a infraes-
trutura e incentivando a maior capacitação, tornando os atendimentos 
mais eficazes, estimulando a inovação local e fortalecendo a autonomia 
da região (Moreli; Figlioli; Oliveira; Porto, 2010).

A Região de Ribeirão Preto tem potencial para crescer constante-
mente no ramo, pois juntamente com o sucesso das empresas tem-se a 
evolução da sociedade. Assim, é essencial o apoio dos órgãos públicos, 
como por exemplo a Prefeitura de Ribeirão Preto, que pode organizar 
conferências e eventos de capacitação, além das universidades que podem 
realizar análises e pesquisas acadêmicas sobre o assunto. Dessa maneira, 
em conjunto com a pesquisa, tais organizações farão com que o segmento 
e as empresas que trabalham com mobiliários médicos prosperem ainda 
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mais. Essas ações apresentam-se, assim, cruciais para a sobrevivência e 
inserção das empresas de pequeno porte no mercado externo, focando 
no desenvolvimento e na possibilidade que a região se torne cada vez 
mais referência (Supera, 2015).

Tal crescimento pode ser evidenciado por dados da Associação 
Brasileira da Indústria de Dispositivos Médicos (ABIMO), que indicam 
que em 2022, o setor movimentou cerca de US$ 909 milhões de dólares 
no Brasil, obtendo um crescimento significativo se comparado aos anos 
anteriores (ABIMO, 2022), principalmente em vantagem do avanço da 
tecnologia e da constante demanda de utilização de hospitais e consul-
tórios odontológicos, por serem necessidades básicas do ser humano. 
Assim, este segmento proporciona uma melhora expressiva na qualidade 
de vida dos pacientes e dos profissionais de saúde.

Como demonstrado no gráfico abaixo, o alto índice de enve-
lhecimento populacional para os próximos anos traz novas exigências 
para a área da saúde, o que requer a amplificação de equipamentos e 
recursos médicos para lidar com patologias, já que estes necessitam de 
um respaldo maior em questões médicas, ortopédicas e odontológicas 
(World Health Organization, 2002). Isso explica por que a aderência de 
EMHO se processa como ainda mais importante.

Figura 1.1 – Pirâmide etária sobre o envelhecimento da população no 
Brasil até 2060

Fonte: Brasil e Unidades da Federação, 2018.
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De acordo com estudos da Associação Comercial e Industrial de 
Ribeirão Preto (ACIRP), cerca de 50% das empresas exportadoras de 
instrumentos médicos estão localizadas no estado de São Paulo (Opa 
Comunicação, 2022). Conforme salientado por Sandra Brandani, presi-
dente desta associação, Ribeirão Preto ocupa o 38º lugar no ranking de 
exportações de mobiliários e equipamentos médicos no estado de São 
Paulo (Brandani, 2022).

Além das exportações formarem uma dinâmica econômica favo-
rável para o país, as empresas exportadoras obtêm um papel importante 
para a população local, pois geram empregos. Dados do Relatório 
Setorial da Associação Brasileira da Indústria de Dispositivos Médicos 
(ABIMO) de 2023 mostram que em 2022 o setor cresceu pouco mais 
de 5% se comparado a 2021, e houve um salto de 73.181 para 76.929 
nos índices de trabalhadores empregados diretamente pelo segmento. 
Ademais, através de observações, depreende-se que, desde 2020, há uma 
constante expansão no índice de empregabilidade do setor, representando 
o expressivo crescimento e a significativa contribuição para a inserção 
da sociedade no mercado de trabalho (ABIMO, 2023).

Figura 1.2 – Evolução anual do emprego na indústria de dispositivos médicos

Fonte: ABIIS (2022).
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Vale ressaltar ainda que universidades públicas e privadas de Ribei-
rão Preto contribuem para que a produção de Relatórios de monitora-
mento e apuração de dados do setor sejam realizados com constância. 
A Universidade de Ribeirão Preto (UNAERP), ao promover o feitio 
de trabalhos como esse, colabora para que as empresas do segmento, 
os profissionais da área e toda a população possam ter acesso a dados 
atualizados e informativos acerca do mesmo. Em adição, o campus de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo (USP) e a Universidade 
de Campinas (UNICAMP) também contribuem para que pesquisas 
acadêmicas e relatórios sejam produzidos, a fim de que as informações 
correspondentes ao setor se mantenham sempre atualizados (Cezarino, 
2005; Cunha, 2009).

Portanto, mesmo que o produto seja exportado do Brasil em grande 
escala, gerando renda e empregos, ele também é consumido amplamente 
pela população brasileira, e por sua vez pelos ribeirão-pretanos. Tendo 
em vista todo o faturamento da indústria de EMHO no Brasil em 2006, 
vale ressaltar que 85% deste total foram provenientes do mercado 
interno, ou seja, do consumo interno, enquanto 15% corresponderam 
às exportações (Perioni; Reis; Souza, 2010). Ademais, no mesmo ano, a 
demanda interna por tais produtos correspondeu a 55% do consumo 
aparente total, porcentagem alcançada somente levando em conta os 
produtores nacionais. Ainda que os dados obtidos sejam referentes ao ano 
de 2006, é compreensível que haja um aumento constante na aderência 
à comunidade de tais produtos nos anos que seguem, ao passo que a 
dinâmica de ampliação do setor tem se dado de forma positiva no país 
(Pieroni; Reis; Souza, 2010). Dessa maneira, o setor processa-se como 
importante para a manutenção da saúde e do bem-estar da sociedade, 
devido a sua forte e constante aderência, tem sido utilizado por diversos 
estados do Brasil, inclusive Ribeirão Preto.

1.2 IDENTIFICAÇÃO E CATEGORIZAÇÃO DO 
PROBLEMA

No entanto, assim como em qualquer âmbito econômico, este 
segmento não está imune de barreiras as quais podem afetar o potencial 
das empresas locais de exportar de forma efetiva. Assim, é necessário 
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identificar e categorizar os problemas enfrentados pelas empresas de 
Equipamentos Médicos, Hospitalares e Odontológicos (EMHO) a fim de 
compreendê-los e desenvolver estratégias eficazes para superá-los. Dentre 
os estigmas usuais, estão as falhas na análise de mercado, as nuances na 
produção e as barreiras regulatórias e de conformidade (ABDI, 2008).

A análise de mercado constitui um processo fundamental na 
formulação da estratégia empresarial, independentemente do setor de 
atuação. A elaboração de um plano de negócios eficaz aumenta signifi-
cativamente a probabilidade de êxito, resultando, por conseguinte, no 
crescimento da empresa. A compreensão aprofundada da análise de 
mercado proporciona à empresa uma visão realista do cenário, embasando 
decisões em dados concretos para mitigar erros e antecipar tendências 
(Guehm, 2022). A inadequada análise mercadológica no segmento de 
EMHO pode acarretar uma série de problemas, impactando diretamente 
a eficácia das estratégias de negócios. Conforme estudo do Centro de 
Referência em Tecnologias Inovadoras (Fundação Certi, 2006), a análise 
de mercado deficiente é responsável por quase 50% das causas que levam 
ao insucesso de um produto no mercado (ABDI, 2008).

Outra questão relevante está associada à etapa do processo pro-
dutivo. Apesar de não ser a mais prejudicial ao mercado, dada a gestão 
de estoque adotada por muitas empresas de pequeno e médio porte, as 
falhas na produção ainda influenciam nos resultados esperados pelas 
organizações, especialmente as de grande porte (ABDI, 2008; Sales, 
2021). Essa problemática torna-se recorrente em casos de falhas na 
gestão industrial, resultante de fatores como contratação inadequada de 
pessoas, alta rotatividade de colaboradores, falta de treinamento e até 
mesmo erros no controle de estoque. Tais falhas podem gerar custos 
substanciais não previstos no orçamento de manutenção (Sales, 2021).

Na área da saúde, notadamente no segmento de EMHO, a ênfase 
recai frequentemente na manutenção preventiva. Esta estratégia, geral-
mente incluída no orçamento, visa minimizar a possibilidade de falhas e 
danos em máquinas, ampliando a vida útil e disponibilidade dos equipa-
mentos, e garantindo a segurança dos eventuais pacientes (Adcenter, 2023; 
Sales, 2019). Contudo, para que essa atividade seja eficaz, é imperativo 
realizar uma análise minuciosa dos equipamentos e de suas peças. Caso 
contrário, pode ser necessária uma manutenção corretiva, prejudicial à 
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empresa devido aos custos inesperados e à interrupção do equipamento, 
afetando o ritmo da produção e, possivelmente, a integridade do paciente 
(Sales, 2021). Nesse sentido, a análise da manutenção de equipamentos 
desempenha um papel substancial na prevenção de inconvenientes que 
impactam diretamente o processo produtivo e os consumidores.

No âmbito do comércio exterior, levando em consideração o 
ponto mencionado, a exportação de EMHO envolve regulamentações 
rigorosas em relação à qualidade, certificações e padrões internacionais 
de saúde. Na esfera doméstica, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA), que será melhor abordada na seção 6 deste estudo, e o Insti-
tuto Nacional de Metrologia (Inmetro) são os órgãos regulamentadores 
e reguladores que “estabelecem as condições mínimas de segurança e 
de desempenho dos equipamentos comercializados no país” (Alves; 
Antunes; Marques, 2013, p. 6).

Contudo, ao exportar um produto para outro país, é necessário 
conhecer as especificidades do destino. A falta de conformidade com 
algumas normas específicas de um respectivo destino ou a dificuldade em 
obter aprovações regulatórias, podem retardar ou impedir a exportação 
de EMHO, causando até mesmo, em muitos casos, custos ainda mais 
elevados. Portanto, a contratação de um profissional capaz de garantir 
um tratamento administrativo eficiente nas exportações torna-se impe-
rativa, visando evitar penalidades legais e complicações alfandegárias. 
Conhecimentos aprofundados em embarque e carga, que englobam 
documentações como Airway Bill (Documento emitido pelo transporta-
dor ou consolidador constitutivo do contrato de transporte aéreo), Bill 
of  Lading (Documento de emissão do armador que pode ser assinado 
pelo comandante do navio ou pela agência marítima representante do 
armador, em seu nome > transporte marítima), fatura comercial, packing 
list e Licença, Permissão, Certificado e Outros documentos (LPCO), 
desempenham um papel crucial para a plena completude das operações.

1.3 ORGANISMOS INTERNACIONAIS ENVOLVIDOS NO 
PROCESSO

Como já expresso, os produtos do segmento em questão são 
exportados em grande escala. Assim, é possível observar que em 2022 
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a exportação de EMHO correspondeu a US$24,3 milhões, valor este 
que representou 6,2% do total das exportações do mesmo ano. Em 
2023, mesmo que tenha sofrido uma diminuição sutil até o momento, 
o setor não deixou de representar significativa presença na contagem 
geral das exportações: compreendeu um valor de US$19,2 milhões, o 
que corresponde a 6,1% do valor geral das exportações contabilizadas 
de janeiro a outubro do ano de 2023 (Comexstat, 2023). Entretanto, o 
comércio internacional exige que as empresas respeitem regulamentações 
e diretrizes estabelecidas por Organizações Internacionais e nacionais 
que fiscalizam e padronizam como devem os modais de transporte serem 
utilizados por todo o mundo (Brasil, 2023; International Air Transport 
Association, 2023).

Assim, através de uma pesquisa feita com algumas empresas 
atuantes no segmento proposto – no Brasil e posteriormente na Região 
Metropolitana de Ribeirão Preto – compreende-se que o principal modal 
de transporte utilizado para o comércio internacional destas companhias 
é o aéreo. As empresas que compreenderam a pesquisa foram: Aditek do 
Brasil S.A; 3R Indústria e Comércio LTDA; TKS Medical Importadora 
e Exportadora LTDA; GTKS Medical LTDA; Razek e Alliage Global 
S/A. Estas responderam por unanimidade que se utilizam, majoritaria-
mente, do modal de transporte aéreo justamente pelo fato deste oferecer 
uma maior rapidez para o processo, apesar de mais caro que os demais.

Portanto, as referidas empresas têm de seguir os parâmetros esta-
belecidos por Organizações Internacionais exclusivas deste modo de 
exportação, que controlam e regulamentam sua utilização: a Organização 
Internacional Da Aviação Civil (OACI/ICAO), vinculada à ONU, e a 
International Air Transport Association (IATA) (Brasil, 2023; International 
Air Transport Association, 2023).

Ambas são classificadas como organizações que, por meio do 
gerenciamento efetivo e burocrático, buscam promover políticas de apoio 
à segurança, à eficiência, à confiança, à regularidade e à cooperação no 
que diz respeito à aviação civil mundial, além de implementarem padrões 
e práticas a serem seguidos – como é o caso da IATA, mais especifica-
mente (Brasil, 2023; International Air Transport Association, 2023). Como 
já apontado, estabelecem, dessa maneira, diretrizes e regulamentações 
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que passam a ser incorporadas pelas empresas e instituições que lidam 
com processos de importação e exportação.

Desse modo, partindo para uma análise nacional, é relevante 
ressaltar que a exportação de Equipamentos Médicos, Hospitalares e 
Odontológicos (EMHO) é fiscalizada, no Brasil, pela Agência Nacional 
de Aviação Civil (ANAC). Esta trabalha em conjunto com as demais 
organizações para que as tratativas entre as companhias sejam bem 
sucedidas, e, por sua vez, segue os requisitos pré-estabelecidos por essas 
agências internacionais.

Portanto, tendo em vista que o modal mais utilizado pelas empresas 
brasileiras – e por sua vez as ribeirão-pretanas – para a exportação dos 
produtos em questão, seja o aéreo, pode-se afirmar que as Organizações 
Internacionais envolvidas no processo de exportação são aquelas ligadas 
ao modal aéreo de transporte: a Organização Internacional Da Aviação 
Civil (OACI/ICAO), vinculada à ONU, a International Air Transport 
Association (IATA) e a Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) – no 
âmbito nacional – que juntas trabalham para que as regulamentações e 
as diretrizes sejam respeitadas mundialmente e para que a cooperação 
exista entre as empresas e os países.

Levando em conta todo o panorama e processo de exportação 
do segmento, é importante ressaltar que o mesmo encontra algumas 
dificuldades de acesso ao mercado externo, devido a medidas de defesa 
comercial existentes nos principais países compradores, principalmente 
os Estados Unidos (ABIIS, 2021). Tal defesa estaria ligada ao protecio-
nismo, ou seja, à tentativa de proteção por parte dos Estados de seu 
mercado interno, fazendo com que o processo de entrada de mercadorias 
internacionais em território doméstico seja mais custoso e dificultoso.

Tendo em vista que – como será pontuado ao longo desta pes-
quisa – os Estados Unidos se processam como o principal comprador 
dos produtos advindos do setor de EMHO do Brasil, pode-se dizer que 
desde o século XIX o país vem adotando medidas de defesa comercial 
e o aprimoramento do protecionismo para a preservação do comércio 
e da indústria local em relação ao internacional, visando o desenvolvi-
mento próprio e a proteção dos produtores internos. Exemplos disso são 
encontrados entre os anos de 1816 e 1890, onde o país implementou altas 
taxas sobre as importações em detrimento dos acontecimentos históricos 
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em que estavam inseridos. A primeira tarifa, de 1816, institui uma média 
de 25% nas taxas de importação em prejuízo da Guerra de 1812, já no 
ano de 1828, a mesma aumentou substancialmente, passando de 25% a 
45%, até chegar em uma média de 49,5% no ano de 1890 (Gala, 2018).

Desde então, a prerrogativa de crescimento interno e desenvol-
vimento industrial no país vem sendo uma pauta muito importante, e, 
consequentemente, para os exportadores brasileiros do setor de EMHO, 
isso se apresenta como desvantajoso, por mais que os EUA ainda con-
tinuem sendo o principal comprador do setor (ABIIS, 2021). No ano 
de 2020, observou-se que “medidas de defesa comercial dos Estados 
Unidos impactam [negativamente] US$676 mi em exportações brasileiras” 
(Bonfati, 2020), o que nem se compara ao quanto às medidas adotadas 
pelo Brasil em relação ao país representaram.

Ainda no ano de 2020, existiam 12 medidas dos Estados Unidos 
aplicadas contra o mercado brasileiro, e estas estão ligadas à contenção 
do dumping e à instalação de medidas compensatórias – subsídios, sal-
vaguarda etc. (Bonfati, 2020). De acordo com Rafaela Nomam (2024), 
diretora do Decom – Defesa Comercial da Secex – Secretaria de Comércio 
Exterior: “Os Estados Unidos são os maiores usuários de medidas de 
defesa comercial e o país que mais aplica tais medidas às exportações 
brasileiras. Nesse sentido, obter informações sobre a legislação e prática 
pode auxiliar nas investigações e viabilizar uma defesa mais efetiva dos 
interesses do Brasil” (Nomam, 2024).

A adoção de tais medidas por parte dos Estados Unidos pode 
ser compreendida, em grande medida, pela pandemia da Covid-19, que 
demandou muitos recursos médicos para o atendimento à população. 
Dessa maneira, durante esse período, o Estado adotou algumas diretrizes 
que aspiravam aumentar a produção doméstica de equipamentos médicos 
e hospitalares, justamente pela altíssima demanda e com o objetivo de 
aumentar a oferta em longo prazo. A Lei de Produção da Defesa (DPA), 
foi criada com o intuito de apoiar e formalizar os esforços realizados 
para a aceleração e expansão da produção interna estadunidense (Fema, 
2020). A mesma permitia que o Presidente da República trabalhasse 
juntamente com o setor privado, ou seja, que houvesse uma parceria 
público-privada, para “priorizar contratos do governo federal e alocar 
materiais para auxiliar a defesa nacional, o que inclui atividades de res-
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posta a emergências e preparação” (Fema, 2020, p. 1). Assim, essa lei 
exigia que as empresas privadas priorizassem a produção de recursos 
médicos, mesmo se fosse necessário cancelar contratos e pedidos de 
outros clientes (Fema, 2020).

Ademais, ainda pensando na tentativa de contenção da pandemia 
do coronavírus, os Estados Unidos recorreram a um mecanismo de 
renúncia fiscal de trilhões de dólares (mais de 200 bilhões destinados 
somente ao setor de saúde), aparato este de defesa comercial conhe-
cido como subsídio, onde há uma concessão de dinheiro por parte do 
governo para empresas de determinado segmento almejando o estímulo 
à produção nacional. Os subsídios foram direcionados a tratamentos, 
medicamentos, medidas de saúde pública e desenvolvimento de vacinas, 
além da produção de maquinários e recursos médicos de diversos tipos 
(Araújo; Alves; Silva; Monteiro; Palludeto; 2021). Todas essas medidas 
contribuíram para a política de defesa comercial do país, levando em 
consideração o panorama histórico global em que estava inserido.

Assim, é evidente que as empresas produtoras de EMHO no Brasil 
e na cidade de Ribeirão Preto encontraram dificuldades no processo 
de exportação – principalmente no período da pandemia – com seu 
principal comprador. Entretanto, nos anos subsequentes à mesma, o 
processo de comercialização com o país norte americano retomou um 
ritmo mais acentuado em vantagem da normalização (quase que com-
pleta) do comércio internacional. A grande justificativa de importação 
de tais produtos por parte dos Estados Unidos é por possuírem um 
grande gasto e investimento com o setor de saúde do país em relação 
aos demais, seja antes pandemia como depois (Abres, 2016).

Em adição, as dificuldades de comércio bilateral entre os países 
parecem estar regredindo, uma vez que encontros entre representantes 
brasileiros e estadunidenses estejam acontecendo progressivamente, 
tanto em reuniões anuais do Ministério do Desenvolvimento, Indústria, 
Comércio e Serviços (MDIC), e Departamento de Comércio (DoC) 
quanto em reuniões da SECEX – Secretaria de Comércio Exterior 
com o Departamento de Comércio dos Estados Unidos (Brasil, 2023; 
Brasil, 2024).

Tais discussões têm abordado temas como o desenvolvimento 
do comércio bilateral, boas práticas regulatórias, desenvolvimento sus-
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tentável, entre outros, todos ligados à defesa comercial. Este cenário 
se mostra benéfico às empresas exportadoras de EMHO no Brasil e 
no município de Ribeirão Preto, na medida que venha incentivando a 
diminuição de barreiras não tarifárias entre ambos os países, mesmo 
que a longo prazo, e para a exportação brasileira de forma geral (Brasil, 
2023; Brasil, 2024).

2 RMRP: HISTÓRICO E ATUALIDADES SOBRE O 
PRODUTO

A Região Metropolitana de Ribeirão Preto (RMRP) abrange 34 
municípios, sendo a primeira região metropolitana do estado de São 
Paulo fora da Complexo Metropolitano Expandido paulista. Destacan-
do-se por sua estrutura e variedade de recursos na cidade de Ribeirão 
Preto e por possuir empresas capacitadas em suprir o mercado interno 
e externos, é grande prestadora de serviços para sua população nos 
setores de comércio, saúde, educação e atividades industriais e agrícolas, 
em detrimento dos centros tecnológicos e das universidades da cidade, 
que juntos formam o Parque Tecnológico de Ribeirão Preto (Governo 
do Estado de São Paulo, 2023). Tais setores encontram-se em cons-
tante busca por inovações, em especial o setor da saúde. Dessa forma, 
pode-se dizer que:

A RMRP é um dos principais polos econômicos regionais 
do Brasil, que se beneficia de localização privilegiada, terra 
de ótima qualidade, presença de universidades e centros 
de pesquisa, mão-de-obra qualificada, boa infraestrutura 
de transportes e comunicação e mercado consumidor 
dinâmico (Governo do Estado de São Paulo, 2023).
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Figura 1.3 – Região Metropolitana de Ribeirão Preto

Fonte: Governo do Estado de São Paulo, 2023.

As exportações, em geral, favorecem as empresas exportadoras 
da Região Metropolitana de Ribeirão Preto por compensarem tributos 
internos e gerarem créditos sobre eles para serem utilizados na compra 
de materiais que são usados no processo de exportação, como maté-
rias-primas e embalagens. Isso acontece em vantagem das políticas de 
incentivo à exportação, que reduzem os custos gerais e torna o produto 
mais competitivo sob o aspecto do preço, além dos órgãos brasileiros 
existentes que auxiliam a promoção de exportações disponibilizando 
informações comerciais sobre os mercados e capacitando os traba-
lhadores, como a Agência Brasileira de Promoção de Exportações e 
Investimentos (APEX) (Cezarino; Corrêa; Ishii, 2010).

Na Região Metropolitana de Ribeirão Preto, Cezarino (2005) 
apontou que as empresas atuantes no setor de (EMHO) são todas clas-
sificadas em micro e pequenas empresas, e que existem entraves para 
que consigam realizar as suas exportações. Para que possam realizar as 
transações internacionais de suas mercadorias, o autor aponta que as 
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empresas devem reconhecer a sua posição e a capacidade de recursos 
que conseguem exportar, a fim de que encontrem os melhores cami-
nhos para realizar seu trabalho e, assim, sucessivamente, adaptarem suas 
exportações para o mercado que irá receber o produto. Cada país, em 
sua soberania, tem políticas de exportação, impostos e câmbio diferen-
tes, além de que o orçamento dessas transações deve estar em relação 
ao dólar e, portanto, as empresas devem adotar um plano de ação que 
desenvolva todo o processo de exportação e percurso que a mercadoria 
irá percorrer, a fim de evitar prejuízos e cumprir com as metas que a 
empresa impõe, com base em sua capacidade de recursos (Cezarino; 
Corrêa; Ishii, 2010).

3 OVERVIEW SOBRE A PRODUÇÃO E EXPORTAÇÃO

A princípio, o processo de produção envolvendo a área de Equipa-
mentos Médicos, Hospitalares e Odontológicos (EMHO), assim como 
seu segmento mobiliário, é tomado sob grande medida pelas empresas 
responsáveis pela exportação dos produtos no Brasil. A maior parte do 
processo de produção, abrangendo mais de 50% de sua totalidade, é 
feito pelas próprias empresas exportadoras e, por sua vez, é composto 
por algumas etapas e características que devem ser levadas em consi-
deração para que sua manutenção ocorra, efetivamente (Pieroni; Reis; 
Souza, 2010).

Através de apurações realizadas com algumas empresas do seg-
mento de mobiliários médicos (mencionadas nos tópicos anteriores), 
conclui-se que a produção ocorre, geralmente, sob demanda, ou seja, as 
empresas produzem uma quantidade determinada de equipamentos e 
mobiliários médicos de acordo com o que foi solicitado pelo comprador, 
de forma a não manter um estoque abundante destes produtos previa-
mente consolidado. Porém, tais considerações não podem ser analisadas 
de forma genérica, ao passo que algumas empresas optam por possuir 
estoques de mercadoria ao invés de produzir somente sob demanda, 
por serem companhias de maior porte, e, portanto, terem mais capaci-
dade, seja por questões de facilidade no processo produtivo e de venda 
em si, ou por outras questões, o que também foi apurado na pesquisa. 
É imperioso ressaltar que a produção sob demanda, embora vantajosa 
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em alguns aspectos para maior flexibilidade de produção (Rapid Direct, 
2023) e para a redução de desperdícios, também pode acarretar alguns 
desafios no que tange às questões relativas ao abastecimento.

Segundo as Nações Unidas, durante o primeiro semestre de 2020, 
registrou-se uma forte e crescente demanda por equipamentos médicos 
devido à pandemia da Covid-19, representando um exemplo de um risco 
crítico que a produção sob demanda pode impor às empresas atuantes no 
âmbito da saúde. Caso haja um aumento súbito na demanda decorrente 
de uma situação de emergência, as empresas podem enfrentar dificul-
dades em suprir a procura por mercadorias e, assim, é de significativa 
importância a definição dos níveis de estoque adequados (Silva, 2013). 
Em casos ordinários, é factível empregar cálculos envolvendo a média 
da demanda e o desvio padrão para categorizar o tipo de demanda (per-
manente, sazonal, irregular, em declínio ou derivada) e conceber uma 
estratégia visando a gestão eficiente dos níveis de estoque (Silva, 2013).

Em suas características mais profundas, o processo de produção 
é compreendido por técnicas que exigem relevante tecnologia – por se 
tratar de equipamentos altamente desenvolvidos especificamente para 
a medicina, odontologia e práticas hospitalares em geral – entretanto, 
há uma grande dificuldade de implementação efetiva da mesma pelas 
empresas do Brasil, uma vez que o investimento do país em tal segmento 
é precário (Pieroni; Reis; Souza, 2010).

Isso não se aplica, por sua vez, a todas as empresas da área em 
questão, ao passo que algumas delas possuem maiores condições de 
investir em elementos e equipamentos que auxiliem nessa produção 
composta por altas tecnologias (Pieroni; Reis; Souza, 2010), mas a 
maioria delas, infelizmente, não possuem as condições necessárias para 
que isso seja instaurado.

No Brasil, grandes empresas multinacionais como a Kavo Kerr, 
Arthrex e Dentsply Sirona, em vantagem de seu pujante potencial e 
desenvolvimento nos últimos anos, têm se destacado de forma expressiva 
e podem ser consideradas como uma das maiores do país. Já no que 
tange à RMRP, a Alliage Global S/A merece destaque: considerada uma 
grande empresa e uma das mais influentes e consolidadas multinacionais 
do interior de São Paulo, ao longo do tempo, passou a fazer a fusão de 
outras empresas, como foi o caso da Dabi Atlante e da Gnatus Medical, 



25

que desde 2016 integram o grupo Alliage, e dessa maneira se processa 
como uma das mais importantes, principalmente para a Região em que 
está inserida (Dardus, 2019). Além desta, há empresas como a GTKS 
Medical LTDA, considerada de pequeno porte e localizada na cidade de 
Ribeirão Preto. A mesma se processa como importante ao município 
que, ao longo do tempo, tem se substancializado na Região, assim como 
fora dela (GTKS Medical, 2023).

Assim, “no Brasil, a indústria tem uma base de produção relevante, 
mas composta, em geral, de equipamentos de baixa e média tecnologia”. 
(Pieroni; Reis; Souza, 2010, p. 223), consequência advinda do “déficit 
comercial em áreas de equipamentos tecnologicamente avançados, que 
evidenciam a fragilidade da estrutura produtiva e de inovação da indústria 
brasileira” (Pieroni; Reis; Souza, 2010, p. 223). Dessa maneira, torna-
-se evidente a necessidade do investimento e do auxílio por parte do 
governo no incremento de tecnologias de ponta, para que as empresas 
atuantes no setor em questão possam aprimorar sua produção a fim de 
realizá-la em sua totalidade.

Em contrapartida, ainda que haja uma carência no investimento 
em inovação e tecnologia pelo Estado brasileiro em diversos setores, 
observa-se um empenho por parte deste em reservar uma parcela da 
quantia total destinada a subsídios para o segmento de EMHO, prin-
cipalmente no período compreendido entre os anos de 2021 e 2022. 
Para fins de entendimento, os subsídios são benefícios concedidos pelo 
governo nacional a determinados setores da economia a fim de esti-
mular e fortalecer o mercado nacional em detrimento do internacional 
(Brasil, 2023).

Dessa forma, o governo pode concedê-los através da isenção 
de impostos ou da transferência de recursos financeiros, para que as 
empresas atuantes no setor compreendido passem a valorizar a produ-
ção e comercialização interna em detrimento da importação. Isto posto, 
entre os anos de 2021 e 2022 houve um incremento na concessão de 
subsídios para o setor de EMHO no Brasil, passando de R$14.967 para 
R$16.830 milhões, representando uma variação de 12,5%. Todavia, a 
variação nominal e percentual dos subsídios pode ocorrer a cada ano, e 
dessa maneira não há como afirmar que estes continuarão a ser oferta-
dos para o segmento de equipamentos médicos e odontológicos (Brasil, 
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2023). Ainda assim, tais informações se processam como importantes e 
devem continuar a ser estimuladas no intuito de que o setor se consolide 
cada vez mais.

Apesar das inúmeras dificuldades que o Brasil enfrenta no que 
diz respeito à incorporação de tecnologias no âmbito da saúde, como 
a limitação de recursos financeiros públicos e privados e os desafios 
regulatórios associados à implementação de novas tecnologias médicas, 
é importante ressaltar que há entidades e organizações que têm desem-
penhado um papel proeminente na realização desse empreendimento. 
Um exemplo notável entre esses protagonistas é a Empresa Brasileira 
de Pesquisa e Inovação Industrial (Embrapii).

A Embrapii promove a colaboração entre instituições de pesquisa, 
indústrias e setor público. Isso torna-se mais preponderante no contexto 
pós pandemia, em que o país enfrenta desafios significativos para atender 
às demandas crescentes por serviços de saúde de qualidade e acesso 
universal. Além disso, a empresa promove a troca de conhecimento e 
tecnologia que é indispensável para o desenvolvimento de soluções de 
saúde inovadoras e eficazes (Embrapii, 2023). Portanto, a atuação da 
Embrapii representa um exemplo inspirador de como parcerias estra-
tégicas e investimentos em pesquisa e inovação podem contribuir para 
superar os desafios enfrentados pelo Brasil.

Em abril de 2023, a Embrapii alocou uma quantia de R$20 milhões 
para promover o desenvolvimento de tecnologias inovadoras no campo 
da saúde. Esta iniciativa está sendo realizada por meio da jornada de Ino-
vação em Saúde, uma colaboração com a Abimo (Associação Brasileira 
da Indústria de Dispositivos Médicos). Essa ação se insere na estratégia 
da Embrapii de estabelecer novas parcerias com o fito de fortalecer ainda 
mais o setor e estimular a inovação na indústria de dispositivos médicos 
no Brasil (Embrapii, 2023).

3.1 CLASSIFICAÇÃO FISCAL E NCMs ESPECÍFICAS

O Comércio Exterior é uma operação de compra e venda interna-
cional, e dessa maneira tornou-se necessário a criação de classificações 
fiscais padrão para os produtos comercializados entre os países. Neste 
quesito se encaixa a Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), um 



27

sistema de listagem de produtos ordenados que determina, através um 
único código numérico, uma mercadoria, além de designar tributos inter-
nos e alíquotas de impostos do comércio exterior, especificamente no que 
tange aos países pertencentes ao Mercosul. A mencionada nomenclatura, 
por sua vez, é baseada no Sistema Harmonizado de Designação e de 
Codificação de Mercadorias (SH), que compete, dentre suas funções, 
ser base para direitos de defesa comercial e para dados estatísticos de 
importação e exportação (Brasil, 2021).

A tabela de NCM contém as mercadorias ordenadas sistematica-
mente de forma progressiva: conforme aumenta participação do homem 
na elaboração da mercadoria, maior é o capítulo em que esta será classi-
ficada, desde animais vivos até obras de arte (BRASIL, 2021). Possuindo 
oito números, o código é formado com os seis primeiros números 
definidos pelo SH, convenção internacional, e os dois últimos números 
definidos pelo Mercado Comum do Sul (MERCOSUL). Ademais, como 
forma de incentivar a competitividade dos Estados que fazem parte do 
MERCOSUL, foi implementado a Tarifa Externa Comum (TEC), que 
consiste em uma padronização nas alíquotas do Imposto de Importação 
para países que não fazem parte do bloco econômico (Brasil, 2021).

A escolha do NCM ocorre em virtude de sua correspondência com 
o tema proposto. Os mobiliários médicos e odontológicos representam 
cadeiras, equipamentos e utensílios que, além de serem essenciais para 
consultas médicas, são de grande auxílio para torná-las mais eficientes. 
Assim, os produtos do setor de Equipamentos Médicos, Hospitalares e 
Odontológicos (EMHO) possuem a seguinte classificação fiscal de NCMs:
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Figura 1.4 – Mercadorias e produtos diversos

Fonte: Brasil, 2018.

Ademais, na figura a seguir pode-se observar o detalhamento dos 
produtos dentro da própria NCM, o que demonstra a diversidade do 
setor e a importância do SISCOMEX para a análise e detalhamento do 
processo de exportação e/ou importação.

Figura 1.5 – Mercadorias e produtos diversos (detalhamento)

Fonte: Brasil, 2018.
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O capítulo 94 trata especificamente de mobiliários médico-cirúr-
gicos, e todos os itens presentes neste capítulo deverão conter os dígitos 
9 e 4 como primeiros números – de forma a se referirem a essa modali-
dade. Os quatros primeiros dígitos correspondem à posição, enquanto 
os seis primeiros dígitos correspondem à subposição, sendo referentes 
ao Sistema Harmonizado (SH) de classificação fiscal.

Contudo, o sétimo dígito, referente ao item, e o oitavo dígito, 
referente ao subitem, dizem respeito especificamente ao NCM – o que 
os classifica para uma utilização nos países do MERCOSUL – como 
pode ser observado no exemplo abaixo:

9402.10.00

•	 94 - Capítulo (2 primeiros dígitos do SH)
•	 9402 - Posição (4 primeiros dígitos do SH)
•	 940210 - Subposição (6 primeiros dígitos SH)
•	 0 - Item (7° dígito da NCM)
•	 0 - Subitem (8° dígito NCM)

Outrossim, Campoi (2019) disserta em seu livro “Classificação 
Fiscal de Mercadorias na Prática” sobre a estrutura da nomenclatura do 
sistema harmonizado. No livro, percebe-se que os códigos são classifi-
cados em níveis, e se organizam em uma nomenclatura estruturada com 
regras que devem ser seguidas corretamente para que, desse modo, se 
determine os controles governamentais nas importações e exportações. 
Contudo, as mercadorias que não possuem classificação fiscal ou que são 
classificadas de forma incorreta, não conseguem ser movimentadas para 
fora das empresas, logo, podem apresentar riscos para a organização, 
gerando também uma desvantagem competitiva em relação às demais 
empresas exportadoras do mesmo segmento.

Diante do exposto, pode-se concluir que a classificação fiscal 
de uma mercadoria necessita ser abordada com atenção, visto que se 
trata de um elemento presente nas operações e que define os tributos 
a serem pagos, além de fazer com que a mesma seja classificada no sis-
tema internacional como um todo. Sendo assim, a classificação fiscal e 
as NCMs se processam como assuntos fundamentais para as empresas 
que desejam exportar ou importar, pois a maioria dos países do mundo 
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se utilizam de uma mesma nomenclatura do Sistema Harmonizado (SH) 
para suportar transações internacionais e para manterem um padrão na 
comercialização dos produtos (Campoi, 2019).

4 DIAGNÓSTICO: OS PRODUTORES OU EXPORTADORES

Embora o mercado global do setor de Equipamentos Médicos, 
Hospitalares e Odontológicos (EMHO) permaneça predominante-
mente concentrado nos países desenvolvidos, com os Estados Unidos 
ocupando uma posição proeminente desde a década de 1990, obser-
va-se um aumento significativo na produção por parte de países em 
desenvolvimento. No Brasil, por exemplo, a indústria nesse segmento 
teve sua origem entre as décadas de 1950 e 1980, durante as políticas 
de substituição de importações. Com o término dessa política, emergiu 
um cenário competitivo entre as empresas, resultando no incremento da 
produção. Consequentemente, a dinâmica do mercado abrange desde 
empresas multinacionais, que importam tecnologias avançadas e uma 
ampla gama de produtos, até micro e pequenas empresas, que geralmente 
se especializam em materiais de consumo e insumos (ABDI, 2008).

No ano de 2006, a produção brasileira no setor de EMHO atingiu 
a marca de USD $3,09 bilhões (ABDI, 2008). De acordo com dados 
recentes da Associação Brasileira da Indústria de Dispositivos Médicos 
(ABIMO), esse valor experimentou um notável aumento, atingindo a 
cifra de 17,9 bilhões em 2021, evidenciando o vigoroso crescimento da 
indústria brasileira de equipamentos médicos (Saúde Digital News, 2022).

Embora prevaleçam, de modo geral, pequenas e médias empresas 
neste setor no Brasil, é relevante destacar que uma parcela substancial do 
faturamento é auferida pelas grandes corporações (ABDI, 2008). Ade-
mais, no contexto brasileiro, destaca-se que a distribuição geográfica das 
empresas do setor é preeminentemente concentrada na região Sudeste, 
com ênfase no estado de São Paulo. Segundo dados do Centro de Ges-
tão e Estudos Estratégicos (CGEE) de 2007, citados por ABDI (2008), 
51,9% das empresas desse setor estão localizadas na capital do estado 
paulista, enquanto 23,1% estão situadas em áreas interiores do estado.

Essa concentração regional ressalta a significativa presença e 
influência do estado de São Paulo como um polo para as atividades da 
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indústria de equipamentos de uso médico no país. Levando em consi-
deração essa constatação, foram analisadas mais detalhadamente duas 
organizações representativas do interior do estado de São Paulo: a Alliage 
Global S/A (CNPJ: 55.979.736/0001-45) e a GTKS Medical LTDA 
(CNPJ: 29.335.194/0001-68). Cabe ressaltar que o panorama descrito 
evidencia a importância estratégica do setor no contexto econômico 
brasileiro e destaca o dinamismo presente na interação entre empresas de 
diferentes portes, o que sugere um terreno fértil para análises mais apro-
fundadas sobre a competitividade e as tendências futuras desse mercado.

Com sede em Ribeirão Preto, a Alliage Global S/A é uma mul-
tinacional brasileira especializada no ramo de dispositivos médicos, 
que emergiu como uma das principais empresas do setor no Brasil 
e conquistou posição de destaque no cenário global da odontologia 
(Alliage, 2023). A Alliage é uma empresa de grande porte, contando com 
uma equipe de mais de 900 colaboradores. Segundo a receita federal, 
atualmente, possui 11 sócios e administradores, com um capital social 
registrado de R$76.962.621,34. Seu faturamento anual bruto varia entre 
R$500.000.000,00 e R$1.000.000.000,00 (Dardus, 2019).

Igualmente situada em Ribeirão Preto, a GTKS Medical LTDA 
representa uma empresa de pequeno porte no setor médico, especia-
lizada na importação, exportação e distribuição de produtos médicos 
descartáveis, instrumentais e cirúrgicos, com ênfase notória na especia-
lidade de neurocirurgia (GTKS Medical, 2023). Com equipe composta 
por 2 a 10 colaboradores, conforme indicado pelo perfil da empresa no 
LinkedIn em 2023, dados da Receita Federal evidenciam que a organi-
zação já alcançou um faturamento anual superior a R$10.000.000,00. 
Além disso, apresenta um capital social de R$200.000,00, com apenas 
um único sócio administrador.

Antes de realizarem o processo de exportação, as empresas expor-
tadoras compram a mercadoria a pedido de uma empresa fornecedora 
dentro das especificações da empresa estrangeira que irá receber a 
mercadoria. Quando a empresa exportadora solicita a compra de um 
produto da empresa fornecedora, a mesma, por lei, deve realizar a venda 
com os impostos isentos. Isso ocorre porque as empresas exportadoras 
brasileiras, enquanto atuantes em um mercado internacional de constante 
concorrência, buscam ser competitivas dentro do sistema capitalista e 



32

globalizado através da redução de custos e uso de incentivos fiscais, 
aumentando, consequentemente, a produtividade e continuidade das 
exportações para que as empresas brasileiras consigam conquistar novos 
mercados e aprimorar as relações com os já existentes, a partir do bom 
uso dos incentivos fiscais (Zanluca, 2012).

O Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Servi-
ços (ICMS), o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), o Programa 
de Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (COFINS) devem, por lei, ser isentos pelas empre-
sas fornecedoras ao venderem os seus produtos para as empresas que 
realizam o processo de exportação ao cliente estrangeiro, devido ao 
seu tratamento fiscal comprovado pelo excerto abaixo, de acordo com 
a Constituição Federal de 1988.

•	 ICMS - não incidência conforme Artigo 7°, Parágrafo 1°, Item 
I do Decreto no. 45490/2000 (para fornecedores estabelecidos 
no Estado de São Paulo).
•	 Observação: se estabelecido fora do Estado de São Paulo, 

constará da base da isenção da legislação própria do 
seu Estado.

•	 IPI - suspenso conforme Artigo 43, Inciso V, item a do Decreto 
no. 7212/2010.

•	 PIS - isento conforme Artigo 45, Incisos VIII e IX do Decreto 
no. 4524/2002.

•	 COFINS - isento conforme Artigo 45, Incisos VIII e IX do 
Decreto no. 4524/2002.

Para que seja definido se a operação comercial terá ou não o 
recolhimento de impostos, o Código Fiscal de Operações e Prestações 
(CFOP) atua em função de identificar a natureza de circulação da mer-
cadoria e dos serviços de transporte (OOBJ, 2016).

Assim, no comércio exterior brasileiro, após a empresa fornece-
dora vender a sua mercadoria dentro do estado de São Paulo, ela deve 
faturar o pedido com o CFOP 5501 (Remessa de produção do esta-
belecimento, com fim específico de exportação) ou 5502 (Remessa de 
mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de 
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exportação), para que a empresa exportadora consiga emitir sua nota 
fiscal, referenciando a nota da empresa fornecedora, e assim efetuar a 
compra da mercadoria desejada a partir do CFOP 7501 (Exportação de 
mercadorias recebidas com fim específico de exportação) (OOBJ, 2016).

Por fim, a Declaração Única de Exportação (DU-E), documento 
que informa a natureza aduaneira e administrativa da mercadoria e 
controla a operação de exportação, é emitida no Sistema Integrado de 
Comércio Exterior (Siscomex) pelo agente aduaneiro, que concede a 
isenção de impostos à empresa exportadora (Brasil, 2022).

O Sistema Integrado de Comércio Exterior (Siscomex) é um sis-
tema administrado pela Secretaria de Comércio Exterior, pela Secretaria 
da Receita Federal e pelo Banco Central do Brasil, integrando os órgãos 
gestores e anuentes brasileiros para controlar as operações de exportação 
e importação. Por meio de um sistema harmonizado de códigos e nomen-
claturas, os processos comerciais são padronizados e tem como objetivo 
reduzir a burocracia, o tempo e os custos que envolvem os processos 
nacionais de exportação e importação, a fim de garantir transparência e 
previsibilidade sobre as transações comerciais, conforme exposto pelo 
artigo 2º do Decreto no 660/92, in verbis: “o SISCOMEX é o instrumento 
administrativo que integra as atividades de registro, acompanhamento 
e controle das operações de comércio exterior, mediante fluxo único, 
computadorizado, de informações” (Brasil, 1992).

A Constituição Federal aponta no inciso VIII do artigo 22, que 
o dever de legislar sobre o comércio exterior pertence à União, pois a 
legislação para essa relação comercial é composta por leis, decretos e 
regulamentos que garantem continuidade da prática econômica, regula-
mentação da administração das atividades aduaneiras e fiscalização das 
tributações nas operações do comércio exterior. O direito aduaneiro, 
como legislador sobre a tributação do comércio exterior brasileiro, atua 
como um complexo de relações jurídicas na prática do comércio inter-
nacional na relação de entrada e saída de bens de um território para o 
outro, abordando a regulamentação e o controle estatal sobre a relação 
comercial, dentro de um sistema de controles e limitações. Além disso, 
este direito estabelece quais são os direitos dos compradores e dos 
vendedores e também as restrições tarifárias e não tarifárias quando 
determinado produto é exportado ou importado (Pereira, 2017).
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A tributação incidente sobre o processo de exportação é reali-
zada pelo Imposto de Exportação (IE), que abrange diversos tipos de 
serviços e regimes fundamentado em normas jurídicas as quais devem 
ter efeitos rápidos e eficazes, por tratarem de situações de urgência que 
“comprometem decisões de política internacional incompatíveis com 
os ideais de boa gestão nos atos do governo” (Carvalho, 2012, p. 19). 
A respeito do Imposto de Exportação na Constituição Federal de 1988, 
Pereira (2017) explica:

No plano das normas, a competência da União para 
instituir o imposto sobre a exportação está definida no 
art. 153, II da Constituição da República Federativa do 
Brasil. Já no Código Tributário Nacional o imposto é 
tratado nos artigos 23 a 28, que estabelecem as normas 
gerais, definem o fato gerador, a base de cálculo, os 
contribuintes e outras disposições (Pereira, 2017, p. 17).

O IE possui função extrafiscal, ou seja, o Governo pode diminuir 
a alíquota para fomentar a exportação dos bens, pois gera renda no país 
e consequentemente fortalece a competitividade dos produtos nacionais 
no mercado nacional. Ademais, o imposto em questão funciona como 
um instrumento de política na economia brasileira, pois permite que o 
Governo intervenha no comércio e na indústria nacional, fazendo ser 
mais importante para a arrecadação dos recursos gerada pelo imposto 
(Pereira, 2017). A respeito da incidência do Imposto de Exportação, 
Ricardo Lodi (2012) explica:

Ao contrário do que foi ressaltado no exame do imposto 
de importação, o inciso II do art. 153 admite a incidência 
do imposto de exportação não só em relação aos produtos 
nacionais exportados, como também sobre a exportação 
de produtos nacionalizados. Assim, sofrem tributação os 
bens de origem estrangeira que tenham ingressado a título 
definitivo na economia nacional, sendo posteriormente 
exportados (Lodi, 2012, p. 92).

A base do cálculo do Imposto de Exportação é o preço normal que 
a mercadoria alcançaria em uma venda de livre concorrência no mercado 
internacional, de acordo com o artigo 214 do Regulamento Aduaneiro, 
e quando a alíquota é específica pela unidade de medida adotada pela lei 
tributária, de acordo com o artigo 24 do Código Tributário Nacional. 
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Por conseguinte, a alíquota específica é o montante considerado pela 
unidade de medida de cada unidade da mercadoria. Ao verificar-se a 
medida e a multiplicar pela quantia indicada, obtêm-se o montante a 
ser recolhido (Paulsen, 2015).

No atual cenário internacional globalizado, a inserção de empresas 
fornecedoras de EMHO é necessária para que os empresários nacionais 
ascendam no mercado global. Tendo em vista os desafios existentes 
para a exportação do produto na Região Metropolitana de Ribeirão 
Preto, apesar de poucas, as empresas do ramo devem desenvolver pla-
nos e estratégias que atendam os requisitos para a exportação, a fim 
de possuírem discernimento de sua capacidade produtiva e de seus 
concorrentes. Os produtos de mobiliário médico e odontológico que 
essas empresas possuem devem ser adaptados aos países que desejam 
adquiri-los, a partir de um plano de ação que desenvolva metas para 
que a mercadoria chegue ao destino. Isto porque, se os processos não 
forem digeridos corretamente, a empresa exportadora terá prejuízos 
financeiros (Cezarino; Corrêa; Ish, 2010).

Assim, compreende-se que o comércio exterior é regido por 
documentos e exigências administrativas que conduzem o processo for-
mal de exportação, uma vez que o exportador é cadastrado no Sistema 
Integrado de Comércio Exterior (Siscomex), o qual, como explicado 
anteriormente, controla e opera as ações comerciais (Cezarino; Corrêa; 
Ishi, 2010). Sendo assim, os principais documentos exigidos no processo 
de exportação, além das notas fiscais, são o Conhecimento de Embarque, 
a Fatura Comercial, o Packing List, a Declaração Única de Exportação 
(DU-E) e o Certificado de Origem.

A Fatura Comercial, também chamada de Fatura Invoice, é o docu-
mento internacional emitido pelo exportador que, além de originar sua 
nota fiscal, “espelha a operação de compra e venda entre o importador 
brasileiro e o exportador estrangeiro” (Brasil, 2021), sendo válida a partir 
da saída da mercadoria do Brasil para que o importador a desembarque 
no país destinatário. O Packing List, ou Romaneio de Carga, por sua vez, 
é o documento que contém informações físicas da carga da mercadoria, 
ou seja, peso, dimensões, quantidade total de itens e identificação por 
ordem numérica das embalagens, bem como seus volumes, e também é 
emitida pelo exportador juntamente à Fatura Comercial (Brasil, 2020).
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Por conseguinte, a Declaração Única de Exportação é o documento 
que caracteriza a operação de exportação de uma mercadoria a partir 
de informações sobre a natureza aduaneira, administrativa, comercial, 
financeira, tributária, fiscal e logística da carga (Brasil, 2023), formulada 
pelo Siscomex e assim marcando o início do despacho aduaneiro. Por 
fim, o Certificado de Origem é o documento providenciado pela empresa 
exportadora para que o cliente final estrangeiro consiga comprovar a 
origem da mercadoria adquirida e habilitar a isenção do imposto de 
exportação, decorrente dos acordos internacionais.

Para que as empresas exportadoras de mobiliários médicos realizem 
a exportação de suas mercadorias, elas devem estar devidamente legali-
zadas, com CNPJ em situação regular e deve ser incluída a atividade de 
exportação no objeto social da empresa, a partir da Classificação Nacional 
das Atividades Econômicas (CNAE), “instrumento de padronização 
nacional por meio dos códigos de atividade econômica e dos critérios 
de enquadramento utilizados pelos diversos órgãos da Administração 
Tributária do país” (Brasil, 2023). Em seguida, a empresa obrigatoria-
mente deve estar habilitada no Siscomex, devendo comparecer à Receita 
Federal para providenciar sua habilitação no sistema, conhecida como 
Ambiente de Registro e Rastreamento da Atuação dos Intervenientes 
Aduaneiros (Radar). Para realizar suas transações comerciais, as empresas 
exportadoras devem procurar por compradores estrangeiros que deman-
dam dos produtos e realizar cotações e negociações com fornecedores 
nacionais, a fim de definir o Termo Internacional de Comércio (Incoterm) 
utilizado, seguro e câmbio.

Por fim, faz-se necessário a realização de uma planilha de custos 
para que a empresa exportadora consiga arcar financeiramente com a 
operação e não se prejudicar, realizando negociações com os compra-
dores, contratando serviços de frete e despacho aduaneiro. O último é 
realizado pelos canais de parametrização, que vão definir se o mobiliário 
médico em questão será desembaraçado automaticamente ou se passará 
por análise documental, para garantir que a mercadoria não apresente 
irregularidades e que a operação de exportação não apresente futuros 
obstáculos ao sair do Brasil, chegando devidamente ao cliente estran-
geiro final.
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5 EXPORTAÇÃO, VENDA E DISTRIBUIÇÃO DOS 
PRODUTOS

Tendo em vista o que foi pontuado na seção 1.3, pode-se afirmar 
que o processo de exportação relacionado ao setor de Equipamentos 
Médicos, Hospitalares e Odontológicos (EMHO) do Brasil – especifi-
camente no que tange às empresas atuantes na Região Metropolitana de 
Ribeirão Preto – esteja relacionado principalmente à utilização do modal 
aéreo de transporte. A escolha em questão deriva da agilidade e precisão 
que tal modal oferece para as companhias, uma vez que tais produtos, 
majoritariamente, precisam chegar ao local de destino de forma rápida, 
e isso resulta em uma maior vantagem e melhor custo-benefício para os 
exportadores (como esclarecido na pesquisa realizada com as empresas 
atuantes no setor).

Dessa maneira, a partir do momento em que há a chegada de tais 
produtos no país de destino, a venda destes itens pode se dar de formas 
variadas. De um lado, os distribuidores, fornecedores e atacadistas se 
encontram, direcionando e redistribuindo os produtos contidos no 
segmento de EMHO para seus clientes (pessoas jurídicas). De outro, 
encontram-se os hospitais – podendo estes ser públicos, filantrópicos 
ou privados – os consultórios, sejam eles clínicos ou odontológicos, os 
laboratórios de forma geral, e os consumidores finais, ou seja, pessoas 
físicas que necessitam de alguns equipamentos em determinados momen-
tos, como “medidores de pressão arterial, termômetros e medidores de 
glicose, cuja operação não represente riscos excessivos à saúde” (Alves; 
Antunes; Marques, 2013, p. 6).

Assim, depreende-se que os produtos contidos nesse segmento 
podem ser incorporados, comercializados e posteriormente utilizados de 
forma diferentes a partir de sua importação pelos países que o adquirem, 
sendo, portanto, o processo de distribuição e venda das mercadorias 
variado e abrangente (Alves; Antunes; Marques, 2013). Tais informações 
podem ser exemplificadas e verificadas na figura 1.6:
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Figura 1.6 – Ambiente de negócio da indústria de EMHO

Fonte: Marques, Antunes e Alves (2013).

Vale ressaltar que houve crescimento considerável no que se refere 
tanto às importações quanto às exportações de produtos advindos do 
setor de EMHO no Brasil: quanto às importações, tal crescimento 
compreendeu 21,2% e quanto às exportações, 16,8%. Isso ocorreu prin-
cipalmente devido à pandemia da Covid-19, que exigiu equipamentos 
de alta complexidade e tecnologia para a população. Não somente o 
Brasil, mas também diversos países do mundo passaram a aumentar a 
comercialização (exportação) e a demanda (importação) por tais produ-
tos, mas alguns deles, por sua vez, tiraram vantagem principalmente pela 
alta taxa percentual que a exportação de tais mercadorias representa em 
sua economia, passando a se estabelecerem como grandes fornecedores 
globais em tal segmento (Medicina S/A, 2020).

Dessa maneira, segundo Cunha (2009), tendo em vista um pano-
rama histórico, os países que podem ser vistos como os principais 
exportadores e importadores de produtos advindos do setor de EMHO 
ao longo das últimas décadas, são os Estados Unidos e a Alemanha – 
se estabelecendo como líderes mundiais – seguidos por países asiáticos 
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como China e Japão, e outros como Suíça, Bélgica e Brasil, os quais têm 
angariado posição de destaque nos últimos anos (Medicina S/A, 2020). 
Tudo isso pode ser observado nas tabelas abaixo:

Figura 1.7 – Lista dos principais países exportadores de EMHO 
(2002 e 2007)

Fonte: Cunha (2009).

Ainda considerando esta análise, a figura 1.8 apresenta dados mais 
atualizados sobre os maiores exportadores de produtos advindos do setor 
de EMHO, levando em consideração exclusivamente as importações 
brasileiras no ano de 2020, caracterizado pela Pandemia do Covid-19.
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Figura 1.8 – Principais países das importações brasileiras nos grupos de 
dispositivos médicos (DM) – Em milhões de dólares (US$) e participação 
(%) | Acumulado de janeiro a junho de 2020

Fonte: ABIIS (2022).

O investimento por parte desses países no segmento está relacio-
nado a criar condições propícias para instalação de grandes empresas do 
setor em seus países, por meio de desenvolvimento de marco regulatório 
favorável, infraestrutura de pesquisa, condição econômico-financeira 
estável (Alves; Kannebley Jr.; Porto, 2008, p. 10). Além disso, algumas 
das motivações partem de tentativas específicas de cada país, como tentar 
suprir a demanda interna, focar no desenvolvimento de empresas ou 
mesmo tentar investir em mais tecnologia e inovação (Moreli; Figlioli; 
Oliveira; Porto, 2010).

Assim como qualquer processo que envolva a comercialização 
internacional, tanto os processos de exportação como os de importa-
ção de produtos relacionados ao mobiliário médico e hospitalar e seus 
equipamentos apresentam certas dificuldades, estas que se processam 
como um pouco diferentes de país para país, e que, em sua conjuntura, 
podem se apresentar como barreiras que dificultem que tal setor se 
mantenha firme e consolidado no mercado internacional. Levando em 
conta o Brasil, primeiramente, há de se reconhecer a grande dificuldade 
que o país apresenta no investimento em tecnologia, e, pensando que 
a produção das mercadorias em questão esteja intrinsecamente ligada 
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à utilização desta, as empresas atuantes neste setor ficam prejudicadas 
por possuírem dificuldades para comercializar seus produtos em mer-
cados privilegiados, que dispõem de grandes multinacionais, passando a 
recorrer a mercados mais negligenciados (Moreli; Figlioli; Oliveira; Porto, 
2010). Ainda assim, podem ser citados alguns desafios que devem ser 
superados pelo Brasil no que corresponde a tal segmento, sendo eles:

(1) o fortalecimento de sua capacidade de inovação, de 
pesquisa e de desenvolvimento tecnológico; (2) o desenvol-
vimento de sua capacidade produtiva com base na amplia-
ção da escala e na redução de custos de produção local; 
(3) a certificação de conformidade e qualidade dos equipa-
mentos, especialmente importante para o atendimento ao 
mercado internacional; e (4) o fortalecimento da inserção 
internacional através da intensificação e da diversificação 
das vendas externas, associado à redução da pressão das 
importações. Alguns dos desafios listados acima também 
foram apontados para a indústria farmacêutica brasileira 
no primeiro relatório setorial (Cunha, 2008, p. 25).

No que se refere aos países desenvolvidos mais atuantes, como a 
China, umas das dificuldades encontradas tanto na importação como na 
exportação de seus produtos diz respeito à falta de infraestrutura. A maio-
ria das empresas chinesas nesse segmento ainda são de pequeno porte, e 
por isso precisam investir – um esforço que este têm empreendido – em 
maior qualidade no processo de produção de suas mercadorias para que 
consigam se inserir de fato no mercado internacional. Ademais, além de 
grande exportadora, a China é uma grande importadora do segmento 
de EMHO, e dessa maneira necessita de investimento em infraestrutura 
em seus hospitais para conseguir capacitar toda a tecnologia abrigada 
nestes equipamentos, a fim de atender a população mais velha, além 
de investir em iniciativas que diminuam as barreiras de importação de 
produtos deste setor (Moreli; Figlioli; Oliveira; Porto, 2010).

Ademais, há também uma grande dificuldade no que diz respeito 
a barreiras técnicas enfrentadas por muitos desses países exportadores, 
agora de forma geral. Estas, por sua vez, dizem respeito:

à ausência de transparência das normas ou regulamentos 
aplicados, a imposição de procedimentos morosos ou 
dispendiosos para avaliação da conformidade e/ou a 
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imposição de regulamentos excessivamente rigorosos por 
parte de organismos estrangeiros geram dificuldades de 
acesso ao comércio internacional (Santos, 2008, p. 209).

Os países que mais sofrem com tais barreiras são os subdesen-
volvidos, uma vez que se encontram em um patamar de avanço tecno-
lógico mais baixo, e devido a isso possuem maiores dificuldades para 
se adaptarem às regras estabelecidas (Santos, 2008).

6 DIAGNÓSTICO: OS COMPRADORES OU 
IMPORTADORES

De acordo com relatório da Aliança Brasileira da Indústria Ino-
vadora em Saúde (ABIIS, 2018), o Brasil exportou US$621 milhões 
em equipamentos médicos, enquanto os Estados Unidos, exportaram 
apenas US$161,8 milhões. Em 2021, a ABIMO desenvolveu uma análise 
sobre o desempenho industrial do país sul-americano e concluiu que 
houve uma alta de 36% nas exportações, comparado ao ano de 2020 
(Saúde Digital News, 2022). Os dados acima comprovam a constatação 
de Félix, indicando o notório potencial da indústria de equipamentos 
médicos brasileira.

Empresas da região metropolitana de Ribeirão Preto, como a 
GTKS Medical, participam de feiras hospitalares como a Arab Health, 
MÉDICA Dusseldorf, Hospitalar / BR e EXPOMED na Turquia, e 
conferências, como no México e na Argentina, com o objetivo de captar 
novos compradores e promover as exportações, conforme as informa-
ções delineadas em seu perfil corporativo do LinkedIn.

Atualmente, alguns dos principais países importadores de mobi-
liário e equipamentos médicos são os Estados Unidos, Suíça, Bélgica e 
Alemanha, como pode ser observado no infográfico a seguir:
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Figura 1.9 – Principais destinos das exportações e origens das importações

Fonte: Brazilian Health Devices, 2022.

O infográfico se limita a apresentar os principais destinos e ori-
gens e, portanto, é interessante ressaltar que mais países – mesmo não 
figurando entre os principais – também desempenham papel ativo nos 
processos de importação e exportação. Assim, é fundamental destacar 
que a China também se apresenta tanto como importadora quanto 
exportadora, evidenciando, em 2022, um aumento nas exportações ao 
representar 94,55% do total de depuradores, utilizados no processo de 
purificação da água (Abimo, 2023).

Em segundo plano, torna-se evidente que a pandemia da Covid-
19 foi responsável por impulsionar o setor de Equipamentos Médicos, 
Hospitalares e Odontológicos (EMHO). A alta demanda foi essencial 
para o notável crescimento das exportações, como citados nas seções 
anteriores. Nos dias atuais, hospitais, clínicas, laboratórios, consultórios 
médicos e odontológicos necessitam de materiais próprios para fornecer 
o melhor atendimento aos pacientes e para cobrir a alta demanda. Após 
uma análise sobre as exportações e importações desses equipamentos, 
depreende-se que, entre os anos de 2020 e 2022, houve um aumento na 
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demanda por equipamentos de odontologia e de reabilitação, refletindo 
em um consequente aumento nas exportações desses produtos ao longo 
dos anos. Em contrapartida, na categoria médico hospitalar, houve uma 
queda de 2020 para 2021, porém, de 2021 para 2022 as exportações 
retomaram o seu crescimento. Já no que tange aos materiais de labora-
tório, observa-se que, no decorrer dos anos, as exportações sofreram 
uma diminuição. (Brazilian Health Devices, 2022) Tudo isso pode ser 
demonstrado na figura abaixo:

Figura 1.10 – Mobiliários médicos e odontológicos

Fonte: Brazilian Health Devices, 2022.

Ademais, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), 
órgão anuente responsável pelo controle sanitário de produtos e serviços, 
é de suma importância quando relacionada aos processos de comer-
cialização do setor de EMHO. Este órgão realiza a regulamentação, 
o controle e a fiscalização de produtos que tenham impacto na saúde 
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humana. Tal órgão possui um site com definições importantes a serem 
levadas em consideração e com a delimitação de classificações em que 
os dispositivos médicos devem ser enquadrados (Brasil, 2021).

Assim, é necessário que os produtos estejam alocados em alguma 
das 4 classes oferecidas após a sua fabricação ou importação, tendo em 
vista o risco que apresentam. Consequentemente, os tipos de documento 
necessários serão determinados por essa classificação, visto que todo 
equipamento deve contê-los, obrigatoriamente, incluindo os testes de 
qualidade (Malafaia, 2023). Em adição, vale ressaltar que os produtos do 
setor de EMHO não precisam possuir o registro na ANVISA quando 
forem destinados exclusivamente para a exportação (Etecla, 2023).

Além dos documentos exigidos pelo órgão anuente em questão, 
para realizar a exportação de tais produtos é necessário que se tenha os 
seguintes documentos:

•	 Registro de intenção de compra por parte do importador;
•	 Contrato de câmbio;
•	 Fatura Pro Forma preenchida;
•	 DU-E (Declaração Única de Exportação);
•	 Documentos do contrato de Exportação;
•	 Commercial Invoice;
•	 Romaneio de Carga ou Packing List;
•	 Carta de Crédito;
•	 Conhecimento de Embarque;
•	 Apólice de Seguro de Transporte;
•	 Certificado de Origem do Produto.

Paralelo aos documentos supracitados, o processo de exportação 
exige o pagamento de um único imposto, denominado Imposto de 
Exportação (IE). Porém, a incidência do mesmo é restrita a uma gama 
de produtos específicos, como armas e munições, cigarros, entre outros, 
e dessa maneira o segmento de EMHO é isento de pagamento. A títulos 
de curiosidade, o cálculo é fundamentado no valor regular que o pro-
duto atingiria em uma transação dentro de um mercado internacional 
competitivo. A taxa do Imposto de Exportação (IE) estava fixada em 
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30% em 2020, podendo ser ajustada pela Câmara de Comércio Exterior 
a cada ano, não podendo ultrapassar 150% (Receita Federal, 2020).

Os produtos médicos estão sujeitos a uma ampla gama de tribu-
tações, algumas das quais podem ter alíquotas superiores a 40%. Como 
já citado, as empresas que se dedicam a esse segmento precisam estar 
plenamente regularizadas, cumprindo suas obrigações tributárias, fis-
cais e acessórias. Além disso, é fundamental que estejam devidamente 
autorizadas pela Anvisa e tenham seus negócios habilitados no Portal 
do Siscomex (Etecla, 2023).

O Siscomex não apenas serve como um canal de comunicação 
com a Receita Federal, mas também proporciona transparência nas 
transações comerciais internacionais. Uma vez autorizadas no sistema 
e registradas no Ambiente de Registro e Rastreamento da Atuação dos 
Intervenientes Aduaneiros (Radar), o processo é conduzido de acordo 
com as regulamentações vigentes (Etecla, 2023).

Posterior ao embarque, é essencial que o remetente realize um 
acompanhamento detalhado (follow up) para monitorar cada etapa, asse-
gurando que o processo ocorra conforme o planejado. Portanto, isso 
permite tomar medidas preventivas necessárias para evitar falhas no 
processo, inclusive acionando o Seguro Internacional de Cargas, se 
necessário (Etecla, 2023).

Dessa maneira, é inegável que o comércio e a exportação de 
equipamentos médicos têm experimentado notável expansão e adqui-
rido crescente dinamismo, principalmente após o início da pandemia 
de COVID-19 (Serpa, 2022). Atualmente, os equipamentos médicos 
obtêm seu Mercado Mundial calculado em cerca de US$210 bilhões, 
apresentando uma concentração nos países desenvolvidos, em especial 
nos Estados Unidos, que correspondem a mais de 40% do mercado 
internacional (ABIIS, 2021). De acordo com os dados da ABIIS, os 
EUA importaram do Brasil o total de US$91 milhões em dispositivos 
médicos no primeiro semestre de 2020, o que representou 27% do total 
exportado no período (ABIIS, 2021).
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Figura 1.11 – As 5 maiores participações no mercado mundial de 
equipamentos médicos

Fonte: Moreli, Figlioli, Oliveira e Porto (2010).

Levando em consideração os dados citados e a tabela acima, perce-
be-se que os norte-americanos ocupam o primeiro lugar na participação 
do mercado mundial referente ao setor de EMHO. Portanto, pode-se 
destacar algumas características que tornam o país o maior importador 
de equipamentos médicos. Os gastos com a saúde na maior parte do 
mundo – ao contrário dos estadunidenses que obtêm um sistema de 
saúde majoritariamente privado – são realizados pelo setor público 
(Pieroni; Reis; Souza, 2010). Logo, esse fator leva os Estados Unidos a 
apresentarem o maior gasto total na saúde em relação a todos os países, 
representando 17% do seu PIB (Abres, 2016). Outra ocorrência que 
obtém grande influência na comercialização destes produtos no país, é 
o incentivo que os norte-americanos dão para que os produtores estran-
geiros apresentem e façam a divulgação de seus produtos em território 
nacional. Como exemplo disso, tem-se a Feira anual Florida International 
Medical Expo (FIME), uma das maiores feiras médicas internacionais 
realizada na Flórida (FIME, 2023).

A FIME expõe equipamentos, produtos, serviços e tecnologias 
relacionadas à medicina, e serve como uma plataforma para profissionais 
de saúde, distribuidores de equipamentos e fabricantes se reunirem, 
apresentarem produtos e fazerem networking. O evento atrai participan-
tes de todo o mundo, com sua exposição que usualmente reúne várias 
empresas e organizações que apresentam seus mais recentes produtos, 
tecnologias e serviços médicos (FIME, 2023).
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Figura 1.12 – Delegação brasileira com estandes na Florida International 
Medical Expo

Fonte:  ABIMO, 2023.

Assim, tendo em vista que o mercado mundial de EMHO é for-
temente concentrado em empresas transnacionais norte-americanas, 
percebe-se que estas detêm a hegemonia das importações do produto 
abordado, como mostra o gráfico abaixo:
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Figura 1.13 – Principais países de destino das exportações brasileiras nos 
grupos de dispositivos médicos (DMs) – em mil dólares e em participação 
(%) de janeiro a dezembro de 2021

Fonte: ABIIS (2022).

Portanto, levando em consideração a notória hegemonia das 
importações do país norte-americano e dos países europeus, o detalha-
mento do histórico dos produtos comercializados exige uma análise mais 
minuciosa para quem deseja exportar, em destaque para as indústrias 
brasileiras, já que existem fatores que indicam a competitividade inter-
nacional. Esta concorrência é intrínseca uma vez que os equipamentos 
médico-hospitalares compreendem o segmento que conta com um parque 
produtivo diversificado, logo, pode-se observar no gráfico que dentre 
todos os tipos de equipamentos médicos, há áreas comercializadas que 
obtêm maior êxito (Pieroni; Reis; Souza, 2010).

Entre os equipamentos vendidos, a seção de materiais odontoló-
gicos se caracteriza como o único do segmento que apresenta superávit 
comercial entre todos da indústria, dessa maneira, países como a Ale-
manha e os Estados Unidos contam com um número significativo de 
importações de produtos odontológicos do Brasil (Setor Saúde, 2021). 
Todavia, as exportações brasileiras no segmento de radiologia e cardio-
vascular se ressaltam na Polônia (30,6%) e Bélgica (29,8%) (ABIIS, 2021).
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Apesar da grande proporção de exportação e importação de equi-
pamentos médicos e odontológicos, ainda existem barreiras e dificuldades 
para a realização da saída e da entrada de bens e serviços. Neste estudo, 
tais desafios serão levados em consideração especificamente em relação 
às empresas exportadoras de Ribeirão Preto, que realizam a maior parte 
das vendas aos Estados Unidos.

Segundo documento publicado pelo GOV, portal que reúne infor-
mações sobre a atuação do governo federal brasileiro, em outubro de 
2020, os governos brasileiro e norte-americano firmaram o Protocolo 
sobre Regras Comerciais e Transparência, que atualiza o Acordo de 
Cooperação Econômica e Comercial (ATEC) com novos anexos em 
três áreas: Facilitação de Comércio e Administração Aduaneira, Boas 
Práticas Regulatórias e Anticorrupção (Brasil, 2022). Em contrapartida, 
apesar da afirmação do protocolo, ainda há desafios para a comerciali-
zação de maquinários médicos, incluindo regulamentações e requisitos 
técnicos rigorosos da Food and Drug Administration (FDA), processo que 
necessita de certificações conforme padrões internacionais, garantindo 
que os produtos atendam às normas do país de destino. As barreiras 
tarifárias e taxas alfandegárias também se apresentam como empeci-
lhos, e de acordo com a Organização Mundial do Comércio (OMC), 
os Estados Unidos aplicam um imposto com valor médio 3,4% sobre 
as importações (Brasil, 2022).

Ademais, nenhum produto de importação poderá ser introduzido 
nos Estados Unidos se não estiver classificado de acordo com a tabela 
aduaneira deste país, intitulada “Harmonized Tariff  Schedule of  the United 
States” (HTSUS) (Brasil, 2022). Portanto, cabe ao importador estadu-
nidense certificar-se da correta classificação da mercadoria no HTSUS, 
que, caso necessário, pode recorrer à alfândega norte-americana para 
receber auxílio no que tange à classificação tarifária.

Para acessar tal acordo, deve-se enviar uma solicitação por escrito 
à alfândega norte-americana National Commodity Specialist Division – Classi-
fication Ruling Requests (NCSD), com o intuito de se obterem informações 
acerca da correta classificação da mercadoria binding ruling. Para tanto, 
amostras do produto ou descrição detalhada e fotografias do item em 
questão devem ser encaminhadas ao referido órgão, e o importador 
geralmente recebe resposta da NCSD em aproximadamente 30 dias a 
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partir da data da solicitação, mas esse prazo pode estender-se a até 90 
dias (Brasil, 2022).

Outrossim, já no embarque, quando o operador do navio recebe as 
mercadorias, ele fornece ao exportador o Conhecimento de Embarque 
(Bill of  Lading, B/L ou BoL), que serve como recibo da carga. Este docu-
mento é necessário para que o importador possa fazer o desembaraço 
alfandegário da mercadoria, já que uma declaração eletrônica de carga 
deve ser transmitida ao U.S. Customs and Border Protection (CBP) pelo 
importador ou despachante americano 24 horas antes do embarque no 
porto de origem (Notificação Prévia de Embarque de Carga). A decla-
ração eletrônica é analisada pelos funcionários do CBP, que determinam 
se a carga necessitará de inspeções adicionais ao chegar em território 
americano (Brasil, 2022).

Para evitar contratempos, atrasos e eventuais sanções, é crucial 
que o exportador e o importador estejam cientes da necessidade de 
apresentar os documentos requeridos de forma precisa e dentro do prazo 
adequado. A Alfândega dos Estados Unidos é criteriosa quanto à correta 
e minuciosa elaboração da fatura, especialmente no que diz respeito à 
composição de preços, detalhamento das mercadorias e identificação 
precisa das partes participantes na transação (Brasil, 2022).

7 MODAIS UTILIZADOS, INCOTERMS E EMPRESAS 
PRESTADORAS DE SERVIÇOS ENVOLVIDAS NO 
PROCESSO

O dinamismo da exportação conta com várias etapas que devem 
ser seguidas corretamente, como por exemplo: a preparação, o plane-
jamento, trâmites aduaneiros, documentação e transporte, juntamente 
com empresas prestadoras de serviço envolvidas no processo (Druzian, 
2021). Para a preparação e o planejamento da exportação de uma mer-
cadoria, pode-se recrutar corporações como as tradings companies que 
realizam este tipo de serviço, pois são empresas que atuam como inter-
mediárias entre vendedores e compradores no comércio internacional. 
De maneira geral, sua função é transacionar o transporte necessário para 
levar a mercadoria de um país para o outro e ajudar as companhias que 
irão exportar com toda documentação e burocracia, seguindo todas as 
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normas legais, analisando não só a legislação brasileira, mas também a 
do outro país envolvido no acordo. Normalmente, uma trading company 
já possui uma lista fixa de empresas de transporte com as quais realizam 
os negócios (Braza Bank, 2023).

Outrossim, observa-se uma segunda via para as empresas expor-
tadoras que desejam auxílio para viabilizar as operações entre todos os 
agentes envolvidos no processo de trâmites aduaneiros e documentação. 
O profissional que poderá realizar este amparo é chamado de despachante 
aduaneiro, sua função é apresentar toda a documentação necessária aos 
fiscais alfandegários, conforme as regulamentações fiscais aplicáveis ao 
despacho aduaneiro de exportação. Em resumo, o papel desse especia-
lista é representar seus clientes diante das autoridades de fiscalização, 
facilitando o processo de liberação das mercadorias e lidando com os 
diversos agentes governamentais envolvidos no controle aduaneiro. Além 
disso, o despachante aduaneiro facilita a comunicação, a liberação e as 
operações gerais com outros intervenientes, como operadores logísticos, 
armazéns, transportadoras, bancos, empresas de certificação, portos, 
entre outros (TPC, 2020).

De acordo com a pesquisa citada anteriormente na seção 1.3, o 
principal meio de transporte das mercadorias no qual foi apurado pela 
maior parte das empresas investigadas, é o transporte aéreo, devido ao 
seu menor prazo de entrega, se comparado ao marítimo e rodoviário. 
Apesar de ser mais custoso, os padrões de regulamentação e exigências 
das organizações de modal aéreo são menos complexos, pelo fato de as 
mercadorias desse segmento não possuírem pesos tão elevados. Porém, 
mesmo que seja uma operação menos complicada que as demais, as 
empresas devem seguir à risca todas as exigências para realizar o pro-
cesso de exportação. Logo, conforme averiguado com a empresa Razek 
LTDA, que compõe o segmento de Equipamentos Médicos, Hospitala-
res e Odontológicos (EMHO), com o objetivo de facilitar o comércio 
internacional das mercadorias, observa-se que há predominância de 
duas formas de prestação de serviços, sendo elas as tradings companies e 
o despachante aduaneiro.

Os principais Termos Internacionais de Comércio (Incoterm) de 
modalidade aérea convencional utilizados pelas empresas exportadoras 
do segmento em questão, segundo entrevista com a empresa Alliage 
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S/A, são o Free Carrier (FCA), Carriage and Insurance Paid To (CIP) e Car-
riage Paid To (CPT), apesar de contratar Cost, Insurance and Freight (CIF) 
para transporte marítimo quando a mercadoria possuir maior pesagem. 
Mesmo sendo produtos de indústria hospitalar, não há restrição quanto 
à embalagem dessas mercadorias, podendo ser empilhadas normalmente 
durante o transporte na maioria dos casos, para economizar espaço no 
contêiner quando há maior quantidade de volume a ser transportado, 
evitando seu esmagamento.

Baseando-se na reformulação de 2020 dos Incoterms, a modalidade 
FCA é caracterizada quando “o vendedor completa as suas obrigações 
e encerra sua responsabilidade quando entrega a mercadoria, desemba-
raçada para exportação, ao transportador, no local nomeado no país de 
origem” (Brasil, 2020a). O CIP, por sua vez, ocorre quando “além de 
arcar com obrigações e riscos previstos para o termo FCA, o vendedor 
contrata e paga frete, custos e seguro relativos ao transporte da merca-
doria até o local de destino combinado” (Brasil, 2020b). Já o CPT, por 
fim, é o modal de transporte em que “além de arcar com obrigações e 
riscos previstos para o termo FCA, o vendedor contrata e paga frete e 
custos necessários para levar a mercadoria até o local de destino com-
binado” (Brasil, 2020c).

Figura 1.14 – Ilustração do Incoterm FCA

Fonte: Brasil, 2020a.
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Em outras palavras, a operação FCA ocorre quando o vendedor 
entrega a mercadoria em um local determinado acordado com o com-
prador durante o contrato de venda, podendo ele também transferir os 
riscos quando a mercadoria for retirada do veículo de entrega, e não 
depois de carregada a bordo (O’Brien; Stapleton, Pande. 2014, p. 233). 
Esse Incoterm é considerado o melhor e mais eficiente devido à sua ver-
satilidade, ou seja, seu uso é viável tanto no transporte aéreo quanto no 
marítimo (O’Brien; Stapleton, Pande. 2014, p. 233), e à possibilidade de 
entrega de mercadorias em diferentes localidades, sendo utilizado em 
40% das operações comerciais internacionais (Llamazares, 2020, p. 2). 
Em decorrência, o transporte marítimo apresenta maior risco para as 
mercadorias, pois foge do controle físico do vendedor, e por essa razão, 
a escolha errada do Incoterm para a cotação de um frete internacional 
aumenta desnecessariamente o risco e os custos para a operação a ser 
realizada (O’Brien; Stapleton, Pande. 2014, p. 233). Na atualização de 
2020, esse Incoterm foi dividido em dois, um destinado ao modal aéreo 
e outro ao marítimo (Llamazares, 2020, p. 2).

Figura 1.15 – Ilustração do Incoterm CPT

Fonte: Brasil, 2020b.

Na operação CIP, quando contratada, o vendedor se responsabiliza 
por entregar a mercadoria à transportadora em local previamente acor-
dado, contratar frete e seguro internacional, transferir a responsabilidade 
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desses riscos durante a entrega da mercadoria para a transportadora e 
por fim garantir que a apólice de seguro tenha cobertura mínima a 110% 
do valor da operação (Magalhães, 2024). O comprador, por sua vez, 
se atenta com os possíveis danos que a mercadoria pode sofrer assim 
que entregue à transportadora, garantir o desembaraço aduaneiro e de 
documentos de segurança, bem como arcar com as despesas de carga 
dos produtos (Magalhães, 2024). Referente a atualização de 2020, a única 
mudança considerável do Incoterm foi a transferência de responsabilidade 
ao fornecedor em arcar com o seguro da mercadoria (Magalhães, 2024).

As modalidades CIP e CPT são parecidas, se diferenciando no 
pagamento do seguro da mercadoria pelo vendedor na modalidade 
CIP. Entre as principais vantagens do CPT, encontra-se a flexibilização 
deste modal, ou seja, a mercadoria pode ser transportada em um navio 
e em um avião durante uma mesma operação, se necessário, garantindo 
que o comprador não se preocupe em contratar frete para o despacho 
de sua mercadoria adquirida (Cortes, 2021). Sendo assim, segue abaixo 
imagens ilustrativas sobre os Incoterms abordados.

Figura 1.16 – Ilustração do Incoterm CIP

Fonte: Brasil, 2020c.

8 DOCUMENTOS E ENTRAVES NACIONAIS

O mercado internacional é composto por barreiras alfandegárias, 
ou seja, leis, taxas, políticas e medidas em geral que impõem restrições 
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ao comércio exterior, sendo imperativo o seu entendimento, pois além 
de atuarem taxando o valor final das mercadorias, proporcionam a segu-
rança do mercado nacional e viabilizam o controle de taxas aos produtos 
importados (Brasil, 2022). Vale ressaltar que as barreiras comerciais são 
impostas de acordo com as normas de cada país. O Brasil, por sua vez, 
possui dois tipos que se sobressaem, as barreiras tarifárias – aplicação de 
impostos ou taxas aos produtos importados e exportados – e as barreiras 
não-tarifárias, que diferentemente das tarifárias, não aplicam taxas ou 
impostos, são utilizadas leis e regulamentações para avaliar se o produto 
está nos padrões das normas estabelecidas em cada país (Xavier, 2022).

Atualmente, o Brasil segue o padrão mundial de política de deso-
neração das exportações, ou seja, como forma de propagar e avanta-
jar seus produtos no mercado internacional, o país não aplica alguns 
impostos em produtos que serão exportados. Segundo a legislação 
vigente, a Constituição Federal de 1988 decreta a não incidência nas 
exportações brasileiras dos seguintes impostos: Imposto para Produtos 
Industrializados (IPI), Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e 
Serviços (ICMS), Programa de Integração Social (PIS), Programa de 
formação de Patrimônio de Servidor Público (PASEP) e Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS). Tais tributos 
não devem compor o preço final do produto exportado, pois o expor-
tador tem o direito de recuperar o ICMS e o IPI pagos na aquisição de 
insumos, matérias-primas e outros elementos utilizados para produção 
desses bens (Brasil, 2022).

Paralelo a isso, há um regime aduaneiro especial, o qual autorizará 
a suspensão dos impostos que seriam aplicados durante a compra de 
materiais estrangeiros utilizados no processo de fabricação de produtos 
destinados à exportação, cujo nome é Drawback. O mesmo possui três 
modalidades, em que duas são administradas pela Secretaria do Comér-
cio Exterior: a suspensão e isenção, e uma é gerida pela Receita Federal 
do Brasil: a restituição de tributos, que compreende a situação em que 
uma empresa havia pagado os impostos de importação no passado (e, 
portanto, não recorreu ao drawback), e agora necessita que o governo 
reembolse o valor dos tributos. Tal modalidade, na prática, acaba não 
sendo mais utilizada, enquanto a mais utilizada é a suspensão, onde os 
impostos serão suspensos no momento da entrada do insumo no país. 
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Além disso, a empresa que recebe o benefício se compromete a exportar 
os produtos fabricados de acordo com as regras e prazos estabelecidos 
pela lei. Já a modalidade de isenção, possibilita que as empresas sejam 
liberadas do pagamento total ou parcial dos impostos que normalmente 
seria incidido em uma importação de determinados produtos. As mer-
cadorias em que serão aplicadas essa isenção serão idênticas ou similares 
às usadas na produção de itens que foram exportados anteriormente, ou 
seja, produtos que vão servir de matéria prima para criação de outros 
itens que terão como destino final a exportação (Siscomex, 2024).

Como mencionado anteriormente, o Brasil possui uma política 
de desoneração das exportações, entendida pela maior quantidade de 
impostos pagos por um produto importado em relação àqueles que serão 
exportados. Estes, por sua vez, serão submetidos, quando necessário, 
ao imposto de exportação, cujo fator gerador se caracteriza pela saída 
de mercadorias nacionais ou nacionalizadas (quando não há drawback) 
do território aduaneiro, destinados ao exterior, e quando há o registro 
da Declaração Única de Exportação (DU-E) no Siscomex.

A base de cálculo deste imposto é o valor da mercadoria no local 
de embarque, onde a taxa de câmbio utilizada será relativa ao dia útil 
anterior ao registro da DU-E. Será realizada a porcentagem da alíquota 
do imposto em cima do valor no local de embarque, e o prazo de paga-
mento é de 15 dias. (Portal Tributário, 2024). Tal tributo é aplicado, por 
exemplo, em armas e munições e cigarros contendo tabaco e fumo. Ou 
seja, acaba incidindo sobre produtos que não são essenciais e naqueles em 
que o governo esteja tentando controlar, sendo isento em grande parte 
dos produtos brasileiros destinados à venda internacional (Fraga, 2023).

Ainda por meio da pesquisa realizada com as principais empresas 
do setor no Brasil, com destaque para a Alliage Global S/A, líder na 
Região Metropolitana de Ribeirão Preto (RMRP), foi constatado que 
para os principais destinos de exportação de Equipamentos Médicos, 
Hospitalares e Odontológicos (EMHO), como os Estados Unidos e a 
Alemanha, não há exigências adicionais de licenças, permissões, certi-
ficados, ou outros documentos, nem a necessidade de envolvimento 
de órgãos anuentes neste aspecto específico (Portal Siscomex, 2024). 
Isso demonstra uma situação favorável no que concerne ao tratamento 
burocrático.
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Em relação às dificuldades encontradas no processo de exportação, 
a empresa também destaca que, devido ao fato de a carga ser considerada 
como embarque padrão, as dificuldades no desembaraço são mínimas, 
sendo a repesagem da mercadoria o único entrave ocasional.

Ademais, no que se refere ao canal de parametrização, as merca-
dorias da empresa supracitada tendem a ser encaminhadas para o canal 
verde, sendo raro que sejam direcionadas para outros canais, visto o 
cumprimento eficaz de outros requisitos do tratamento administrativo 
para a exportação.

Logo, quando se trata da exportação de mobiliários médicos e 
odontológicos, não há a incidência de barreiras tarifárias, de 	 L P C O 
e órgãos anuentes, tampouco do imposto de exportação no Brasil. Em 
adição, os produtores dessa mercadoria poderão utilizar o regime adua-
neiro Drawback, caso importem insumos para produção destes. Torna-se 
importante ressaltar que o imposto de exportação é aplicado de acordo 
não só com o produto, mas também com o país de destino, levando em 
consideração políticas de integração regional e decisões políticas dos 
países em si.

De acordo com o Portal Único Siscomex, não há tratamento 
tributário cadastrado para o NCM dos mobiliários médicos e odon-
tológicos para com os principais países destinatários das exportações 
(Portal Único Siscomex, 2024). Essa ausência de tributação ao exportar 
esses produtos é uma vantagem para as empresas brasileiras, permitindo 
que sejam mais competitivas no mercado internacional sem encargos 
adicionais significativos.

9 CÂMBIO: OPERAÇÕES E TAXAS

A fim de garantir que a exportação seja segura, eficiente e lucra-
tiva, é preciso entender as operações de câmbio. Essas operações são 
essenciais para o gerenciamento dos riscos cambiais, o qual torna nítido 
os custos e as receitas da transação internacional (Bueno, 2024a).

Uma operação de câmbio envolve a conversão da moeda de um 
país para a moeda de outro, determinando a taxa de câmbio aplicável 
a essa transação (Bueno, 2024a). Esse processo permite que empresas 
e indivíduos comprem e vendam bens e serviços além das fronteiras 
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nacionais, enquanto administram os riscos associados às flutuações nas 
taxas de câmbio.

A taxa de câmbio representa o valor de uma moeda estrangeira 
em comparação com a moeda nacional (neste caso, o real). Ela é influen-
ciada pelas condições econômicas e políticas tanto do Brasil quanto do 
país com o qual se realiza a transação, afetando diretamente os custos e 
receitas das operações comerciais. Além disso, a taxa de câmbio é crucial 
para a competitividade das exportações e importações, impactando a 
balança comercial e a economia como um todo (Bueno, 2024b). A lei 
que estabelece as normas e diretrizes sobre o mercado de câmbio, que 
regula a entrada e saída de capitais estrangeiros no Brasil e que define 
as condições sob as quais esses recursos podem ser utilizados é a de 
n° 4.131/1962. Em síntese, é esta lei que garante a transparência e a 
legalidade das transações financeiras envolvendo moeda estrangeira.

No que diz respeito à exportação de Equipamentos Médicos, 
Hospitalares e Odontológicos (EMHO), conforme indicado no decor-
rer desta pesquisa, os Estados Unidos se destacam como o principal 
mercado de destino para o Brasil nesse segmento. Dado que o dólar é 
a principal moeda de reserva global, sua volatilidade exige que os des-
pachantes aduaneiros estejam constantemente atualizados e preparados 
para ajustar suas estratégias, garantindo que as operações sejam seguras 
e lucrativas (Bueno, 2024b). Além disso, é essencial que os exportadores 
implementem práticas eficazes de gestão de risco cambial para proteger 
suas margens de lucro.

Segundo Sinara Bueno (2024a), para que a operação seja condu-
zida com precisão e em conformidade com as regulamentações, faz-se 
necessário seguir 4 etapas fundamentais: (1) a seleção de uma institui-
ção financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil que conduza a 
operação de câmbio; (2) o registro da operação de câmbio no Sistema 
Integrado de Comércio Exterior (Siscomex). Nesta etapa, a instituição 
financeira responsável pela operação deve inserir as informações da 
transação, tais como os dados do exportador e importador, o valor 
da transação, as moedas envolvidas e os detalhes do produto ou do 
serviço; (3) o agrupamento e fornecimento dos documentos exigidos 
para a realização da operação de câmbio, como a fatura comercial e o 
conhecimento de embarque. Cabe mencionar que esta etapa depende do 
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tipo de transação, ou seja, a depender do caso, é necessário a apresenta-
ção de outros documentos, como o certificado de origem, a licença de 
exportação e outros documentos específicos, e, por fim; (4) a conversão 
da moeda nacional para a moeda estrangeira, bem como a transferência 
dos recursos ao beneficiário. Nesta etapa, a taxa de câmbio acordada já 
é aplicada no contrato de câmbio.

Na exportação, em conformidade com a lei supracitada, há a 
conversão de recebíveis em moeda estrangeira para reais, a qual permite 
que os exportadores cumpram suas obrigações financeiras locais, como 
o pagamento de salários e impostos (Bueno, 2024). Em se tratando da 
incidência de tributos neste processo, há o Imposto sobre Operações de 
Câmbio (IOF), utilizado pelo governo brasileiro, o qual ajusta as alíquotas 
conforme os objetivos econômicos e fiscais do país (Silva, 2023). Além 
disso, essa conversão acontece devido à flutuação cambial. Ao converter 
os valores em reais, a empresa ou o indivíduo que exporta o seu produto 
ou serviço se proteger caso haja a depreciação da moeda estrangeira.

Já em relação a outros impostos, levando em consideração e pro-
cesso de exportação e a afirmação dada na seção anterior, a Constituição 
Federal de 1988 decretou a não incidência de Imposto para Produtos 
Industrializados (IPI), Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e 
Serviços (ICMS), Programa de Integração Social (PIS), Programa de 
formação de Patrimônio de Servidor Público (PASEP), Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e, no segmento 
de EMHO, Imposto de Exportação (IE).

Devido à existência desses incentivos fiscais e à ausência de infor-
mações detalhadas necessárias para exemplificar um quadro resumido 
dos custos envolvidos na operação de um produto dentro do segmento 
destacado nesta pesquisa, não foi viável criar uma representação visual. 
No entanto, é importante ressaltar que esse processo é de relevante 
importância para operações de importação, as quais geralmente estão 
sujeitas a uma incidência tributária mais elevada.

Infere-se, portanto, que, apesar das dificuldades encontradas na 
elaboração de uma ilustração detalhada dos custos operacionais, a com-
preensão dos processos de câmbio e tributação é crucial para o sucesso 
das operações de comércio exterior. Esses conhecimentos não apenas 
garantem conformidade legal, mas também permitem às empresas apro-
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veitar ao máximo as oportunidades oferecidas pelo mercado internacional, 
contribuindo para o desenvolvimento econômico sustentável do Brasil.

10 REGIMES ESPECIAIS

Outro aspecto significativo do Comércio Exterior são os Regimes 
Aduaneiros, que se dividem em regimes comuns e regimes especiais. Os 
regimes comuns incluem o despacho para consumo, o pagamento de 
impostos e o engajamento na atividade econômica com intenção per-
manente. Por outro lado, os Regimes Especiais abrangem despacho para 
finalidades específicas, a suspensão de impostos, um prazo determinado 
para utilização e a definição das obrigações tributárias em termos de 
responsabilidade (Bueno, 2024).

Conforme o próprio nome sugere, os Regimes Aduaneiros Espe-
ciais constituem uma exceção às regras convencionais de aplicação de 
impostos requeridos na importação de bens estrangeiros ou na expor-
tação de bens nacionais. No total, são identificados 17 tipos de Regimes 
Aduaneiros Especiais disponibilizados pelo Governo (Bueno, 2024).

Ao se tratar do setor de Equipamentos Médicos, Hospitalares e 
Odontológicos (EMHO), podem ser utilizados alguns Regimes Espe-
ciais para facilitar o processo de exportação. Dentre eles, pode-se citar: 
Depósito Alfandegário Certificado, Drawback, Entreposto Aduaneiro 
e Exportação Temporária. O Depósito Alfandegário Certificado é um 
regime voltado para exportação, onde a mercadoria é armazenada em 
uma área alfandegada e considerada como exportada (Brasil, 2019).

Assim, como é descrito no Regulamento Aduaneiro, entende-se:

O regime de depósito alfandegado certificado é o que 
permite considerar exportada, para todos os efeitos fis-
cais, creditícios e cambiais, a mercadoria nacional depo-
sitada em recinto alfandegado, vendida a pessoa sediada 
no exterior, mediante contrato de entrega no território 
nacional e à ordem do adquirente (Regulamento Adua-
neiro, art. 493).

Em segunda análise, conforme destacado na seção 8, o Drawback 
é um Regime Aduaneiro Especial com o propósito de incentivar a 
indústria nacional, dada a elevada tributação sobre as importações no 
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Brasil. Assim, o produto importado deve obrigatoriamente passar por 
um processo de industrialização antes de ser destinado à exportação, o 
que permitirá que os tributos incidentes sobre o mesmo sejam isentos 
ou suspensos (Brasil, 2019).

As imagens a seguir demonstram o princípio básico do drawback 
de suspensão e de isenção:

Figura 1.17 – Princípio básico do Drawback: Drawback de Isenção

Fonte: Brasil, 2024.

O drawback de isenção ou redução dos impostos incide, majoritaria-
mente, quando o processo de importação é recorrente, e por isso acaba 
sendo um drawback de reposição de estoque. Nesse caso, a empresa deverá 
pagar os tributos previamente e depois solicitará a isenção (Brasil, 2019).
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Figura 1.18 – Princípio básico do Drawback: Drawback de Suspensão

Fonte: Brasil, 2024.

No caso do Drawback de suspensão, os tributos são suspensos na 
importação de mercadorias, que passarão pelo processo de industrializa-
ção e depois serão exportadas, em um cenário onde a empresa ainda não 
tenha feito a exportação de tal produto e, portanto, não tenha recolhido 
impostos por sua importação. Ambos os casos podem ser utilizados na 
fabricação de mobiliários médicos e odontológicos (Brasil, 2019).

Da mesma forma, pode ser utilizado o regime Entreposto Adua-
neiro, que permite a armazenagem da mercadoria destinada à exportação 
(Bueno, 2024). Esse regime é dividido em duas modalidades:

1.	 Regime comum: concede a armazenagem de mercadorias em 
ambiente alfandegado de uso público, com a suspensão do 
pagamento dos impostos federais (Bueno, 2024).

2.	 Regime extraordinário: permite a armazenagem de mercadorias 
em ambientes não alfandegados de uso privativo. E antes do 
embarque efetivo para o exterior, a empresa comercial expor-
tadora tem o direito de utilizar os benefícios fiscais previstos 
para incentivar a exportação (Bueno, 2024).
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Outra possibilidade de regime especial a ser utilizado, é a Exporta-
ção Temporária, que consiste na exportação de um determinado produto, 
sendo este isento do imposto de exportação, caso possua a condição de 
retorno do mesmo produto em determinado período. (Bueno, 2024). Ao 
se tratar do setor de EMHO, esse regime pode ser utilizado em feiras 
internacionais, como por exemplo a feira MEDICA, que ocorreu em 
2022, em que houve a participação do pavilhão brasileiro coordenado 
pelo Brazilian Health Devices (Orsolon, 2022).

Figura 1.19 – Pavilhão Brasileiro presente na feira MEDICA 2022

Fonte: Portal Radar, 2022.

Nesse sentido, levando em conta o setor de EMHO, é possível 
utilizar os Regimes Especiais mencionados acima. Todavia, é importante 
ressaltar que a escolha do regime mais adequado será realizada após 
uma consulta da legislação específica e das normas do Ministérios da 
Economia para garantir o correto enquadramento das mercadorias no 
Regime Aduaneiro adequado.
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11 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Atualmente, é de se considerar que a conscientização ambiental 
está se tornando cada vez mais importante, pois a busca por soluções 
sustentáveis não se limita apenas ao setor de energia ou alimentação, ela 
também engloba a área da saúde. Com o avanço da tecnologia no século 
XXI, é essencial refletir sobre como a produção e venda de equipamentos 
médicos estão cada vez mais associadas às questões ambientais. A relação 
entre o setor de Equipamentos Médicos, Hospitalares e Odontológicos 
(EMHO) e a sustentabilidade começa a se tornar evidente à medida que 
as questões ambientais da indústria médica são reconhecidas (Equipa 
Medic, 2024).

Em primeira análise, nota-se que desde dispositivos de diagnóstico 
até equipamentos cirúrgicos de alta tecnologia, através de sua produção 
e utilização, contribuem com a poluição do meio ambiente, causando-
-lhe impactos significativos. Ademais, dados confirmam que entre 5% a 
10% das emissões de gases de efeito estufa e outros poluentes do ar são 
causados pelos sistemas de saúde. Logo, a aquisição de bens e serviços, 
o uso de energia, o transporte (de equipes, visitantes, pacientes e forne-
cedores) e a geração de resíduos são algumas das atividades que emitem 
altos níveis de CO2 (Memed, 2023). Um exemplo de prática que pode 
reduzir o consumo de energia é investir em equipamentos médicos mais 
eficientes e em sistemas de iluminação com tecnologia Light Emitting 
Diode (LED), assim, colaborando com o meio ambiente. Além disso, a 
busca por fontes de energia renovável, como a energia solar ou eólica, 
pode contribuir para a redução das emissões de gases de efeito estufa e 
para a mitigação das mudanças climáticas. Observa-se que essas práticas 
não só promovem a preservação de recursos naturais e a redução de 
emissões de CO2, mas também podem resultar em economia de custos 
a longo prazo para as instituições (Credicarbo, 2024).

Em segunda análise, um dos benefícios de adotar uma abordagem 
sustentável na área da indústria da saúde é a redução de resíduos, já 
que os equipamentos médicos sustentáveis são projetados para serem 
duráveis e reutilizáveis, diminuindo a quantidade de resquícios gerados 
pela constante substituição de dispositivos. Pode-se considerar também a 
economia de bens, pois o uso eficiente de materiais durante a fabricação 
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desses equipamentos contribui para a preservação de recursos naturais, 
além de reduzir o consumo de energia (Equipa Medic, 2024). Portanto, 
adotar uma abordagem sustentável nas empresas da área da saúde não 
apenas atende a exigências éticas contemporâneas, mas também repre-
senta uma estratégia para a redução de gastos.

O conhecimento sobre o impacto ambiental dos sistemas de saúde 
impulsiona a indústria EMHO a inovar e a adotar práticas mais respon-
sáveis. Logo, observa-se que o futuro da medicina está intimamente 
ligado à inovação sustentável pois, uma empresa ao reconhecer e abordar 
as interseções entre saúde, equipamentos e sustentabilidade, melhora 
consequentemente a eficiência de suas instituições, sendo essa evolução 
não apenas uma tendência, mas uma necessidade em um mundo onde 
a saúde humana e a saúde do planeta estão inextricavelmente ligadas 
(Credicarbo, 2024).

12 INVESTIMENTO TECNOLÓGICO

O setor de Equipamentos Médicos, Hospitalares e Odontológicos 
(EMHO) tem papel fundamental para o funcionamento das indústrias 
de saúde nacional, pois incorpora diversificados tipos de tecnologia 
para a fabricação e manutenção dos produtos comercializados, e por 
essa razão o setor é dominado por empresas transnacionais que inves-
tem fortemente em pesquisa e desenvolvimento (Pieroni et al 2010). 
A empresa Alliage Global S/A, anteriormente citada, por exemplo, é 
composta pela fusão de 7 empresas do setor de saúde industrial, a fim 
de diversificar sua capacidade de produção e gerar competitividade na 
Região Metropolitana de Ribeirão Preto.

No entanto, apesar do investimento, a produção brasileira de 
EMHO é composta por empresas de pequeno porte de baixo nível 
tecnológico, e dessa forma, o desafio para a formulação de políticas 
públicas, que visem o desenvolvimento do setor, é conciliar à base 
industrial diversificada para atender às demandas relacionadas à saúde 
da população brasileira (Pieroni et al 2010). Assim, o principal fator con-
tribuinte para a evolução da indústria de equipamentos de saúde são as 
mudanças sociais relacionadas à essa demanda pelo uso de tais materiais, 
o que consequentemente demanda mais tecnologia (Pieroni et al 2010).
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Os avanços tecnológicos nesse segmento são caracterizados pela 
inovação do uso de tecnologias diversificadas em setores como microele-
trônica, mecânica de precisão e química fina, a fim de abranger mais 
setores adaptados para a área da saúde. No entanto, devido à diversi-
ficação de materiais, insumos e equipamentos, é gerado uma concor-
rência dentro do pŕoprio segmento, pois nele são produzidos desde 
equipamentos mais simples até os que demandam diversas tecnologias 
sofisticadas para o seu funcionamento, o que dificulta sua caracterização 
internacional. No comércio exterior, os principais mercados atendidos, 
de acordo com pesquisa feita pela Abimo (2008), são os de laboratório, 
radiologia e diagnóstico de imagem, implantes e equipamentos e mate-
riais de consumo médico-hospitalar e odontológico (Pieroni et al 2010).

13 CONCLUSÃO

Portanto, tendo em vista todo o panorama delimitado ao longo 
deste trabalho, é de suma importância ressaltar que este foi minuciosa-
mente elaborado com o intuito de auxiliar, de maneira mais eficiente, a 
gestão das empresas compreendidas no setor de Equipamentos Médicos, 
Hospitalares e Odontológicos (EMHO) da Região Metropolitana de 
Ribeirão Preto. Para tal, foram pesquisados os mais diversos assuntos 
envolvendo esse setor, o que torna necessário a retomada de algum deles.

No que tange à importância do trabalho à região, a expressiva 
capacidade da indústria de equipamentos médicos e hospitalares em 
gerar empregos se destaca como um elemento de imperativa relevância, 
bem como o impulsionamento do desenvolvimento econômico, o enri-
quecimento do setor da saúde e a melhora na infraestrutura de hospitais 
e postos de saúde. Todos esses aspectos contribuem para a constante 
aderência do setor em Ribeirão e região, ao passo que o alto índice de 
envelhecimento populacional acarreta em uma demanda substancial 
do referido setor, enquanto as universidades e órgãos direcionados ao 
segmento têm, cada vez mais, investido em pesquisas e na produção 
de relatórios atualizados para a reunião de informações e dados perti-
nentes a ele.

Entretanto, como em quaisquer âmbitos, o segmento em questão 
é acometido por alguns problemas que acabam a dificultando o pro-
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cesso de exportação, a produção e a maior difusão deste no mercado 
internacional. Tais estigmas envolvem diversas questões: a inadequada 
análise metodológica das falhas cometidas na produção, a falta de con-
formidade com normas específicas de determinado país e principalmente 
a dificuldade em se obter aprovações regulatórias necessárias para o 
processo de exportação. Ademais, cabe destacar que a escassez de inves-
timento em tecnologia e inovação no Brasil também se processa como 
fator prejudicial para o departamento de EMHO na medida em que os 
produtos nele inseridos necessitam efetivamente desses elementos para 
que sejam fabricados.

Em adição, partindo para uma análise mais técnica acerca da 
exportação, a pesquisa enfatizou questões específicas relacionadas ao 
processo em si. Assim, tornou-se evidente que o principal modal de 
transporte utilizado durante a exportação desses produtos é o aéreo, 
em vantagem de sua maior agilidade. O cenário apresentado impõe às 
empresas a necessidade de aderir a padrões de regulamentação e exigên-
cias de organizações específicas do referido modal – sejam elas tanto 
nacionais quanto internacionais.

Em uma perspectiva mais imersiva, também foi possível constatar 
que a produção dos equipamentos do setor analisado é bem variada, 
podendo se dar sob demanda – o que de fato costuma acontecer com 
maior frequência – e também sob estratégias de estocagem. Nesse 
quesito, a escassez da tecnologia, salientada anteriormente, assume 
um papel alarmante ao prejudicar a eficiência da produção. Questões 
envolvendo a classificação fiscal destes produtos também foram levan-
tadas, incluindo a relação numérica que os identifica na Nomenclatura 
Comum do Mercosul (NCM), assim como as especificações requisitadas 
para essa classificação.

Partindo para a etapa conclusiva, a segunda parte do estudo foi 
destinada à análise dos principais compradores e vendedores de EMHO 
no mundo, evidenciando, em ambos os casos, as dificuldades e barreiras 
que as partes costumam enfrentar no processo de aquisição ou venda, 
os impostos, as taxas e as etapas da exportação, bem como a contextua-
lização do produto nos países elencados, e uma perspectiva panorâmica 
para a atualidade. A partir dos dados coletados e das análises realizadas, 
verifica-se que os Estados Unidos se processam como os maiores com-
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pradores e vendedores de EMHO, embora o Brasil tenha conquistado 
uma posição favorável e crescente como exportador dos produtos de 
tal segmento nos últimos anos.

Ademais, pôde-se esclarecer questões envolvendo o tratamento 
tributário incidente sobre o segmento, bem como concluir quais as 
principais empresas prestadoras de serviço, e, portanto, os atuantes 
intermediários, que contribuem e fazem parte do processo de exporta-
ção das empresas. No que tange à tributação, houve a constatação de 
que os produtos pertencentes ao ramo de EMHO não costumam arcar 
com os custos advindos de impostos nem com restrições provenientes 
de órgãos anuentes nacionais, uma vez que a política brasileira reitera o 
incentivo à exportação, tornando-a isenta, majoritariamente, do paga-
mento destes custos.

Em contrapartida, no que se refere às barreiras não tarifárias 
incidentes sobre o setor, compreendeu-se que, no país de principal 
destino das exportações, os EUA, houve um período um tanto quanto 
conturbado para as companhias brasileiras atuantes, ao passo que estas 
tiveram que enfrentar mecanismos de contenção de importações por 
parte do país (principalmente no período da pandemia), como forma 
de proteção do mercado interno e incentivo à produção. Entretanto, 
tais medidas protecionistas adotadas pelos Estados Unidos começaram 
a regredir, e atualmente várias conferências e acordos no que concerne 
à parceria comercial bilateral entre os países vêm sendo discutidas e 
implementadas.

Em última instância, questões concernentes ao câmbio e suas 
especificidades, bem como aos Regimes Aduaneiros especiais foram 
analisadas e relacionadas ao setor estudado. Dessa maneira, pôde-se 
inferir o quanto as operações envolvendo a operação e taxa de câmbio 
influenciam os processos de comercialização dos produtos, mesmo que, 
devido à política de incentivo à exportação presente no Brasil, estas 
atinjam majoritariamente a importação.

Tratando-se de Regimes Especiais, foi possível realizar a análise 
de vários deles, suas contribuições e especificidades e concluir que seria 
vantajoso ao setor de EMHO utilizar-se, em um cenário favorável, de 
alguns como o Drawback, Entreposto Aduaneiro e Exportação Tempo-
rária. A isenção fiscal, bem como a possibilidade especial de tratamento 
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em vários dos processos de exportação e importação, podem beneficiar 
o setor em grande medida. Pautas de desenvolvimento sustentável e 
tecnologia também foram salientadas, a fim de se analisar e apresentar 
medidas eficazes tanto para o aprimoramento do setor como para a sua 
inserção em boas práticas relacionadas ao meio ambiente.

Conclui-se que, tendo em vista a conjuntura do cenário brasileiro 
no que se refere à economia, à inovação e ao investimento em tecno-
logia, o segmento de EMHO do Brasil, e consequentemente da Região 
Metropolitana de Ribeirão Preto (RMRP), tem muito a evoluir. Não só 
o Estado, mas também as empresas atuantes em tal setor devem con-
siderar as análises e perspectivas aqui levantadas para tentar aprimorar 
e fortalecê-lo, principalmente no que tange a região paulista estudada.

14 INDICAÇÕES DE MATERIAIS PARA CONSULTA

Informações concernentes ao setor de Equipamentos Médicos, 
Hospitalares e Odontológicos (EMHO), sejam suas especificidades, 
curiosidades, características ou avanços, podem ser encontradas nos sites 
de propriedade do Governo Federal, bem como em sites de Órgãos e 
Instituições a ele vinculados. Ademais, instituições como a Associação 
Brasileira da Indústria de Dispositivos Médicos (ABIMO) - específica 
do segmento em questão - podem contribuir ricamente para captação 
de informações.

Nesta pesquisa, foram utilizadas diversas fontes, que, de forma 
abrangente ou não (a depender do grau de complexidade e nível de 
análise do assunto), contribuíram para o desenvolvimento e o enrique-
cimento do repertório aqui exposto. Dentre elas, destacamos sites do 
Governo Federal, artigos científicos publicados em relação à área, sites 
de Organizações Internacionais e Órgãos Regulamentadores, pesquisas 
de especialistas no assunto, revistas vinculadas a Comércio Exterior, 
entre muitos outros.

Nesse sentido, a fim de que informações alusivas ao tema de 
EMHO sejam ainda mais esclarecedoras, tais mecanismos apresen-
tam-se como pertinentes para o aprofundamento do tema e constante 
atualização do assunto aqui explorado. Ademais, na tabela abaixo ainda 
é possível encontrar fontes alternativas às da pesquisa:
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Figura 1.20 – Demais indicações de materiais para consulta

Podcast Saúde Business https://open.spotify.com/show/6gOo-
DcVuHlXJn3zDAhHSGd?si=Kic_
fc7bTvaWljIaoYV0-A

ABIMO: Associação Brasileira da 
Indústria de Dispositivos Médicos

https://abimo.org.br/

Artigo: Indústria de Produtos para a 
Saúde e os LOCI de suas Competências 
Científicas e Tecnologias

https://doi.org/10.24302/drd.v13.4701

BVS: Biblioteca Virtual em Saúde https://bvsms.saude.gov.br/
Ministério da Saúde: Departamento 
do Complexo Econômico-Industrial da 
Saúde e de Inovação para o SUS

https://www.gov.br/saude/pt-br/com-
posicao/sectics/deceiis

Fonte: Elaboração própria, 2024.
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1 INTRODUÇÃO

O capítulo tem como tema central a preparação dos tipos utilizados 
na alimentação de animais e está organizado em sete seções para que 
assim possa ser melhor compreendido. A primeira relata o histórico e 
a atual situação da região metropolitana de Ribeirão Preto; a segunda, 
tratará o produto em questão: sua produção, classificação e Nomenclatura 
Comum do Sul (NCM). A terceira trabalhará, de modo mais detalhado, o 
produtor, como taxas e impostos que tem de arcar para sua exportação; 
assim a quarta abordará os compradores. Na penúltima seção é abordado 
de modo aprofundado a questão da exportação e todas as suas etapas, 
como os modais utilizados, Incoterms, despacho aduaneiro, barreiras 
tarifárias e não-tarifárias, licenças, permissões e declarações necessárias 
(LPCO), câmbios, negociações, transações e também regimes. Por fim, 
estão listadas as propostas de melhores práticas e também indicações 
de materiais para consulta. Ao final, é realizada uma conclusão e são 
indicadas as referências utilizadas.

2 A RMRP: HISTÓRICO E ATUALIDADES

O objetivo desta subseção é descrever e analisar os seguintes aspec-
tos acerca da comercialização da ração para animais: os processos his-
tóricos de formação de mercados agropecuários no Brasil e de pet food; 
as mudanças políticas brasileiras nas décadas de 1970, 1980 e 1990 que 
2 Discentes do curso de Relações Internacionais da Universidade de Ribeirão Preto (Unaerp).
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propiciaram o pet food adentrar no comércio brasileiro; o entendimento na 
mudança de tratamento que os animais passaram a receber nos centros 
urbanos; os discursos que explicam esses diferentes tipos de tratamentos 
que os animais recebiam e tornaram a receber atualmente; e a segmenta-
ção de clientes em diferentes tipos de rações para cães (MOURA, 2013).

Nesse sentido, as rações comerciais podem ser divididas em dois 
grupos: as rações para criação de animais de grande porte direcionados 
ao campo agropecuário e as rações para animais de pequeno porte, 
produzidas por um mercado que se utiliza de um termo estrangeiro – 
pet food – o qual significa alimentos para animais de estimação. Perante 
isso, o mercado de produção comercial de alimentos agropecuários no 
Brasil, surgiu a partir de momentos históricos como a revolução verde, 
que proporcionou o desenvolvimento de melhores técnicas agrícolas 
e transformações tecnológicas, e também, o surgimento de diferentes 
gerações de industrialização (as indústrias 1.0, 2.0, 3.0 e a mais recente 
4.0), alavancando em uma maior velocidade de produção agrícola, a fim 
de satisfazer tanto a demanda metabólica dos animais de grande porte 
criados nesses meios rurais e da população (MOURA, 2013).

Por outro lado, com relação ao grupo de rações comerciais chamado 
de pet food, sua produção comercial no ramo internacional não existia até 
meados do século XIX, seus primeiros esboços de manufatura foram feitos 
na Inglaterra, por James Spratt observando perto de diques flutuantes 
em Londres, os cachorros se alimentarem de biscoitos próximos ao lixo. 
Então, James Spratt aproveitou-se disso como uma forma de gerar um 
negócio próprio ao começar a trabalhar no preparo de bolachas caninas 
feitas de carne em 1860, anos depois os seus produtos passaram a serem 
vendidos para os Estados Unidos (MOURA, 2013, p. 26).

Outrossim, analisaremos a história comercial de rações de pet food 
com base na empresa Nestlé Purina, visto que, a mesma possui uma 
fábrica, localizada no município de Ribeirão Preto, além de uma rede 
de distribuição logística trabalhando no território nacional. A empresa 
Purina surgiu em 1894 nos Estados Unidos, produzindo produtos 
chamados de Maud Purina e o Omolene, tornando-se a primeira ração 
direcionada para mulas e cavalos, animais que eram importantes meios 
de transporte daquela época. Logo, seus esforços eram investidos sob 
o lema da famosa frase que explicaria o surgimento do termo traduzido 
Purina (“Where purity is paramount”). (MOURA, 2013, p. 27).
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Portanto, com o passar dos anos, os negócios foram fazendo 
sucesso e expandindo se, a empresa Purina criou um PetCare Center com 
o objetivo de desenvolver pesquisas na área de nutrição e bem-estar ani-
mal. Posteriormente, em processos de fusões e aquisições a Purina foi 
comprada pela Nestlé, transformando na Nestlé Purina que conhecemos 
atualmente, passando assim, a atuar no Brasil a partir do ano de 1967, sob 
os dois ramos de rações comerciais (agropecuárias e pet food), oferecendo 
22 tipos de produtos diferentes para gatos e 45 para cachorros. Logo, 
podemos perceber como a Nestlé Purina é uma empresa que dominou 
nesse mercado em alguns momentos históricos e continua possuindo 
participação ativa nesse comércio dentro do Brasil (MOURA, 2013, p. 28).

Ademais, para que ocorresse a entrada e o estabelecimento de 
empresas multinacionais em solo nacional brasileiro, visando assim, a 
formação de suas exportações para o comércio internacional, como a 
Nestlé Purina, é necessário contextualizar as políticas de privatizações 
adotadas pelo governo. No governo Collor (1990-1992) tais políticas 
proporcionaram a atração de investimentos estrangeiros, atingindo uma 
maior industrialização e desenvolvimento econômico para a população 
na geração de empregos (MOURA, 2013, p. 22).

Nesse sentido, as exportações de rações para animais passam a 
ser estudadas e pesquisadas com dados estatísticos e desenvolvidas com 
a ajuda de órgãos, como: a Associação Nacional dos Fabricantes de 
Alimentos para Animais de Estimação (ANFALPET); o Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), responsável na regula-
mentação das rações de gatos e cães no Brasil desde de 2007; IBOPE; 
IBGE; SEBRAE/SP. Cabe destacar os fatores localizados em Ribeirão 
Preto, como o aeroporto Leite Lopes e o evento internacional agrope-
cuário Agrishow. Logo, com esses fatores históricos e desenvolvimento 
econômico brasileiro, a população de animais de estimação passou a 
crescer na década de 1980 (MOURA, 2013).

Com base nesse cenário, é importante analisar aspectos sociais 
e comportamentais dos consumidores para que se possa compor todo 
esse arcabouço histórico acerca da exportação de ração para animais. 
Ressalta-se que há uma construção de discurso, tanto no Brasil, quanto 
internacionalmente, que assume que antigamente os cachorros eram 
vistos como bens utilitários deixados nos quintais da casa com o obje-
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tivo de proteger a família de possíveis ladrões. Ou em décadas passadas 
quando animais de grande porte eram criados e alimentados com rações 
advindas de lojas de alimentos agropecuários, em determinados locais 
dos centros urbanos, tendo em vista o objetivo de deixar nas mãos do 
produtor agropecuário, o trabalho de criar esses animais de grande porte 
nos campos rurais (MOURA, 2013, p. 35).

Em face disso, o desenvolvimento econômico e social atingiu as 
famílias brasileiras, assim como as internacionais, influenciando em um 
maior poder aquisitivo e acesso para diferentes serviços e produtos (que 
estavam começando a serem ofertados pelas lojas de pet food), propor-
cionando assim, uma mudança de significado para gatos e cachorros 
em sociedade. Seus papéis foram alterados e identidades foram criadas 
em uma perspectiva pós-moderna e humanitária, passando a ser classi-
ficados como animais afetuosos de estimação e membros participantes 
dos diferentes núcleos familiares. Ou seja, esses animais obtiveram sua 
fama potencializada pelo advento da internet, sendo: vangloriados pelas 
pessoas, vistos como companheiros lúdicos para crianças pequenas, res-
peitados devido à construção de direitos políticos (advindos da atuação de 
ativistas em prol dos direitos dos animais) que defendam e garantem sua 
segurança e integridade como seres que merecem tratamento igualitário 
da mesma forma que os seres humanos recebem (MOURA, 2013, p. 35).

Portanto, a Nestlé Purina, observou esse movimento de engaja-
mento social e comportamental dos consumidores e adotou algumas 
medidas para que sejam atingidos comercialmente esses diferentes 
clientes, tanto nacionalmente quanto internacionalmente. Assim, adotou 
alguns grupos de rações, as quais possuem preços e teores metabólicos 
diversificados (a fim de caber no bolso das classes econômicas A, B C 
e D brasileiras), além de suprirem dietas mais saudáveis, com teor cien-
tífico estudado e industrializado. Logo, essas rações são divididas em: 
ração econômica, padrão, premium, super premium, terapêutica e natural 
(produzida em outros estabelecimentos) (MOURA, 2013, p. 32).

A figura 2.1 exemplifica quais componentes são necessários para 
uma melhor alimentação e saúde aos animais de estimação:



84

Figura 2.1 – Referencial nutricional de alimentação pet food

Fonte: Lourenço, 2007.
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Já a figura 2.2 expressa a produção de alimentos para animais, a 
produção de 2021 e uma expectativa para 2022:

Figura 2.2 – Produção de Rações (milhões de tons)

Fonte: Sindirações, 2023.

3 O PRODUTO

3.1 OVERVIEW SOBRE A PRODUÇÃO

Ração é o nome que se dá para a preparação da alimentação de 
várias espécies de animais, principalmente para cães e gatos, as quais 
são calculadas para que cada ingrediente seja especificado e forneçam 
a quantidade ideal e necessária de nutrientes para cada animal, assim, 
ajudando na manutenção da saúde dos cães e gatos.
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As rações podem ter vários tipos diferentes de preparação depen-
dendo do que cada cão ou gato necessita, qual sua dieta específica, qual sua 
necessidade no momento, sempre trazendo um modo balanceado para todos.

Empresas costumam apostar tanto em rações industrializadas, 
buscando ao máximo não usar produtos transgênicos para que não 
prejudique a saúde do animal, quanto em rações mais naturais para 
cães e gatos que podem ter algum tipo de alergia ou restrição alimentar.

A produção de uma ração é feita baseada na necessidade e nutrição 
que cada cão ou gato necessita, sua composição é feita de vários nutrientes 
até que chegue na mistura correta, passando por uma fase de extrusão 
caso seja uma ração do tipo seca, e cozimento caso seja ração do tipo 
úmida, assim, quando prontas e com seus nutrientes todos corretos as 
rações podem ser embaladas ou enlatadas (O MEU ANIMAL, 2022).

As produções de rações pelo país são de grande escala e grandes 
empresas estão cada dia mais se revolucionando para estar proporcio-
nando sempre o melhor para seus consumidores. Em Ribeirão Preto 
temos uma grande fabricante de rações, ou até mesmo uma das maiores 
do país, a Purina Nestlé, a qual reúne qualidade e tradição em seus pro-
dutos. Todos os seus produtos são desenvolvidos a partir de pesquisas 
feitas por profissionais especializados na área, visando oferecer uma 
alimentação balanceada e saudável para cães e gatos.

A Purina conta com uma visibilidade de alta qualidade em Ribeirão 
Preto por sua qualidade e variedade quando se fala em rações, contendo 
tanto a ração normal, quanto a ração úmida e seca, também priorizando 
a etapa de vida de vida de cada animal e tendo rações específicas para 
cada fase de desenvolvimento dos cães e gatos.

Pelo seu modo de fabricação tanto na área de extração quanto 
de produção e qualidade dos produtos a Purina acaba sendo uma das 
empresas mais recomendadas e importantes para cidade de Ribeirão 
Preto e região.

•	 Recebimento da matéria-prima;
•	 Pesagem da matéria-prima (dosagem);
•	 Moagem;
•	 Mistura;
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•	 Peletização;
•	 Resfriamento;
•	 Armazenamento;
•	 Transporte;
•	 Especificações do material;
•	 Ausência de pragas;
•	 Nível de garantia especificado no rótulo;
•	 Coloração e granulometria.

3.2 CLASSIFICAÇÃO E NCMS ESPECÍFICAS

A NCM para preparações destinadas a rações para cães, gatos, 
bovinos, suínos, equinos e aves é a NCM 2309.90.10, por meio dessa já 
temos todos os tributos necessários para poder dar o encaminhamento 
correto. As classificações passaram a ficar com uma agilidade maior 
quando o SIPEAGRO foi instalado pelo novo meio de produção nas 
empresas, facilitando assim, as solicitações e renovações por meio de 
registros digitais.

Após as novas medidas do novo SIPEAGRO IN17, é obrigatório 
para todos os registros, mesmo que esteja sendo usado pela primeira vez. 
Os estabelecimentos estrangeiros que importam para o Brasil usam a 
mesma regra, sendo assim, para a solicitação do registro é necessário que 
todos os documentos sejam recolhidos pelo decreto Nº 6.296 de 2007 e 
cumprir todas as outras exigências pelas demais instituições normativas. 
Além de documentos pessoais dos responsáveis (RT) e responsável legal 
(RL) são necessários documentos contábeis que tenham relação com a 
produção e equipamentos exigidos, assim o número do registro é estabe-
lecido e alterado após o deferimento via sistema e assim a NF é gerada.

A FEDIAF (guia alimentar) deve ser corretamente colocada na 
classificação de uma ração para sinalizar a quantidade exata de gordura 
composta em cada composição e cada entidade reguladora desse pro-
cesso estabelece limites mínimos de cada nutriente.

Para um melhor entendimento, a Sipeagro (Sistema Integrado de 
Produtos e Estabelecimentos Agropecuários), é uma plataforma criada 
pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) no 
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Brasil, tem como seu maior objetivo fornecer todos os tipos de infor-
mações e dados atualizados para os produtores rurais e assim auxiliá-los 
na parte de gestão de suas atividades agropecuárias. Trata-se de uma 
ferramenta muito importante e utilizada para o planejamento e execução 
de atividades no setor agropecuário brasileiro.

O uso da Sipeagro na produção de rações animais deve ser feito 
com muita cautela e informações sobre cada tipo de animal e suas 
restrições alimentares, tendo sempre um profissional da área para estar 
auxiliando na alimentação de cada um, e sempre uma pessoa necessária 
para que saiba cadastrar corretamente a alimentação de cada animal 
(SISTEMAS WEB.AGRICULTURA, 2023).

4 OS EXPORTADORES

Nesta seção trataremos sobre o produtor e suas inferências, deta-
lhando os resultados do diagnóstico de cada empresa produtora, além da 
especificação de impostos, taxas, entraves e etapas. Esta seção também 
caracteriza instruções para o produtor, como por exemplo: regularização 
da empresa e o acesso ao radar.

4.1 DIAGNÓSTICO

Para identificar os produtores na região de Ribeirão Preto foi con-
sultada a lista de estabelecimentos fabricantes, importadores e/ou fracio-
nadores de produtos para alimentação animal registrados no Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento atualizados em abril de 2023. 
As categorias de alimentação animal foram consideradas desde a ração 
até o aditivo que a compõem. Assim, abrangemos todas essas categorias, 
mas focaremos apenas nos produtores, retratando a exportação.

4.1.1 Quem são os Exportadores? Quais suas 
Características?

Foram localizados 4 produtores registrados e ativos na região de 
Ribeirão Preto. Para facilitar a visualização e descrição das empresas, a 
figura 2.3 traz as especificações:
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Figura 2.3 – Detalhamento das empresas exportadoras

Fonte: Elaborado pelos autores com base na tabela de estabelecimentos 
registrado na SIPEAGRO divulgada pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, 2023.

Aqui é importante informar os impostos, taxas, entraves e etapas de 
maneira concisa, já que o assunto será aprofundado na seção 8, parte B.

1.	 Impostos: O imposto de importação (IE), é aplicado na saída 
do produto do país de origem, no caso, o Brasil. Mas, para 
que haja incentivo à exportação, os exportadores são isentos 
dos impostos: IPI, Cofins, PIS, ISS e ICMS, com alguns 
produtos sendo exceções. O ramo de alimentação animal 
é isento de impostos sobre os produtos exportados (ONE 
INVESTIMENTOS, 2019).

2.	 Taxas: De início, teremos a taxa de juros básica brasileira, a 
taxa Selic. Essa taxa definirá o rendimento dos investimentos, 
já que controla moedas estrangeiras, controlando sua entrada e 
saída. Também é necessário calcular o valor do câmbio, variável 
com grande influência nas transações internacionais. Para isso, 
é necessário definir o valor do câmbio no dia, da moeda refe-
rente ao país importador (ONE INVESTIMENTOS, 2019).

3.	 Entraves: Para detalhar os entraves, é necessário entender as 
taxas já citadas. Pois derivando dessas taxas, os juros altos 
prejudicam as exportações. Isso porque com os juros altos, 
a entrada de dólar é maior, valorizando o real, fazendo com 
que os produtos brasileiros fiquem mais caros para outros 
compradores, reduzindo assim, as exportações. Outro ponto 
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de impacto é o custo do transporte internacional, juntamente 
com as altas tarifas cobradas por agentes portuários (PORTAL 
DA INDÚSTRIA, 2022).

4.	 Etapas: Para iniciar o processo de exportação, é necessário 
seguir uma série de orientações. Estas serão explicadas bre-
vemente em tópicos e enfatizadas em capítulos posteriores:

•	 Certificar-se que a empresa está devidamente legalizada 
através do CNPJ;

•	 Registro da empresa no SISCOMEX (RADAR);
•	 Procura por fornecedores;
•	 Cotação e negociação de câmbio, seguro, incoterms;
•	 Elaboração de planilha de custos;
•	 Negociação com comprador;
•	 Contratação de serviço de frete;
•	 Despacho aduaneiro;
•	 Desembaraço aduaneiro;
•	 Entrega da mercadoria.

4.1.2 Impostos, Taxas, Entraves e Etapas

Para exportar o produto é necessário regularizar sua empresa. O 
contrário disso, há impedimento de emitir notas, financiamentos e até 
mesmo movimentar contas bancárias. Para a empresa ser regularizada, é 
necessário abrir um CNPJ e cumprir com todas as exigências tributárias. 
Para saber a situação da empresa, basta acessar o site disponibilizado 
pela Receita Federal de Emissão de Comprovante de Inscrição e de 
Situação Cadastral.

Também é necessário habilitar a empresa no Sistema Integrado de 
Comércio Exterior (Siscomex/RADAR). Esse sistema adota e abrange todas 
as documentações, informações e operações necessárias em um processo 
de importação e exportação. Para se habilitar, basta seguir os passos abaixo:

•	 Ter o CNPJ na situação cadastral ativa;
•	 Acessar o Sistema Habilita através do portal único Siscomex;
•	 Aplicar para o cadastro de intervenientes;
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•	 Requerer habilitação;
•	 Selecionar a empresa entre os CNPJs que constam o adminis-

trador como integrante;
•	 Escolher a modalidade de habilitação entre limitada ou ilimitada;
•	 Ir até o posto da Receita Federal mais próxima e solicitar a 

habilitação;
•	 Acompanhar o requerimento pelo sistema e-CAC;
•	 Quando aprovada, receberá a senha para acesso no Siscomex. 

(SEBRAE, 2022)

Em caso de dúvidas, é possível se informar pelos seguintes canais:

•	 http://www.comexresponde.gov.br/
•	 www.gov.br/receitafederal/pt-br/canais_atendimento
•	 Dúvidas no processo de exportação, enviar email: siscomex.

secex@economia.gov.br (GOV, 2022)

5 OS IMPORTADORES

5.1 DIAGNÓSTICO

Em relação às importações de ração animal oriundas do Brasil, 
grande parte dos compradores importa devido a um problema de oferta 
e demanda nacional, onde muitas vezes o país tem um vasto mercado 
consumidor de proteína e nutrição animal, mas não consegue suprir 
suas produções internas, outro motivo seria a variedade de matéria 
prima existente no Brasil e sua alta qualidade. Tendo assim, a China e 
os Emirados Árabes, que se destacaram no primeiro semestre de 2021, 
como os principais importadores de ração animal para animais de grande 
porte do Brasil. Já em relação à importação de ração animal voltado ao 
pet food, o Paraguai é o que se destaca no setor.

No que diz respeito à importação realizada pela China, esta é 
focada principalmente na compra de rações à base de farelo de soja, já 
que o país tem uma alta produção de suínos. É importante ressaltar que 
durante o mês de abril de 2023, a China anunciou um plano de redução 
do uso do farelo de soja, podendo assim ter uma maior diminuição na 
demanda por importação de rações à base de tal insumo até o ano de 
2025 (REUTERS, 2023).
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Já os Emirados Árabes focam tanto na soja quanto no milho. 
Devido ao país ser muçulmano, é necessário que a empresa possua o 
Certificado Halal, o qual comprova que durante o processo de produção 
e o produto final foram produzidos de acordo com a jurisprudência 
islâmica, a lei Sharia (SISCOMEX, 2022).

A partir disso, para que a exportação desse produto seja realizado a 
empresa exportadora deverá solicitar alguns certificados, sendo: o Certifi-
cado de Venda Livre (CVL), emitido pelo setor de alimentação animal do 
MAPA, para que assim, o país comprador saiba que os produtos possuem 
livre comércio em território brasileiro; e também, o Certificado de Con-
formidade, emitido pelo setor de alimentação animal do MAPA, sendo 
este necessário para a emissão do Certificado Sanitário Internacional, 
que serve para o trânsito nacional e internacional de matéria prima e de 
produtos de origem animal que atendam aos requisitos legais, técnicos e 
sanitários prévios. Caso o produto exportado seja para animais domés-
ticos e não tenha origem animal, o MAPA disponibilizará um certificado 
específico para a exportação aos países como a China e o Paraguai, ou se 
no caso houver ingrediente de origem animal será específico apenas para 
a China. As demais etapas serão melhor explicadas em um outro tópico.

Em quesitos tributários, a exportação de ração animal tanto para o 
setor agropecuário quanto para o mercado pet não há taxação em território 
brasileiro (MAPA, 2023). Em relação ao despacho aduaneiro, a maior 
parte desse processo será realizado pelo importador. Caso a exportação 
tenha como destino a China, é importante que a mercadoria esteja com 
o código HS (Sistema Harmonizado), de acordo com os Padrões Guo-
biao e a declaração alfandegária deverá ter o preço CIF (Cost Insurance and 
Freight) anexado e seus devidos certificados sanitários e fitossanitários.

Se a exportação por sua vez for para os Emirados Árabes, é neces-
sário que todos os documentos solicitados e utilizados durante o processo 
sejam autenticados pela Câmara de Comércio Árabe Brasileira, assim 
como devem ser legalizados pela Embaixada dos Emirados Árabes no 
Brasil, e possuir os certificados sanitário e fitossanitário juntamente com 
o Certificado Halal caso necessário, como já mencionado. Já se o destino 
for o Paraguai, devido a sua participação no Mercosul, qualquer produto 
está isento de imposto, tanto por parte do exportador quanto do impor-
tador (EXPORTAMOS; FECOMERCIOMG; APEXBRASIL, 2023).
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6 PROCESSO DE EXPORTAÇÃO/IMPORTAÇÃO

6.1 ETAPAS

6.1.1 Principais Modais e Incoterms utilizados

Ao dar início aos processos de exportação, uma das partes principais 
é a escolha dos meios utilizados para movimentar a mercadoria de um 
local para o outro, mais conhecido como modal de transporte. Existem 
diferentes tipos de modais disponíveis para a exportação: o transporte 
marítimo, aéreo, rodoviário, ferroviário e por dutos; onde cada um 
possui suas características específicas que ajudam na hora de escolher o 
modal mais adequado para cada produto, considerando a distância entre 
os locais e o tempo necessário para sua chegada (FAZCOMEX, 2023).

Já os Incoterms, conhecidos como Termos Comerciais Interna-
cionais, são um conjunto de regras padronizadas aplicadas no contrato 
comercial com o intuito de definir as responsabilidades e obrigações do 
comprador e do vendedor durante a transação comercial, relacionados 
à questão do transporte, do pagamento do seguro e do desembaraço 
aduaneiro da mercadoria. É importante enfatizar que cada Incoterm se 
encontra numa categoria adequada para seu modo de transporte e suas 
necessidades comerciais (ALFATRADING, 2023).

Dito isso, caso o destino da exportação seja a China, o transporte 
marítimo é o mais propício quando se tem uma grande quantidade de 
mercadoria envolvida, já que se tem um baixo custo de frete. Entretanto, 
devido a distância entre ambos os países a chegada do produto pode levar 
alguns meses. Dessa forma, têm-se como os principais Incoterms utilizados 
o CIF (Cost Insurance and Freight) em que o vendedor é responsável pelo 
transporte da mercadoria até o porto na China, se responsabilizando 
pelo pagamento do seguro e do frete marítimo, e o comprador assume a 
responsabilidade a partir da entrada da carga no navio; o CFR (Cost and 
Freight) em que o vendedor também se responsabiliza pelo transporte 
até o porto de destino na China, mas paga apenas o frete marítimo, e 
o comprador também assume a responsabilidade assim que a carga é 
entregue ao navio; e o FOB (Free on Board) em que o vendedor é res-
ponsável pelo embarque da carga no navio de embarque no Brasil e o 
comprador assume os riscos a partir desse embarque (GUELCOS, 2020).
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Outra possibilidade, caso o destino final seja o Paraguai, devido 
a sua proximidade geográfica, os modais de transporte mais utilizados 
são o ferroviário, para um maior volume de carga, e o rodoviário. Seus 
principais Incoterms são o EXW (Ex Works), na qual o comprador se 
responsabiliza pela coleta da mercadoria diretamente das instalações 
do vendedor no Brasil e assume todos os custos e riscos a partir desse 
ponto; o CIF (Cost Insurance and Freight); e o FOB (Free on Board) (FECO-
MERCIOMG, 2014).

6.1.2 Principais Empresas Responsáveis pelos Serviços de 
Logística

As empresas prestadoras de serviços envolvidas nos processos 
rotineiros das transações comerciais realizadas no comércio exterior são 
importantes atores que compõem os diferentes ramos que comportam 
esse universo específico no mercado de trabalho. Logo, é de extrema 
importância a existência desses atores para que seja exaltado a realização 
de um trabalho transparente, menos burocrático e de linguagem simples, 
tanto para os clientes, divididos entre compradores e vendedores, quanto 
na construção de conhecimentos acessíveis para quem quer participar 
nesse saber-fazer do comércio exterior (ONE ASSESSORIA, 2019).

O despachante aduaneiro aliado a função de trading, a depender 
da empresa, se possui essas duas funções juntas ou só atua em uma, 
realizam atuações diferentes no comércio exterior. Sendo assim, o des-
pachante aduaneiro atenta-se, estuda e faz o seu trabalho com relação 
às questões burocráticas e legislativas daquele determinado país que está 
a realizar operações de importação e exportações, ou seja, se relaciona 
mais com o documental do que a prática recorrente de negociações. Por 
outro lado, a trading baseia o seu trabalho nas negociações, estudos de 
mercados e seus nichos, participação de feiras internacionais e dentre 
outros, podendo até a chegar em cargos como representantes comer-
ciais na composição do quadro de funcionários da sua empresa (ONE 
ASSESSORIA, 2019).

A One Assessoria e Comércio Exterior LTDA, cujo o CNPJ é 
nº 16.841.098/0001- 40, é uma empresa matriz e de micro porte loca-
lizada no município de Ribeirão Preto, que realiza o seu trabalho no 
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oferecimento de consultorias e assessorias para clientes, sejam físicos ou 
jurídicos que desejam realizar uma importação ou exportação, atuando 
como uma despachante aduaneira e trading. Ademais, a One Assessoria 
em seus trabalhos cotidianos, entra em contato também com agentes de 
cargas encarregados na cotação de fretes e seguros, para uma determi-
nada operação, e com as transportadoras (ONE ASSESSORIA, 2019).

Nesse sentido, as transportadoras são responsáveis no transporte 
seguro de cargas e nas operações que exijam conhecimentos logísticos, 
dentre as quais, temos exemplos como a DHL, localizada em Ribeirão 
Preto e oferecendo um diferencial de serviço, chamado de porta-a-porta, 
na qual consiste na entrega das mercadorias direto na localidade dos 
compradores. Além da DHL disponibilizar uma planilha que permite 
na geração alimentada e automática nos valores dos fretes, sem haver a 
necessidade de se consultar um agente de cargas para isso, diante disso 
vemos também, a UPS e a FEDEX oferecer o transporte de produtos 
em Ribeirão Preto (DHL; FEDEX; UPS, 2023).

6.1.3 Barreiras Não-tarifárias e Defesa Comercial

Durante o andamento da exportação, vários organismos interna-
cionais participam desse processo, desde a produção da ração animal até 
de fato a sua locomoção, como a Organização Mundial do Comércio 
(OMC) que estabelece regras e normas comerciais que facilitam as tran-
sações comerciais; a Organização das Nações Unidas para a Alimentação 
e a Agricultura (FAO) que tem como principal papel a formulação de 
diretrizes e padrões comerciais relacionados à segurança alimentar, que 
acaba incluindo a questão da ração animal, como uma forma de forne-
cer assistência técnica aos países exportadores e importadores; a Codex 
Alimentarius que colabora estabelecendo critérios para a segurança e a 
qualidade dos alimentos, incluindo ingredientes utilizados na produção 
da ração animal; o International Featured Standards (IFS) que avaliam a 
segurança e a qualidade dos alimentos, presentes desde o processamento 
da ração animal até sua formulação final; e a Autoridade de Padrões e 
Metrologia (ESMA), em específico aos Emirados Árabes Unidos, que 
regula e inspeciona os produtos conforme os requisitos locais, como é 
o caso da Lei Sharia mencionado anteriormente.
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Figura 2.4 – World Trade Organization

Fonte: FazComex, 2023.

Figura 2.5 – Organização das Nações Unidas para Alimentação e Agricultura

Fonte: Wikipédia, 2019.

Figura 2.6 – IFS Food

Fonte: IFS Certification, 2023.

6.1.4 Órgãos e Agências Anuentes Nacionais

Os órgãos ou agências anuentes nacionais possuem dentre suas 
funções a regulamentação e supervisão, sob a representação de fiscais 
que trabalham nesses espaços de mercadorias que entram e saem na 
fronteira brasileira, tendo como base os moldes da legislação brasileira. 
Ou seja, garantir que as mercadorias estejam cumprindo com as normas 
nacionais e internacionais, além de estarem em um bom estado.
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Nesse sentido, no que se refere a fiscalização de rações comerciais 
agropecuárias, encontramos o Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA), 
a ser subdividido em ramos que expandem a sua área de atuação no Brasil 
a níveis municipais, estaduais e federais, sendo respectivamente os: Serviço 
de Inspeção Municipal (SIM), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) e o Ser-
viço de Inspeção Federal (SIF). Por outro lado, com relação a fiscalização 
de rações comerciais direcionados a indústria de pet food, vemos a Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), no que compete a secretaria 
da saúde, fiscalizar o comércio de empresas ou lojas que estão no ramo 
varejista ao comercializar e vender essas rações (MANTILLA, 2017).

Figura 2.7 – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

Fonte: Gran, 2023.

igura 2.8 – Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Fonte: Pablo Jamilk, 2023.

6.1.5 Multas e Penalidades

As multas e penalidades são formas de chamar a atenção de agentes 
de carga, despachantes aduaneiros, transportadoras, dentre outros, para 
se atentarem aos dados e confecção de seus respectivos documentos, 
concernentes no saber-fazer dos processos de importações e exportações 
no comércio exterior, além de exaltar uma cultura vigilante nessas ope-
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rações para que seja garantido a ética e a transparência. Tendo isso em 
vista, o Ministério da Fazenda, dentro da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, por meio do Documento de Arrecadação de Receitas Federais 
(DARF), está encarregado de aplicar multas nos impostos ou tributos 
que recaem nas importações, como os: Impostos de Importação (II), 
Impostos de Produtos Industrializados (IPI), PIS/PASEP, COFINS e 
direitos antidumping (ONE ASSESSORIA, 2023).

Ademais, com relação às penalidades, tanto nas importações quanto 
nas exportações, vemos os exemplos de um valor percentual penalizado 
sobre o valor FOB de cada mercadoria envolvida em um determinado 
processo comercial realizado, ou a multa de 10% no valor aduaneiro da 
mercadoria (ONE ASSESSORIA, 2023).

Figura 2.9 – Ministério da Fazenda

Fonte: Sul Concursos, 2023.

Figura 2.10 – Receita Federal

Fonte: Logo Download, 2023.

6.2 DOCUMENTOS

Barreiras tarifárias são políticas comerciais impostas por um país 
para controlar o comércio exterior através de tarifas. Na maioria das 
vezes essas barreiras visam a proteção do comércio doméstico e seus 
produtores, podendo ser aplicada de diferentes maneiras: 1. Quotas de 
importação: Limite de importação já estabelecido pelo governo relativo 
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a quantidade de determinado produto; 2. Tarifas aduaneiras: Impostos 
cobrados sobre exportações e importações; 3. Medidas antidumping: 
Imposição de tarifas sobre importações taxadas como dumping; 4. Sub-
sídios à exportação: Bonificação aos produtores que exportam os pro-
dutos. (CONEXOS, 2022)

Figura 2.11 – Especificação da Barreira

Fonte: APEX-BRASIL, 2017.

Em quesito de impostos e cargas tributárias, podemos citar os 
seguintes e suas especificações:

•	 Imposto de importação (II) ou de exportação (IE) - É a 
principal barreira tarifária, aplicada diretamente sobre qualquer 
importação ou exportação. O imposto vai incidir sobre o valor 
aduaneiro do produto, este que inclui o valor do transporte 
internacional até o recinto alfandegado, além dos seguros. 
Calculo: “Art. 2º A base de cálculo do imposto é o preço nor-
mal que o produto, ou seu similar, alcançaria, ao tempo da 
exportação, em uma venda em condições de livre concorrência 
no mercado internacional, observadas as normas expedidas 
pelo Poder Executivo, mediante ato da CAMEX – Câmara de 
Comércio Exterior. (Redação dada pela Medida Provisória nº 
2.158-35, de 2001)”.

Em respeito ao caso abordado, exportação de alimentação para 
animais, não é necessário o imposto pois o Brasil aplica este imposto 
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apenas em caso de exportação de determinadas armas e munições para 
determinados países e exportação de cigarros para a América do Sul e 
América Central.

•	 Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante 
- Incide em importações e exportações feitas por portos bra-
sileiros. É calculado sobre o valor do transporte aquaviário, 
aplicando-se as seguintes alíquotas:

•	 8% (oito por cento) na navegação de longo curso;
•	 8% (oito por cento) na navegação de cabotagem;
•	 40% (quarenta por cento) na navegação fluvial e lacustre, 
quando do transporte de granéis líquidos nas regiões Norte 
e Nordeste;

•	 8% (oito por cento) na navegação fluvial e lacustre, quando 
do transporte de granéis sólidos nas Regiões Norte e Nordeste.

	 (SL2 CONSULTORIA, 2022)

No Brasil, devido ao incentivo às exportações, os seguintes impos-
tos são isentos ao exportador:

•	 PIS - Programa de Integração Social;
•	 COFINS - Contribuição para financiamento da seguridade social;
•	 IPI - Imposto sobre Produtos Industrializados;
•	 ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços.
	 (CONEXOS, 2022)

Já as barreiras não-tarifárias, são restrições que se baseiam em 
licenciamento de restrição, medidas sanitárias e fitossanitárias, formalidade 
alfandegária, dumping, todos regulados pela OMC. O exportador deve 
verificar no país de destino as exigências necessárias a serem atendidas, 
como a questão fito/zoo/sanitário (APEX, 2019).

Em questão de certificados, são necessários pelo menos esses 3:

•	 Certificado de Venda Livre - utilizado pelo Brasil para instruir 
o país comprador sobre a livre venda de produtos. Para solicitar 
sua emissão, é necessário preencher requerimentos correspon-
dentes que podem ser encontrados no site do Ministério da 
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Agricultura e Pecuária, e entregá-los ao SIPOA de sua jurisdição. 
Deve ser entregue via eletrônica (SEI) por peticionamento 
eletrônico, preenchendo-se o requerimento correlato. Escolha 
a opção – Alimentação animal: Certificado De Venda Livre. 
Direcione ao SIPOA onde deseja retirar o referido certificado 
(MAPA, 2023);

•	 Certificado de Produto Exclusivo para Exportação - após 
a autorização para a fabricação de um produto, ele é emitido 
destinado com exclusividade para a exportação. Quando há 
questões sanitárias, pode ser necessário a emissão de certifi-
cado cumprindo as exigências do país comprador. Deve ser 
entregue via eletrônica (SEI) por peticionamento eletrônico, 
preenchendo-se o requerimento correlato. Escolha a opção 
– Alimentação animal: Certificado de produto exclusivo para 
exportação. Direcione ao SIPOA onde deseja retirar o referido 
certificado (MAPA, 2023); e

•	 Certificado Sanitário Internacional - emitido com base 
em DCPAA (Declaração de Conformidade de Produto para 
Alimentação Animal), onde certifica de maneira sanitária a 
alimentação animal e seu trânsito. É necessário preencher com 
os seguintes dados:
•	 Estabelecimento de origem, juntamente com o registro 

junto ao SIPEAGRO;
•	 Estabelecimento de destino e registro na unidade MAPA 
responsável pela fiscalização e emissão do certificado;

•	 Verificação do Veículo contendo data, horário, placa, con-
tentor e funcionamento da carga;

•	 Verificação do carregamento contendo também data, horário, 
data da lacração do carregamento e o número se aplicável, 
juntamente com a marca de embarque;

•	 Rastreabilidade do produto contendo características como 
tipo de embalagem, número, data de fabricação e validade, 
peso liquido e total;

•	 Se aplicável: Temperatura dos produtos;
•	 Destino dos produtos;
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•	 Programas de autocontrole e sua revisão;
•	 Número das notas fiscais;
•	 Demais documentos ou observações. (GOV, 2023)

Ao passar pela fiscalização, é feito um cálculo do risco do estabe-
lecimento no que diz respeito à saúde animal e humana e seus efeitos, 
onde quanto maior a pontuação, maior o risco. Essa fiscalização é feita 
pelo SIF (DIPOA, 2022).

Figura 2.12 – Risco do Estabelecimento

Fonte: Manual para caracterização do risco dos estabelecimentos fabricantes e 
fracionadores de produtos para alimentação animal, 2023.

Assim, apenas produtos originários de estabelecimentos com alto 
risco são fiscalizados com mais cautela. Para a LPCO, será necessário a 
emissão caso o país de destino exigir um certificado fito/zoosanitário. 
O tipo de LPCO é de certificado e tem o prazo de validade de 1 ano. 
Sem ele, o desembaraço pode ser impedido. Ao consultar o simulador 
de tratamento administrativo no SISCOMEX com os principais países 
compradores; China, Emirados Árabes e Paraguai, não consta nenhuma 
LPCO adicional.

Um dos principais cereais para a ração animal é o de milho e 
também a matéria-prima mais importante da composição, contando 
com 60% do seu volume. Quando se fala em nível mundial, o Brasil 
se encontra em terceiro lugar no ranking de exportação de milho no 
mundo. Dentro do âmbito Brasil, os maiores produtores de milho são, 
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respectivamente Mato Grosso, Paraná, Mato Grosso do Sul, Goiás 
e Minas Gerais (COÊLHO; JACKSON DANTAS, 2021; NIDERA 
SEMENTES, 2021).

Quando se fala de ração, a soja também é um importante compo-
nente dentro da nutrição. Mais uma vez, o Brasil está presente dentre os 
três maiores produtores e exportadores de soja no mundo, juntamente 
com a Argentina e Estados Unidos e, por ano, são produzidas mais de 
42 milhões de toneladas de soja. Já quando se fala de produção, seus 
maiores produtores dentro do país são Bahia, Tocantins, Piauí, Paraná, 
Rio Grande do Sul e Goiás (EMBRAPA, 2003; TERRA MAGNA, 2023).

6.3 CÂMBIO

Câmbio é a forma de troca de moedas entre um país e outro. No 
caso do Brasil, quem controla o câmbio é o Banco Central, sendo assim, 
sempre que uma importação ou exportação for feita, será com base na 
cotação do dólar (1 dólar = 4,91 reais - 07/06/2023), avaliando a taxa 
Ptax – caixa de câmbio na qual é calculada durante o dia pelo Banco 
Central, sempre tendo em vista a cotação final do dia anterior.

No Brasil a área cambial se divide de várias formas começando 
pelos regimes cambiais, sendo eles: fixo, flutuante e flutuante sujo. No 
flutuante são analisadas a situação econômica do país e seus níveis de 
inflação, no regime de câmbio fixo é o modo de um valor pré-definido 
das moedas estrangeiras, e o câmbio sujo se resulta em formas de swaps 
cambiais e vendas diretas da moeda.

Dados do ComexStat, mostram que o Brasil exportou mais de 92 
mil toneladas de ração animal, resultado em mais de R$39,28 milhões, 
mostrando que o mercado está em expansão e tende a crescer cada vez 
mais nos próximos anos. Visto isto, o mercado de ração está cada dia mais 
evoluindo e se consolidando em um câmbio positivo para vários países.

A exportação de ração animal no ano de 2020, cujo dólar ameri-
cano estava sendo negociado por R$5,30:

•	 A taxa de câmbio entre outras moedas importantes eram o 
Yuan e o euro, mesmo variando ao longo do ano apresentou 
valorização em relação ao real brasileiro;
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•	 O aumento da taxa de câmbio entre esses países influenciou 
positivamente as exportações de ração animal brasileira em 
alguns mercados internacionais. A exportação de ração animal 
no ano de 2021, cujo dólar americano alcançou seu maior pico 
no mês de julho, chegando a ser cotado a R$5,90:

•	 A valorização do real brasileiro e outras moedas internacionais 
frente ao dólar durante todo o primeiro semestre de 2021 pode 
ter sido benéfico para as empresas exportadoras de ração animal, 
tornando seus produtos cada vez mais competitivos em preço;

•	 Tendo em vista por outro lado, temos a desvalorização do real a 
partir do segundo semestre do ano de 2021, impactando negati-
vamente as exportações de ração animal e aumentando os custos 
de produção e reduzindo a demanda externa. O Brasil exporta 
majoritariamente para o Oriente Médio, América Latina e China. 
As taxas de câmbio são importantes em uma exportação pois 
afetam o preço final do produto para o comprador estrangeiro 
e para o lucro líquido do vendedor. Toda empresa antes de 
exportar deve sempre converter o dinheiro de seu pagamento 
para a moeda oficial de cada país correspondente com a compra.

Devemos entender que a variação de taxas de câmbio pode afetar 
o preço final do produto e todo o líquido da empresa, transformando 
isso em uma competição no mercado internacional, precisando assim, 
criar estratégias novas para serem usadas no comércio exterior. Os países 
com maior participação em compras e câmbio de rações brasileiras, são: 
Dubai; Emirados Árabes; Paraguai; e China.

•	 Riyal Saudita - R$1,31 (cotação dia 06/06/2023)
•	 Dirham dos Emirados Árabes Unidos - R$1,34 (cotação dia 

06/06/2023) 
•	 Guarani Paraguaio - R$0,00068 (cotação dia 06/06/2023)
•	 Yuan - R$0,69 (cotação dia 06/06/2023)

Uma das principais negociações de ração animal que o Brasil possui 
é com a China, sendo um dos maiores produtores e importadores de soja 
do mundo. A soja é uma das principais matérias primas para a fabricação 
de ração animal, sendo assim, as negociações envolvem principalmente 
questões relacionadas à qualidade do produto, prazo de entrega e preços.
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O Brasil também possui acordos comerciais para exportação 
de outros tipos de ração, como a de milho, farelos e algodão, entre os 
maiores compradores destes produtos estão o Japão, México, Vietnã e 
Coreia do Sul. O mais importante a se destacar é que todas as nego-
ciações comerciais de ração entre o Brasil e outros países são 100% 
regulamentadas por acordos internacionais e exigem cumprimento de 
todas as normas sanitárias e fitossanitárias para garantir total segurança 
alimentar dos animais.

Negociações sempre devem ser algo pensado e estruturado com 
muito cuidado para que tanto o comprador quanto o exportador não 
saiam prejudicados, portanto, é importante ter em mente os preços 
que serão fornecidos e como podem variar durante épocas do ano e 
de safra agrícola. Logo, é recomendável fazer com que as negociações 
sejam antecipadas e estabelecidas com contratos de longo prazo e com 
fornecedores de confiança (FAZCOMEX, 2023).

6.4 REGIMES ESPECIAIS

Os regimes aduaneiros especiais são ferramentas que possibilitam 
um tratamento e controle aduaneiro diferenciado dos processos formais 
em que são executados cotidianamente nos despachos aduaneiros, tanto 
nas importações quanto nas exportações. Ou seja, são regimes especiais 
que podem ser invocados por importadores e exportadores em situa-
ções específicas dentro do comércio exterior, possibilitando o acesso a 
benefícios dentro da legislação brasileira no tratamento administrativo 
de seu comércio exterior, como na suspensão ou isenção no pagamento 
de impostos. Logo, o que poderia ser injusto para um importador ou 
exportador pagar pelo mesmo valor de uma importação ou exportação 
normal, encontrando-se em uma situação específica, o mesmo pode 
se utilizar de um regime especial e pagar menos por essa operação 
(BUENO, 2023).

Nesse sentido, o regime aduaneiro especial chamado de drawback 
é um regime que possibilitará ao exportador ribeirão-pretano obter a 
suspensão ou isenção de impostos. Na importação de insumos para a 
produção de suas rações comerciais para animais, seja na agropecuária 
ou na indústria de pet food, a fim de posteriormente exportá-los, será 
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possibilitado um aumento no número de usuários que passarão a utilizar 
desse regime e garantir um maior número de exportações, objetivando 
a recuperação da economia brasileira pós-pandemia da COVID-19 
(BUENO, 2023).

Por outro lado, a exportação temporária pode ser uma opção 
quando se faz ser necessário expor numa feira internacional de comércio 
exterior uma ração que contenha uma composição ou ativos diferentes 
do que é ou está sendo ofertado desse nicho de produto naquele país. 
Essas feiras internacionais fomentam a pesquisa e o desenvolvimento 
do teor científico que essas rações comerciais carregam nesse mercado. 
Logo, o exportador receberá uma suspensão no pagamento do imposto 
de exportação, se caso é ou não aplicado nessa operação, sendo assim, 
estabelecido um prazo para que essa mercadoria retorne para o mesmo 
estado em que saiu (BUENO, 2023).

Ademais, o regime aduaneiro recof  é parecido com o drawback no 
quesito de isenção de tributos, mas o recof  oferece uma dinâmica diferente 
ao servir de alternativa. Como a exemplo da empresa Nestlé Purina, em 
conseguir suspensão dos tributos cobrados na importação de insumos 
ou na compra dos mesmos no mercado interno, posteriormente, irão ser 
utilizados na industrialização de suas rações comerciais, a fim de serem 
destinados tanto nas exportações dentro do comércio exterior quanto 
até no consumo do mercado interno (BUENO, 2023).

7 PROPOSTAS

O levantamento de propostas e melhores práticas em que podemos 
elucidar, no que se refere ao desenvolvimento econômico regional, é 
a referência à Zona Franca de Manaus (ZFM), na qual, a discussão de 
propostas e políticas públicas ou privadas na criação de uma zona que 
favorece a isenção ou captação de subsídios, sejam governamentais ou 
de investimentos privados. No município de Ribeirão Preto, a fim de 
ajudar na redução de custos dos processos rotineiros de exportações 
de rações comerciais agropecuárias e pet food, além de fomentar o surgi-
mento de novos polos industriais ou empresas que possam estar atuando 
futuramente nesse ramo (GOV, 2022).
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Nesse sentido, com relação ao desenvolvimento tecnológico e 
logístico, a tecnologia poderia ser desenvolvida, diversificada e tornada 
acessível, também para empresas de pequeno porte em que se dispõe de 
recursos financeiros menores para o pagamento de softwares e assinaturas, 
na qual oferecem uma melhoria no fluxo administrativo e operacional roti-
neiro dos funcionários dessas empresas. Ou seja, as indústrias, empresas, 
despachantes aduaneiros, tradings, agentes de cargas e as transportadoras 
de Ribeirão Preto, seriam beneficiadas por esses implementos tecnológi-
cos, ademais, a logística seria desenvolvida ao seguir o exemplo da Dalsey, 
Hillblom and Lynn (DHL), ao criar ferramentas na entrega porta-a-porta e 
de plataformas intuitivas, consultivas e alimentadas pelos os seus próprios 
funcionários dessas transportadora (DHL, 2023).

7.1 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

O desenvolvimento socioeconômico do comércio exterior ocorreria 
no município de Ribeirão Preto caso houvesse um trabalho em conjunto 
entre universidades e cursos técnicos, a exemplos do Moura Lacerda, 
Universidade de Ribeirão Preto e o Senac. Respectivamente, os mes-
mos oferecem o curso superior de Relações Internacionais e Comércio 
Exterior e o curso técnico de Turismo, tendo como objetivo, aliado aos 
trabalhos de recursos humanos do Instituto de Apoio a Programas de 
Estágio e Aprendiz (IAPE) e o Centro de Integração Empresa-Escola 
(CIEE), a preparação, inserção e formalização de jovens de baixa ou 
média renda, na posição de jovens aprendizes ou de estagiários, nos 
diferentes ramos que o comércio exterior comporta no mercado de 
trabalho (ONE ASSESSORIA, 2023).

Por outro lado, no que refere-se ao desenvolvimento sustentável, 
vemos o crescente movimento de digitalização das coisas se alastrar 
em empresas que trabalham no comércio exterior, dentro do ramo de 
exportação de rações comerciais no Município de Ribeirão Preto, ou seja, 
mais arquivos e pasta devem ser gerados enquanto menos papéis são 
gastos, além de ser sugerido uma discussão de possíveis políticas públicas 
ou privadas, para que seja alavancado uma maior e melhor fiscalização 
dentro dos processos produtivos em indústrias que produzam essa rações 
comerciais, a exemplo da Nestlé Purina (ONE ASSESSORIA, 2023).
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7.2 INDICAÇÕES DE MATERIAIS PARA CONSULTA

A exportação de ração animal é um processo complexo e que requer 
um profundo estudo prévio sobre suas regulamentações e mercado. Visto 
isso, para que se possa manter atualizado no assunto o site do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) é uma ótima fonte 
para se inteirar das novas regulamentações e documentos necessários, 
assim como também os sites da Associação Brasileira de Proteína Animal 
(ABPA) e a Associação Brasileira de Indústria para Animais (ABINPET). 
Caso o interesse seja em fazer comércio com algum outro país que não 
tenha sido mencionado, recomenda-se entrar em contato com a Câmara 
de Comércio do país desejado, para assim conseguir o auxílio necessário 
sobre os processos de exportação para esse país.

8 CONCLUSÃO

Por conseguinte, o seguinte trabalho visa fornecer informações 
e orientações de forma abrangente e detalhada que possam auxiliar 
empresas interessadas no ramo da exportação de rações animais na 
região metropolitana de Ribeirão Preto. Onde, ao longo do guia, foram 
explorados desde questões de compreensão burocráticas até possíveis 
oportunidades de melhoria no mercado.

Dessa forma, é de suma importância, que as empresas estudem 
e compreendam as regulamentações e etapas envolvidas na exporta-
ção dessa mercadoria, assim como também os requisitos específicos 
e necessários para a entrada de tal no mercado do país desejado. 
Destacando a importância do entendimento das necessidades e pre-
ferências de cada consumidor em diferentes regiões, podendo assim 
gerar um impacto positivo no setor de produção local e seu melhor 
desenvolvimento.

Por fim, este guia deseja ajudar as empresas locais na conquista 
de novos mercados, no enfrentamento de desafios ao longo do pro-
cesso e na criação de melhores oportunidades no setor em âmbito 
regional, fornecendo rações de alta qualidade a partir de operações 
mais sustentáveis.
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IMPORTAÇÃO DE ADUBOS E FERTILIZANTES

Bianca Tremeschin de Almeida Santillo
Guilherme Momesso Felisberto
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Otávio Rossetto de Morais3

1 INTRODUÇÃO

O presente capítulo busca compreender a importância e a grande 
influência de adubos e fertilizantes na região de Ribeirão Preto, e sua 
relevância no mercado brasileiro. Através do estudo de sua passagem 
histórica, aliado a um parâmetro da atual situação do mercado nacional e 
internacional, com o levantamento de dados e informações do mercado 
externo para máxima compreensão e conhecimento sobre o produto.

Em breve explicação sobre o produto, adubos e fertilizantes são 
substâncias ou materiais que são adicionados aos solos ou às plantas 
para melhorar a sua fertilidade e fornecer os nutrientes necessários para 
o crescimento saudável das plantas. Embora ambos sejam usados na 
agricultura e jardinagem, eles têm finalidades ligeiramente diferentes. A 
principal diferença entre adubos e fertilizantes é: os adubos podem conter 
uma variedade de materiais orgânicos ou inorgânicos para melhorar a 
qualidade do solo, enquanto os fertilizantes têm um foco mais especí-
fico na entrega de nutrientes para promover o crescimento das plantas. 
Ambos desempenham um papel importante na agricultura e jardinagem, 
ajudando a manter a saúde das plantas e a produtividade dos cultivos 
(NUTRIÇÃO DE SAFRAS, 2022).

Nos últimos anos, é perceptível um grande destaque do mesmo 
na economia brasileira, o que torna o produto um dos principais na 
área de importação e exportação, dado o cenário do Brasil como um 
país de grande foco no agronegócio, a necessidade do produto cresce 

3 Discentes do curso de Relações Internacionais da Universidade de Ribeirão Preto (Unaerp).
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progressivamente dando ênfase a regiões do Sul, Centro-Oeste e Norte 
do Brasil (FAZ COMEX, 2022).

Em 2021, houve uma quebra de recorde no quesito importação, no 
qual foram desembolsados incríveis 15.136 bilhões de dólares na compra 
de adubos e fertilizantes, um grande acréscimo de 89% se comparado 
ao ano de 2020, segundo dados divulgados pelo Faz Comex.

Apesar de tudo, a grande dependência do mercado externo tem 
sido um grande problema nos últimos dois anos, o mercado global de 
fertilizantes tem sido confrontado com uma série de obstáculos sig-
nificativos. Estes incluem a perturbação na cadeia de abastecimento, 
devido à escassez de produtos, resultado da pandemia de COVID-19, 
o aumento nos custos do gás natural, as sanções econômicas aplicadas 
pela União Europeia e Estados Unidos contra Belarus desde 2021, e, 
já há um ano, o conflito em curso entre Rússia e Ucrânia, segundo o 
pesquisador da universidade de São Paulo, Mauro Osaki.

Ademais, soma-se a isso as dificuldades legislativas para a expor-
tação e a importação, visto que por serem produtos danosos à saúde e 
ao meio ambiente, é de extrema importância que o produto seja fiscali-
zado da melhor maneira possível, a fim de garantir máxima qualidade e 
segurança para todos os consumidores. Para que isso ocorra, são feitos 
diversos procedimentos para a mercadoria, como registros e licenças para 
melhor fiscalização, e inspeções e certificações para máxima segurança 
(ENCICLOPÉDIA JURÍDICA PUC, 2023).

2 JUSTIFICATIVA DA IMPORTÂNCIA DO TRABALHO AO 
PAÍS E À REGIÃO

De acordo com um levantamento feito pelo Estadão Summit Agro 
e publicado no mês de junho de 2023, o Estado de São Paulo atualmente 
ocupa o 3º lugar no ranking dos 10 principais estados produtores agrícolas 
do Brasil, ficando atrás apenas do Mato Grosso, líder do ranking, e do 
Paraná. Hoje em dia, o chamado Valor Bruto da Produção Agropecuária 
(VBP) do Estado de São Paulo representa metade do VBP gerado na 
região Sudeste (SUMMIT AGRO, 2023. ESTADÃO).

A agricultura no Estado de São Paulo é favorecida por diversos 
fatores, como a predominância do clima tropical, grande extensão de 
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solo com caráter fértil e a presença de água em abundância, que juntos 
colaboram para a alta produtividade agrícola da região. Além da ativi-
dade agrícola, o estado apresenta um dos setores agroindustriais mais 
modernos do mundo, sendo o mais expressivo do país, destacando-se no 
nordeste do estado a Região Metropolitana de Ribeirão Preto (RMRP) 
como a principal do estado nesse nicho produtivo (GOVERNO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, 2023).

A RMRP é composta por 34 municípios e dividida em quatro 
sub-regiões. (GOMES, 2022). Sua intensa prática agrícola pode ser 
atribuída aos aspectos geográficos da região já citados anteriormente, 
mas principalmente por conta do tipo de solo encontrado em toda a sua 
extensão. Conhecido como terra roxa, esse solo possui como caracte-
rística a grande presença de óxidos minerais, fazendo com que ele seja 
extremamente fértil e de grande valor agregado no país (GOVERNO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, 2023).

Figura 3.1 – Região Metropolitana de Ribeirão Preto

Fonte: Governo do Estado de São Paulo, 2023.
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Graças ao grande aproveitamento da agricultura na RMRP, a região 
se tornou grande alvo de investimentos em novas indústrias do ramo 
do agronegócio, tendo também como atrativo o parque de inovação e 
tecnologia presente no município de Ribeirão Preto, o Supera Parque, 
criação derivada da parceria entre a Universidade de São Paulo (USP-RP), 
a Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto e a Secretaria de Desenvolvi-
mento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado de São 
Paulo (SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, 2021), diversificando ainda mais o 
polo industrial presente nesse território e influenciando no crescimento 
econômico da região.

O caráter de região agroindustrial atribuído à Região Metropoli-
tana de Ribeirão Preto exemplifica a importância da agricultura para os 
municípios ali localizados, cujas economias giram em torno do mercado 
agrícola, tanto interno quanto externo. A produção em larga escala de 
produtos derivados da agricultura, sendo os principais produtos da RMRP 
a cana-de-açúcar, a laranja, o amendoim, a soja, a batata e o algodão 
(PDUI-RMRP, 2024), faz o uso de adubos e fertilizantes para auxiliar 
no aumento da produtividade agrícola, preservar os meios e conservar 
o produto final (CAMARGO, 2012).

A demanda por adubos e fertilizantes em todo o Estado de São 
Paulo, principalmente na RMRP, vem se tornando cada vez maior, 
acompanhando o crescimento anual da atividade agrícola da região. O 
uso desses fertilizantes pelos agricultores da área resulta em um intenso 
fluxo de importação dos mesmos, uma vez que a dependência do mer-
cado externo voltado a esses produtos se configura a nível nacional e a 
comercialização interna dessas mercadorias seja incapaz de sustentar a 
agricultura do país (EMBRAPA, 2018).

De acordo com os dados publicados pelo ComexStat em 2022 e 
2023, a importação de adubos feita pelo município de Ribeirão Preto 
ocupou o 2º lugar no ranking de principais produtos importados pela 
cidade, totalizando um gasto de US$60,5 milhões. Já no ano de 2023, 
entre os meses de janeiro e setembro, o município de Ribeirão Preto 
gastou US$36,9 milhões com a importação de adubos, mantendo o 2º 
lugar do ranking de principais produtos importados pela cidade.
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Saindo da lente regional e trazendo ao aspecto global, o Brasil, 
devido a sua significativa extensão territorial, a presença de solo fértil 
agricultável e seu clima favorável, possui grande capacidade produtiva 
na agricultura, sendo reconhecido mundialmente como uma superpo-
tência agrícola, encontrando-se atrás apenas da China, Índia e Estados 
Unidos, respectivamente. Em virtude disso, a utilização de adubos e 
fertilizantes em todo o território nacional cresce exponencialmente a 
cada ano, uma vez que a agricultura brasileira se desenvolve na mesma 
medida. (CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 
DO BRASIL, 2023).

Os países citados anteriormente protagonizam as maiores deman-
das mundiais por fertilizantes e adubos, sendo o Brasil o 4º maior con-
sumidor desses produtos (Senado, 2022). Apesar desse fato, o mercado 
nacional apresenta regressão contínua no comércio dos mesmos, uma vez 
que a produção dessas mercadorias em território brasileiro não possui 
capacidade de sustentar a demanda do país. A ausência de grandes plantas 
industriais e tecnológicas no Brasil destinadas à produção de adubos 
e fertilizantes é um obstáculo para o desenvolvimento do comércio 
nacional de ambos os produtos, assim como a falta de investimentos e 
as privatizações nessa área produtiva (GOV BR, 2020).

Por não apresentar caráter de autossuficiência produtiva, a alta 
demanda por fertilizantes e adubos no Brasil é suprida quase que total-
mente por importações advindas do mercado externo, sendo a Rússia, 
o Canadá e a China seus principais parceiros internacionais no forneci-
mento desses produtos, representando 47,3% das importações dessas 
mercadorias no ano de 2022 (COMEXSTAT, 2022). Outras nações como 
os Estados Unidos, Marrocos e Israel também exportam seus produtos 
para o Brasil, como está ilustrado na tabela abaixo disponibilizada pelo 
ComexStat no ano de 2023.
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Figura 3.2 – Principais origens dos fertilizantes importados pelo Brasil

Fonte: ComexStat, 2023.

Possíveis crises envolvendo países exportadores de fertilizantes 
podem afetar o fluxo das importações brasileiras desses produtos. Um 
exemplo recente disso é a guerra entre a Ucrânia e a Rússia, situada no 
leste europeu, iniciada em fevereiro de 2022. A Rússia se trata de um 
dos principais exportadores de fertilizantes do mundo, de tal forma 
que o Brasil é fortemente dependente da relação comercial com o país 
(OSAKI, 2023; CEPEA-ESALQ/USP). Por conta dessa crise, diversas 
sanções foram aplicadas à Rússia, afetando as exportações feitas pelo 
Estado russo e, ao mesmo tempo, seus principais compradores, os quais 
foram prejudicados pelo grande aumento do preço médio dos fertilizantes 
no primeiro semestre de 2022 (OSAKI, 2023; CEPEA-ESALQ/USP).

Outro exemplo recente que gerou impacto nas exportações de 
adubos e fertilizantes é a pandemia de Coronavírus, que se iniciou no 
mês de março do ano de 2020 e teve o fim do caráter de emergência 
sanitária global decretado pela Organização Mundial de Saúde (OMS) 
em maio de 2023 (MINGOTE, 2023; SENADO). A pandemia, devido 
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às restrições impostas pela a OMS e adotadas pelos governos de diversos 
países, abalou todas as estruturas do mercado internacional, impactando 
diretamente na cadeia produtiva, no transporte de pessoas e produtos, na 
logística e nos negócios (ACI-MG, DIPEX-MG, 2022). As importações de 
adubos e fertilizantes feitas pelo Brasil foram prejudicadas principalmente 
pelo aumento do valor das mercadorias e pelas dificuldades enfrentadas 
pelos produtores durante o processo (ACI-MG, DIPEX-MG, 2022).

Portanto, o surgimento de uma crise no âmbito internacional pode 
impactar diretamente na importação de adubos e fertilizantes, prejudi-
cando os países que dependem daqueles que são exportadores desses 
produtos. Os efeitos surtidos em uma nação como um todo também 
refletem em tudo aquilo que está inserido nela, como as regiões, os 
estados e os municípios, ou seja, a Região Metropolitana de Ribeirão 
Preto, por ser dependente do mercado externo de adubos e fertilizantes, 
foi afetada pelos acontecimentos dos últimos anos e continuará sujeita 
a possíveis crises que comprometam o mercado global de importação 
e exportação.

3 A RMRP: HISTÓRICO E ATUALIDADES SOBRE O 
PRODUTO/NEGÓCIO

A produção de fertilizantes no Brasil se iniciou em meados da 
década de 40, com as primeiras fábricas sendo abertas em Cubatão (SP) 
e Rio Grande (RS). No início, as fábricas se dedicavam à produção de 
fertilizantes NPK. Alguns exemplos notáveis são a Elekeiroz, Adubos 
Trevo, Quimbrasil, Fosfanil, Manah e Nitrofertil. Até 1980, a produção 
local no Brasil se restringia a Cajati, em uma mina pertencente ao Grupo 
Bunge (DIAS; FERNANDES, 2006). Ainda segundo Dias e Fernan-
des (2006), a importação atendia a demanda interna da indústria pela 
pequena quantidade de minas de fosfato no país. Em 1971, foi iniciada 
a produção de amônia e ureia com o uso de gás natural em Camaçari 
por meio da Nitrofértil, hoje a Fábrica de Fertilizantes Nitrogenados 
da Petrobras (PETROBRAS, 2023).

Em 1974, foi criado o 1º Programa Nacional de Fertilizantes e 
Calcário Agrícola (PNFCA), que teve como objetivo ampliar e moder-
nizar a indústria. O programa, que era parte do II Plano Nacional de 
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Desenvolvimento, estimulou a implantação de complexos industriais 
de matéria-prima e de fertilizantes, ajudando a reduzir a dependência 
em importações, com investimentos estimados em US$1 Bilhão. Em 
1987, se deu início o II Plano Nacional de Fertilizantes, que ajudou na 
concretização de diversos projetos na indústria de matérias primas e 
de fertilizantes até 1995, novamente, com investimento total de US$1 
Bilhão. Durante a abertura econômica comercial do Governo Collor, 
se deu a privatização da indústria nacional de fertilizantes. Cinco leilões 
de participações minoritárias e de controle acionário foram efetuados 
de 1992 até 1994 (DIAS; FERNANDES, 2006).

A partir de 2021, um novo Plano Nacional de Fertilizantes foi 
elaborado pelo Governo Federal, com o objetivo de servir de referência 
para o planejamento do setor de fertilizantes brasileiro e fortalecer as 
políticas de incremento de competitividade da produção e distribuição 
de fertilizantes no Brasil. A pandemia de Covid-19 afetou o comércio 
global e dificultou a logística, entrega, importação e exportação do 
insumo (BRASIL, 2021). Segundo o Plano Nacional de Fertilizantes do 
Brasil (2022), o Brasil irá buscar acordos bilaterais com países como os 
Estados Unidos, Bielorússia, Canadá, Marrocos, entre outros. A Guerra 
da Ucrânia, iniciada em fevereiro de 2022, afetou os preços das matérias 
primas de fertilizante negativamente. O preço da ureia aumentou em 
224%, o preço do fósforo aumentou em 239%, e o preço do potássio 
aumentou em 269% (ALMEIDA, 2022)

4 O PRODUTO

4.1 OVERVIEW SOBRE A PRODUÇÃO DE 
FERTILIZANTES

Os fertilizantes têm vital importância no processo agrícola mun-
dial, garantindo a sustentabilidade da produção desse setor. Devido a 
esse importante papel, o processo construtivo dessa categoria é rígido. 
Dentro dos fertilizantes, os minerais são os mais relevantes dentro do 
cenário de importação de Ribeirão Preto. Extraídos a partir de minas, 
rochas ou do próprio solo, são categorizados a partir de seu elemento 
principal (ARMAC, 2021).
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A produção, com os avanços tecnológicos, é feita a partir de uma 
pluralidade de setores industriais, em que cada parte contribui com algum 
dos componentes desses produtos. O ponto inicial é a extração das 
matérias-primas básicas da natureza, as quais são repassadas à indústria 
de compostos químicos inorgânicos, que transforma essas formas básicas 
em iniciais, com alterações químicas. A fabricação de fertilizantes simples 
e intermediários vem como próximo nível, finalizando com a mistura e 
granulação desses recursos, atingindo o produto final (ARMAC, 2021).

4.2 CLASSIFICAÇÃO FISCAL E NCMS ESPECÍFICAS

A integração entre as nações pelo comércio é uma categoria his-
tórica que evoluiu progressivamente com o decorrer da história. Com 
a evolução desses processos, medidas regulatórias para a facilitação e 
padronização das relações comerciais foram aplicadas, com a fundação 
de organizações e órgãos que realizassem tais medidas, a exemplo disso 
os sistemas de códigos. O modelo usado para esse comércio é o Sis-
tema Harmonizado (SH), simplificação de seu nome original “Sistema 
Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias”. O órgão 
responsável pela fiscalização do SH é a OMA (Organização Mundial 
das Alfândegas), que introduziu a nomenclatura em 1988 e vem sendo 
usada internacionalmente desde então (GOVERNO FEDERAL, 2021).

Dentro do Mercosul, seguindo o Sistema Harmonizado, utiliza-se 
a Nomenclatura Comum do Mercosul, a qual fiscaliza as mercadorias de 
comércio exterior dentro do bloco econômico. A medida criada em 1995 
tem como objetivo complementar o SH com especificações específicas 
do bloco Sul-Americano (GOVERNO FEDERAL, 2021).

As importações e exportações seguem um processo de classificação 
fiscal de mercadoria, onde são organizadas e numeradas com um código 
de 8 números no total. Os 6 primeiros dígitos são específicos do SH, 
respectivos às regras de manejo do produto no Sistema Internacional 
(SI); os outros 2 códigos dizem respeito às regras complementares do 
Mercosul. A classificação é necessária para definir a alíquota de comércio 
exterior e tributos internos, papel atribuído à Tarifa Externa Comum 
(TEC) (GOVERNO FEDERAL, 2021).
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A principal complexidade da importação dessa categoria de produ-
tos é a sua importância dentro da agricultura. Assim sendo, há rigidez no 
processo regulatório desses diferentes químicos. O foco da análise será nas 
tipagens mais importadas por Ribeirão Preto dos adubos minerais, especi-
ficamente os potássicos, nitrogenados e fosfatados (COMEXSTAT, 2022).

No tocante ao tratamento administrativo dos produtos de importação 
acima, suas respectivas NCMs são: NCM 31.02, referente à adubos mine-
rais ou químicos, nitrogenados, como uréia, mesmo em solução aquosa, 
sulfato de amônio, nitrato de amônio, mistura de nitrato de amônio com 
carbonato de cálcio, ou com outras matérias inorgânicas desprovidas de 
poder fertilizante, nitrato de sódio, entre outros; NCM 31.03, referente à 
adubos minerais ou químicos, fosfatados englobando superfosfatos e outros; 
NCM 31.04, referente à adubos minerais ou químicos, potássicos, tratando 
de cloreto de potássio, sulfato de potássio e outros (SISCOMEX, 2023).

A NCM 31.05 diferencia-se das outras, englobando adubos minerais 
ou químicos que sejam compostos por dois ou três dos elementos citados 
acima: nitrogênio, fósforo e potássio; outros adubos e produtos dos capí-
tulos anteriores com embalagens específicas, como tabletes e formatos 
similares, desde que com peso inferior a 10 kg (SISCOMEX, 2023).

Figura 3.3 – Tabela sobre o tratamento administrativo

NCM Utilização
Necessário  
Licença de  
Importação

Tipos de
Tratamento  

Administrativo

Órgão  
anuente

31.02 Agropecuária Sim Destaque de mercadoria MAPA
31.03 Agropecuária Sim Destaque de mercadoria MAPA
31.04 Agropecuária Sim Destaque de mercadoria MAPA
31.05 Agropecuária Sim Destaque de mercadoria MAPA

Fonte: Tabela elaborada pelos autores a partir de consulta no Portal Único 
Siscomex, 2023.

5 MAPA E SEU PAPEL NA REGULAMENTAÇÃO DE 
ADUBOS E FERTILIZANTES

Dentre as diversas regulamentações do comércio internacional, cada 
país tem suas próprias especificidades para cada setor e seus respectivos 
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produtos. Para garantir que suas regras de importação sejam respeitadas 
foram desenvolvidos os órgãos anuentes, as entidades responsáveis pela 
análise técnica de produtos importados. A exemplo disso, nichado ao 
mercado de adubos e fertilizantes, encontra-se o MAPA (Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento) que, além de sua atuação no 
cenário exclusivamente nacional, também cumpre papel vital no comércio 
exterior brasileiro de produtos agropecuários, tratando do encaixe na 
padronização brasileira e principalmente garantindo as especificações 
sanitárias para a segurança dos consumidores (FAZCOMEX, 2023).

Para a realização desses procedimentos, o produto deve estar 
sujeito a Licença de Importação, autorização governamental para a 
importação e entrada de um produto, no Portal Siscomex, plataforma 
virtual que cria a ponte entre Estado e atores do comércio internacional 
(GOVERNO FEDERAL, 2023).

Dentro do MAPA, há organismos específicos como o Vigiagro 
(Serviço de Vigilância Agropecuária), com a responsabilidade de cuidar 
desses fluxos internacionais (GOVERNO FEDERAL, 2023).

6 OS EXPORTADORES

Como já dito, a dependência significativa das importações des-
taca a desvantagem competitiva do Brasil nesse segmento específico de 
produtos. No entanto, essa situação também abre portas para oportu-
nidades, especialmente para os países fornecedores capazes de atender 
à alta demanda por fertilizantes. Essa dinâmica não apenas influencia 
as relações comerciais, mas também fortalece os laços econômicos com 
outras nações (SENSIX, 2023).

Dentre os países que mais exportam adubos e fertilizantes para 
o Brasil, a Rússia lidera com 3,5 bilhões, seguida pela China com 2,1 
bilhões e Marrocos com 1,6 bilhões. O Canadá exporta 1,1 bilhões, 
enquanto os Estados Unidos exportam 900 milhões. Belarus contribui 
com 587 milhões, Israel com 420 milhões, e a Arábia Saudita com 374 
milhões. Por fim, a Alemanha exporta 373 milhões (O GLOBO, 2022).

Sendo assim, segundo site o globo (2022), o mercado de adubos 
e fertilizantes pode ser considerado uma ampla área de competição no 
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comércio internacional, dando destaque nas regiões da Europa e Ásia, 
no qual se encontra o maior foco de empresas exportadoras, como assim 
mostra no gráfico a seguir:

Figura 3.4 – Gráfico mostrando os principais países exportadores

Fonte: Globo, 2022.

Como já citado, o Brasil possui grandes laços com fornecedores 
estrangeiros, o que ajuda na estabilidade da economia brasileira. Assim, 
alguns exemplos dessas corporações são: a empresa Yara International 
ASA (Noruega), uma empresa norueguesa que opera na indústria de 
fertilizantes. Ela é uma das principais produtoras globais de fertilizantes 
nitrogenados, fosfatados e complexos. A empresa fornece produtos 
químicos agrícolas que ajudam os agricultores a melhorar a qualidade e 
o rendimento de suas safras, contendo inúmeros colaboradores e fun-
cionários, estando presentes em várias partes do mundo. Além disso, a 
empresa possui lucro anual de quase 700 milhões de dólares, tendo uma 
variação conforme as flutuações dos preços das commodities, e possuindo 
o Brasil como Grande parceiro (MERCADO CONSUMO, 2023).

Outro exemplo, seria a PhosAgro, uma das principais empresas 
russas na produção de fertilizantes fosfatados. Com sede Cherepovets, 
a empresa é um dos maiores produtores mundiais de fosfatos e fertili-
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zantes fosfatados, incluindo fosfato monocálcico, superfosfato simples, 
superfosfato triplo, entre outros produtos relacionados, possuindo uma 
ótima relação com o Brasil, e tendo um lucro anual de aproximadamente 
2,8 bilhões de dólares, e uma equipe vasta de colaboradores (PHOSA-
GRO, 2023).

A EuroChem, também é uma das principais referências globais na 
fabricação de fertilizantes minerais. Com sede em Zug, Suíça, o grupo 
se destaca por ser uma das poucas empresas capazes de produzir os três 
principais nutrientes essenciais para as culturas: azoto, fósforo e potássio. 
Assim como as outras citadas, possui um bom relacionamento com as 
empresas do agronegócio brasileiro e uma vasta equipe de funcionários, 
com cerca de 27 mil empregados (EUROCHEM, 2023).

Outro exemplo, é a Uralkali, uma empresa russa e um dos prin-
cipais players globais na produção de potássio. Sua sede está localizada 
em Berezniki, Rússia. A Uralkali é conhecida por ser uma das maiores 
produtoras de potássio no mundo e desempenha um papel crucial no 
fornecimento desse nutriente essencial para a agricultura. Uma empresa de 
grande porte, com cerca de 5 mil funcionários, e possuindo um lucro de 
aproximadamente 1,2 bilhões de dólares por ano (GLOBALFERT, 2021).

Apesar do grande número de corporações dispostas a negociar, 
a regulamentação para empresas estrangeiras exportarem para o Brasil 
envolve vários procedimentos e requisitos estabelecidos pelas autoridades 
aduaneiras e regulatórias brasileiras, a fim de garantir máxima segurança. 
A empresa precisa conhecer e seguir passos, sendo eles: juntar a docu-
mentação necessária; elaborar uma estratégia integrada para exportar; 
fazer cadastro no Siscomex; conhecer os Incoterms; explorar os incen-
tivos fiscais; realizar follow-up após o embarque (FAZCOMEX, 2021).

Todos os tópicos são de suma importância para que a exportação 
para o Brasil ocorra de maneira segura e correta. Sendo assim, vale lem-
brar que cada país tem seus regulamentos e suas regras para a realização 
da exportação, e que os tópicos citados acima são apenas uma base para 
a realização da ação.

Agora se tratando da regularização de adubos e fertilizantes, refe-
re-se ao conjunto de normas e regulamentos estabelecidos pelos órgãos 
governamentais para garantir a qualidade, segurança e eficácia desses 
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produtos, a regularização, no contexto de importação, é conduzida por 
meio do sistema SIPEAGRO (Sistema Integrado de Produtos e Esta-
belecimentos Agropecuários). Este sistema é utilizado para a obtenção 
do registro dos produtos, garantindo que todos os requisitos estabele-
cidos pelas autoridades competentes sejam integralmente cumpridos 
(REGISTEC, 2022).

Alguns pontos são importantes para a regularização do produto, 
como o Registro e licenciamentos, muitos países exigem que os fabri-
cantes de adubos e fertilizantes obtenham licenças e registrem seus 
produtos junto às autoridades competentes. Isso envolve a submissão 
de dados sobre a composição química, formulação e outras informações 
relevantes. Outro ponto importante, seria embalagem e Rotulagem, as 
regulamentações muitas vezes especificam requisitos para a embalagem 
e rotulagem adequadas. Isso inclui informações sobre a composição, 
instruções de uso, precauções de segurança e outros detalhes importantes 
para os usuários (DC LOGISTICS, 2023).

A regulamentação também pode abordar o impacto ambiental 
dos adubos e fertilizantes, visando reduzir a poluição do solo e da água. 
Isso pode incluir restrições sobre certos ingredientes ou práticas de pro-
dução. As autoridades governamentais muitas vezes realizam inspeções 
regulares nas instalações de fabricação para garantir conformidade com 
as regulamentações. Isso ajuda a manter a qualidade e segurança dos 
produtos ao longo do tempo (DC LOGISTICS, 2023).

E por fim, em muitos casos, as regulamentações nacionais podem 
ser baseadas em normas internacionais. Isso é particularmente impor-
tante para facilitar o comércio internacional de adubos e fertilizantes, 
garantindo que os produtos atendam a padrões reconhecidos globalmente 
(DC LOGISTICS, 2023).

Ao utilizar o SIPEAGRO para a regularização, os importadores 
garantem que estão seguindo os procedimentos estabelecidos pelas 
autoridades competentes de forma eficiente, assegurando a conformi-
dade dos produtos importados com os requisitos locais. Este processo 
contribui para a segurança alimentar, proteção ambiental e qualidade 
dos insumos agrícolas disponíveis no mercado (CRMV, 2022).
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7 OS IMPORTADORES

Por ser um dos maiores produtores agrícolas do mundo, o Brasil 
se torna diretamente dependente do uso de adubos e fertilizantes em sua 
agricultura. Tendo cerca de 85% do total de fertilizantes utilizados pelos 
agricultores brasileiros advindos da importação dos mesmos (Forbes, 
2023), o consumo em larga escala desses produtos no âmbito nacional 
pode ser explicado pela carência de nutrientes no solo brasileiro, assim 
como fora citado por Yano (2023):

Apesar do clima favorável, o solo brasileiro é carente de 
nutrientes, o que torna essencial o uso das substâncias 
para a produção agrícola. O Brasil é hoje o quarto con-
sumidor global de fertilizantes, atrás de China, Índia e 
Estados Unidos, e o maior importador mundial de NPK 
(nitrogênio, fósforo e potássio).

Atualmente, as três principais regiões produtoras agrícolas no Brasil 
são o Centro-oeste, Sul e Sudeste, respectivamente (SUMMIT AGRO, 
2023). Por consequência, o fluxo de importação de adubos e fertilizantes 
para essas áreas do país é muito maior quando comparado ao restante 
do território nacional. Nessas regiões, concentram-se agricultores de 
pequeno, médio e grande porte, sendo esses os principais consumidores 
desses produtos destinados à produção agrícola (EMBRAPA, 2018).

A Região Metropolitana de Ribeirão Preto, por apresentar alta pro-
dutividade no setor agrícola, demanda grandes quantidades de adubos e 
fertilizantes que auxiliam na eficiência do processo de plantio e colheita 
das safras. A produção da cana-de-açúcar e do amendoim representam 
duas das principais atividades agrícolas exportadoras da região, em que 
ambas fazem o uso do potássio (K) como etapa essencial no desenvol-
vimento da plantação desses produtos, auxiliando na retenção de um 
alto teor de sacarose na cana-de-açúcar e no enchimento dos grãos de 
amendoim produzidos (NOVA CANA, 2022).

Os nutrientes utilizados pelos produtores rurais localizados na 
RMRP, de pequeno, médio e grande porte, assim como a grande maioria 
dos agricultores brasileiros, dependem da importação desses produtos, 
promovendo por meio deles uma maior fertilidade no solo da região 
e o alto rendimento das safras. Diversas empresas ligadas ao setor do 
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agronegócio, localizadas na Região Metropolitana de Ribeirão Preto, 
realizam a importação dos adubos e fertilizantes comercializados para 
os produtores rurais do entorno (IPNI, 2022).

Dentre as principais empresas responsáveis por repassar esses insu-
mos aos agricultores da região por meio do comércio nacional, podemos 
citar a Ourofino Agrociência como uma das empresas mais importantes 
regionalmente no ramo, com sua matriz situada no Distrito Industrial do 
município de Uberaba-MG, e sede administrativa localizada em Ribei-
rão Preto-SP. Além de realizar a importação de adubos e fertilizantes, 
a Ourofino Agrociência possui como diferencial a produção nacional 
de herbicidas e fungicidas em suas duas plantas industriais modernas 
e tecnológicas, produtos também utilizados pelos produtores rurais na 
atividade agrícola praticada (OUROFINO AGROCIÊNCIA, 2023).

8 SÍNTESE DO PROCESSO DE IMPORTAÇÃO

De modo generalizado, o processo de importação no Brasil ini-
cia-se com cadastros que possibilitam que essas instituições possam 
realizar a compra internacional, inicialmente no Sistema Integrado de 
Comércio Exterior (SISCOMEX), sistema que integra todas as opera-
ções de caráter internacional em um só mecanismo, sendo necessário a 
presença da empresa em cadastro para que ela possa realizar interações 
deste tipo (GOVERNO FEDERAL, 2014).

Além disso, o Rastreamento de Atuação dos Intervenientes Adua-
neiros (RADAR) e o Registro de Exportadores e Importadores (REI), 
ambos feitos automaticamente com o registro no SISCOMEX. Estes 
cadastros têm como utilidade principal uma análise governamental das 
empresas, regulando o comércio exterior pela análise dos interessados 
em adentrar esse âmbito. Com o procedimento inicial e as negociações 
encerradas com o exportador, entra o licenciamento. Grande parte dos 
produtos não precisam desse procedimento, entretanto, os adubos e 
fertilizantes, em decorrência de seus compostos químicos, precisam de 
um licenciamento não automático, passando por avaliação do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), o qual será feita com 
a chegada do produto (FARO R; FARO F, 2007, p. 93).
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No que tange o processo de importação, pela sua complexidade, 
existem inúmeros organismos envolvidos na prática de importação do 
produto. A Organização Mundial do Comércio (OMC), uma das mais 
relevantes em relação às negociações internacionais, foi criada em 1995 
e é responsável por reger o regulamento das relações comerciais entre 
as nações. Suas funções são: Gerenciar acordos comerciais multilaterais, 
discutir novas regras para comércio internacional e monitoramento da 
adesão aos acordos e suas execuções pelos membros da organização, 
bem como a gestão do mecanismo de Resolução de Controvérsias 
(GOVERNO FEDERAL, 2022). No campo regional, encontra-se o 
Mercado Comum Sul (Mercosul), uma organização de integração eco-
nômica formada por países da América do Sul. Criada em 1991, tem 
como principal objetivo promover a livre comercialização de bens e 
serviços entre os países que o compõem, tornando-o essencial para a 
importação de adubos e fertilizantes, tendo em vista que um dos bene-
fícios da organização é a redução de tarifas e barreiras (GOVERNO 
FEDERAL, 2019).

Dentre as organizações mais específicas que impactam direta-
mente no produto visado, a Associação Internacional de Fertilizantes 
(IFA), estabelecida em 1927, é a única organização global dedicada aos 
fertilizantes. Com mais de 450 membros em cerca de 80 países, sua 
missão central é fomentar a produção, distribuição e utilização eficaz 
e responsável de nutrientes para plantas, desempenhando um papel 
crucial na promoção da sustentabilidade alimentar global. A IFA repre-
senta diversos intervenientes no campo da nutrição vegetal, incluindo 
fabricantes, comerciantes, distribuidores, suas associações, provedores 
de serviços à indústria, organizações de pesquisa, startups de tecno-
logia agrícola e organizações sem fins lucrativos (IFA, 2023). Ainda 
no campo da agricultura, a Food and Agriculture Organization (FAO), um 
órgão das Nações Unidas que visa garantir a segurança alimentar para 
toda população, com foco maior em comunidades carentes, por não 
possuírem suporte técnico ou financeiro para que seja realizada a prática 
da agricultura familiar, fiscalizando, também, a procedência alimentícia 
e os componentes, assim como os adubos e fertilizantes utilizados no 
processo (FAO, 2023).
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Para a regulação em questão aérea, a Organização Internacional 
da Aviação Civil (OACI) é uma agência especializada das Nações Uni-
das que foi criada para promover a cooperação e o desenvolvimento 
da aviação civil internacional. A OACI foi fundada em 1944 e tem sua 
sede em Montreal, Canadá. Seu principal objetivo é estabelecer padrões 
e regulamentos internacionais para a aviação civil, a fim de garantir a 
segurança, a eficiência, a regularidade e a sustentabilidade das opera-
ções de aviação em todo o mundo, um grande organismo na prática de 
importação (GOVERNO FEDERAL, 2023). Em território nacional, a 
ANAC, sigla para Agência Nacional de Aviação Civil, é uma agência do 
governo federal responsável por regulamentar e fiscalizar as atividades 
de aviação civil no Brasil. Possui funções semelhantes com a OACI 
(LINKEDIN, 2023).

Além de atores internacionais participando no processo, existem 
outros fatores que estão mais diretamente ligados à importação, e ao 
processo em si. No caso em questão, o transporte é uma das etapas que 
mais exige atenção das partes envolvidas na transação internacional. A 
forma com a qual a mercadoria vai deixar seu local de origem, até seu 
destino final é discutida entre os compradores e vendedores, a fim de 
diminuir gastos e melhor suprir as necessidades de ambos. Os princi-
pais meios de transporte internacional são: marítimo, aéreo, rodoviário, 
ferroviário e dutoviário.

O modal marítimo é o mais utilizado no processo de importação 
de adubos e fertilizantes para o Brasil, sendo escolhido em mais de 92% 
das importações, seguido da via aérea e rodoviária. Prefere-se este modal 
aos outros por conta das suas diversas vantagens, como o seu baixo 
custo, a facilidade do manejo do produto, sua segurança e sua eficiência 
no transporte. No meio aquático, o deslocamento desse tipo de carga é 
feito por navios graneleiros (STONE X, 2023).

Os navios graneleiros são especializados no transporte de produtos 
a granel, tal como adubos e fertilizantes. De acordo com Milião (2023):

Eles têm enormes compartimentos, chamados porões, 
onde as cargas são despejadas diretamente, sem emba-
lagens ou caixas. Esse tipo de navio transporta produtos 
básicos em massa de um lugar para outro eficientemente. 
Os navios graneleiros são projetados para serem fortes 
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e duráveis, capazes de carregar toneladas de carga atra-
vés dos oceanos. [...] Com grandes aberturas no deck, 
o processo de colocar e retirar a carga é facilitado. E 
claro, essa facilidade de descarregamento economiza 
tempo e dinheiro, tornando-os uma escolha popular 
para o transporte de mercadorias a granel. O graneleiro 
tem grandes escotilhas hidráulicas que abrem para os 
porões, onde as cargas são armazenadas sem embala-
gens ou identificação de marca. Esses tipos de navios 
usam terminais portuários específicos para carregar e 
descarregar essas cargas a granel.

Figura 3.5 – Navio graneleiro

Fonte: Fazcomex, 2024.

Dentre os portos de todo o Brasil, os do arco Sul, (localizados 
na parte Sul e sudeste do país) têm sido os mais destacados nas ope-
rações de logística envolvendo adubos e fertilizantes. Dentro desse 
espectro, os portos de Paranaguá (PR), Rio Grande (RS) e Santos (SP) 
foram os que receberam maiores quantidades do produto por milhões 
de toneladas no ano de 2018, somando 64% do total de importação 
(GLOBALFERT, 2018).
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Abaixo é possível observar os principais portos de entrada de 
adubos e fertilizantes em 2018, com suas respectivas porcentagens em 
quantidade de produtos:

Figura 3.6 – Principais portos do Brasil para entrada de Adubos e Fertilizantes

Fonte: GlobalFert, 2018.

A partir do ano de 2022 houve uma mudança significativa com 
relação à quantidade de importação do respectivo produto em portos 
do arco sul. Com relação ao porto de Paranaguá, ele ainda recebe a 
maior porcentagem de importações, cerca de nove milhões de tone-
ladas. O porto de Santos, porém, se destacou, com aproximadamente 
seis milhões de toneladas de adubos e fertilizantes, em relação ao porto 
de Rio Grande, que recebeu pouco mais da metade, com quase quatro 
milhões de toneladas (STONE X, 2023).
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Figura 3.7 – Importações de fertilizantes por porto em 2022 (milhões de 
toneladas)

Fonte: StoneX, 2023.

Apesar do transporte marítimo representar a maior parte do 
processo de exportação das mercadorias, inevitavelmente, o modal 
rodoviário também se faz necessário, uma vez que ao chegar aos portos 
e ser desembaraçado em solo nacional, é preciso ser transportado até 
seu destino final. Porém, o modal rodoviário é uma questão de logística 
nacional, que já é tratada pelas partes do acordo e está previsto nos 
Incoterms.

Os Incoterms (International Commercial Terms), são termos internacio-
nais de comércio, e neles são previstas práticas que facilitem a negociação 
de uma mercadoria. Nesse sentido, trata-se de um acordo internacional 
de compra e venda entre duas partes, estabelecendo direitos e deveres 
a serem cumpridos por ambas as partes envolvidas. Os Incoterms foram 
elaborados pela Câmara Internacional de Comércio (CCI), em 1936, a 
fim de padronizar o comércio internacional sob um conjunto de regras 
neutras. Apesar de serem regras, os Incoterms são optativos, mas por serem 
reconhecidos em todo o mundo dão credibilidade e respaldo a um acordo 
comercial de grandes proporções (GOVERNO FEDERAL, 2022).
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Ao todo, são onze termos de comércio, sendo que sete deles são 
para quaisquer modais de transporte, e outros quatro são específicos 
para o modal marítimo e vias navegáveis. Neste tópico, serão analisados 
particularmente, para fim de relevância do produto analisado, os modais 
de transporte marítimo.

Dessa forma, as regras definidas pelos Incoterms 2020, ano da 
última atualização realizada pela CCI, são: Free Alongside Ship (FAS) tra-
duzido como “Livre ao lado do navio”, Free on Board (FOB) traduzido 
como “Livre a Bordo” , Cost and Freight (CFR) traduzido como “Custo e 
Frete” e Cost, Insurance and Freight (CIF), traduzido como “Custo, Seguro 
e Frete”. Sobre seus detalhes e respectivos deveres: em FAS, o vendedor 
encerra sua responsabilidade com o produto no momento em que o 
desembaraço for realizado, quando a carga estiver pronta, ao lado do 
navio indicado pelo comprador, no porto de embarque escolhido pelo 
mesmo, para ser carregada (FAZ COMEX, 2024).

No termo FOB, o vendedor encerra sua responsabilidade com 
a mercadoria no momento em que a mesma estiver desembaraçada e 
for colocada e organizada a bordo do navio e no porto de embarque, 
indicados pelo comprador, no dia e horário estipulados por ele. Pre-
visto em CFR, o vendedor deverá arcar com os riscos do termo FOB, 
com acréscimo de pagar o frete e o custo de logística da mercadoria 
até o porto de destino. Por fim, em CIF, o vendedor deverá arcar com 
os riscos previstos em FOB, pagar a taxa de frete, custos de logística e 
o seguro tocantes ao transporte da mercadoria até o porto de destino 
indicado pelo comprador (FAZ COMEX, 2024).
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Figura 3.8 – Modais de Incoterms

Fonte: Elaborado pelos autores, 2024.

9 PROCESSO DE LOGÍSTICA

Como foi apresentado anteriormente, os termos internacionais 
da CCI levam em consideração a utilização de outros modais de carga 
para o transporte das mercadorias analisadas, mesmo que o principal 
seja o marítimo. No tocante à adubos e fertilizantes, o principal mer-
cado no Brasil é o agronegócio. Para tal, os principais produtores do 
Brasil em 2021 se encontravam nas regiões: Centro Oeste, Sudeste e 
Sul. Os estados do Mato Grosso, Paraná e Mato Grosso do Sul têm o 
maior índice de importação do produto de mercados externos. Nesse 
sentido, a questão logística, também abordada anteriormente, ganha 
mais relevância (CONAB, 2022).

O processo de logística envolve uma série de fatores cruciais 
para a integridade da mercadoria. No caso de adubos e fertilizantes, o 
processo envolve o planejamento, o transporte em si, a maneira como 
serão armazenados os produtos e sua distribuição para os compradores. 
Para o transporte, como foi visto nos Incoterms, é pré-estabelecido pelos 
envolvidos no contrato como será feito o manejo da carga. A partir de 
certo ponto na viagem a responsabilidade da carga é passada e os cus-
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tos, seguros e afins passam a ser do comprador, logo, esse deve pensar 
qual será a melhor forma para transportar sua carga até o destino final. 
Imagina-se o seguinte cenário para compreender a cadeia de logística: 
Uma vez que o desembaraço aduaneiro é feito no porto a carga deverá 
ser armazenada em um local seco, sem fontes de calor, protegido de 
intempéries, higienizado, que seja ventilado para que não haja acúmulo 
de toxinas liberadas pelos fertilizantes (TRIZY, 2022).

Com isso, o comprador deve buscar um transporte rodoviário 
que se adeque às necessidades de transporte. Além da armazenagem, o 
transporte deve ser feito por um veículo licenciado, pilotado por uma 
motorista que seja habilitado para transporte de cargas perigosas e que 
o veículo seja equipado com os devidos equipamentos de segurança 
e sinalização rodoviária de transporte de risco. Todo esse processo é 
extremamente complexo e custoso para empresas e agrônomos, e por 
esse motivo, o bom planejamento pode evitar gastos desnecessários e 
prejuízos, sem falar nos possíveis danos socioambientais de um trans-
porte desqualificado (TRIZY, 2022).

A fim de evitar problemas com o transporte, os compradores 
contam com opções variadas para efetuar a logística. O Despachante 
Aduaneiro, profissional responsável por lidar com os documentos de 
despacho aduaneiro, realiza a ponte entre o comércio exterior e a logística. 
Ele “[...] representa empresas nas operações de exportação e importa-
ção perante à Receita Federal do Brasil, aos órgãos anuentes e demais 
intervenientes no comércio exterior” (FAZCOMEX, 2024).

Da mesma forma, outra opção, muito procurada em matéria de 
comércio exterior, são as Trading Companies, cujo propósito é fazer a 
intermediação entre comprador e vendedor, atuando diretamente no 
processo de logística, tratando do despacho aduaneiro, buscando o melhor 
modal de transporte a ser escolhido, levando em conta as características 
de seus contratantes; fornecendo assessoria para empresas que possuam 
seu próprio departamento de comércio exterior, a fim de orientar e 
tornar o processo mais eficiente atuando diretamente na contratação de 
terceiros, como as transportadoras (CHEAP 2SHIP, 2023).

Mencionadas anteriormente, as transportadoras, geralmente, são 
empresas terceirizadas que se responsabilizam pelo transporte da carga, 
assim que chega em solo nacional e passa pelos devidos processos de 
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entrada no país, ou desde a origem em outro país até o destino final, no 
país do comprador. Apesar de ser bem comum que empresas contratem 
os serviços de transportadoras, como dado o exemplo das Tradings, uma 
empresa que tenha o capital necessário pode bancar sua própria frota 
de transporte, como caminhões ou até navios, dispensando o serviço 
terceirizado. Esse processo exige um departamento especializado na 
empresa em questão. Com relação às transportadoras contratadas, tra-
ta-se de uma prestação de serviço com contrato, evidenciando custos e 
garantias entre as partes (TELEROUTE, 2023).

A demanda de serviços de logística oferecido por empresas de 
logística, mencionadas anteriormente, é muito alta no município de 
Ribeirão Preto (SP), que teve um total de importações no valor de 
US$291.32 Milhões no ano de 2022, sendo o principal parceiro comer-
cial, nas importações, a China. A importação de fertilizantes ocupa 
5,4% do total de produtos importados pelo município e 26% dentro 
do espectro de produtos de indústrias químicas ou indústrias conexas 
(COMEXSTAT, 2022).

Dentre as várias empresas do ramo no município e na região 
metropolitana, as escolhidas para exemplificar este tópico, conside-
rando as empresas que operam na região, são: Logcenter, uma empresa 
de logística e transporte; TMS Transportadora, também de logística e 
transporte. A empresa Logcenter apresenta um faturamento de R$682,2 
milhões, com um quadro de funcionários de 501 a 1000 contratados, 
categorizando uma empresa de grande porte, dispondo de 7 filiais, sendo 
quatro delas em Ribeirão e uma em Catalão (GO), uma em Osasco 
(SP) e uma em Sumaré (SP) com sua matriz também em Ribeirão Preto 
(ECONODATA, 2023).

Do mesmo setor, a TMS Transportadora apresenta um faturamento 
de R$6,3 milhões, um quadro de funcionários de 21 a 50 contratados, 
categorizando o porte médio da empresa. Sua matriz reside na cidade 
de Ribeirão Preto, possuindo também uma filial no município. São ao 
todo 6 filiais, uma em Arceburgo (MG), duas em São Paulo, capital, uma 
em Campinas (SP) e uma em Três Lagoas (MS) (ECONODATA, 2023).
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10 CÂMBIO

Quando se trata de transações internacionais, a moeda utilizada 
na compra e venda de ativos, por padrão é o Dólar americano, pela esta-
bilidade da moeda, que tende a variar pouco pelo controle de inflação, 
por possuir alta liquidez, ou seja, conseguir resgatar o dinheiro de um 
investimento com facilidade; outro fator é a segurança, pois todo país 
tem reserva em dólar para comercializar internacionalmente. O órgão 
nacional responsável pela análise de equivalência da moeda nacional é 
o Banco Central (GOVERNO FEDERAL, 2023).

No caso do Brasil, o país tem como um dos principais parceiros 
econômicos os Estados Unidos (AMCHAM, 2023), para tanto, é neces-
sário levar em consideração as equivalências das moedas. No dia 1º de 
janeiro de 2023, US$1 equivalia a R$5,29 e no dia 24 de abril de 2024 a 
R$5,16. Entre os anos de 2021 e 2022, o Brasil teve um gasto de US$3,6 
Bilhões com a compra de fertilizantes (GOVERNO FEDERAL, 2024).

O dólar, porém, não é a única moeda relevante para o Brasil no 
cenário internacional. Em março de 2023 Brasil e China assinaram um 
acordo para utilizarem suas próprias moedas em transações bilaterais. 
A medida teve como objetivo diminuir custos da utilização do dólar 
americano para quaisquer compras internacionais. Em matéria de ferti-
lizantes, a China é o segundo maior vendedor do produto para o Brasil, 
o que significa também um impacto no custo desses produtos.

Além desse acordo bilateral, os países do BRICS decidiram criar 
uma moeda do bloco que facilite ainda mais as compras internacionais. 
Para o Brasil é uma oportunidade, visto que seus dois principais ven-
dedores de adubos são Rússia e China, que fazem parte do bloco. A 
proposta tem o mesmo objetivo citado anteriormente: diminuição de 
custos e facilitação no processo de comércio exterior (INSTITUTO 
PROPAGUE, 2022).

11 TRATAMENTO ADMINISTRATIVO

As burocracias para a realização do comércio exterior não se 
dão somente no campo cambial, estando presentes também no plano 
interno, com diversos impedimentos e taxações. O tratamento adminis-
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trativo associado ao processo de importação, ponto fundamental para 
aqueles que queiram realizar a compra de adubos e fertilizantes vindos 
do exterior, envolve todas as medidas governamentais que regulamen-
tam a mercadoria para a comercialização, as quais serão discorridas ao 
decorrer do tópico, abordando documentações, impostos, entraves e as 
diferentes barreiras (INTERSEAS, 2024).

O despacho aduaneiro é o processo em que, como citado anterior-
mente, a partir dos documentos e impostos nacionais firmados, a merca-
doria vinda do exterior adentra o território nacional de forma regulada.

É iniciado com a Declaração Única de Importação (DUIMP), 
inserida no Siscomex, o qual compila todos os dados burocráticos. (DI) 
(FAZCOMEX, 2024). Dentre os documentos principais para a realiza-
ção do processo de importação, estão presentes: o Conhecimento de 
embarque; Packing List; Certificado de origem; Fatura Comercial; Nota 
Fiscal de Importação e o Comprovante de Importação (CI), além da já 
explicada Licença de Importação (FAZ COMEX, 2024).

O Conhecimento de Embarque vem da companhia transportadora, 
confirmando o recebimento da carga, suas características de transporte 
e a obrigatoriedade de entrega ao comprador. Ele se diferencia depen-
dendo do modal utilizado, com o Airway Bill no aéreo e o Bill of  Lading 
para o marítimo (FAZ COMEX, 2024).

Packing List descreve as propriedades do produto, como peso, tipo 
e dimensões, sendo emitido pelo exportador. O Certificado de Origem 
confirma a localidade original da mercadoria, assim sendo usada para 
notar se há isenções ou outros acordos comerciais, de acordo com a 
relação entre os países (FAZ COMEX, 2024).

A Fatura Comercial (Commercial Invoice) é uma documentação 
contratual entre importador e exportador, com informações dos dois 
somadas a dados do produto e do processo de negociação e compra do 
mesmo (GOVERNO FEDERAL, 2014).

A Nota Fiscal de Importação confirma a finalização do processo, 
permitindo que a empresa leve o produto às suas dependências (FAZ-
COMEX, 2023). Junto a ela, após o final do despacho aduaneiro, o 
importador recebe o Comprovante de Importação (CI), regularizando 
oficialmente o produto no Brasil (FARO R; FARO F, 2007, p. 88).
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Dentro do processo de despacho aduaneiro, na importação, uma 
das etapas são os canais de parametrização, os quais são informados no 
SISCOMEX de modo automático. Os produtos serão fiscalizados sob 
certo modelo, a depender de qual canal a mercadoria passar (FARO R; 
FARO F, 2007, p. 88).

O primeiro é o canal verde, com um desembaraço automático 
pelo SISCOMEX, sem qualquer tipo de revisão. No canal amarelo, há 
um exame de caráter documental, enquanto o canal vermelho analisa 
questões documentais somadas a uma verificação física. O canal cinza, o 
mais criterioso, acumula análises documentais e físicas, integradas a uma 
inspeção do preço praticado, a fim de evitar sub ou superfaturamento 
da importação (FARO R; FARO F, 2007, p. 88).

Informações sobre qual o canal predominante para adubos e 
fertilizantes não foram encontradas. Apesar disso, é importante que o 
importador leve em conta alguns dos parâmetros do processo de sele-
ção, como regularidade fiscal, valores de tributos, procedência, origem 
e destinação, além das características e tamanho do pedido (BRAS-
PORTSUL, 2017).

Junto à entrada do DUIMP, o pagamento dos tributos federais 
deverá ser realizado. Essas taxas serão descontadas em débito automá-
tico, diretamente da conta da empresa importadora, aliada a um banco 
integrado à rede arrecadadora de receitas federais (FARO R; FARO F, 
2007, p. 88).

No cenário de adubos e fertilizantes, saindo das documentações e 
se aprofundando nos impostos, as taxações incidentes são o ICMS e o 
AFRMM (UDOP, 2022), além do PIS/PASEP e Cofins (FAZ COMEX, 
2024), quantidade reduzida de impostos em relação a outros produtos, 
consequência da dependência brasileira dos insumos importados, o que 
leva as isenções. Para entender o cálculo dessas cobranças, é necessário 
esclarecer conceitos como alíquota e valor aduaneiro (UDOP, 2022).

A alíquota, conforme o Serasa (2023, n.p), “é um percentual usado 
para calcular o valor final de um imposto que deve ser pago por uma 
pessoa física ou jurídica. Entretanto, esse valor nem sempre é fixo, ou 
seja, não existe uma alíquota única para todas as operações’’.
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O valor aduaneiro é dado pela junção do valor da mercadoria, do 
transporte e seguro internacional e custos de mobilidade da mercadoria 
no porto (ECONET, 2021).

O Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, imposto 
cobrados pelos Estados Brasileiros e Distrito Federal, é calculado do 
seguinte modo, segundo Faro e Faro (2007, p. 92):

Incide sobre o montante correspondente ao somatório 
do valor aduaneiro apurado, acrescido ao total relativo 
ao II e ao IPI. A alíquota aplicável na cobrança sofre 
variações em virtude não apenas da mercadoria a ser 
tributada, como também em decorrência do Estado 
responsável pelo seu recolhimento.

O AFRMM tem como função principal prover recursos para que 
a União dê suporte ao desenvolvimento da marinha mercante brasileira 
e indústria naval brasileira. Ele incide sobre o item no momento do 
descarregamento da importação em território nacional. A alíquota deste 
produto se altera a depender do tipo de navegação, as quais se diferenciam 
entre longo curso (portos internacionais até nacionais); cabotagem (entre 
portos brasileiros); fluvial e lacustre, quando do transporte de granéis 
líquidos nas regiões Norte e Nordeste e fluvial e lacustre, por ocasião 
do transporte de granéis sólidos e outras cargas nas Regiões Norte e 
Nordeste, com alíquotas de 8%, 8%, 40% e 8%, respectivamente (FAZ 
COMEX, 2024).

O PIS/PASEP e Cofins, ambos de competência federal, têm sua 
base de cálculo de modo parecido, onde seus valores são alcançados a 
partir da multiplicação de suas respectivas alíquotas com o valor adua-
neiro da mercadoria (FAZ COMEX, 2024).

Além dos impostos, dentro da normalização da atividade de 
comércio exterior, erros nas documentações e impostos já discorridos 
são passíveis de diversas punições e multas, fatores que podem afetar o 
processo de importação (FAZCOMEX, 2023).

Erros no preenchimento na Declaração de Importação e na Fatura 
Comercial, com multas de 1% sobre o valor aduaneiro e taxa fixa de 
R$200,00 por fatura, respectivamente. A não apresentação da Packing List 
também acarreta problemas, com a cobrança de R$500,00, seguindo o 
inciso VIII do artigo 728 do Regulamento Aduaneiro (FAZCOMEX, 2023).
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O extravio de mercadoria, além de não isentar o importador 
de responsabilidade de pagamento, também acarreta penalidade, com 
pagamento de 50% sobre o valor do imposto de importação do pro-
duto. Caso haja isenção, paga-se o que seria posto caso não houvesse tal 
medida. Outra punição relevante é inserida quando há disparidade entre 
o preço declarado e o que foi efetivamente pago, com multa equivalente 
à diferença entre os dois preços, além de responsabilidades penais, a 
depender do caso (FAZCOMEX, 2023).

Irregularidades na Licença de Importação também podem levar a 
dificuldades, como a ausência ou deferimento após o embarque da mesma, 
o qual leva a multa de 30% sobre o valor aduaneiro, com mínimo de 
R$500,00 e máximo de R$5.000,00 na segunda opção. Em infrações mais 
diretas, desacato a autoridade aduaneira e criar dificuldades no processo 
de fiscalização do produto geram o cancelamento da habilitação para 
atividades de despacho aduaneiro, somado a multas de R$10.000,00 e 
R$5.000,00, respectivamente. No caso de desacato, também há a possi-
bilidade de detenção de 6 meses a 2 anos (FAZCOMEX, 2023).

Ao final do processo, as mercadorias que não passam pelo despa-
cho ficam nas alfândegas, onde correm o risco de serem consideradas 
abandonadas. O tempo que o produto poderá ficar no local sem caírem 
nessa classificação dependerá da unidade alfandegária em que ela está 
e, após apreendidas, o importador será notificado. Se o comprador não 
começar o despacho em até 20 dias após a notificação, a mercadoria 
receberá pena de perdimento (FARO R; FARO F, 2007, pg. 87).

As barreiras comerciais se definem como quaisquer medidas que 
restrinjam as interações mercantis. Dentro desses termos, há a subdivi-
são das barreiras tarifárias, as quais tratam especificamente de taxações 
e tarifas (GOVERNO FEDERAL, 2022). Os impostos de importação 
já foram explicitados anteriormente, entretanto, o cenário se torna mais 
complexo dentro do cenário nacional.

No âmbito dos adubos e fertilizantes, um dos responsáveis pela 
regulamentação tributária é o Conselho Nacional de Política Fazendária 
(CONFAZ), responsável pela articulação entre os Secretários de Fazenda 
dos Estados para o modo de aplicação do Imposto de Circulação de 
Mercadorias e Serviços (ICMS) sobre essas mercadorias (APET, 2021).
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Há uma significativa flexibilização da carga de impostos desses 
produtos, em razão da dependência brasileira. Os adubos e fertilizantes 
com nitrogênio, fósforo e potássio em sua composição, os principais 
importados pela Região Metropolitana de Ribeirão Preto, estão na lista 
de exceções à Tarifa Externa Comum (MERCOSUL, 2024). Há isenções 
também para Imposto de Importação (II), Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI), todos zerados (BROADCAST, 2023). A carga 
tributária incide apenas sobre o Adicional ao Frete para Renovação da 
Marinha Mercante (AFRMM), pela maior incidência de importações pelo 
modal marítimo, sobre o ICMS (BROADCAST, 2023), PIS/PASEP e 
Cofins (RECEITA FEDERAL, 2024).

O PIS/PASEP e o Cofins, além de sua similaridade no cálculo 
tributário, também partilham de semelhanças em funções, servindo como 
fonte para a seguridade social (FAZ COMEX, 2024). Essas contribui-
ções são cobradas das mercadorias nacionais e, para uma competição 
em maior equilíbrio, também são cobradas dos produtos importados, 
inclusive adubos e fertilizantes (FAZ COMEX, 2024).

O ICMS incide sobre a circulação de produtos e serviços e é apli-
cado nos importados a partir do desembaraço aduaneiro da mercadoria 
e sendo cobrado de maneira indireta, adicionado ao preço do produto 
ou serviço (FAZ COMEX, 2024). O imposto é reduzido para insumos 
agrícolas, inclusive adubos e fertilizantes (UDOP, 2022). Em decorrência 
desse cenário prejudicial ao produtor nacional, que compete com uma 
mercadoria zerada em diversos impostos, o CONFAZ estabeleceu no 
Convênio 26, de 2021, um aumento progressivo na alíquota do ICMS, 
de 1% ao ano, iniciando em 2021 e finalizando em 2025, com 4% 
(BROADCAST, 2023).

Essa questão encontra um novo grau de complexidade com a 
implementação da reforma tributária. Diversos impostos serão unificados, 
incluindo o ICMS, imposto estadual, que será gradualmente substituído 
e unificado ao Imposto sobre Serviços (ISS), de caráter municipal, além 
do PIS/PASEP fundido ao Cofins (SENADO NOTÍCIAS, 2023). É 
necessário que a reforma, dentro de suas mudanças propostas, analise 
novos mecanismos para diminuir a disparidade entre preços dos adu-
bos e fertilizantes importados em relação ao produzido nacionalmente, 
analisam fontes da esfera (BROADCAST, 2023).
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Figura 3.9 – Reforma Tributária brasileira

Fonte: Agência Senado, 2023.

Esse equilíbrio entre os tributos é o primeiro passo no planejamento 
brasileiro para aumentar sua autossuficiência, ponto esse discutido pelo 
Plano Nacional de Fertilizante (BRASIL, 2021). Com esse planejamento 
de longo prazo, em uma tentativa de tentar aumentar o poder do mer-
cado nacional e diminuir a dependência externa, é possível que novas 
barreiras tarifárias surjam com o passar do tempo.

As barreiras não-tarifárias podem ser consideradas como maneiras 
de restringir o comércio internacional, desde que sejam distintas das 
barreiras tarifárias. Ganharam grande impacto após a segunda guerra 
mundial, onde se criou uma grande política de diminuição tarifária a 
fim de facilitar o comércio internacional, priorizando o crescimento 
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econômico e fortalecimento Estatal. Dessa forma, torna-se evidente 
uma distinção na forma de proteção padrão, resultante da redução das 
tarifas e do aumento das barreiras não-tarifárias (BRASIL, 2024).

Assim, apesar de serem tão importantes quanto as tarifas e quo-
tas, sua identificação e aplicação são mais complexas por se diferenciar 
das tradicionais que possuem uma aplicação mais direta ao produto, 
como taxações e impostos. Possuem como principal objetivo interferir 
nas relações comerciais entre países, através de políticas econômicas 
realizadas por agentes governamentais a fim de garantir uma segurança 
maior no mercado nacional (BRASIL, 2024).

Elas podem aparecer em forma de procedimentos burocráticos, 
como licenciamentos de operações de importação e exportação, ou até 
mesmo medidas de defesa comercial, segundo Ricardo Faro, 2010. As 
barreiras não-tarifárias vão de certa forma hostilizar o produto estran-
geiro, utilizando métodos como a licenças de importação, cotas, controles 
de preço, exigências de embalagem e etiquetagem, medidas antidumping 
ou normas sanitárias e fitossanitárias (ANTONIOLLI, LUCAS, 2022).

Uma medida antidumping é uma política comercial adotada por 
países para proteger sua economia de práticas ilegais dentro do comér-
cio internacional. O antidumping é uma resposta direta ao dumping, que 
consiste na venda de produtos importados em seu destino final por um 
preço mais barato que seu custo de produção ou abaixo dos preços do 
mesmo produto comercializado no mercado doméstico (BRASIL, 2023).

Como foi abordado anteriormente neste trabalho, o processo 
de importação tende a encarecer o preço final do produto exportado, 
devido à transportes, seguros, impostos entre outros fatores. Tendo 
isso em mente, um produto que tem um preço, que para fins didáticos 
compreenderemos com US$100,00 para ser produzido em um país X, 
poderá chegar custando US$175,00 hipoteticamente. Suponhamos que 
ele, no entanto, esteja sendo vendido em seu destino final por US$98,00, 
essa é considerada uma prática desleal pela Organização Mundial de 
Comércio (OMC), (FAZCOMEX, 2024).

Como resposta a essa prática, o antidumping se apresenta como 
uma medida unilateral imposta pelo país importador a fim de igualar 
o preço irregular dos produtos do país exportador a outros produtos 
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semelhantes no mercado interno, para que não haja prejuízo a outros 
produtores a fim de garantir uma competição justa de mercado. O 
mecanismo é previsto pelo General Agreement on Tariffs and Trade (GATT 
1947), o Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio e é estipulado que 
haja uma investigação sobre a disparidade de preços, avaliando todos 
os fatores necessários para justificar as medidas de equivalência. Após 
a investigação, o Estado deve anunciar as medidas cabíveis ao Comitê 
Sobre Práticas Antidumping e as respectivas investigações realizadas 
para tal (BRASIL, 2023).

Para combater potenciais prejuízos às indústrias e produtores 
nacionais existem outros mecanismos previstos pela OMC, como as 
medidas compensatórias, de salvaguardas e subsídios. Assim como os 
direitos antidumping, as medidas compensatórias são voltadas para agentes 
privados. Elas têm como sua principal função, e como seu nome explicita, 
compensar o mercado nacional de lesões de exportações estrangeiras. 
Apesar disso, as medidas não incidem sobre o comércio de adubos e 
fertilizantes (BRASIL, 2023).

Outra forma de equiparar a disputa comercial e reduzir a desi-
gualdade de agentes privados nacionais com o mercado internacional 
é através de subsídios do governo. Ao contrário da compensação por 
lesões, essa medida foca principalmente no fortalecimento das empresas 
através de assistência financeira. Essa medida, porém, precisa cumprir 
certas medidas de regulação do Acordo sobre Subsídios e Medidas 
Compensatórias (ASMC), para que não se reverta em um problema para 
o mercado doméstico de outra nação, empresas concorrentes de outros 
Estados que atuam nesse mercado e prejudicar empresas exportadoras 
dentro do mercado nacional (BRASIL, 2023).

As medidas de salvaguardas, de acordo com o Artigo XIX do 
GATT de 1994, funcionam em casos de elevada quantidade de expor-
tações de um produto específico, que venha a comprometer o mercado 
nacional. A ferramenta é uma medida temporária, utilizada apenas em 
momentos de emergência (BRASIL, 2023).

Se tratando sobre produtos agrícolas, as principais formas em 
que as barreiras não-tarifárias podem aparecer, são através de medidas 
fitossanitárias. Reguladas pela OMC, essas medidas buscam garantir uma 
segurança econômica nacional, assim como a saúde pública, restringindo 



148

a circulação comercial de determinados produtos (IPEA, 2020). O pro-
pósito da medida fitossanitária, conforme estipulado no Acordo MSF, 
visa salvaguardar a saúde e o bem-estar tanto dos seres humanos quanto 
dos animais, além de proteger a integridade dos vegetais. É fundamental 
que essas medidas sejam implementadas de maneira apropriada, sem 
criar obstáculos comerciais injustificados que discriminem países expor-
tadores (LORIS BAENA, 2022).

Deste modo, as embalagens devem informar todas as características 
dos adubos e fertilizantes, principalmente os fatores que envolvem a saúde 
humana, animal e vegetal, como cuidados a serem tomados, restrições, 
composição química e técnicas de manuseio. Todas essas especificações 
devem ser feitas de acordo com o explicitado de modo técnico e deta-
lhado na Instrução Normativa número 53, de 23 de outubro de 2013, 
com alterações em 15 de janeiro de 2020 (FAZCOMEX, 2023).

Para fins didáticos e melhor entendimento do processo, foi ela-
borada uma tabela com as principais tarifas do processo de importação 
de adubos e fertilizantes.

Figura 3.10 – Simulação Tarifária

Fonte: Elaborado pelos autores, 2024.

Para ilustrar a carga de impostos, usou-se o simulador do SISCO-
MEX, levando como base o valor aduaneiro de US$13.000.
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Figura 3.11 – Simulação de impostos pelo SISCOMEX

Fonte: SISCOMEX, 2024.

12 REGIMES ESPECIAIS

Um regime especial tributário é classificado como uma política em 
que um determinado setor ou atividade empresarial tem uma forma dife-
rente de aplicação tributária (PORTAL TRIBUTÁRIO, 2021). Embora 
o Governo Federal tenha estabelecido um Regime Especial de Incentivo 
ao Desenvolvimento da Infraestrutura da Indústria de Fertilizantes em 
2013, ele expirou em 2017, e até então nenhum outro regime especial 
foi estabelecido em relação aos fertilizantes (CANAL AGRO, 2022).

No setor de fertilizantes, parte das lideranças também 
defende um regime especial, temporário, que estimule 
investimentos de curto prazo no Brasil a serem feitos 
por companhias globais. A avaliação é de que isso é 
imprescindível para reduzir a dependência nacional dos 
importados. Hoje, em torno de 80% dos adubos utilizados 
nas lavouras brasileiras vêm de fora do País. Uma das 
demandas é que o equilíbrio entre a alíquota de ICMS 
cobrada de produtos importados e dos nacionais, trazido 
pelo Convênio 26 do Conselho Nacional de Política 
Fazendária (Confaz), de 2021, seja de alguma maneira 
mantido, ainda que o tributo deixe de existir com a uni-
ficação de impostos no futuro IBS (Couto, 2023).

Apesar de nenhum regime propriamente estabelecido, há propostas 
para auxílios que deem suporte à competitividade nacional. O Projeto 
de Lei 699/23, em tramitação e em espera pela análise da Comissão de 
Minas e Energia (CME), tem como proposta a abertura, ampliação e 
atualização locais de produção de fertilizantes, fundamentando-se nas 
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regras estabelecidas no Plano Nacional de Fertilizantes (PNF), projeto 
restabelecido em 2022 com objetivos até 2050 (CÂMARA DOS DEPU-
TADOS, 2024).

Para que haja a expansão da produção brasileira almejada, uma 
das principais medidas é a desoneração de diversos impostos em dife-
rentes partes da cadeia produtiva. Diretamente na produção nacional em 
componentes como maquinários, materiais, equipamentos e serviços, 
os impostos PIS, IPI e Cofins serão retirados. Itens e serviços impor-
tados para a produção, a isenção está no PIS/Cofins-Importação, IPI, 
Imposto de Importação, AFRMM, Imposto de Renda Retido na Fonte 
(IRRF) e Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (Cide) 
(CÂMARA DOS DEPUTADOS, 2024).

Somado a retirada de taxações, há a desoneração do gás natural, 
utilizado para os fertilizantes nitrogenados, além de créditos presumi-
dos de PIS e Cofins sobre as matérias-primas do produto e emissão de 
debêntures incentivadas, título de crédito garantidor de renda fixa, com 
rendimentos não afetados pelo Imposto de Renda para pessoas físicas 
(CÂMARA DOS DEPUTADOS, 2024).

Fontes do setor analisam que ainda que necessário, como citado 
anteriormente, o regime especial deve ser temporário. Um benefício 
setorial fixo pode ser danoso ao próprio setor e ao país, entretanto, sua 
presença é fundamental para que o mercado nacional possa estabelecer 
sua presença competitiva inicialmente e, a partir deste ponto, encerrá-lo 
(BROADCAST, 2023).

13 PROPOSTAS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Para sustentar o crescimento da população mundial e o desenvolvi-
mento econômico global, o uso de adubos e fertilizantes tem contribuído 
para o atendimento às demandas por alimentos, fibras, bioenergia e uma 
série de outras matérias-primas agropecuárias. O setor de fertilizantes tem 
se ajustado e inovado constantemente em resposta às questões ambien-
tais emergentes, às mudanças no padrão de consumo da população e à 
necessidade de maior eficácia nos sistemas de produção, tem se movido 
em direção à sustentabilidade, em sintonia com o Plano Nacional de 
Crescimento Verde, lançado em 25 de outubro de 2021 (Brasil, 2022).
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Nos últimos anos, percebe-se uma grande preocupação da União 
Europeia em relação a reservas finitas de potássio e nitrogênio (subs-
tâncias utilizadas para a fabricação de adubos e fertilizantes), em rela-
ção a má gestão dos insumos, parte da culpa proveniente de grandes 
países agrários. Soma-se a isso, grande valorização de biomassas resi-
duais resultantes do processo de industrialização e agroindustriais é 
amplamente recomendada como uma alternativa viável para o setor 
de fertilizantes. Essa prática permite reciclar nutrientes, aumentar as 
fontes disponíveis e implementar soluções regionais, além disso, o 
reuso de efluentes em sistemas de fertirrigação e a mineração urbana 
destacam-se como tendências globais para a recuperação de elementos 
ou compostos (Brasil, 2022).

Desde do início do século XX, o setor de fertilizantes tem incor-
porado forças para uma significativa mudança em questões ambientais, 
os riscos associados aos padrões de produção e consumo foram gra-
dativamente trabalhados pela ciência e pelo desenvolvimento tecnoló-
gico. Esses esforços passaram então às esferas políticas e regulatórias, 
emergindo na forma de conceitos como ESG (Environmental, Social 
and Governance) e similares, como Corporate Social Responsibility 
(CSR), Socially Responsible Investment (SRI) e Principles for Respon-
sible Investment (PRI). Esses conceitos têm sido fundamentais para 
a reconfiguração do ecossistema de negócios e o mapeamento dos 
investimentos (Brasil, 2022).

De modo geral, os fertilizantes são responsáveis por aproxima-
damente 2,5% das emissões totais de gases de efeito estufa (GEE) na 
atmosfera. Essas emissões resultam do consumo de energia fóssil durante 
a síntese, processamento e transporte dos fertilizantes, além das reações 
químicas que ocorrem no solo após a sua aplicação, sendo assim, as 
preocupações com os desafios climáticos e os interesses econômicos 
circular ESG, já que estão sendo discutidos em grandes corporações 
do setor de fertilizantes, que visam uma estruturação mais sustentável 
de produção, a fim de combater as mudanças climáticas (Brasil, 2022).

Sendo assim, podemos concluir que o desenvolvimento susten-
tável na importação de adubos e fertilizantes é crucial para assegurar a 
segurança alimentar, preservar o meio ambiente e fomentar a economia 
circular. Dar prioridade à importação de adubos e fertilizantes de for-
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necedores que implementem práticas de produção sustentáveis, exigir 
certificações que comprovem a sustentabilidade dos produtos importados 
e escolher as rotas de transporte e utilizar métodos de transporte com 
menor emissão de carbono (Brasil, 2022).

14 MELHORES PRÁTICAS

Como fora exposto anteriormente neste estudo, o Brasil, apesar 
de já ter sido relevante na fabricação desses insumos, não possui caráter 
de autossuficiência na produção de adubos e fertilizantes destinados à 
demanda nacional e, por conta disso, o abastecimento desses produtos no 
país é majoritariamente dependente da importação dos mesmos. Países 
como a Rússia, o Canadá e a China são os principais fornecedores de 
adubos e fertilizantes para o Brasil, suprindo a necessidade dos produtores 
brasileiros por esses produtos (SUMMIT AGRO, 2022. ESTADÃO).

Apesar do país possuir grandes reservas naturais de potássio e 
outros elementos utilizados na produção desses produtos, o baixo inves-
timento no setor produtivo de adubos e fertilizantes acaba sendo um dos 
principais motivos pelo qual o Brasil é dependente do mercado externo 
nesse setor. Fatores como o baixo desenvolvimento da infraestrutura, 
as dificuldades logísticas do território nacional, a falta de incentivo na 
área da pesquisa e a concorrência com os menores preços de fornece-
dores internacionais de adubos e fertilizantes, levaram o Brasil a reduzir 
cada vez mais a produção nacional desses insumos (SUMMIT AGRO, 
2022. ESTADÃO).

Logo, para que, futuramente, o país possa se tornar autossuficiente 
no abastecimento de adubos e fertilizantes, é necessário que ocorra uma 
melhoria nas políticas públicas, o investimento na infraestrutura do 
setor, possibilitando a produção desses produtos em larga escala, devido 
à alta demanda do setor agrícola brasileiro, e a viabilização logística da 
distribuição dos insumos ao longo do território brasileiro. O incentivo 
na pesquisa e no desenvolvimento também é de caráter fundamental, 
contribuindo para a realização de melhores práticas durante e após o 
processo produtivo desses elementos e sendo fundamental na busca pela 
diminuição do preço final do produto a ser comercializado (CALDEIRA; 
SERRANO, 2022. JORNAL DA USP).
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15 INDICAÇÕES DE MATERIAIS PARA CONSULTA

Mais informações sobre importação e exportação de produtos 
podem ser encontradas nos seguintes recursos e materiais:

•	 Governo Federal, contém todas as possíveis informações sobre 
legislação, procedimentos, regras, regimes especiais e guias de 
Comércio Exterior;

•	 SISCOMEX, o Sistema Integrado de Comércio Exterior, 
permite a consulta de todo tipo de processo administrativo, 
tributário, entre outras informações sobre comércio exterior. 
Para fazer o acesso é necessário ter Certificado Digital e estar 
habilitado junto à Receita Federal.

•	 Comex Stat, Sistema de acesso gratuito para consultas e extração 
de dados do comércio exterior brasileiro. Dados são divulgados 
mensalmente extraídos do SISCOMEX, base de dados também 
está disponível para download;

•	 Fazcomex, empresa que auxilia micro, pequenas e médias empre-
sas do setor de Comércio Exterior, oferecem serviços de ajuda 
na elaboração da Declaração Única de Exportação (DU-E);

•	 FARO, R.; FARO, F. Curso de Comércio Exterior: Visão e Expe-
riência Brasileira. São Paulo: Atlas S.A, 2007. Um livro que tem 
como objetivo simplificar os aspectos práticos e operacionais 
do Comércio Exterior, pode ser um bom guia para iniciantes.

16 CONCLUSÃO

O Brasil se destaca na dinâmica internacional como uma das 
principais nações agroexportadoras. Devido ao seu papel, insumos que 
fomentam esse setor estão entre os mais notáveis dentro das importações 
brasileiras, com os adubos e fertilizantes entre os produtos de maior 
destaque (AGÊNCIA SENADO, 2022).

O intuito principal deste trabalho foi reunir e oferecer informações 
que seriam úteis para aqueles que buscam importar ou exportar fertili-
zantes e adubos, principalmente na Região Metropolitana de Ribeirão 
Preto, uma das regiões mais avançadas e relevantes dentro do setor de 
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agronegócio (COPEMA, 2023). Em um mundo cada vez mais globali-
zado, é importante saber como importar um recurso importante com 
facilidade e conforto.

O Brasil é um país que depende altamente da importação de 
adubos e fertilizantes, ainda mais após o início da guerra entre Rússia 
e Ucrânia em 2022, 70% dos produtos usados na agricultura brasileira 
são importados do exterior (CAVALHEIRO, 2023). Esta necessidade se 
reflete na Região Metropolitana de Ribeirão Preto, que tem a agricultura 
como uma parte importante de sua economia (COPEMA, 2023).
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IMPORTAÇÃO DE INSTRUMENTOS E 
APARELHOS PARA MEDICINA

Beatriz Perre Fernandes
Layla Anny Pereira
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Pedro Bartocci Engelberg4

1 INTRODUÇÃO

Os instrumentos e aparelhos utilizados para medicina possuem 
a maior porcentagem de importação para a região de Ribeirão Preto. 
Como mostrado nas figuras 4.1 e 4.2:

Figura 4.1 – Importação de instrumentos e aparelhos médicos em 
Ribeirão Preto

Fonte: Comex Stat, 2022.

Nesta seção, os dados são especificamente da área em que é vol-
tado o trabalho:

4 Discentes do curso de Relações Internacionais da Universidade de Ribeirão Preto (Unaerp).



167

Figura 4.2 – Importação de instrumentos e aparelhos médicos em 
Ribeirão Preto

Fonte: Comex Stat, 2022.

De acordo com levantamentos feitos pelo Comex Stat, são ofe-
recidos os 5 principais produtos importados em Ribeirão Preto no 
ano de 2022:

Figura 4.3 – Produtos importados de Ribeirão Preto (Valor FOB)(US$)

Fonte: ComexStat, 2022.

A figura 4.3 apresenta os principais produtos importados na cidade 
de Ribeirão Preto em 2022, é importante entender que os produtos 
estão referentes ao valor FOB (Free On Board) - tradução livre “Livre A 
Bordo”. Na importação, o valor FOB é referente ao valor da mercadoria 
no local de embarque.

No presente capítulo, especificaremos os aparelhos e produtos 
utilizados em casos/tratamento ortopédico, devido à responsabilidade 
de 2% das importações na região de Ribeirão Preto, conforme a figura 
4.2. Portanto, a partir deste ponto, todos os dados serão baseados neste 
ramo, podendo haver alterações a depender do ano de referência.
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1.2 JUSTIFICATIVA DA IMPORTÂNCIA DO TRABALHO 
À REGIÃO

O motivo da escolha de produtos e equipamentos ortopédicos, 
além da nítida relevância econômica por carregarem o peso de 2% das 
importações para a região de Ribeirão Preto, é também visar a impor-
tância dada do trabalho elaborado para empresas presentes nessa região, 
aspirando um guia de importação para estas empresas responsáveis 
pela compra de produtos ortopédicos, destacando também grandes 
universidades e o Hospital das Clínicas que estão presentes na região 
metropolitana de Ribeirão Preto.

Pode-se citar alguns problemas devido à dificuldade de regulamen-
tação, licenças e até mesmo a dificuldade de se importar em si (ponto 
que será discutido posteriormente neste documento). O que explica a 
criação do presente trabalho é justamente isso: um guia que auxilia o 
importador na inserção no mercado de aparelhos e instrumentos medi-
cinais na região. Além disso, o município de Ribeirão Preto-SP é muito 
desenvolvido, tanto no âmbito acadêmico quanto no âmbito profissional, 
o que nitidamente está em um processo constante e frequente.

2 A RMRP: HISTÓRICO E ATUALIDADES

Figura 4.4 – Região Metropolitana de Ribeirão Preto (RMRP)

Fonte: Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado RMRP, 2023.
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A formação acadêmica nas áreas da medicina na região de Ribei-
rão Preto é referência no país, recebendo vários médicos, residentes e 
pacientes de diferentes regiões. A cidade conta com grandes universida-
des, como Universidade de São Paulo, Universidade de Ribeirão Preto, 
Estácio, Barão de Mauá, entre outras, e cada uma destas apresenta seu 
respectivo curso de medicina. A imagem abaixo apresenta as faculdades 
de medicina de Ribeirão Preto:

Figura 4.5 – Mapa das faculdades de medicina na região de Ribeirão Preto

Fonte: Google Maps, 2023.

Ao se tratar da área de ortopedia e traumatologia, o Campus 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo conta com o maior depar-
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tamento de ortopedia/traumatologia da região, sendo fundado em 1958, 
recebendo cada vez mais leitos à medida que crescia o curso de medicina 
da universidade. A partir de 1978, com a inauguração do novo Hospital 
das Clínicas, o departamento passou a contar com mais de 40 leitos, 
estimulando ainda mais a chegada de médicos, pacientes e residentes 
na região. Atualmente, o Departamento de Ortopedia e Traumatologia 
da USP realiza atendimentos para cerca de 35.000 pacientes e cerca de 
2.400 procedimentos cirúrgicos anualmente.

Figura 4.6 – Imagem do Departamento de Ortopedia e Anestesiologia da 
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto - USP

Fonte: Departamento de Ortopedia e Anestesiologia da Faculdade de Medicina de 
Ribeirão Preto - USP, 2023.

A cidade possui dezenas de hospitais e consultórios especializa-
dos nas áreas de ortopedia e traumatologia, contando com centenas 
de profissionais especializados na área. As figuras 4.7 e 4.8 apresentam 
estes locais, respectivamente:
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Figura 4.7 – Mapa dos Hospitais de Ribeirão Preto

Fonte: Google Maps, 2023.

Figura 4.8 – Mapa dos Consultórios Ortopédicos de Ribeirão Preto

Fonte: Google Maps, 2023.
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Por meio do alto nível de desenvolvimento acadêmico fornecido 
pelas universidades da região, assim como o mercado com grande varie-
dade de profissionais, leitos e consultórios, a cidade de Ribeirão Preto 
conta com grande circulação de produtos, pacientes e clientes dentro das 
áreas de instrumentos e aparelhos medicinais ortopédicos. Para além da 
cidade, a região metropolitana de Ribeirão Preto conta com 34 municípios, 
ampliando o mercado regional e a necessidade da expansão do mesmo.

3 O PRODUTO

De acordo a RDC no 185, de 22 de outubro de 2001, pro-
duto médico:

Produto para a saúde, tal com o equipamento, aparelho, 
material, artigo ou sistema de uso ou aplicação médica, 
odontológica ou laboratorial, destinado à prevenção, 
diagnóstico, tratamento, reabilitação ou anticoncepção 
e que não utiliza meio farmacológico, imunológico ou 
metabólico para realizar sua principal função em seres 
humanos, podendo, entretanto, ser auxiliado em suas 
funções por tais meios.

Esses produtos são classificados nas Classes I, II, III e IV de 
acordo com o risco que apresentam à saúde do consumidor, paciente 
ou operador. A classificação deve ser feita por meio da aplicação das 
regras de classificação descritas no Anexo II da Resolução no 185 de 
22/10/2001/ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária.

Além disso, é importante ressaltar que produtos médicos são regu-
lamentados pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e 
devem passar por um processo completo de registro sanitário antes de 
serem importados para o Brasil, o qual será abordado mais adiante. É de 
extrema importância que os importadores e comerciantes desses tipos de 
produtos atentem às legislações e normas da ANVISA com relação à gestão 
de qualidade, documentação, comercialização, transporte, taxação e etc.

3.1 OVERVIEW SOBRE A PRODUÇÃO

É comum que a produção dos materiais cirúrgicos ortopédicos 
seja desenvolvida separadamente por diversas empresas, mas de forma 
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geral o produto é industrializado e passa pelo desenvolvimento do 
seu design por engenheiros e designers até a manufatura, montagem, 
venda do produto final, marketing, vendas e logística. Sendo assim, há 
a cobrança de EPIs nas indústrias montantes, adicionando aqui, todos 
os outros fatores conhecidos necessários para as fabricações.

De acordo com as informações adquiridas por meio de pesquisa foi 
possível constatar que de forma geral, o processo de produção passa por: 
fundição, forja, processamento de plásticos, design, controle com labora-
tório de teste e produção em massa. Dessa forma, vale ressaltar que cada 
empresa fornecedora tem o seu sistema e seu método, algumas importam 
seus materiais de base e realizam a produção a partir deles, têm indústrias 
grandes que fazem parte de todo o processo de extração até a venda e exis-
tem empresas que compram os produtos prontos e fazem a revenda, muitas 
vezes utilizando o nome da sua marca própria. Um exemplo de empresa 
que se especializa na internalização de todo o processo da produção até a 
distribuição dos seus implantes é a empresa francesa GROUPE LÉPINE.

3.2 CLASSIFICAÇÃO E NCMS ESPECÍFICAS

As NCMs são caracterizadas pela Nomenclatura Comum do 
Mercosul, é uma caracterização regional adotada pela Argentina, Brasil, 
Paraguai e Uruguai nas operações de importação e exportação destes 
países que integram o Mercosul. É importante citar que as NCMs utili-
zam do SH (Sistema Harmonizado) que visa a melhoria e a facilitação 
do comércio internacional e suas estatísticas.

De acordo com o SISCOMEX, no capítulo 9021.10.91 de arti-
gos e aparelhos de ortopedia, articulados: 9021.10.91 - Instrumentos e 
aparelhos de óptica, fotografia ou cinematografia, medida, controle ou 
de precisão; instrumentos e aparelhos médico-cirúrgicos; suas partes e 
acessórios - Artigos e aparelhos ortopédicos, incluídas as cintas e fundas 
médico cirúrgicas e as muletas; talas, goteiras e outros artigos e aparelhos 
para fraturas; artigos e aparelhos de prótese; aparelhos para facilitar a 
audição dos surdos e outros aparelhos para compensar deficiências ou 
enfermidades, que se destinam a ser transportados à mão ou sobre as 
pessoas ou a ser implantados no organismo - Artigos e aparelhos orto-
pédicos ou para fraturas - Partes e acessórios - De artigos e aparelhos 
de ortopedia, articulados.



174

4 OS EXPORTADORES

4.1 DIAGNÓSTICO

4.1.1 Quem são os Exportadores? Quais suas 
Características?

Os produtores de equipamentos médicos da área ortopédica para 
Ribeirão Preto e região variam, mas em sua grande maioria são de origem 
americana (25%) ou chinesa (20%). Esses produtores são de pequeno, 
médio e grande porte. A começar pela empresa Humantech Spine, empresa 
alemã especializada em manufaturas de instrumentos e equipamentos 
para a coluna e que seu porte pequeno varia entre 20-50 funcionários. Ela 
atende áreas como a indústria de equipamentos de coluna de forma geral 
e sua localização fica em Steinenbronn, Baden-wuerttemberg, Alemanha. 
A Evereast Medical é uma empresa chinesa que produz equipamentos e 
produtos americanos da marca Spineedle, eles manufaturam e atendem 
todos os tipos de equipamentos médicos cirúrgicos descartáveis com sua 
empresa de grande porte, uma quantidade de funcionários que variam 
entre 1000-5000 e se localizam em Changyuan, Henan, China.

Outras empresas de pequeno porte também são a Stratus Medical, 
empresa americana que desenvolve equipamentos médicos com avanço 
em radiofrequência para tratamentos de dores crônicas. Ela trabalha com 
a marca Nimbus, muito utilizada e exportada para a região de Ribeirão 
Preto. Possuem entre 11-50 funcionários e cuidam de especialidades 
como equipamentos médicos para dores crônicas e radiofrequência, 
fica localizada em Magnolia, Texas 77354, Estados Unidos. A última 
empresa a citar é a Emed Technologies, também americana, especializada 
no design, manufatura e distribuição de equipamentos médicos, seu 
foco maior é em produtos de infusão e de subcutâneos. Sua estrutura 
varia entre 11-50 funcionários, com localização em El Dorado Hills, CA 
95762, Estados Unidos.

Em todas essas empresas suas áreas de atuação são de tecnologia 
médica, fabricação de equipamentos para a medicina de forma geral e 
para a indústria de ortopedia. Muitos equipamentos utilizados na medi-
cina geral também são usados para a área ortopédica e por essa razão 
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elas entram nesse critério. Informações mais específicas e financeiras 
de cada uma delas como lucro e investimentos são mais restritas e por 
isso não constam neste guia.

4.1.2 Impostos, Taxas, Entraves e Etapas

Para que esses produtos cheguem até Ribeirão Preto há algumas 
etapas a serem analisadas. As etapas da importação vão ser vistas mais 
adiante, entretanto de forma geral, todos esses produtos e equipamentos 
médicos passam pelo processo de licenciamento pelos órgãos anuentes, 
no caso a ANVISA e o registro no Siscomex. Logo, todo o transporte 
dessas mercadorias junto com a realização do registro da Declaração de 
Importação, a parametrização com o reconhecimento de cada documento 
e por fim a distribuição dessa mercadoria. Toda a parte burocrática exige 
uma série de documentações que são como entraves para a mercadoria 
entrar ou não no Brasil. A nomenclatura é um fator muito importante 
na hora de importar esses produtos, assim como a tributação que pode 
variar do país de origem, as taxas que devem ser sempre consultadas 
no site da ANVISA e o condicionamento dessas mercadorias, que é a 
forma como elas são transportadas, outro fator muito importante e que 
pode ser ou não um impedimento em sua entrada.

Regularização da empresa e do produto; CNPJ
Para que aconteça a regularização de uma empresa que atua na 

exportação de produtos medicinais para o Brasil, deve-se certificar que 
o importador nacional e exportador internacional cumpram com deter-
minados requisitos requeridos pela ANVISA.

A empresa nacional que deseja importar qualquer produto medi-
cinal deve, primeiramente, garantir a emissão da Autorização de Fun-
cionamento (AFE), por parte da ANVISA. Tal autorização permite às 
corporações, instituições e órgãos realizarem transações que envolvam 
medicamentos e instrumentos medicinais, à medida que sejam cumpridos 
os requisitos administrativos e técnicos impostos pela agência reguladora.

Ao se tratar de regularização do produto, o importador deve 
consultar o tratamento administrativo de tal mercadoria, isto é, se há 
necessidade de uma Licença de Importação (LI) para determinada NCM 
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a ser importada. No caso dos instrumentos medicinais, há a necessidade 
de anuência por parte da ANVISA. Ademais, é possível consultar o 
tratamento administrativo de uma NCM por meio da página disponibili-
zada pela Receita Federal a partir do link a seguir: http://www4.receita.
fazenda.gov.br/simulador/.

Exportadores internacionais não possuem CNPJ, devendo seguir 
a legislação de seus respectivos Estados, assim como apresentar a docu-
mentação necessária ao importador para que seja realizada a consulta do 
requerimento de anuência pelos órgãos nacionais e que seja realizado o 
registro da transação no Siscomex.

Acesso RADAR / Siscomex
O RADAR Siscomex consiste no cadastro realizado pela Receita 

Federal que controla os sistemas de Comércio Exterior nacionais, como 
DUE, Duimp, Siscomex, entre outros. Nele, o importador poderá 
acompanhar o processo de importação, assim como apresentar a docu-
mentação necessária e consultar se houveram problemas durante o 
processo logístico.

O cadastro no RADAR pode ser realizado por pessoas físicas e 
jurídicas, à medida que estejam com situação devidamente regular. A 
depender do objetivo da empresa e do produto importado, o procedi-
mento de cadastro pode variar. Há três tipos de RADAR para impor-
tação, sendo eles:

•	 Radar Expresso: A modalidade mais simples dentre as três. 
Requer que a empresa esteja com cadastro regular na receita 
federal e impõe limite de U$50.000 por semestre para a 
importação.

•	 Radar Limitado: Mais complexa que o Radar Expresso. O 
requerimento é efetuado também de forma digital, mas é soli-
citado apresentação física de alguns documentos e determina-
dos casos, como documentos que comprovem a origem dos 
recursos financeiros utilizados na operação. O limite imposto à 
empresa é estipulado de acordo com a capacidade da empresa 
pela Receita Federal.
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•	 Radar Ilimitado: Também realizado por meio digital havendo 
possibilidade de solicitação de documentos físicos, o Radar 
Ilimitado passa por uma análise realizada pela Receita Federal, 
que virá a estipular um limite (no caso de Radar Limitado) ou 
garantir à empresa o acesso ao Radar Ilimitado.

Requisitos para solicitar cadastro do RADAR na modali-
dade Expressa:

•	 Ter a empresa com CNPJ regular;
•	 Estar com obrigações tributárias reguladas;
•	 CPF do representante legal regular;
•	 Representante legal com e-CPF (Certificado Digital de Pes-
soa Física);

•	 Empresa deve ter efetuado a adesão ao DTE (Domicílio Tri-
butário Eletrônico);

•	 Acessar o portal Habilita no SISCOMEX.

Nas modalidades Limitada e Ilimitada, a empresa deve, além de 
atender os itens acima, possuir a seguinte documentação:

•	 Requerimento de Habilitação no RADAR;
•	 Documento de constituição da empresa;
•	 Certidão da junta comercial;
•	 Comprovante de endereço da empresa registrada;
•	 Cartão CNPJ;
•	 Identidade do representante legal da empresa;
•	 CPF do representante legal da empresa.

Em caso de dúvidas
Em caso de dúvidas durante o processo, o importador poderá se 

dirigir ao portal do Siscomex, do Governo Federal.
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Figura 4.9 – Portal Siscomex

Fonte: Sessão Siscomex do site do Governo Federal, 2023.

Além disso, dúvidas referentes ao processo de anuência da ANVISA 
podem ser esclarecidas pela página da mesma, juntamente com notícias 
sobre novas normas e regulação adotadas pela agência.

Figura 4.10 – Portal ANVISA

Fonte: Sessão ANVISA do site do Governo Federal, 2023.
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5 OS IMPORTADORES

5.1 DIAGNÓSTICO

5.1.1 Quem são os Importadores? Quais suas 
Características?

Os compradores de produtos e equipamentos medicinais, mais 
especificamente os ortopédicos, se baseiam em profissionais da área e/
ou empresas que visam lucrar na compra e venda destes equipamentos. 
Segue lista de empresas que importam instrumentos médicos no geral e 
especificamente ortopédicos que se localizam na cidade de Ribeirão Preto:

•	 Medic - Ribeirão Preto (https://www.medic.com.br/): sua mis-
são é desenvolver soluções efetivas na área da saúde, buscando se 
perpetuar no mercado por meio da qualidade e profissionalismo.

•	 GTKS medical importação e exportação - Ribeirão Preto 
(https://www.gtks.com.br/): é uma empresa importadora, 
exportadora e distribuidora de produtos médicos.

•	 Vital Equip Médico Hospitalares Imp Exp Repres - Ribeirão 
Preto (telefone: (16) 3975-1580): é uma empresa especializada 
em aparelhos ortopédicos.

•	 Cirúrgica Martomed Ltda - Ribeirão Preto (https://martomed.
com.br/107-ortopedia): Há mais de 37 anos no mercado da 
saúde, a Cirúrgica Martomed, é uma distribuidora de produtos 
médico-hospitalares e odontológicos, que atende Ribeirão Preto 
e todo o interior Paulista.

Dentre as diversas empresas que importam produtos médicos na 
região de Ribeirão Preto, a maior parte trabalha com várias áreas não 
específicas, entre as quais está incluída especificamente a ortopedia. 
Como mencionado anteriormente, a região tem uma grande demanda 
na área de cirurgias ortopédicas, por isso a vantagem de se vender equi-
pamentos específicos para tal.

5.1.2 Impostos, Taxas, Entraves e Etapas

É importante ressaltar que produtos médicos são regulamentados 
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), ou seja, todos 
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os impostos e taxas são determinados pela mesma. Dentre os tributos 
cobrados estão: IPI (Imposto sobre Produtos Industrializados), ICMS 
(Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e 
de Comunicação), Pis/Cofins (Programa de Integração social e Pro-
grama de Formação do Patrimônio do Servidor Público/Contribuição 
para Financiamento da Seguridade Social), Pis/Cofins - importação e 
Imposto de Importação (II).

Ademais, os produtos devem estar devidamente registrados na 
ANVISA para poderem entrar de fato no país. O registro do produto 
se refere a entrega dos documentos requeridos pela agência de saúde do 
país (no caso do Brasil, ANVISA) para serem avaliados, e se todos os 
documentos estiverem de acordo, o registro do produto é feito. Nesse 
caso, como o Brasil é um país que faz parte do Mercosul, se utiliza a 
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) para facilitar o processo 
de importação e é importante para a cobrança de impostos. Todos os 
produtos que forem registrados devem ser associados e incluídos no 
código NCM que eles se encaixam por sua descrição e uso.

1. Como é feita a recepção dos produtos importados? Como é feita a 
venda do produto final? Distribuição?

Quando a carga chega no Brasil, em portos ou aeroportos, ela 
passa por todo o processo de parametrização e desembaraço aduaneiro, 
que vão ser abordados em detalhes mais adiante. Após esse processo, se 
a carga for liberada ela vai ser transportada até a empresa importadora. 
O transporte nacional pode ser feito por empresas especializadas, que 
podem ser contratadas pela própria importadora ou por mediação de 
agências de logística.

Em seguida, assim que a mercadoria chegar na empresa ela será 
carregada até o estoque e se realizará a sua conferência. Pode ocorrer 
de alguns produtos chegarem violados, por isso é importante ressaltar 
que a embalagem do material seja resistente. Se estiver tudo certo com 
os produtos, eles serão separados e armazenados de acordo com as suas 
especificações.

Por fim, a venda do produto final vai ser feita por meio de nego-
ciações e cotações de preço com o cliente. Assim que o valor, a venda 
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e o Incoterm que será utilizado estiverem definidos, é o momento que 
o cliente realiza o pagamento de acordo com o decidido, e o transporte 
da mercadoria até o local combinado será organizado. Logo, a merca-
doria é preparada e embalada conforme as quantidades compradas e 
coletadas para a entrega.

6 PROCESSO DE EXPORTAÇÃO/IMPORTAÇÃO

6.1 ETAPAS

A importação é o processo de compra de bens e produtos de 
origem externa, ou seja, de outros países. É o processo de trazer produ-
tos de um mercado externo ao mercado nacional que contém diversas 
etapas, e por ser um processo burocrático requer algumas ações prévias.

Em primeiro lugar é preciso que uma empresa que tenha interesse 
em importar realize seu CNPJ e se legalize como empresa nos órgãos 
estaduais necessários. Após isso, deve fazer seu cadastro no RADAR, 
que é sua habilitação para utilizar o Siscomex na Receita Federal, sistema 
de comércio exterior do governo federal que tem a participação do setor 
privado e setor público em que juntos alimentam todas as informações 
do comércio exterior brasileiro.

Ao iniciar o processo de importação é necessário, no primeiro 
momento, verificar a classificação fiscal do produto, o código da Nomen-
clatura Comum do Mercosul (NCM). Logo após se inicia o Tratamento 
Administrativo, no qual vão ser analisadas tudo que é necessário para que 
tal produto seja embarcado e desembaraçado no destino ao se realizar o 
despacho aduaneiro. Neste processo todos os documentos de transporte, 
tanto nacionais quanto internacionais, assim como os que contêm as 
informações do produto e de sua origem, as licenças e autorizações para 
entrada da mercadoria, são verificados para o processo de Despacho 
Aduaneiro. Documentos como: Packing List, Conhecimento de Embarque, 
Fatura Comercial e Certificado de Origem são documentos emitidos ou 
pelo exportador e pela empresa de transporte que são necessários antes 
de emitir as Licenças de Importação. Já as licenças prévias precisam ser 
emitidas pelos órgãos anuentes responsáveis por responsabilidade do 
importador e vai depender da carga em específico e de suas caracterís-
ticas, junto com a Nota Fiscal da Importação, emitida pelo comprador.
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Igualmente, toda a documentação do transporte também é neces-
sária, como por exemplo a Air Waybill ou a Bill of  Lading, para os trans-
portes nos modais aéreos ou marítimos. Essas autorizações que são 
buscadas nos órgãos anuentes, são verificadas ao consultar o NCM do 
produto no Siscomex. Nessa consulta, o importador verifica as licenças e 
depois já insere as mesmas no sistema por meio da DUIMP (Declaração 
Única de Importação). No caso de instrumentos médicos ortopédicos, 
é necessária uma Licença de Importação da Anvisa em que somente 
poderão importar medicamentos sujeitos à anuência das mesmas empresas 
autorizadas para a atividade de importação. Essa norma é regida pela 
RDC no 81/2008 que dispõe sobre a importação de produtos sujeitos 
à vigilância sanitária (Ministério da Saúde, 2023).

6.1.1 Principais Modais e Incoterms utilizados

Uma parte importante de todo processo de importação é o pro-
cesso logístico. Na logística é considerado toda a movimentação da 
mercadoria, tanto nacional quanto internacionalmente, assim como sua 
estocagem. Alguns elementos precisam ser levados em consideração em 
todo o processo, pois vão conduzir a transportação para um melhor 
aproveitamento.

Elementos da carga como, de que tipo é, seu tamanho, seu volume, 
sua unidade de medida, sua apresentação, vão determinar qual o melhor 
modal a ser utilizado para otimizar as necessidades da mercadoria e seu 
tempo de chegada. Há meios rodoviários, ferroviários, marítimos, aéreos 
e multimodais. Quando decidido qual o melhor modal a ser utilizado 
mediante a mercadoria e as características, é o momento de analisar todos 
os outros custos da operação tais como custos com embalagens, a arma-
zenagem, o frete, o seguro, os equipamentos usados para transportar e 
assim como os funcionários que realizam toda movimentação da carga.
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Figura 4.11 – Processo de Transporte Internacional

Fonte: FREEPIK, 2023.

A figura 4.11 exemplifica como é o fluxo logístico e como todas as 
partes estão diretamente interligadas. Há a representação de todos os tipos 
de modais utilizados e também os transportes até o consumidor final.

Na importação de equipamentos médicos ortopédicos os modais 
mais utilizados são o aéreo e o marítimo. Contudo a escolha vai depen-
der da urgência da carga, suas características físicas, e a quantidade 
importada. No modal aéreo são priorizadas as cargas que necessitam de 
licenças de órgãos anuentes, como nesse caso, a Anvisa. E que por ser 
mais rápido consegue transportar menores quantidades da mercadoria. 
Já no modal marítimo, a quantidade de carga transportada consegue ser 
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maior, porém em um tempo menor e uma menor segurança a depender 
da carga. Sendo assim, a escolha do modal vai depender da necessidade 
da negociação, das vantagens e desvantagens para ambas as partes e o 
que é mais adequado para a mercadoria que se transporta.

Ao realizar a negociação entre o importador e exportador, será 
estabelecido o Incoterm a ser utilizado. Incoterms são “Termos Interna-
cionais de Comércio”, normas padronizadas que regulam o comércio 
internacional criadas pela International Chamber of  Commerce. Esses termos 
realizam a alocação de riscos e custos de toda a operação logística da 
carga e as obrigações que ambos compradores e vendedores possuem 
ao realizar um contrato de compra e venda de mercadorias.

Entre as funções que um Incoterm estabelece estão: o local de 
embarque da carga, quem paga o frete internacional, quem deve pagar 
os custos do processo de importação e exportação, quem deve pagar o 
seguro e também o contratar e, por fim, estabelecer quais são os limites 
dos riscos para a carga para cada uma das partes. Há atualmente 11 tipos 
de incoterms em vigor utilizados a depender do modal de transporte 
escolhido. No modal aéreo os incoterms mais utilizados são: FCA (Free 
Carrier); EXW (Ex Works); CPT (Carriage Paid To); CIP (Carriage And 
Insurance Paid To); DPU (Delivered At Place Unloaded); DDP (Delivered Duty 
Paid); e DAP (Delivered At Place). Já no modal marítimo os principais são: 
FAS (Free Alongside Ship), FOB (Free On Board), CFR (Cost And Freight), 
CIF (Cost Insurance And Freight).

Figura 4.12 – Tipos de Incoterms usados nos modais aéreo e marítimo

Fonte: EJET, 2023.
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6.1.2 Principais Empresas Responsáveis pelos Serviços de 
Logística

O despacho aduaneiro é o procedimento realizado na entrada da 
mercadoria no território nacional onde são verificados todos os docu-
mentos referentes a mercadoria e a compatibilidade com a legislação 
brasileira, em que a veracidade dos dados emitidos pelo importador 
são comprovadas. Todas as mercadorias provenientes do exterior estão 
sujeitas a esse processo, mesmo com pagamento ou não de imposto. 
A partir do desembaraço aduaneiro é realizada a parametrização, uma 
etapa na qual todas as mercadorias são distribuídas em canais mediante 
a verificação e confirmação dos dados recebidos por meio da DUIMP 
e da DI. Esses canais podem ser: Canal Verde, Canal Amarelo, Canal 
Vermelho e Canal Cinza.

Quando há sinalização de Canal Verde, o desembaraço é feito 
automaticamente em razão a coerência dos documentos, em Canal 
Amarelo há o exame documental da mercadoria mas sem a necessi-
dade de verificação física, em Canal Vermelho a carga já é verificada 
fisicamente junto com a documentação e por último, o Canal Cinza, 
se realiza a fiscalização documental mais a física, e também é aplicado 
procedimentos de controle aduaneiros. A carga somente será nacionali-
zada e entregue ao importador após o despacho aduaneiro. Exemplos de 
despachantes aduaneiros são: Grupo Brasil Service, JK Despachos Aduaneiros 
e Intercomex Brasil.

As Trading Companies são empresas facilitadoras no processo de 
importação ou exportação de uma mercadoria. Sua grande finalidade é de 
se portar como uma intermediária entre os compradores e vendedores e 
garantir uma execução com maior segurança. São muito utilizadas como 
ferramenta de terceirização no exercício de importar/exportar, por serem 
opções mais baratas em alguns casos para empresas do setor. Exemplos 
de Trading Companies em Ribeirão Preto são: Worlddoor, na avenida Meira 
Júnior, no 1293 no bairro Campos Elíseos, Ribeirão Preto - SP, 14085-
230, e LexMercatoria Importação e Exportação, na rua Camilo de Mattos, no 
1428 no bairro Jardim Paulista, Ribeirão Preto - SP, 14090-210.

Já as transportadoras, são corporações que se responsabilizam pela 
logística de uma determinada mercadoria em uma transação comercial 
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nacional ou internacional, responsabilizando-se pelo transporte da carga 
e a documentação necessária. Exemplos de transportadoras que atuam 
em Ribeirão Preto são: GAT Logística, Laguamarti Logística e Transportes 
Ltda, Logtrans Transportes I Transportadora em Ribeirão Preto e Capretti Trans-
porte & Logística.

A regulamentação e o monitoramento de todo aparelho medicinal 
no Brasil são realizados pela Anvisa, que define as normas que devem 
ser seguidas pelo produtor e importador nacional com base na legisla-
ção definida pela mesma. A agência define suas normas baseando-se 
nas definições próprias e nos acordos internacionais dos quais o país 
é signatário.

A participação dos organismos internacionais no processo de 
importação de aparelhos medicinais se dá pela regulamentação destes 
por parte da OMS (Organização Mundial da Saúde) e da Organização 
Pan-Americana de Saúde (escritório regional da OMS para as Américas). 
Além disso, as agências sanitárias nacionais dos países dos quais serão 
importados participam do processo de regulamentação, assim como as 
organizações regionais das quais fazem parte (como a European Medi-
cines Agency, no caso da União Europeia).

6.1.3 Barreiras Não-tarifárias e Defesa Comercial

Internacionalmente, produtos decorrentes das áreas relacionadas 
à saúde possuem como requerimento a conformidade com o regula-
mento das agências sanitárias e de saúde nacionais dos países dos quais 
os produtos serão exportados ou importados. Barreiras não-tarifárias 
de aparelhos medicinais e ortopédicos surgem não só na regulamen-
tação apresentada pelas agências nacionais mencionadas, mas também 
pela OMS e organizações de saúde dos blocos regionais, à medida que 
o regulamento definido por elas também fará parte dos requerimentos 
para que possa haver a saída dos produtos dos países exportadores. 
Exemplos das agências que participam do processo de regulamentação 
dos produtos são a FDA (Food and Drug Administration) nos Estados Uni-
dos, NMPA (National Medical Products Administration) na China e a EMA 
(European Medicines Agency) nos países que pertencem à União Europeia.
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Referente às medidas de defesa comercial, o mercado de produtos 
médicos do setor ortopédico não passa por nenhuma medida de defesa 
comercial aplicada pelo governo brasileiro ou pelos respectivos governos 
dos maiores parceiros comerciais do país no ramo. É possível consul-
tar se há qualquer medida de defesa comercial em vigor no país pelo 
Simulador do Tratamento Tributário e Administrativo das Importações, 
disponibilizado pela Receita Federal.

6.1.4 Órgãos e Agências Anuentes Nacionais

Como já mencionado anteriormente no guia, durante o processo 
de importação, produtos de determinadas NCMs podem ou não requerer 
anuência de um ou mais órgãos para serem importados. De acordo com 
o Simulador do Tratamento Tributário e Administrativo das Importações, 
existem três diferentes situações em que há requerimento de anuência 
pelos órgãos nacionais, sendo eles o Fundo Nacional de Saúde e o 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviço, como 
demonstrado na figura 4.13:

Figura 4.13 – Tratamentos Administrativos das Importações

Fonte: Site da Receita Federal, 2023.

6.1.5 Multas e Penalidades

Existem diferentes infrações cometidas que podem resultar na 
aplicação de multa ou penalidade durante o processo de importação. 
Exemplos de atitudes que podem gerar penalidades são apresentados 
no portal da Receita Federal, e serão mencionados a seguir:
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•	 Falsidade nas provas exigidas para obtenção dos benefícios 
e incentivos previstos no Decreto-Lei no 37/66: 100% do 
Imposto de Importação;

•	 Ausência de apresentação da LI ou apresentação de LI após o 
embarque: 30% do Valor Aduaneiro;

•	 Embarque da mercadoria depois do vencimento do prazo de 
validade da LI: 10% do Valor Aduaneiro caso vencido em até 
20 dias e 20% do Valor Aduaneiro caso vencido de 20 a 40 dias;

•	 Omissão ou prestação inexata de informação requerida à deter-
minação do procedimento de controlo aduaneiro: 1% do Valor 
Aduaneiro;

•	 Incorreção na fatura comercial emitida: R$ 200,00 por fatura;
•	 Impedimento, embaçamento ou dificultamento da ação de 
fiscalização aduaneira: cancelamento ou cassação do registro, 
licença, autorização, credenciamento ou habilitação, além de 
multa de R$ 5.000,00;

•	 Ausência de Packing-List: R$ 500,00.

Vale ressaltar que o Valor Aduaneiro de uma mercadoria consiste 
em seu Valor FOB somados aos valores de frete e seguro internacionais.

6.2 DOCUMENTOS

Os documentos requeridos para realizar a importação de produtos 
e equipamentos ortopédicos são o Conhecimento de Embarque, a Fatura 
Comercial, o Packing List, o Certificado de Origem, o Licenciamento de 
Importação. Todas as informações presentes nessa documentação deve-
rão estar presentes na Declaração Única de Importação (DUIMP), e a 
Nota Fiscal de Importação será emitida após o desembaraço aduaneiro.

Para além das dificuldades na obtenção da documentação e anuência 
dos órgãos necessários, existem entraves que surgem no processo de 
importação na forma de barreiras tarifárias e não tarifárias, que serão 
abordadas a seguir.
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Barreiras tarifárias
As barreiras tarifárias são entendidas como um direito aduaneiro 

sobre as importações de mercadorias. Também conhecidas como “tari-
fas”, as barreiras tarifárias são cobradas, sobretudo, nas importações 
(podendo raramente recair nas exportações). Segundo German Segre, 
as tarifas são “representadas pelas alíquotas de imposto de importação, 
taxas diversas e valoração aduaneira”. Os impostos sobre os produtos 
da área da saúde variam de acordo com suas particularidades. Nesse 
setor, os impostos podem superar os 40%. Dessa forma, na tabela 4.1 
estão alguns produtos e seus impostos:

Tabela 4.1 – Produtos médicos e hospitalares

Produtos médicos e hospitalares % Tributação
Andador 19,27%
Aparelho de diagnóstico (ressonância magnética) 27,99%
Aparelho de raio ultravioleta ou infravermelho 40,30%
Aparelho de raio-X 29,10%
Aparelho de radiografia (raio-X) 37,78%
Aparelho de tomografia computadorizada 29,10%
Cadeira de rodas 18,04%
Tipoia 19,51%

Fonte: Visto Sistemas, 2023.

Os principais tributos que incidem sobre os produtos da área 
da saúde são: IPI (Imposto sobre Produtos Industrializados), ICMS 
(Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e 
de Comunicação), Pis/Cofins (Programa de Integração social e Pro-
grama de Formação do Patrimônio do Servidor Público/Contribuição 
para Financiamento da Seguridade Social), Pis/Cofins - importação e 
Imposto de Importação (II).

É de suma importância mencionar que existe um projeto de lei 
(289/23) que isenta a tributação fiscal dos tributos cobrados sobre equi-
pamentos médico hospitalares que não tenham similares nacionais. De 
acordo com esse projeto, os produtos mencionados são livres da cobrança 
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do IPI, Imposto de Importação, PIS/Pasep e Cofins. Como esse pro-
jeto de lei foi aprovado em 2023, ele entra em vigor no primeiro dia do 
exercício financeiro seguinte àquele de sua aprovação, ou seja, em 2024.

Para consultar com precisão os valores dos tributos e quais são 
eles, o importador pode sempre entrar no portal do governo e simular 
a o tratamento tributário de acordo com a NCM específica do produto 
e seu valor, esse processo será mostrado a seguir.

Barreiras não-tarifárias
De acordo com a UNCTAD (Conferência das Nações Unidas 

sobre Comércio e Desenvolvimento), as medidas não tarifárias são 
conceituadas como “Medidas políticas diferentes de tarifas aduaneiras 
que potencialmente possam ter um efeito econômico no comércio 
internacional de bens, quantidades comercializadas, preços ou ambos”.

Figura 4.14 – Barreiras Não-Tarifárias

Fonte: Siscomex, 2023.

No presente capítulo, com o foco que temos na importação de 
produtos e equipamentos ortopédicos, mesmo após insistentes buscas 
em barreiras não-tarifárias para estes produtos, nada foi encontrado. 
Não se pode dizer com certeza que não há barreiras não-tarifárias, mas 
teríamos de buscar outros meios para achar respostas.

Os produtos da área da saúde dificilmente vão parar em canal. 
Como são regulamentados pela Anvisa, que é bem rigorosa com relação 
ao registro sanitário dos produtos, basta o importador estar com toda 
a documentação em dia e de acordo com a regulamentação. De acordo 
com a Anvisa, são quatro canais:
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•	 Canal verde: liberação simplificada;
•	 Canal amarelo: análise documental;
•	 Canal vermelho: inspeção física da carga;
•	 Canal cinza: procedimento de investigação.

Os critérios utilizados para a classificação vão variar de acordo 
com a classe de risco do produto em questão e com o histórico da 
empresa importadora. Lembrando novamente que é importante ler e 
levar em consideração as resoluções e regulamentos da Anvisa. A licença 
de importação (LI/LPCO) pode ser pós-embarque ou pré-embarque, 
dependendo da NCM do produto o seu tratamento administrativo vai 
ser diferente. Pode ser que para a entrada de alguns produtos no Brasil 
não seja necessária a emissão de LI, mas existem muitos que a exigem, se 
esse documento não estiver em ordem o importador pode ser multado 
e seu produto pode ser retido.

É possível conferir se há a necessidade de LPCO e LI pelo site 
do Siscomex, existe um simulador de tratamento administrativo de 
importação, basta adicionar as informações do produto (como NCM e 
o país de origem), de acordo com a figura 4.15:

Figura 4.15 – Simular Tratamento Administrativo de Importação

Fonte: Portal único Siscomex, 2023.

No caso dos produtos em questão deste guia, não é necessária a 
emissão de LPCO, como pode ser visto na figura 4.16:
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Figura 4.16 – Simular Tratamento Administrativo de Importação

Fonte: Portal único Siscomex, 2023.

O termo e o campo de estudo ortopédico foram criados por um 
médico francês chamado Nicolas Andry de Boisregard, em 1741, que 
designava essa especialidade para tratar problemas e deformidades de ossos 
infantis. Entretanto, durante a Primeira Guerra Mundial a necessidade de 
evolução da ortopedia assim como a criação de novos equipamentos era 
essencial para um melhor controle da hemorragia dos soldados, e desde 
então a produção de equipamentos ortopédicos se intensificou com uma 
maior tecnologia a fim de atender as demandas mais diversificadas de 
problemas de coluna, cirurgia nos quadris e de diversos tipos de fraturas. 
Com isso, produtos ortopédicos são equipamentos de grande produção 
pelo mercado internacional, assim como de grande exportação por se 
tratar de mercadorias de alta tecnologia e alta demanda.

Os países que são líderes mundiais de exportação de equipamen-
tos médicos de forma geral, assim como ortopédicos, são a China e os 
Estados Unidos, já mencionados neste trabalho, e sua grande participação 
no mercado brasileiro é em razão desse protagonismo. O motivo para 
esse cenário entre os americanos e chineses seriam por meio dos grandes 
incentivos dos governos desses países através do estímulo à pesquisa e 
de uma infraestrutura econômica estável para instalar as empresas do 
setor. Os produtos americanos são de excelência e referência tecnoló-
gica, os principais de destaque seriam os utilizados em cirurgias e em 
eletromedicina de maneira geral. Já os equipamentos chineses, possuem 
uma crescente demanda por maior tecnologia por meio das importações 
dos produtos americanos e um grande investimento governamental 
chinês para a abertura do setor ao mercado exterior, afim de uma maior 
competitividade (MORELI; FIGLIOLI; OLIVEIRA; PORTO, 2010).
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Barreiras/dificuldades
As barreiras no processo de importação são diversas, elas podem 

ser tarifárias ou não tarifárias. As barreiras tarifárias incidem diretamente 
no preço final do produto, elas são os impostos e taxas de importação 
que já foram mencionados anteriormente. Já as barreiras não tarifárias 
restringem a entrada dos produtos no país estabelecendo um preço 
mínimo ou exigências sanitárias específicas.

No caso dos produtos da saúde, além da incidência de barreiras 
tarifárias, também existem medidas sanitárias muito rígidas já que são 
artigos que vão interferir diretamente no bem-estar e saúde da população 
brasileira. Como já mencionado anteriormente, o órgão regulatório de 
saúde do Brasil é a Anvisa, que é bem exigente na regulamentação para 
a entrada de produtos no país, existe todo um processo de registro dos 
produtos que serão importados.

Neste procedimento, a empresa fabricante deve fornecer docu-
mentos de registro de seu país de origem, testes de qualidade seguindo 
normas internacionais, certificados de boas práticas de fabricação, etc. 
Todos esses documentos são necessários para comprovar a qualidade 
do produto e assegurar se ele é seguro para ser utilizado de maneira 
correta, pois ele irá impactar diretamente na vida de um ser humano. 
Assim, se toda a documentação estiver de acordo com as conformida-
des, o produto recebe um número de registro na ANVISA e passa a ser 
considerado quando o produto for nacionalizado.

6.3 CÂMBIO

A simulação de impostos e taxas é feita no site da Receita Federal: 
http://www4.receita.fazenda.gov.br/simulador/. Abaixo, segue exemplo:
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Figura 4.17 – Simulador de Impostos e Taxas

Fonte: Site da Receita Federal, 2023.

A simulação, como vimos durante as aulas expositivas, é apenas 
um exemplo do tratamento tributário e administrativo das importações. 
Foi utilizado como exemplo a NCM 9021.10.10 (Artigos e Aparelhos 
Ortopédicos) no valor aduaneiro de 100.000,00, tendo como moeda base 
o dólar US. É importante ressaltar que a cotação da moeda estrangeira 
convertida para a moeda brasileira (Real), varia todos os dias. Abaixo, 
segue dados específicos da simulação conforme explicado:

Figura 4.18 – Dados da simulação

Fonte: Receita Federal, 2023.
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É de suma importância que se realize a montagem de uma planilha 
de custos de importação no Excel para que se esteja a par de todos os 
custos que podem surgir ao longo do processo de importação e não 
ter surpresas. Dessa forma, a melhor maneira de fazer uma planilha de 
custos é se informar de todos os valores de todas as etapas do processo 
e colocá-los na tabela, como na figura 4.19:

Figura 4.19 – Planilha de Custos de Importação

Fonte: Excel, 2023.

O importador também pode realizar uma simulação de cotação 
de câmbio no banco em que vai realizar as transações e pagamentos. 
Dessa forma, por mais que a variação cambial esteja sempre diferente, 
a simulação já fornece uma prévia que pode ajudar no planejamento 
financeiro e evitar surpresas.
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6.4 REGIMES ESPECIAIS

Regimes especiais podem ser aplicados a diferentes NCMs para 
que haja exceção à regra geral de tributação exigidos na importação, a 
fim de incentivar a circulação de determinado produto.

Atualmente, não há nenhum regime especial em vigor para o incen-
tivo da NCM 9021.10, seja no âmbito federal ou estadual, entretanto, já 
houve um período em que esteve aplicado ao regime de alíquota zero 
referente ao PIS/COFINS, o que indica que a incorporação do mesmo 
regime ou algum similar para incentivar o mercado de equipamentos 
ortopédicos, independentemente se há produto similar ou não em 
território nacional, à medida que o projeto de lei 289/23 mencionado 
anteriormente neste guia já aborda a isenção de determinados impostos 
mediante existência ou não de similar no Brasil.

7 PROPOSTAS

7.1 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Como apontado anteriormente, a região de Ribeirão Preto conta 
com diversos hospitais, consultórios individuais e centros universitários 
com seus respectivos cursos de medicina com foco na área de ortope-
dia e traumatologia. Com base nisso, podemos propor ao importador 
uma maior atenção individualizada a esses importantes atores da área 
ortopédica, de maneira a garantir uma relação direta entre importador e 
hospital, médico e universidade, a partir do diálogo direto e recorrente 
entre vendedor e comprador.

A partir desse tal método de aproximação ao mercado, é possível 
estabelecer uma maior circulação dos equipamentos a serem comer-
cializados, assim como um maior desenvolvimento do setor na região, 
seja pelo meio acadêmico, ou pelos hospitais e consultórios individuais, 
tornando possível a expansão ainda maior da área ortopédica na região 
de Ribeirão Preto, que já é referência nacional.
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7.2 INDICAÇÕES DE MATERIAIS PARA CONSULTA

Para realizar a importação de produtos e equipamentos ortopé-
dicos, é necessário manter-se atento ao processo de importação e ao 
comércio exterior brasileiro e internacional como um todo. Existem 
diversos portais especializados na área de comércio exterior, abordando 
conceitos básicos e avançados no ramo. Alguns exemplos deles serão 
apresentados a seguir:

•	 FazComex: https://www.fazcomex.com.br;
•	 ComexdoBrasil: https://comexdobrasil.com/como-importar/;
•	 Comércio Exterior - CNN Brasil: https://www.cnnbrasil.com.

br/tudo- sobre/comercio-exterior/.

Além disso, o portal de Comércio Exterior do governo federal 
indica os procedimentos necessários para a realização de importações, 
assim como disponibiliza notícias sobre atualizações ao tratamento 
administrativo e tributário dos produtos:

•	 Portal Aduana e Comércio Exterior do Gov.br: https://www.gov.
br/receitafederal/pt-br/assuntos/aduana-e-comercio-exterior/.

Referente à área de ortopedia, o importador do setor deverá 
manter-se atualizado visando acompanhar a demanda de determinados 
produtos, assim como o desenvolvimento do mercado. A Sociedade 
Brasileira de Ortopedia e Traumatologia conta com uma aba de notícias, 
oferecendo acesso público às notícias do ramo:

•	 Notícias - SBOT: https://sbot.org.br/noticias/.

8 CONCLUSÃO

Neste capítulo foram abordadas questões relacionadas ao comércio 
exterior como um todo e características únicas do setor de produtos e 
equipamentos ortopédicos. Foi abordada a apresentação do produto, 
a justificativa da escolha de determinado setor considerando a região 
de Ribeirão Preto, características do produto e de alguns dos grandes 
parceiros comerciais do Brasil. Também foram apresentadas dicas e 
instruções para possibilitar a realização de uma importação pelo Sisco-
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mex e RADAR, além de orientações caso haja dúvidas. Ademais foram 
analisadas grandes empresas que realizam a compra de produtos do setor 
no Brasil, assim como o processo de recepção dos produtos.

A partir da base de apresentação do produto, produtor e compra-
dor, disponibilizamos no guia mais informações referentes ao processo 
de importação, contando com a apresentação dos modais utilizados e as 
incoterms definidas nas operações, assim como empresas envolvidas no 
processo, e os órgãos nacionais e internacionais que participam do processo 
por meio da definição da regulamentação do produto e do processo de 
importação. Em seguida, foram abordados os desafios do processo, como a 
documentação exigida, as barreiras tarifárias e não tarifárias, a carga tributária, 
informações sobre o país de origem dos produtos, questões relacionadas 
ao câmbio e pagamentos e, por fim, foi apresentada uma proposta de uma 
melhor prática para o mercado de equipamentos ortopédicos.

Este guia foi criado com o objetivo de apontar a importância do 
setor na região, e a partir disso, atingir clareza no apoio ao importador 
no ingresso ao processo de importação de produtos e equipamentos 
ortopédicos, assim como auxiliar no crescimento e desenvolvimento do 
setor na região. Por meio das informações apresentadas neste documento, 
juntamente aos sites e portais disponibilizados no mesmo, acreditamos ter 
atingido o objetivo estabelecido de auxiliar o importador do setor, assim 
como disponibilizar um guia didático e acessível à comunidade na região.
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1 INTRODUÇÃO

Atualmente, o setor aéreo se mostra extremamente adaptável às 
necessidades do consumidor, sendo tal modal visto comumente como 
exclusivo para transporte de passageiros e cargas. Contudo, nos dias de 
hoje, tal domínio da economia também vem sendo utilizado em diferentes 
áreas comerciais, como na agricultura por meio de drones e Veículos 
Aéreos não Tripulados (VANTs), apresentando-se então como um setor 
extremamente rentável com um lucro avaliado em mais de 23 bilhões 
de dólares pela Associação Internacional de Transportes Aéreos (IATA, 
na abreviação em inglês) somente em 2023. Já no mercado doméstico 
brasileiro, esse domínio chegou a transportar mais de 91 milhões de 
passageiros no mesmo ano, como demonstram os dados na figura 1.5 - 
“Total de Passageiros do Transporte Aéreo Brasileiro em 2023”, o que 
exemplifica a participação significativa de tal setor na economia nacional 
como pela movimentação de grandes quantidades de pessoas e capital 
(AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL, 2024a).

Nesse sentido, o mercado de veículos aéreos apresenta-se em 
constante crescimento, o qual necessita de profissionais qualificados 
para atuação competente. No guia aqui proposto procura-se auxiliar tais 
profissionais a navegarem no setor de importação de produtos aéreos, 

5 Discentes do curso de Relações Internacionais da Universidade de Ribeirão Preto (Unaerp).



203

abordando tópicos que vão desde a relevância dos produtos apresenta-
dos para cidade de Ribeirão Preto até questões de problematização do 
processo de compra das aeronaves no território municipal mencionado.

FIGURA 5.1 – Total de Passageiros do Transporte Aéreo Brasileiro em 2023

Fonte: AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL, 2024.

Os veículos aéreos, que abrangem desde aviões até drones, se tor-
naram indispensáveis para o Brasil nos últimos tempos, com dimensões 
continentais, o território nacional conta com uma grande relevância 
do modal aéreo, tendo em vista que este possibilita o encurtamento 
de distâncias para transporte de cargas e pessoas ou até mesmo para 
atividades de lazer.

Apesar destes veículos se encontrarem na categoria de produtos 
aeronáuticos, existem diferenças em sua produção, em sua utilização e 
em seu tamanho, o que justifica seu tratamento diferenciado em relação 
aos desembaraços tanto de exportação como importação. Em primeiro 
plano, em relação às aeronaves remotamente pilotadas, ou “drones”, 
como são popularmente conhecidas, essas podem ser classificados das 
seguintes formas: VANTs, drones e Remotely Piloted Aircrafts System (RPAS) 
- Sistema de Aeronave Remotamente Pilotada -, sendo os primeiros 
direcionados para uso comercial/profissional e portam consigo uma 
carga útil embarcada não essencial para o levantar pouso; os segundos 
têm intuito recreativo e não possuem tal compartimento; já os equipa-
mentos da terceira classificação são utilizados para representarem aqueles 
modelos destinados ao uso profissional de acordo com a terminologia 
padronizada da Organização de Aviação Civil Internacional (OACI). 
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Contudo, popularmente aderiu-se o uso de todas as nomenclaturas para 
descrição dos veículos aéreos que não necessitam de serem tripulados 
para pilotagem. Assim, a descrição aqui feita irá manter as nomencla-
turas como equivalentes para maior compreensão (BRASIL, 2019a; 
TECHTUDO, 2015).

Diferentemente dos drones, os aviões, jatos e helicópteros apre-
sentam poucas diferenças em seu processo de produção e finalidade de 
uso. Contudo, suas principais variações se evidenciam nas questões de 
classificação fiscal e nomenclatura nos documentos, dada de acordo com 
seu peso. Tais informações são baseadas na Nomenclatura Comum do 
Mercosul (NCM), tópico que será trabalhado adiante no guia.

Diante de tal cenário, a cidade de Ribeirão Preto acompanha o 
desenvolvimento do modal aéreo com números significativos na parti-
cipação de sua economia local. Segundo o Comex Stat (2024), 3,2% das 
importações do município são de veículos aéreos tripulados e 0,7% de 
não tripulados, o que chega próximo dos 4% da economia local quanto a 
suas compras, totalizando um valor aproximado de 11 milhões de dóla-
res. Assim, a partir de uma análise desenvolvida com o atual trabalho, 
percebe-se que tais dados se dão pela infraestrutura apresentada pelo 
município e pelo seu investimento nas novas tecnologias para o campo 
e agricultura nos dias de hoje.

A cidade do interior paulista conta com o Aeroporto Doutor 
Leite Lopes, inaugurado em 1939 e classificado como o quarto maior 
aeroporto do estado de São Paulo que, somente em 2022, movimentou 
600 mil pessoas e tem um futuro próspero, já que passa por reformas 
para que, até 2025, a população ribeirão-pretana tenha a possibilidade de 
receber voos internacionais, tanto de cargas como de passageiros. Com 
um aeroporto à disposição, a cidade se mostra aberta para o mercado 
aéreo, sendo aviões de pequeno porte e helicópteros os mais utilizados 
na cidade, voltando-se, dessa forma, principalmente para a revenda e 
realização de táxis aéreos na região (G1, 2023).

Além disso, o município usualmente conhecido como “Capital 
do Agronegócio” é cenário para inovações no campo, com feiras agrí-
colas anuais da “Agrishow”, que se apresentam como mostruários de 
novas tecnologias disponíveis para produtores, além dos VANTs, que 
tomam destaque na feira pela facilidade oferecida em monitorar a safra 
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e na substituição de máquinas agrícolas no momento da pulverização 
(INÁCIO, 2022; TOLEDO; SODRÉ, 2023).

Considerando os pontos apresentados acima, o mercado de 
importação aérea em Ribeirão Preto apresenta um grande potencial de 
crescimento, assim, o trabalho atualmente desenvolvido toma como 
objetivo guiar o importador de produtos dessa modalidade em questões 
de desembaraço, logística e produção, tomando como foco veículos 
aéreos não tripulados, aviões de pequeno porte e helicópteros.

2 A RMRP: HISTÓRICO E ATUALIDADES SOBRE  
O PRODUTO

Fundada por fazendeiros, Ribeirão Preto sempre apresentou um 
bom solo e clima para a plantação de café, setor responsável histori-
camente pelo desenvolvimento agrícola da cidade. Também conhecida 
como “Califórnia brasileira”, a região apresenta alto índice econômico 
baseado no agronegócio e emprego de alta tecnologia nas práticas agro-
pecuárias (UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, 2015). Desse modo, a 
cidade do interior paulista retrata-se até os dias de hoje como um polo 
do setor agropecuário, com produções agrícolas que representam 5% 
da produção total do estado de São Paulo (GOVERNO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, 2022).

À vista de sua importância para o setor primário brasileiro, a 
comunidade de Ribeirão Preto procura se desenvolver conforme o 
agronegócio também evolui e, conforme vão surgindo necessidades e 
anseios por dinamizar a plantação, os fazendeiros da região ribeirão-pre-
tana estão recorrendo cada vez mais às tecnologias para a melhora de 
sua produtividade. Este seria o caso do uso de aeronaves não-tripuladas 
para a atividade de pulverização (drones agrícolas), que apresentam 
melhor eficácia na hora de aplicar insumos químicos nas lavouras de 
cana-de-açúcar, amendoim e milho, por exemplo, que se encontram 
entre as principais produções da região metropolitana (INSTITUTO 
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA, 2022).

Tendo em vista o emprego dos drones, com o desenvolvimento da 
tecnologia, esses têm sido utilizados para diversas finalidades em território 
nacional, com participação em diferentes áreas comerciais brasileiras que 
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apresentam aplicações vastas como por exemplo na construção civil, 
com o monitoramento de terrenos e elaboração de mapas topográficos, 
apresentado na figura 5.2 (SOUZA et. al, 2021).

FIGURA 5.2 – Drone utilizado para elaboração de mapa topográfico

Fonte: GIOVANINI, [s.d.].

Nesse sentido, esses veículos aéreos ainda são empregados na 
agricultura, com o monitoramento das plantações e forma alternativa 
para aplicação de inseticidas (figura 5.3); e até mesmo na observação de 
estruturas rochosas, através da análise de imagens tiradas por esses equi-
pamentos não tripulados, tornou-se possível, na área da geologia, estudar 
superfícies de difícil acesso em razão de deslizamentos e ambientes hostis 
(MESQUITA, 2014; OLIVEIRA et al., 2020; SOMENSI et al., 2022).
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FIGURA 5.3 – Drones sendo utilizados para pulverização agrícola

Fonte: BITTENCOURT, 2023.

Ademais, tais equipamentos também são utilizados para segurança, 
sendo um dos primeiros setores a desenvolverem tecnologias como 
essas, os VANTs ou drones foram elaborados inicialmente com intuito 
de monitorar territórios inimigos. Assim, atualmente, tais objetos são 
manipulados como instrumentos de ataque e armas de guerra, como 
apresentado na figura 5.4 (ANDREATTA, 2022).

FIGURA 5.4 – Uso de drones para fins militares

Fonte: OPERAMUNDI - UOL, 2023.
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Dessa forma, fica explícita a vasta utilidade dessa tecnologia e a 
importância que esta tem trazido para o setor aéreo devido a sua difusão 
e seu crescente uso nas diversas áreas da sociedade. Dentre as princi-
pais vantagens da nova técnica, os drones possuem uma tecnologia de 
mapeamento que permite a aplicação dinâmica de agrotóxicos apenas 
nas áreas necessárias, evitando que o produto químico seja desperdi-
çado em regiões onde não há necessidade. Ademais, a dissipação vasta 
e desregular de insumos químicos pode causar transtornos ambientais 
uma vez que estes acabam por agir sobre a atmosfera de forma crucial. 
A vista disso de acordo com uma pesquisa realizada pela Empresa 
Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa) e divulgada pelo jornal 
O Povo (2018), foi apresentado que 19% do agrotóxico aplicado na 
plantação por meio de pulverização aérea veiculada é dispersado para 
regiões sem necessidade de aplicação (ASSOCIAÇÃO NACIONAL 
DAS EMPRESAS DE PRODUTOS FITOSSANITÁRIOS, 2023).

Com o levantamento desses dados, recentemente foi feita a proi-
bição, por unanimidade do STF, do uso de aeronaves para a pulverização 
de plantações na região do Ceará devido ao risco à saúde. Pode-se dizer, 
dessa maneira, que a proibição veio de forma tardia no Brasil, pois, 
internacionalmente, os riscos da pulverização aérea por meio de veículos 
aéreos tripulados já haviam sido reconhecidos pelo o parlamento euro-
peu há anos, o qual ainda aprovou certas diretrizes que proibia o uso 
de substâncias demasiadamente tóxicas e a utilização de aeronaves de 
grande porte para a pulverização. Tais adversidades representam outro 
motivo significativo para a razão de os produtores ribeirão-pretanos 
restringirem o uso dessa modalidade de combate às pragas agrícolas 
(CENTURIÓN et al., 2023).

Para além do desenvolvimento agrário, a cidade do interior de 
São Paulo também possui a importação de veículos aéreos tripulados 
como uma de suas principais fontes de rendimento, como já mencio-
nado anteriormente, com um representativo de quase 3% nas suas 
ações comerciais importadoras. Com uma infraestrutura que comporta 
a recepção desses modelos, a cidade além de possuir o aeroporto Dr. 
Leite Lopes, que recebe voos estaduais constantes, conta também com 
presença de hangares localizados dentro do próprio campo de aviação.
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Ademais, Ribeirão Preto ainda apresenta heliportos por toda região 
metropolitana, como o do Condomínio Guaporé II, classificados pela 
Agência Nacional de Aviação Civil (2023) de acordo com sua superfície, 
nome, formato da área de pouso, entre outras características, destinados 
ao estacionamento de helicópteros.

Nesse sentido, tendo em vista a possibilidade de recepção e arma-
zenamento de modelos aéreos pela cidade, a população ribeirão-pretana 
compõe um vasto público consumidor de veículos aéreos, sendo esses 
tripulados ou não. Assim, em primeiro plano, a partir de uma pesquisa 
feita com a empresa ribeirão-pretana HRP – Helicentro pelos autores 
do atual guia, o perfil de compra das aeronaves no município é direcio-
nado a empresários, que adquirem modelos destinados principalmente 
ao transporte pessoal, com aviões e helicópteros de pequeno porte. Tais 
aquisições são feitas por meio da intermediação de empresas privadas 
com outras internacionais, que permitem a importação dos modelos 
desejados. Alguns desses veículos são comprados ainda com propósito 
de disponibiliza-los para a locação para táxis aéreos, como no caso dos 
helicópteros.

Além disso, na entrevista realizada com o diretor da HRP - Heli-
centro foi concluído ainda que não se encontram grandes quantidades 
de aeronaves tripuladas destinadas à pulverização agrícola na região de 
Ribeirão Preto, uma vez que tal método ainda é custoso para os pro-
dutores, com aviões que podem apresentar um custo de 1,5 milhão de 
reais para os fazendeiros ao se referir ao modelo Ipanema, desenvol-
vido pela Embraer para funcionar somente com etanol (SILVA, 2016). 
Enquanto isso, os denominados VANTs e drones têm se mostrado muito 
presentes nas transações comerciais da região, visando a praticidade e 
o preço competitivo que apresentam, chegando a custar 300 mil reais, 
com uma diferença de mais de 1 milhão de reais em relação aos aviões 
para o mesmo uso no campo (FAVERIN, 2022).

2.1 ADERÊNCIA À COMUNIDADE

Ribeirão Preto, como já mencionado, é conhecida como a “Capi-
tal Brasileira do Agronegócio” desde pelo menos o ano de 2004 (A 
CIDADE ON, 2023). Tornando-se então uma região de intensa atividade 
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agroindustrial, a comunidade ribeirão-pretana é bastante influenciada por 
esse setor estratégico. Tanto econômica quanto industrialmente, a área 
metropolitana analisada se beneficia das tecnologias agrícolas atualmente 
desenvolvidas por todo território brasileiro, as quais ajudam tanto na 
execução do trabalho rural quanto nos investimentos direcionados ao 
setor primário regional. Um grande exemplo de tal contexto é a presença 
de bancos, financiadoras e montadoras por toda a cidade que possuem 
como área atuante o próprio ramo agrícola (PRADO, 2023).

Para além do setor econômico primário, a cidade ainda conta com 
a presença de empresas especializadas em importação de aeronaves des-
tinadas ao lazer e transporte privado de passageiros, como no caso da 
Aerotrading (c2019) que realiza a intermediação desse processo comer-
cial. Com números significativos, tal categoria da economia municipal é 
resultado da procura cada vez maior da população local por produtos e 
serviços que supram seu desejo de consumo por tais modais de trans-
porte. Na região, como mencionado anteriormente, tem-se a presença 
do aeroporto Leite Lopes, que conta com hangares para o parqueamento 
de veículos aéreos de pequeno porte. Ademais, ao longo da cidade até 
mesmo os prédios comerciais e residenciais possuem helipontos que são 
utilizados de acordo com a necessidade de seus ocupantes ao realizarem 
serviços de transporte e táxis aéreos.

Com um PIB per capita estimado em R$ 49.476,86, a cidade de 
Ribeirão Preto acaba criando possibilidades para os interessados nas 
compras de aviões e veículos do tipo (INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA [2022?]). Junto a esse fator, o 
mercado nacional de aviação agrícola teve um crescimento de 3,4% no 
ano de 2021; contribuindo então para que no ano de 2022 houvesse 
uma frota de cerca de 2.432 aeronaves, sendo 2.409 aviões e 23 helicóp-
teros (SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE AVIAÇÃO 
AGRÍCOLA, 2021).

Somando o crescente mercado de aeronaves e drones, o PIB per 
capita da região metropolitana com as indústrias e os produtores espe-
cializados, pode-se estruturar um cenário positivo para Ribeirão Preto 
e para quem for se envolver nesta área diversificada, visto que a cidade 
conta com empresas de importação de aeronaves, além de possuir 
indústrias e parcelas econômicas voltadas para a agropecuária e para a 
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aviação civil. Têm-se por consequência não apenas um fortalecimento 
da agroindústria regional, mas também ocorreria, paralelamente a isso, 
a atração de novos compradores e um aumento nos investimentos para 
Ribeirão Preto, estimulando a economia local; tomando como exemplo 
os investimentos de R$ 3 milhões da Rede VOA para a ampliação do 
Aeroporto Leite Lopes e a preparação de projetos para a sua interna-
cionalização (BUZELI, 2023).

Além disso, com grupos na região metropolitana que se direcio-
nam para a celebração do setor, como o Aeroclube de Ribeirão Preto, 
localizado no aeroporto municipal, a aquisição de aeronaves de pequeno 
porte é aliada à disponibilidade de cursos direcionados à formação de 
pilotos pelo clube citado. As opções oferecidas pelo Aeroclube são de 
instrução para: Piloto Privado (PP); Piloto Comercial (PC); Voo por 
instrumentos (IFR); Instrutor de voo (INVA); e Simulador de voo 
(AEROCLUBE DE RIBEIRÃO PRETO, 2023). Dessa forma, o domínio 
da aeronáutica é desenvolvido a partir da acessibilidade em relação aos 
serviços oferecidos pela camada social do município para a instrução e 
educação dos indivíduos sobre a prática.

Ademais, para além dos hangares localizados no Aeroporto Dr. 
Leite Lopes e os heliportos alocados em propriedades privadas na cidade 
destinados a manutenção e desenvolvimento do setor aéreo, o Novo 
Shopping Center, um dos principais centros comerciais de Ribeirão Preto, 
também possui um heliporto que dispõe de planos para táxi aéreo pelo 
município. A empresa HRP - HeliCentro Ribeirão Preto, por exemplo, 
possui serviços direcionados a tal prática e disponibiliza helicópteros para 
a execução do transporte dos passageiros que se encontram na cidade 
do interior paulista (HELICENTRO RIBEIRÃO PRETO, c2023).

3 OVERVIEW SOBRE A PRODUÇÃO

Ao se analisar a fabricação de veículos aéreos, é importante pri-
meiro classificar os diferentes tipos de aeronaves, portanto, utilizaremos 
da seguinte divisão: aviões, helicópteros e drones. Na primeira categoria, 
enquadram-se os aviões comerciais, aviões cargueiros, jatos e bimotores; 
sendo estes últimos os mais importados na região de Ribeirão Preto, já 
que a importação local se dá principalmente para suprir as necessidades 
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de transporte particular, dada a centralidade do agronegócio na região, 
como destacado no 1º Workshop Baldan Connected realizado na cidade 
em 2022 (RIBEIRÃO PRETO, 2022). Na segunda categoria encontram-se 
todos os tipos de helicópteros, sejam eles de transporte de pessoas ou 
de cargas, independentemente da quantidade de hélices ou de pás em 
cada uma delas. Por último, na categoria dos drones incluem-se todos 
aqueles veículos aéreos de pequeno e médio porte que são controlados 
a distância ou autonomamente, podendo ser tripulados ou não.

No que se refere a fabricação de aviões e helicópteros, estes seguem 
um padrão semelhante, tendo como principal diferença a presença da 
hélice no helicóptero, que tem particularidades quanto a sua instalação. 
O começo da produção dos dois veículos, no entanto, se dá da mesma 
maneira: projeto e design. Quando o projeto está pronto, pode-se iniciar 
a fabricação de fato - com o corte das peças e da carcaça de um bloco de 
alumínio ou outro metal (CARVALHO, 2014), no caso dos helicópteros 
algumas peças podem ser produzidas também de resina reforçada com 
vidro ou de fibra-de-carbono (MADE HOW, c2023).

A primeira parte a ser produzida é também a mais importante: a 
carcaça (ou charuto), que é cortada em forma de tubo, e é onde todas 
as outras peças serão encaixadas. Depois, todas as peças são cortadas 
e usinadas por máquinas computadorizadas de precisão milimétrica e 
então lavadas em solução alcalina. Em seguida, as peças passam pela 
inspeção de técnicos que podem fazer os ajustes finos necessários. No 
Brasil, os técnicos responsáveis por esta etapa recebem treinamento 
da Embraer em parceria com o Senai, que após a conclusão do curso 
passam alguns meses como ajudantes de técnicos mais experientes, só 
depois podendo atuar por si mesmos. Após os ajustes, as peças são 
então montadas em molduras separadas, pintadas e seladas com ajuda 
de máquinas para garantir a precisão. Quando todas as peças estão pron-
tas, inicia-se a montagem delas na fuselagem, começando pelo encaixe 
das asas no caso dos aviões. Após a instalação das asas, colocam-se os 
fios, circuitos, motores, válvulas e outros sistemas. Por fim, são fixadas 
a empenagem, o sistema de balanceamento, o radar meteorológico e 
os sistemas de controle, assim como a mobília do interior da aeronave 
(CARVALHO, 2014).
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FIGURA 5.5 – Montagem de um avião na Embraer

Fonte: GALANTE, 2014.

Já os drones, seguem um padrão diferente de montagem. A arma-
ção dos drones é comumente composta em sua totalidade por fibra de 
carbono, material leve com alta resistência a tração, e o trem de pouso 
será reforçado com borracha para diminuir o impacto. A montagem das 
naves não tripuladas é simples se comparada com outras aeronaves, sendo 
necessário somente acoplar as peças necessárias à armação, sendo elas 
o motor, as hélices, os controladores de velocidade, a bateria, a placa de 
distribuição de energia e a placa controladora de voo (SANTOS, 2019).

FIGURA 5.6 – Drone desmontado

Fonte: DRONE ACADEMY, c2023.
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Considerando as importações da região de Ribeirão Preto, a com-
pra de peças e partes utilizadas para montagem de fato dos veículos 
aéreos, tripulados ou não, pelos moradores locais não apresenta tanto 
destaque quanto a aquisição desses veículos já prontos e montados, com 
uma participação menor que 1% no valor de importados pela cidade 
em 2024 (COMEXSTAT, 2024). Dessa forma, percebe-se, sobretudo, a 
relevância da compra pelos moradores ribeirão-pretanos das mercadorias 
já completas e confeccionadas, as quais devem atender a legislações e 
especificações determinadas pelos órgãos anuentes brasileiros para o 
uso regular delas pelos compradores.

4 CLASSIFICAÇÃO FISCAL E NCMS ESPECÍFICAS

Visto o histórico de transações comerciais locais e sua importância 
para o desenvolvimento local, a classificação fiscal é uma etapa funda-
mental da importação e exportação de produtos. Com a categorização e 
especificação das mercadorias, é feita a coleta de dados estatísticos para 
elaboração de pesquisas de mercado no geral. Ademais, como principal 
motivo desse tipo de organização, encontramos a determinação dos 
tributos nacionais envolvidos nos processos de comercialização interna-
cional. Nesse caso, são elaborados em cima da Nomenclatura Comum 
do Mercosul (NCMs), impostos como II (imposto de importação); 
IPI (imposto sobre produto industrializado); e ICMS (imposto sobre 
circulação de mercadorias e serviços) (BRASIL, 2019b).

No momento da operação comercial, seja essa feita para a impor-
tação de um produto ou a comercialização desse dentro do próprio 
território nacional, o código estabelecido pelo Mercosul deve ser infor-
mado na nota fiscal eletrônica (NF-e) como forma de identificação 
para a aplicação dos devidos tributos (BRASIL, 2019b). Nesse sentido, 
de acordo com a classificação do bloco econômico sul-americano, os 
veículos aéreos são encontrados na seção XVII, no capítulo 88, sobre 
“Aeronaves e aparelhos espaciais, e suas partes”.

Nesse sentido, a atual pesquisa foi desenvolvida sobre os produ-
tos classificados nas posições 88.02 (outros veículos aéreos; veículos 
espaciais e seus veículos de lançamento, e veículos suborbitais) e 88.06 
(veículos aéreos não tripulados) dentro do capítulo citado. Isto significa 
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que entendemos os drones e VANTs como Aeronaves Remotamente 
Pilotadas (ARP), assim como a ANAC e a Organização Mundial das 
Aduanas (OMA) definem tais objetos (SANTANA, 2020). Tal discus-
são é proposta aqui de acordo com as divergências que têm ocorrido 
atualmente quanto ao lançamento do devido NCM no documento fiscal 
dos produtos a serem importados, o qual, nos últimos 4 (quatro) anos 
não foi precisamente definido pela Receita Federal. Isso se dá pois o 
órgão tributário tem divulgado documentos que apresentam diferentes 
resoluções quanto à definição efetiva dos denominados drones, o que 
permite que tais equipamentos possam ser colocados nas posições 85 ou 
88 da lista de nomenclaturas. Dessa maneira, a aplicação dos impostos 
pode ter uma grande variação a depender da classificação proposta pelo 
Mercosul, sendo essencial a indicação da devida posição da mercadoria 
(BOLONHA; NARANJO, 2021).

Com isso, de acordo a categorização, o trabalho aqui proposto 
fez o levantamento daqueles produtos de subposições: 8802.1, 8802.20, 
8802.30, referentes a helicópteros e aviões; e 8806.2, quanto a veículos 
aéreos não-tripulados concebidos unicamente para serem pilotados 
remotamente. Ainda dentro destas classificações, o foco da pesquisa 
aplica-se àqueles equipamentos localizados nos subitens 8802.11.00; 
8806.22.00; 8806.23.00 e 8806.24.00, como indicado no Quadro 5.1, 
que dizem respeito à especificação dos produtos quanto ao seu peso 
(SISCOMEX, 2023a).
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QUADRO 5.1 – Classificação NCMs

Seção Capítulo Posição Subposição Subitem Descrição
XVII 88 88.02 8802.1 8802.11.00 Helicópteros de peso 

não superior a 2.000 
kg, vazios (sem carga)

8802.20 - Aviões e outros 
veículos, de peso não 
superior a 2.000 kg, 
vazios (sem carga)

8802.30 - Aviões e outros veí-
culos aéreos de peso 
superior a 2.000 kg, 
mas não superior a 
15.000 kg, vazios (sem 
carga)

88.06 8806.2 8806.22.00 Veículos aéreos não-
-tripulados de peso 
máximo de decolagem 
superior a 250 g, mas 
não superior a 7 kg

8806.23.00 Veículos aéreos não-
-tripulados de peso 
máximo de decolagem 
superior a 7 kg, mas 
não superior a 25 kg

8806.24.00 Veículos aéreos não-
-tripulados de peso 
máximo de decolagem 
superior a 25 kg, mas 
não superior a 150 kg

Fonte: Elaborado pelos autores com base no Siscomex, 2023a.

A partir da análise do quadro desenvolvido, percebemos então que 
os principais produtos comercializados desse nicho na região de Ribeirão 
Preto não são de grande porte, isso devido tanto à infraestrutura que 
a cidade oferece para a recepção das aeronaves tripuladas quanto pela 
própria procura do público por tais modelos de menor porte tendo em 
vista que a cidade ainda não apresenta a necessidade de comercialização 
de produtos que sustentem grandes cargas ou quantidade de pessoas 
para além de 8 passageiros, no caso de aviões particulares, por exemplo.
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Ainda dentro da análise do perfil dos compradores locais, perce-
be-se que não há a importação de veículos de pesos superiores devido 
ao destino que tais veículos usualmente recebem, como no caso de 
helicópteros de peso superior a 2.000 kg que podem ser utilizados tanto 
para transporte de grandes cargas em portos ou até mesmo para fins 
militares nos casos em que ultrapassam os 3.500 kg. Nessa perspectiva, 
as aeronaves, na classificação de aviões, também se aplicam dentro de 
tal regra, uma vez que, ao serem classificadas pelas NCMs por peso 
acima de 15.000 kg, encontramos somente transportes como airbuses, 
que não são capazes de pousar em território municipal devido à capaci-
dade limitada do aeroporto Leite Lopes (COMANDO MILITAR DO 
OESTE, c2015; PILOTO POLICIAL, 2010).

Para além das aeronaves tripuladas, os VANTs e drones, delimitados 
no atual trabalho àqueles não-tripulados, são importados na região de 
Ribeirão Preto nos modelos de peso não superior a 150 kg, visto que 
esses são utilizados, comumente, para fins militares, não atendendo as 
necessidades agrícolas e de lazer dos habitantes locais. Dessa forma, con-
clui-se que o peso dos veículos aéreos da região metropolitana analisada 
é de extrema importância para a classificação fiscal dos produtos, que 
mesmo que considerados, por uma determinada perspectiva, de pequeno 
porte em relação àqueles equipamentos utilizados pelas forças militares, 
por exemplo, ainda são de grande relevância para a movimentação da 
economia local.

5 PROCESSO DE IMPORTAÇÃO

Tendo em vista o processo de importação das aeronaves, o pro-
cesso é composto por etapas a serem consideradas na hora da compra 
pelos consumidores ribeirão-pretanos, são essas: os países de origem 
dos produtos, que tem grande importância visto a negociação de preços 
e a forma com que os veículos chegarão ao Brasil; país de destino, que 
nesse caso seria o Brasil, fator de destaque que traz em perspectiva as 
dificuldades que poderão ser enfrentadas pelos compradores e empresas 
ao entrarem com seus produtos no território nacional devido a entraves, 
sejam esses econômicos/fiscais ou documentais; modais utilizados, 
que se diferenciam de acordo com o produto transportado; Termos 
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Internacionais de Comércio, que serão comentados adiante mas dizem 
respeito as responsabilidades atribuídas as partes do processo comercial 
realizado; e, por fim, as empresas prestadoras de serviços participantes 
desse processo comercial.

5.1 PAÍSES DE ORIGEM E DE DESTINO

Os produtores de aviões e helicópteros estão inseridos em um 
mercado consolidado que apresenta grandes competidores os quais 
dominam esse ramo e esses são acompanhados pela necessidade de novas 
tecnologias para a proteção de passageiros, aumento da capacidade de 
carga e das distâncias percorridas no menor tempo possível. Logo, países 
com maiores incentivos ao Know How e à tecnologia em seu processo 
de produção tendem a ser grandes potências no mercado aeronáutico. 
Dessa forma, apesar do Brasil apresentar empresas que conseguem se 
manter relevantes em um nível internacional, como a Embraer, grande 
parte da frota nacional vem de outros países como ilustrado na Figura 
5.7, a qual indica que as principais origens de tais veículos aéreos são: 
Estados Unidos, Canadá, China e França (COMEX STAT, 2024).

FIGURA 5.7 – Aeronaves e outros equipamentos incluindo suas partes: 
origens do produto

Fonte: COMEX STAT, 2024.
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Na questão dos VANTs, pode-se perceber que o país com o título 
de maior produtor mundial é a China (STATISTA, 2023a). Assim, mesmo 
que o ocidente ainda apresente grande participação na montagem dos 
veículos aéreos não tripulados, empresas como a chinesa Da-Jiang Inno-
vations (DJI), que dispões do domínio de 70% do mercado mundial de 
drones, se mostram como um desafio para países como Estados Unidos, 
uma vez que esses não são capazes de acompanhar os desenvolvimen-
tos dos softwares e do menor custo em produtos como plástico e metal, 
utilizados para a construção dos hardwares dos drones (WOLF, 2018).

Levando em consideração os fatos exponenciados acima, é possível 
delimitar geograficamente quais são as empresas de maior relevância 
internacional do meio aeronáutico. Dentre os principais produtores de 
aviões executivos encontram-se: Airbus Corporate Jets, Boeing Business 
Jet, Embraer Executive Jets, Beechcraft. Já no que tange aos maiores 
produtores de helicópteros, a Airbus Helicopters, a Bell Helicopters e 
a Sikorsky Helicopters se destacam. Nesse sentido, as empresas citadas 
encontram-se no norte global, ou seja, em países como França e Estados 
Unidos, o que demonstra a centralidade das principais economias mun-
diais nesse setor econômico. Além disso, de acordo com a classificação 
do SEBRAE, empresas com mais de 500 colaboradores são consideradas 
de grande porte, o que pode ser aplicado para as corporações citadas, que 
possuem fábricas com pelo menos 1.000 funcionários cada (ROCHA, 
2022). No quadro 5.2, apresentado abaixo, é possível observar carac-
terísticas quantitativas associadas aos produtores de aviões executivos.
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QUADRO 5.2 – Produtores de aviões executivos

Produtor

Porte da Empresa

Área de  
Atuação

Principal  
Modelo

Localiza-
ção Geo-
gráfica

Número 
de  

Funcioná-
rios

Lucros

Airbus Cor-
porate Jets

O grupo 
Airbus 
em 2018, 
133.000 
pessoas 
empregadas

O grupo 
Airbus em 
2018, gerou 
um lucro 
líquido de 
R$3.38 
bilhões de 
dólares

Produção 
de jatos exe-
cutivos com 
capacidade 
de 15 a 50 
pessoas de 
corredor 
único

ACJ319 e 
ACJ320

Toulouse, 
França

Boeing 
Business Jet

O grupo 
Boeing em 
2018 pos-
suía mais 
de 150.000 
pessoas 
empregadas

O grupo 
Boeing 
gerou 
um lucro 
líquido de 
R$10.46 
bilhões de 
dólares em 
2018

Produção 
de jatos 
executivos 
com capaci-
dade de 25 
a 50 pessoas 
com capa-
cidade de 
longos voos

BBJ 777, 
BBJ 787 E 
BBJ 747

Renton, 
Estados 
Unidos

Embraer 
Executive 
Jets

O grupo 
Embraer 
possui 18 
mil empre-
gadas em 
2018

O grupo 
Embraer 
gerou uma 
receita 
líquida de 
4,5 bilhões 
de dólares 
em 2022

Produção 
de jatos 
executivos 
com menos 
emissão de 
carbono

Legacy 450 
e Legacy 
500

Melbourne, 
Estados 
Unidos

Beechcraft O grupo 
Textron 
na qual a 
Beechcraft 
faz parte em 
2023 possui 
10.000 fun-
cionários

A Beech-
craft apre-
sentou lucro 
de anual de 
500 milhões 
de dólares

Produção 
de jatos 
executivos 
bimotores 
de corredor 
único de 
oito pessoas

Bonanza 
G36 e G58

Wichita, 
Estados 
Unidos

Fonte: Elaborado pelos autores com base em AssetsAmerica, 2019; Embraer, 2023; 
G1, 2022; LinkedIn, c2023a; Owler; c2023; Vinholes, 2016.
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Além disso, em relação aos helicópteros, podem ser observados 
no quadro 5.3, números concretos e dimensões específicas de algumas 
companhias responsáveis pela produção dessas aeronaves com destaque 
no cenário internacional. Ademais, pode-se observar a predominância de 
empresas localizadas nos Estados Unidos da América, o que demonstra 
o destaque norte americano sobre o mercado aéreo internacional por 
conta de sua extensa cadeia industrial e diversidade de produtos, no 
quadro comentado são descritas a área de atuação dos produtores e sua 
localização geográfica.

QUADRO 5.3 – Produtores de Helicópteros

Produto-
res

Porte da Empresa

Área de 
Atuação

Principal 
Modelo

Localiza-
ção Geo-
gráfica

Número 
de  

funcioná-
rios

Lucros

Airbus  
Helicopters

O grupo 
Airbus 
em 2018, 
133.000 
pessoas 
empregadas

O grupo 
Airbus em 
2018, gerou 
um lucro 
líquido de 
R$3.38 
bilhões de 
dólares

Produção 
de helicóp-
teros leves 
e pesados 
que fazem 
atuação civil 
e militar

The Dau-
phin

Marseille 
Provence 
Airport, 
França

Bell Heli-
copters

A Bell 
Helicopters 
apresenta 
10,200 
pessoas 
empregadas 
em 2023

A Bell Heli-
copters em 
2022 gerou 
receita de 
3.3 bilhões 
de dólares

Produção 
de Heli-
cópteros de 
atuação civil

Bell 204, 
Bell 206 Jet 
Ranger

Fort Worth, 
Estados 
Unidos

Robinson  
Helicopter

A Robinson 
Helicopter 
apresenta 
1300 fun-
cionários 
em 2023

A Robinson 
Helicopter 
gerou uma 
renda de 
200 milhões 
de dólares

Produção 
de Helicóp-
teros peque-
nos de dois 
lugares, 
leves e de 
baixo custo

R44 e R66 Torrance, 
Estados 
Unidos
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Produto-
res

Porte da Empresa

Área de 
Atuação

Principal 
Modelo

Localiza-
ção Geo-
gráfica

Número 
de  

funcioná-
rios

Lucros

Sikorsky  
Helicopters

A Sikorsky 
apresenta 
10.000 mil 
pessoas 
empregadas 
em 2023

A Lockheed 
Martin que 
é dona da 
Sikorsky 
Helicop-
ters gerou 
uma renda 
líquida de 
5.7 bilhões 
de dólares

Produção 
de Helicóp-
teros que 
levantam 
cargas 
pesadas, 
muito uti-
lizadas por 
exércitos e 
transporte 
de cargas

S-76 e S-96 Stamford, 
Estados 
Unidos

Fonte: Elaborado pelos autores com base em LinkedIn, c2023b; Lockheed Martin, 
c2023; Robinson Helicopter Company, c2022; Statista, 2023b; Whyte, 2015; Zippia 
The Career Expert, c2023.

Como comentado anteriormente, a China domina o mercado de 
VANTs mundialmente, entretanto, existem diversos países que estão 
avançando na produção de tais veículos, como os Estados Unidos, que 
apresentam empresas lucrativas com uma receita de mais de 1 bilhão de 
reais anuais obtidos somente na venda dos drones direcionados a áreas 
como agricultura, arquitetura e até mesmo vigilância (COMEXSTAT, 
2024). Tais dados podem ser observados no Quadro 5.4 – Produtores 
de VANTs, que apresenta o comparativo entre as principais corporações 
chinesas e a Trimble Inc., uma das maiores indústrias de veículos aéreos 
não tripulados dos Estados Unidos da América (GLOBALDATA, 2023).



223

QUADRO 5.4 – Produtores de VANTs

Produto-
res

Porte da Empresa
Área de 
Atuação

Principal 
Modelo

Localiza-
ção Geo-
gráfica

Número 
de Fun-

cionários
Lucros

SZ DJI 
Technology 
Co. Ltd

A empresa 
apresenta 
14 mil fun-
cionários 
em 2023

- A principal 
área de 
atuação da 
empresa é a 
fabricação 
de drones 
agrícolas, 
de cons-
trução e de 
imagens

DJI Mavic 3 
Pro e Agras 
T40

Shenzhen, 
Guangdong, 
China

Shenzhen 
HighGreat 
Innovation 
Technology 
Develop-
ment Co., 
Ltd

- A principal 
área de 
atuação da 
empresa é a 
fabricação 
de drones 
profissio-
nais, de 
lazer e de 
shows

EMO e 
FYLO RTK

Shenzhen, 
Guangdong, 
China

Trimble Inc. A apresenta 
11 mil fun-
cionários 
em 2023

Em 2022 a 
empresa fez 
um lucro de
3,7 bilhões 
de reais

A principal 
área de 
atuação é a 
produção 
de equipa-
mentos para 
agricultura, 
arquitetura 
e vigilância

Trimble 
bd40

Estados 
Unidos

Fonte: Elaborado pelos autores com base em Che, 2021; DJI, c2023; Globaldata, 
c2023; Shenzhen Highgreat, c2023.

De maneira semelhante aos aviões e helicópteros, para melhorar 
o entendimento do processo de exportação trabalhado aqui neste guia, 
o foco da descrição em relação ao processo administrativo e logístico 
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dos VANTs será relacionado ao desembaraço desses procedimentos dos 
produtos oriundos da China, que possui atualmente uma das maiores 
participações no mercado desses equipamentos mundialmente.

A partir dos pontos apresentados ao longo deste guia, pode-se 
perceber como os veículos aéreos tripulados (aviões e helicópteros) e os 
VANTs (drones) se mostram importantes e influentes tanto no cenário 
regional de Ribeirão Preto quanto no mercado brasileiro, o qual é o foco 
desta pesquisa como país de destino.

Se tratando dos VANTs, o cenário é muito favorável e demons-
tra crescer a passos largos progressivamente, sendo o Brasil o maior 
mercado de drones de toda América Latina (ITARC, c2023). Tendo 
um crescimento anual global estimado em 14% entre 2020 e 2025, os 
drones assim se apresentam como uma opção lucrativa para o Brasil 
no setor econômico, principalmente nas áreas agrícolas, pecuárias e de 
engenharia/construção civil (OLIVEIRA; FURLANETO; FURLA-
NETO NETO, 2022).

Já acerca de aviões e helicópteros, o Brasil usufrui de um mer-
cado bem consolidado, que como citado anteriormente, boa parte de 
tais veículos são usados para o transporte de passageiros ou de cargas 
para determinado local. Além disso, o setor aéreo também impactou 
na empregabilidade dos brasileiros com o passar dos anos. Segundo 
dados da IATA (Associação Internacional de Transportes Aéreos) com 
a ABEAR (Associação Brasileira das Empresas Aéreas), foram 660 
mil novos empregos quando somados o turismo, o emprego induzido, 
empregos diretos e indiretos (IBAÑEZ, 2016).

Com sinais promissores no mercado nacional, o Brasil demonstra 
inovações em ambos os ramos de uso de aeronaves tripuladas e VANTs, 
fator de suma importância para que o país se torne um atrativo caso 
deseje se transformar em um polo influente nessa esfera técnico-indus-
trial. Paralelamente, destaca-se também o papel de organizações e/ou 
empresas que estimulam e se esforçam em aumentar, e modernizar, o uso 
tanto de aviões e helicópteros quanto de drones no Brasil; tendo como 
exemplo o Sindicato Nacional de Empresas de Aviação Agrícola, sendo 
a primeira entidade aero-agrícola a associar uma empresa de tecnologia 
remota (OLIVEIRA, 2022).
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Pode-se somar esses pontos citados com um outro fator, que 
poderá ser vantajoso para o território nacional, que seria sua liderança 
nos investimentos em energia limpa, combatendo agentes poluentes de 
combustíveis fósseis (ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, 
2023). Em suma, tomadas as ações certas, o Brasil poderá atrair mais 
investimentos e desenvolver tecnologias mais sustentáveis ao inovar em 
energia limpa, tanto para os seus meios de transporte público quanto 
para suas aeronaves; podendo ter, como consequência, uma maior par-
ticipação entre produtores/importadores/empresas de produtos aéreos 
e grupos envolvidos em pautas ambientalistas, sendo lucrativo para o 
Estado brasileiro e os setores estratégicos envolvidos.

5.2 MODAIS UTILIZADOS

Como uma das principais etapas da transação comercial, o trans-
porte dos produtos até o destino acordado é feito através de diversas 
modais, esses se tratam da logística a partir da qual certas mercadorias 
irão ser deslocadas até seu destino final. Existem diversos tipos de 
modais, entre eles estão: o modal ferroviário, aeroviário, hidroviário, 
rodoviário e dutoviário. A escolha do modal adequado às necessidades 
do comprador/vendedor e do produto é muito importante já que erros 
nessa escolha podem causar prejuízos aos bens adquiridos, como por 
exemplo um erro na escolha do meio de transporte pode levar a atrasos 
na chegada da mercadoria ao seu destino final ou poderá causar danos 
a essa, situação na qual ambas as partes do processo comercial poderão 
sofrer com prejuízos financeiros (SOARES, 2022). Considerando que 
os principais países de compra do Brasil em relação aos aviões, drones 
e helicópteros são os Estados Unidos e a China, utilizaremos como 
principais modais para explicação o aeroviário e o hidroviário, uma vez 
que existem grandes distâncias entre os países de origem e destino.

No caso de aviões, o principal modal utilizado é o aeroviário, 
sendo esse responsável pelo transporte de 79% das importações de 
tais veículos. Deve-se salientar que outros modais são utilizados nesse 
processo, como o modal marítimo, responsável pelo o transporte 0,67% 
das importações; o modal rodoviário, responsável pelo o transporte de 
0,03%; e outros, que se caracterizam pela saída e entrada fictícia de pro-
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dutos, responsável por 19% das importações como mostrado no gráfico 
5.1 (MULLER, 2023). As principais qualidades desse tipo de modal são: 
a entrega do produto de maneira mais rápida comparada com modais 
como rodoviário e hidroviário e o fato de haver pouca movimentação 
da carga durante o transporte, o que a torna menos suscetível a danos 
(SOARES, 2022).

Em outros casos, para o translado das aeronaves entre países com 
a presença de uma pessoa dirigindo, é necessária uma Autorização Espe-
cial de Voo, documento emitido pela ANAC, que dá autorização de voo 
para “aeronaves que não cumprem todos os requisitos de aeronavegabi-
lidade, mas que apresentam condições de operação segura, observadas 
as limitações operacionais da respectiva autorização” (BRASIL, 2023a) 
para casos de entrega de aeronave ao seu comprador. Além disso, caso 
o avião precise ser desmontado, é necessário especificar qual o meio de 
transporte a ser utilizado e o dia de chegada no Brasil, dessa forma, a 
aeronave só poderá ser montada por uma empresa certificada em seu 
modelo (BRASIL, 2019c).

GRÁFICO 5.1 – Principais modais da importação de aviões

Fonte: MULLER, 2023.

Já no caso dos helicópteros, esses são transportados tanto por 
aviões específicos para transporte de cargas como o Airbus Beluga, 
que foi responsável por trazer o helicóptero ACH 160 ao Brasil, como 
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mostrado na figura 5.8 (SACONI, 2022), como por navios cargueiros, 
como foi o caso dos helicópteros Airbus H225 transportados pelo mar 
do Brasil à França (TRANSPORTE MODERNO, 2017). Portanto, os 
modais utilizados para o transporte de helicópteros são o aeroviário e 
o marítimo, nesse caso, o transporte feito por navios possui um frete 
mais barato, o que pode causar a preferência por esse modal (SOARES, 
2022). Tendo em vista o tamanho dos veículos, tanto no transporte aéreo 
quanto no marítimo pode ser necessário o desmonte do equipamento, 
dessa forma, devem-se seguir as mesmas recomendações citadas acima 
sobre a remontagem e aviso da chegada ao Brasil como dos aviões.

FIGURA 5.8 – Avião Airbus Beluga transportando ACH 160 

Fonte: O ESPECIALISTA, 2022.

Em relação aos VANTs, são utilizados os transportes aéreo e naval, 
assim como os aviões e helicópteros. Contudo, se o modal de transporte 
escolhido for o aeroviário, os importadores devem tomar certas precau-
ções em relação aos drones agrícolas tendo em vista que esses utilizam 
como fonte de energia baterias de polímero de lítio (TRINDADE, 2022). 
Segundo a ANAC, baterias que contêm lítio são consideradas um artigo 
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perigoso para transporte, já que podem causar riscos de fumaça na cabine, 
explosões, gases inflamáveis, fumaça tóxica, entre outras ameaças, isso 
devido ao seu alto potencial eletroquímico que pode fazer com que a 
bateria sofra de disrupção térmica durante o transporte aéreo. Portanto, 
para a segurança de todos, caso a bateria seja transportada individual-
mente, somente poderá ser levada por aeronaves de carga. Já nos casos 
em que a bateria for instalada diretamente no equipamento, ela poderá 
ser transportada tanto por avião cargueiro como de passageiros (DC 
LOGISTICS BRASIL, c2023).

5.3 INCOTERMS UTILIZADOS NAS OPERAÇÕES

Para além da decisão do modal, os Termos Internacionais de 
Comércio (Incoterms) também são parte essencial da negociação comercial 
realizada entre países de todo o mundo, isso porque, segundo Bueno 
(2023a), os Incoterms podem ser caracterizados como normas padro-
nizadas que ajudam a definir as responsabilidades entre vendedores e 
compradores, por meio da definição de direitos e obrigações de cada 
parte do acordo. Por meio destes é possível definir o local de entrega da 
mercadoria, quem deve pagar frete, quem deve fazer o desembaraço, qual 
momento no processo de transporte é responsabilidade de cada um e 
até mesmo quem deve pagar seguro. Portanto, a escolha da norma a ser 
utilizada na comercialização é de extrema importância para o processo 
de importação para não haver dúvidas sobre as responsabilidades de 
cada parte do processo comercial, reduzindo assim custos e incertezas 
em ambas as partes. Na figura 5.9 podem ser observados exemplos de 
incoterms e quais são as responsabilidades acordadas diante da escolha 
de cada um desses.
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FIGURA 5.9 – Tipos de Incoterms

Fonte: DA SILVA, 2020.

O Incoterm a ser utilizado na importação será definido no momento 
da negociação entre as duas partes, na qual será discutido qual termo será 
mais proveitoso para ambos, entretanto, podemos delimitar os possíveis 
Incoterms utilizados de acordo com o tipo de modal usado no processo 
de transporte do produto. É importante ressaltar ainda que a indicação 
do Incoterm é obrigatória no documento denominado Declaração de 
Importação, comentado adiante no estudo aqui apresentado (BUENO, 
2023a). Na figura 5.10 é demonstrado como pode ser feita sua inserção 
no portal do Siscomex, na área de Condição de venda.
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FIGURA 5.10 – Portal Siscomex Condição de venda da mercadoria

Fonte: BUENO, 2023a.

Portanto, como argumentado anteriormente, os principais modais 
utilizados no processo de importação de aviões, helicópteros e VANTS 
são o hidroviário e aeroviário, logo, as principais classificações utilizadas 
nesse processo são: FCA, EXW, CPT, CIP, DPU, DAP, FAS, FOB, CFR, 
CIF (BUENO, 2023b; SPRENGER, 2023). Desse modo, de acordo com 
Bueno (2023b) e Sprenger (2023), cada tipo dos termos internacionais 
de comércio que podem ser utilizados no modal marítimo e aéreo são:

•	 FCA - Free Carrier (Livre no transportador): O vendedor 
entrega o produto desembaraçado para exportação ao vende-
dor, a um transportador contratado por este, dentro do país 
de origem do produto;

•	 EXW - Works (Na origem): O vendedor deixa o produto 
disponível ao comprador em seu estabelecimento no prazo 
combinado entre as duas partes, sem qualquer responsabilidade 
referente a desembaraços, carregamento, seguro e custos;
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•	 CPT - Carriage paid to (Transporte pago até): O vendedor 
paga o frete e custos de transporte da mercadoria até o local de 
destino combinado, além de fazer o desembaraço do produto 
para a exportação;

•	 CIP - Carriage and insurance paid to (Transporte e seguros 
pagos até): O vendedor arca com os custos de transporte, frete 
e seguro durante o transporte até o local de destino combinado;

•	 DPU - Delivered at place unloaded (Entregue no local 
descarregado): o vendedor encerra as suas obrigações quando 
entrega a mercadoria ao comprador na data e local combinado 
no país de destino descarregada, mas não desembaraçada para 
a importação;

•	 DAP - Delivered at place (Entregue no local): O vendedor 
termina sua responsabilidade com o produto quando coloca 
esse à disposição do comprador na data e local combinado no 
país de destino pronta para ser descarregada e não desemba-
raçada para exportação;

•	 FAS - Free alongside of  the ship (Livre ao lado do navio): 
O vendedor termina sua responsabilidade quando entrega a 
mercadoria ao lado do navio indicado pelo comprador, desem-
baraçada para exportação pronto para o embarque;

•	 FOB - Free on board (Livre a bordo): O vendedor encerra 
sua responsabilidade com a carga a bordo do navio indicado 
pelo o comprador na data acordada, desembaraçada para a 
exportação;

•	 CFR - Cost and Freight (Custo e frete): Além de cumprir 
todos os termos indicados no FOB, o vendedor também se 
responsabiliza pelo o frete e custos de transporte da mercadoria 
até o porto de destino;

•	 CIF - Cost, Insurance and Freight (Custo, seguro e frete): 
Além de cumprir todos os termos indicados no CFR, o vendedor 
se responsabiliza em pagar o seguro da mercadoria durante o 
transporte até o porto de destino.
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5.4 EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS 
ENVOLVIDAS NO PROCESSO

Trading Companies são empresas que fazem intermediação entre 
dois atores presentes em negociações internacionais, com o objetivo 
de facilitar processos de importação e exportação de produtos. O com-
prador pode fazer todo o processo de importação sozinho, porém, tal 
procedimento pode ser considerado complicado e estressante com vários 
pormenores, além de demorado e caro se não feito de maneira correta. 
Portanto, muitos compradores resolvem contratar empresas, nesse caso 
trading companies, especializadas no produto a ser adquirido, tais compa-
nhias estão comumente habituadas com toda a rotina de importação 
das mercadorias desejadas, uma vez que essas serão responsáveis pelo 
cuidado de todo o processo burocrático da importação e irão ajudar a 
encontrar fornecedores confiáveis de despacho aduaneiro, transporte 
do produto e logística, trazendo assim maior segurança para comprador 
em relação às condições que o produto irá chegar no destino e ao prazo 
correto acordado (OPENMARKET, 2022).

Tendo em vista que os objetos do atual trabalho, veículos aéreos 
tripulado e não tripulados, são caracterizados como produtos extrema-
mente específicos que podem contar com diversos empecilhos durante 
seu processo de importação já exponenciados neste guia, é proveitoso 
aos importadores dessas mercadorias utilizarem empresas intermedia-
doras em sua negociação. No caso de Ribeirão Preto, a cidade apresenta 
empresas direcionadas ao auxílio dos compradores nesse processo, com 
instituições como a Aerotrading (c2019) e DDLT Aviation (c2022) que 
podem auxiliar no desembaraço fiscal e legal para aquisição dos aviões 
de pequeno porte, além da Power Aviation (c2023) que se dispõe a 
ajudar o cliente no momento e disponibilizar know how para os clientes 
que desejem comprar helicópteros no município citado. Ademais, a 
aquisição de drones, a empresa THG também se caracteriza como uma 
trading ao auxiliar na importação desses produtos para o Brasil e no seu 
deslocamento até o município de Ribeirão Preto.
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6 ORGANISMOS ENVOLVIDOS NO PROCESSO DE 
IMPORTAÇÃO

Considerando a relevância do setor na cidade de Ribeirão Preto, 
ao realizarmos uma análise sobre o processo de importação de produtos 
de modalidade aérea, percebe-se que esse é considerado altamente difícil 
quanto ao desembaraço das questões burocráticas, já que tais mercadorias 
passam por diversas legislações até a chegada no seu destino final. À 
vista disso, é nesse momento da operação de importação que aparecem 
as Organizações Internacionais. Tais órgão apresentam como objetivo 
manter o equilíbrio em negociações internacionais entre dois Estados 
por meio de regulamentações e fiscalizações. Assim, produtos aéreos 
que passam pelo processo tanto de importação quanto de exportação 
precisam atender aos tratados feitos por essas instituições (LAZARINI, 
2019; MULLER, 2022).

A partir disso, neste tópico iremos apresentar as organizações inter-
nacionais atuantes no processo de importação de aviões, helicópteros e 
drones. Além disso, há algumas especificidades, a depender do produto, 
que também exigem determinado tratamento de documentação emitido 
por órgãos nacionais (SEBRAE, 2018), que também será apresentado 
ao final deste tópico.

Começando pelas organizações internacionais, de acordo com 
Brasil (2021c), tais instituições são: 

•	 Comissão Latino Americana de Aviação Civil (CLAC): A 
CLAC é um órgão internacional consultável que busca trazer 
a cooperação e a coordenação de atividades de aviação civil 
na América Latina. As recomendações da comissão ajudam 
os Estados Latinos presentes, como Argentina, Brasil e Chile, 
a tomar decisões sobre questões jurídicas, técnicas e políticas 
sobre a aviação civil dentro de seu território (COMISIÓN 
LATINOAMERICANA DE AVIACIÓN CIVIL, [2023?]). 
Dentre os acordos que o Brasil faz parte podemos citar o 
“Acordo Multilateral de Céus Abertos”, que entrou em vigor 
em abril de 2019, esse acordo apresenta como objetivo alinhar 
a regulação aérea dos países membros visando sua maior inte-
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gração e fortalecendo assim o mercado de aviação na região 
(BRASIL, 2021a).

•	 Organização da Aviação Civil Internacional (OACI): A 
OACI é uma agência especializada da Organização das Nações 
Unidas (ONU) criada com o objetivo de criar normas para o 
ordenamento internacional da aviação civil, prezando pela a 
segurança e eficiência aérea, esses são alcançados por meio das 
Standards and Recommended Practices (SARPS), o Brasil, sendo 
parte do Conselho da OACI, por sua importância para aviação, 
como exposto no quadro 5, tem um papel significativo na imple-
mentação das SARPS, portanto tanto os produtos que saem 
como os que entram no Brasil devem seguir esse documento de 
extrema importância para a aviação civil mundial (AGÊNCIA 
NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL, 2018; BRASIL, 2016a).

QUADRO 5.5 – Lista de Países que compõem o Conselho no triênio 2017-2019

Fonte: AGÊNCIA NACIONAL DA AVIAÇÃO CIVIL, 2018.
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•	 Mercado Comum do Sul (MERCOSUL): Mercosul é um 
bloco econômico feito em 1991, sendo os países signatários 
Brasil, Argentina, Uruguai e Paraguai, que tem como principal 
objetivo o desenvolvimento econômico por meio de tratados 
comerciais entre os países signatários (MATIAS, 2023). Dentre 
os diversos acordos assinados pelos os países membros temos 
o “Acordo sobre a facilitação do comércio do Mercosul”, esse 
busca diminuir os processos e taxas consulares, além de ter 
como objetivo diminuir o tempo do processo de importação 
entre os países do bloco com a ajuda da tecnologia, portanto 
é um tratado que aumenta o fluxo de capital entre os Estados-
-Membros e como consequência fortalece as economias dos 
mesmos (BRASIL, 2022a).

•	 Organização Mundial do Comércio (OMC): A OMC é uma 
organização multilateral que possui como objetivo a regulação 
do comércio internacional, esse objetivo é atingido por meio 
de tratados e fiscalização das ações de seus países membros. A 
OMC é formada por 164 países membros, sendo eles Estados 
de grande importância comercial para o Brasil como China e 
Estados Unidos (GUITARRA, c2023; G1, 2022). Dentre os 
acordos adotados pelo o Brasil temos “Acordo sobre Proce-
dimentos para o Licenciamento de Importações” que se trata 
de um documento necessário como condição prévia para a 
entrada de produtos em qualquer Estado signatário, esse docu-
mento busca facilitar o processo de desembaraço de importação 
(BUENO, 2023c).

Como já citado, a depender do tipo de produto e suas especi-
ficidades, será necessário a emissão de pareceres técnicos que deter-
mine a possibilidade, ou não, da importação ou exportação do mesmo; 
tais documentos são expedidos através dos órgãos anuentes nacionais 
(SEBRAE, 2018) tratando dos veículos aéreos tripulados e VANTs, as 
instituições acionadas para emissão documental são:

•	 Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC): A ANAC é 
responsável pela regulamentação de Veículos Aéreos Tripulados 
e Não Tripulados em território nacional. Algumas de suas com-
petências são: Administrar o Registro Aeronáutico Brasileiro 
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(RAB); emitir certificados de aeronavegabilidade; representar o 
Brasil em Organismos Internacionais; emitir regras de segurança 
que devem ser seguidos por Aeroportos, Companhias Aéreas, 
Empresas produtoras de Veículos Aéreos; estabelecer barreiras 
tarifárias para produtos Aéreos (BRASIL, 2021b). Portanto, a 
Agência Nacional de Aviação é responsável pela regulamentação 
do processo de importação de produtos aéreos. No quadro 6, 
demonstra-se aqueles documentos essenciais para aeronaves 
classificadas como leves, esportivas e novas.

QUADRO 5.6 – Documentos necessários para a importação de aviões de 
categoria leve esportiva nova

Fonte: BRASIL, 2023b.
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•	 Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL): É 
uma agência reguladora ligada ao governo federal que tem como 
principal objetivo a regulamentação, fiscalização do setor de 
telecomunicação. Na questão proposta por esse guia, temos um 
processo de extrema importância feito pela a ANATEL que é 
o processo de homologação, esse é uma confirmação da qua-
lidade do produto importado, portanto, produtos importados 
devem passar, obrigatoriamente, pela a Agência Reguladora 
se quiserem que seus produtos sejam vendidos em território 
nacional (FREITAS, 2020).

•	 Departamento de Defesa do Espaço Aéreo (DECEA): Esse 
órgão faz parte da Força Aérea Brasileira (FAB), que compõe o 
Ministério da Defesa, e tem como objetivo prezar pelo espaço 
aéreo brasileiro, provendo serviços de navegação aérea para 
viabilizar os voos e ordenações dos fluxos de tráfego aéreo no 
Brasil. O DECEA é subordinado ao Comando da Aeronáutica 
e também é o órgão gestor do Sistema de Controle do Espaço 
Aéreo Brasileiro (SISCEAB), que abrange outras 13 entidades 
responsáveis pela execução de atividades que objetivam a rea-
lização das metas do DECEA (BRASIL, [2018?]).

•	 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(MAPA): É o ministério responsável em fiscalizar e controlar 
o transporte internacional dos produtos agropecuários em 
portos, aeroportos e postos de fronteira para impedir que 
ocorra a entrada de pragas ou enfermidades que coloquem em 
perigo tanto os rebanhos quanto a vegetação nacional; também 
permite a entrada de insumos de origem animal e vegetal e/
ou agropecuários que estejam de acordo com os regulamen-
tos estabelecidos, além de emitir as certificações sanitárias e 
fitossanitárias dos produtos (BRASIL, 2022b).

Em primeiro plano, algumas regulamentações são estabelecidas por 
instituições como Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), 
Departamento de Controle do Espaço Aéreo (DECEA) e a ANAC, que 
somente em 2017 colocou em vigor as regras relacionadas à utilização 
de drones e VANTs, os quais são classificados de acordo com o seu uso 
recreativo ou profissional. No caso da sua utilização para fins comerciais, 
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tais equipamentos são organizados em três categorias, primordialmente, 
de acordo com seu peso, assim como na Nomenclatura Comum do 
Mercosul, tema abordado mais adiante. Tais categorias dividem as aero-
naves remotamente pilotadas (RPAs) em: 250 g à 25 kg; entre 25 kg à 
150 kg; e superior a 150 kg, como indicado no Quadro 5.7. Os órgãos 
anuentes utilizam dessas classificações para determinar fatores como a 
altura de voo permitida para os aeromodelos e as especificações para a 
autorização de condução dos próprios pilotos (MODELISMOBH, 2021).

QUADRO 5.7 – Classe de RPAs

Classe 1 peso máximo de decolagem maior que 150 kg
Classe 2 peso máximo de decolagem maior que 25 kg e até 150 kg

Classe 3

com peso máximo de decolagem de até 250 g
RPAS com peso máximo de decolagem maior que 250 g e 
até 25 kg
RPAS destinada a aplicação de agrotóxicos e afins, adjuvan-
tes, fertilizantes, inoculantes, corretivos e sementes sobre 
áreas desabilitadas, independentes do peso máximo de 
decolagem da RPA, desde que operando VLOS ou EVLOS 
e até 400 pés AGL

Fonte: Elaborado pelos autores com base no Brasil, 2017a.

Em relação às regras gerais para uso de drones profissionais, a 
legislação aponta que a idade mínima para condução desses e dos VANTs 
é de 18 anos, sendo tais equipamentos registrados pela ANAC, que 
realiza simultaneamente a identificação da aeronave. Para além disso, a 
ANATEL deve emitir também um certificado de homologação desta, 
ou o número de homologação deve ser gravado no próprio veículo pela 
instituição. Ademais, o drone deve ter uma autorização de voo emitida 
pelo DECEA. As especificações quanto a velocidade e alturas de voo 
permitidas são estabelecidas conforme o modelo e, consequentemente, 
peso dos produtos (MODELISMOBH, 2021).

Em seguida, quanto aos aviões e helicópteros, a ANAC estabelece 
algumas regulamentações quanto ao processo de importação desses. A 
princípio, caso exista interesse de importar tais aeronaves deve-se realizar 
a reserva de marcas no site da própria instituição citada. Posteriormente, 
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no que diz respeito ao desembaraço legal, em relação aos impostos da 
ação comercial e tarifas alfandegárias, a Agência Nacional de Aviação 
Civil indica a procura da Receita Federal brasileira para verificação per-
tinente de tais dados (BRASIL, 2019c).

Após a certificação legal junto aos órgãos reguladores, a aero-
nave encomendada deve ser submetida a uma Vistoria Técnica Inicial 
(VTI), que poderá ser realizada tanto no Brasil quanto no exterior de 
acordo com o serviço que o interessado contratar. Para a execução da 
VTI, o operador deve disponibilizar documentos para os servidores 
da ANAC ou dos Profissionais Credenciados em Aeronavegabilidade 
(PCA). Sendo esses:

•	 Certificado de Aeronavegabilidade para Exportação 
(CAE), emitidos pelo país exportador do produto;

•	 Manual de Voo e/ou Manual de Operação aprovado da 
aeronave, juntamente a sua respectiva Lista de Verificação;

•	 Registros conformes de manutenção da aeronave e de 
seus componentes;

•	 Registros primários e secundários de cumprimento de todas 
as normas de Aeronavegabilidade, emitidas pela própria ANAC, 
além de documentação equivalentes emitidos pela autoridade 
de aviação civil do país de origem da mercadoria importada e 
de seus componentes;

•	 Ficha de Peso e Balanceamento, de acordo com os Regu-
lamentos Brasileiros de Aviação Civil (RBAC);

•	 Relatório de Voo de Teste;
•	 Lista contendo todas as grandes alterações, assim como 

os grandes reparos incorporados ao veículo aéreo, ou uma 
declaração de inexistência desses;

•	 Licença de Estação de Aeronave;
•	 Qualquer outro documento técnico essencial para com-

provação de atendimento ao previsto nos RBACs e outras 
resoluções (BRASIL, 2019c).

Assim, após a realização da Vistoria Técnica Inicial, caso a aero-
nave for aprovada conforme as regras estabelecidas, o operador deve 
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realizar uma solicitação ao Registro Aeronáutico Brasileiro (RAB) do 
Certificado de Aeronavegabilidade e do Certificado de Matrícula, como 
indicado também no quadro 5.8 (BRASIL, 2019c).

QUADRO 5.8 – Principais documentos requeridos para importação 
de aeronaves

Fonte: BRASIL, 2023b.
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7 BARREIRAS E DIFICULDADES NA IMPORTAÇÃO

Apesar do Brasil manter relações comerciais com diversos países do 
mundo e participar de blocos comerciais importantes, como o Mercosul 
e até mesmo os BRICS (Brasil, Rússia, China e África do Sul), há ainda 
muitas barreiras que fazem a política comercial nacional ser dificultosa, 
deixando as negociações cada vez mais complicadas.

Uma dessas barreiras é o famoso “Custo Brasil”, que diz respeito 
às despesas de produção, custos tributários, procedimentos burocráticos 
que acabam prejudicando os produtores nacionais, tanto ao exportarem 
algum produto para o mercado internacional quanto ao competirem com 
alguma mercadoria estrangeira importada (COELHO, 2023). E segundo 
o estudo realizado pelo Movimento Brasil Competitivo (MBC), junto 
com o Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços 
(MDIC), o Custo Brasil já atinge cerca de R$ 1,7 trilhão (BRASIL, 2023c). 

Além disso, existe também as dificuldades com os altos tributos 
nacionais. De acordo com o relatório “Estatísticas Tributárias na América 
Latina e Caribe 2021”, feita pela Comissão Econômica para a América 
Latina e o Caribe (Cepal) com a Organização das Nações Unidas (ONU), 
a carga tributária do Brasil equivale cerca de 33,1% do Produto Interno 
Bruto (PIB) do país e mesmo com essa alta arrecadação de tributos, o 
retorno em serviços públicos e em qualidade de vida para os cidadãos 
brasileiros é considerado ruim, além de fragilizar a competitividade 
brasileira no mercado internacional, prejudicando muitas empresas, 
produtores e exportadores; a má gestão da máquina pública também 
acarreta no empobrecimento das pessoas e levaria a novos aumentos 
nos impostos (SANTOS, 2022). 

Outro importante fator que deve ser citado é a desindustrializa-
ção que o Brasil sofre há muitos anos. Até os anos de 1970 os setores 
industriais recebiam fortes investimentos do Estado, mas nas décadas 
seguintes houve um declínio pela falta de capacidade do Estado de 
manter tais investimentos; portanto a indústria brasileira ficou despre-
parada perante a concorrência e competitividade internacional, e em 
contrapartida o agronegócio começou a se estabelecer na economia 
nacional (JUNIOR, 2021). 
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As consequências disso são que o Brasil fica dependente da 
demanda mundial de produtos primários, enquanto países mais indus-
trializados não passam por tal obstáculo, visto que produtos industriais 
não sofrem os mesmos impactos do mercado global em comparação 
com as commodities. Junto a isso, os setores nacionais de média e alta 
tecnologia que incluem indústrias farmacêuticas, aeronáuticas, automoti-
vas, além de fábricas de produtos químicos, recebem poucos incentivos e 
investimentos do Estado; perpetuando a desindustrialização (MACIEIRA, 
2021; WESTIN, 2022).

A partir dos pontos analisados e do que foi citado anteriormente, 
apesar do caráter agrário-exportador do Brasil, o país não é considerado 
convidativo a transações de importação, tendo em vista sua burocracia 
complexa na fase de negociações. As extensas regulamentações, os 
tributos, as documentações, entre outros, se tornam uma barreira que 
acaba por espantar novos potenciais desse setor industrial; fazendo com 
que as empresas que lidam com drones, helicópteros e outros veículos 
aéreos sofram certos prejuízos e, muitas vezes, se sintam desestimuladas 
de continuarem com as negociações em território nacional. 

7.1 BARREIRAS NÃO-TARIFÁRIAS

Quando um país sofre impactos negativos em razão de um aumento 
exacerbado nas importações, práticas de dumping ou até mesmo impor-
tações subsidiadas, esse apresenta efeitos de enfraquecimento no seu 
mercado interno, e, por isso, são aplicadas medidas de defesa comercial 
para manter a integridade de seu comércio (BRASIL, 2022c). Entretanto, 
para que não haja usos abusivos de tais medidas, existem regulamenta-
ções estabelecidas em três acordos principais, no âmbito da Organização 
Mundial do Comércio (OMC), sendo esses: Acordo sobre Subsídios e 
Medidas Compensatórias (ASMC), Acordo sobre Salvaguardas (AS) e 
Acordo Antidumping (BRASIL, 2022d).

A partir disso, pode-se enxergar as barreiras não-tarifárias como 
uma forma de defesa comercial que abrangem parâmetros protecionistas 
ao mercado interno de um país. Diferentemente das barreiras tarifárias, 
através de taxas e impostos, que têm impactos diretos nos custos de 
importação e exportação de determinado produto ou bem (BRASIL, 
2020; CONEXOS, 2022).
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No âmbito das barreiras não-tarifárias, as principais medidas que 
acabam sendo adotadas durante as negociações internacionais são:

•	 Medidas Antidumping: Para compreender o que é e como 
funciona o antidumping, é necessário primeiro explicar o que é 
a prática de dumping que ocorre nas transações comerciais entre 
os países. O dumping ocorre quando uma empresa exporta para 
determinado país um bem com preço de exportação inferior 
àquele que pratica para produto similar nas vendas para o seu 
mercado interno (BRASIL, 2021c). Essa prática prejudica o 
mercado e os produtores do país importador, pois cria-se uma 
competitividade injusta para eliminar as concorrências e con-
quistar uma parcela grande do mercado (WOLFFENBÜTTEL, 
2006). Com isso, o antidumping seria um mecanismo de defesa 
comercial de um país aplicado diretamente sobre as empresas 
estrangeiras que estariam praticando o dumping, protegendo 
assim o mercado nacional e os consumidores locais (UNIVER-
SIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE, 2021).

•	 Medidas compensatórias: As medidas compensatórias são 
adotadas para compensar os prejuízos causados, de forma direta 
ou não, no país exportador, para a produção, exportação ou ao 
transporte de qualquer produto, cuja exportação cause algum 
dano na indústria interna do país importador (BRASIL, 2022e).

•	 Medidas de salvaguarda: Essa medida tem o objetivo de pro-
teger o mercado interno e/ou indústria nacional em momentos 
em que um setor se encontra ameaçado ou sofrendo prejuízos 
em decorrência do aumento das importações de determi-
nado produto similar. Durante o período que a salvaguarda 
for aplicada, o setor necessitado irá se ajustar ao volume de 
importações, podendo pedir a prorrogação da medida caso 
necessário (BRASIL, 2023d).

•	 Medidas sanitárias e fitossanitárias: São medidas cujo obje-
tivo é proteger a saúde animal, vegetal e humana através de 
normas e procedimentos no comércio internacional. Essas 
medidas irão assegurar a qualidade dos alimentos e produtos 
exportados, protegendo o território nacional contra doenças 
e pragas. Para evitar o uso desleal de tais normas, é necessário 
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que os países façam o uso de evidências científicas quando 
forem adotar uma medida sanitária ou uma medida fitossani-
tária (BRASIL, 2017b).

•	 Subsídios: Os subsídios são entendidos como contribuições 
financeiras que o governo concede para um determinado 
setor estratégico da economia. Isso é feito para que ocorra um 
aumento na sua competitividade dentro mercado internacio-
nal através da redução dos custos de produção, barateamento 
dos produtos nacionais, entre outros. Dessa forma é possível 
diminuir a concorrência existente dos produtos importados 
no mercado interno (CONEXOS, 2022).

Ao se analisar mais especificamente as relações comerciais do Brasil, 
percebe-se que o Estado brasileiro aplica medidas de defesa comercial 
(barreiras não-tarifárias) sobre diversos países, inclusive sobre seus 
principais parceiros comerciais, como os Estados Unidos da América 
e a China; territórios esses que contribuíram para que as exportações 
brasileiras totalizassem em cerca de US$ 335 bilhões no ano de 2022 
(BRASIL, 2023e).

No entanto, as barreiras aplicadas sobre a China e os Estados 
Unidos não foram especificamente utilizadas sobre os produtos apre-
sentados neste guia, ainda assim, serão citados dois exemplos, com o 
intuito de enriquecimento deste tópico, em que o Brasil adotou medidas 
de defesa comercial em relação a estes dois países, que são:

•	 Chapas off-set: Oriundas tanto da China quanto dos Estados 
Unidos, este produto passou pela medida Antidumping e o vigor 
da medida se encerrará em 05 de maio de 2026 (BRASIL, 2020).

•	 Pneus agrícolas: Produto oriundo da China que também 
passou pela medida Antidumping; tal medida estará em vigor 
até a data 17 de fevereiro de 2028 (BRASIL, 2020).

Nesse sentido, em determinados casos, a importação de produtos 
aéreos ainda requer a emissão de permissões pelos órgãos anuentes, 
como por exemplo ANAC, ANVISA, IBAMA, etc., no Siscomex para 
que o processo comercial seja concretizado de fato. Essas permissões 
se dão por meio dos documentos denominados: Licença, Permissão, 
Certificado e Outros Documentos (LPCO) ou Licença de Importação 
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(LI), que contém todas as informações necessárias e características do 
produto em questão para que ele adentre o país respeitando todos os 
regulamentos brasileiros com a aprovação de cada órgão que for neces-
sário (MAGALHÃES, c2023).

A LI ou LPCO irá variar de acordo com a NCM do produto que 
virá a ser importado. Por se tratar de documentações muito específicas, 
será necessário atenção nas características do produto que podem vir 
a alterar o tratamento administrativo. As documentações que possivel-
mente serão cobradas no processo de importação das aeronaves (em 
embarque e/ou pós-embarque) podem ser consultadas pelo portal do 
Siscomex por meio da opção “Simular tratamento administrativo”, como 
apresentado na figura 5.11.

FIGURA 5.11 – Simulação de tratamento administrativo - Siscomex

Fonte: SISCOMEX, 2023b.

A respeito das NCMs que são o foco deste trabalho e já foram 
apresentadas previamente, existem alguns impedimentos no processo 
de importação dadas determinadas características do produto e outras 
não exigem nenhuma documentação específica. No quadro a seguir são 
detalhadas cada NCM com suas respectivas exigências.

QUADRO 5.9 – LI e LPCOs exigidas

NCM DESCRIÇÃO DO PRODUTO LI e LPCO
8802.20 Aviões e outros veículos aéreos, 

de peso não superior a 2.000 kg, 
vazios (sem carga)

- Não são requeridas nenhum 
tipo de LPCOs
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NCM DESCRIÇÃO DO PRODUTO LI e LPCO
8802.30 Aviões e outros veículos aéreos, 

de peso superior a 2.000 kg, mas 
não superior a 15.000 kg, vazios 
(sem carga)

- Não são requeridas nenhum 
tipo de LPCOs

8802.11.00 Helicópteros de peso não superior 
a 2.000 kg, vazios (sem carga)

- Em caso de o “produto que 
utilize substância que constou do 
protocolo de Montreal (CFC)” há 
um impedimento pelo IBAMA;
- Em caso de “veículos aéreos 
equipados c/artigos e equipa-
mento médico-odonto-hospi-
talar” há um impedimento pela 
ANVISA;
- Em caso de produto com 
“visão noturna ou termal (dire-
cionadas ao emprego militar ou 
policial)” há um impedimento 
pela DFPC.

8806.22.00 Veículos aéreos (aeronaves) não 
tripulados de peso máximo de 
decolagem superior a 250 g, mas 
não superior a 7 kg

- Não são requeridas nenhum 
tipo de LPCOs

8806.23.00 Veículos aéreos (aeronaves) não 
tripulados de peso máximo de 
decolagem superior a 7 kg, mas 
não superior a 25 kg

- Não são requeridas nenhum 
tipo de LPCOs

8806.24.00 Veículos aéreos (aeronaves) não 
tripulados de peso máximo de 
decolagem superior a 25 kg, mas 
não superior a 150 kg

- Não são requeridas nenhum 
tipo de LPCOs

Fonte: Elaborado pelos autores com base no Siscomex, 2023b.

Além das medidas comentadas anteriormente, durante o processo 
de importação brasileira existe a etapa de parametrização, definida como 
um procedimento aduaneiro, realizado pela Receita Federal, a qual 
executará fiscalizações e classificações de produtos/bens importados 
no país. Além da própria Receita Federal, existem outras entidades que 
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também poderão verificar as informações dadas pelo importador a fim 
de garantir a segurança e uniformidade durante o processo de entrada 
da mercadoria em território nacional (MILIÃO, 2023).

Neste processo, pode-se observar a existência de 4 canais prin-
cipais nos qual o produto importado poderá passar dependendo das 
circunstâncias, sendo eles:

•	 Canal verde: Neste canal, a mercadoria é desembaraçada 
automaticamente sem a necessidade de averiguar documentos 
ou de fiscalizar a própria mercadoria;

•	 Canal amarelo: O canal amarelo indica que a mercadoria 
importada deverá passar por um exame documental antes de 
ser liberada. Caso a análise de documentos não demonstre irre-
gularidades, não será necessário o exame físico da mercadoria 
e a mesma será desembaraçada;

•	 Canal vermelho: Se um produto importado passar pelo 
canal vermelho, isso indica que só haverá desembaraço adua-
neiro depois de realizar os exames documentais e físicos 
daquele produto;

•	 Canal cinza: Este canal indica que o produto passará por 
fiscalização documental, físico e também por procedimentos 
especiais aduaneiros para que se tenha certeza que não houve 
sinais de fraude ou outras irregularidades graves durante o 
processo de importação do produto (BUENO, 2024a).

O acompanhamento do status da mercadoria durante o proce-
dimento de compra e transporte até o Brasil é essencial para que o 
cliente possa se atentar a qualquer irregularidade apresentada nesse. 
Tal verificação pode ser realizada pela visualização do Portal Siscomex, 
que apresenta ao importador a situação relacionada ao desembaraço do 
bem importado, como nesse caso no qual o canal de parametrização é 
exposto no site. Outrossim, a partir da realização do rastreio, quaisquer 
atrasos podem ser justificados tendo em vista a necessidade da Receita 
Federal e dos órgãos competentes de averiguarem o produto ou sua 
documentação diante de suspeita de irregularidades (BUENO, 2024a; 
WILSONSONS, 2022).
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7.2 BARREIRAS TARIFÁRIAS E DEFESA COMERCIAL

As barreiras tarifárias são obstáculos à importação da maioria dos 
produtos, já que são a medida principal de protecionismo e incentivo à 
indústria nacional. Tais barreiras se dão por meio do estabelecimento de 
impostos sobre o valor total ou sobre a quantidade de produto sendo 
importado. Existem diversas taxas que incidem sobre os diferentes tipos 
de mercadorias, além disso, um produto pode ser sobretaxado para difi-
cultar a entrada de um determinado item no mercado nacional, seja por 
questões de saúde (ex.: cigarros), não-essencialidade (ex.: consoles de 
jogos de vídeo) ou protecionismo/defesa comercial (BRASIL, 2022b; 
NASCIMENTO, 2019).

7.2.1 Impostos e taxas

Tendo em vista as transações comerciais no Brasil, a incidência de 
impostos é uma parte crucial do processo de importação dos produtos. 
A partir disso, a tributação é feita de acordo com o tipo da mercadoria e 
também do processo comercial realizado, seja esse associado a transações 
financeiras, de produtos entre países ou até mesmo sobre a transferên-
cia de mercadorias entre os estados brasileiros. Assim, em relação a 
aplicação de taxas sobre os veículos aéreos tripulados e não tripulados 
abordados no atual trabalho, há a incidência de seis principais tributos: 
Imposto sobre Produto Industrializado (IPI); Imposto de Importação 
(II); Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermu-
nicipal e de Comunicação (ICMS); Programa de Integração Social e o 
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep); 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e 
o Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante (AFRMM) 
(COSTA, 2022; GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO, 2023a; 
PORTUGAL, 2023).

Em primeiro plano, o IPI é baseado na Tabela TIPI que é elabo-
rada pela Receita Federal brasileira, a qual estabelece a tributação sobre 
os produtos industrializados que entram no Brasil e sobre as opera-
ções internas nas quais o produto sai de um estabelecimento industrial 
(BRASIL, 2015a). Dessa forma, a tabela elaborada para a tributação 
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de 2022 e 2023 dos produtos industrializados é baseada na NCM das 
mercadorias, o que implica na tributação de 6,5% dos veículos de código 
8802.20, 8802.30 e 8802.11.00. No entanto, nas notas complementares, 
indicadas no início de cada seção da tabela, referentes ao capítulo 88, 
são constatadas ressalvas quanto a aplicação do IPI, com variações em 
sua alíquota a partir da finalidade e de acordo com os compradores dos 
veículos para a coleta do imposto mencionado, sendo essas:

NC (88-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas dos pro-
dutos classificados na posição 88.02 (exceto os do código 
8802.60.00):

a.	quando adquiridos ou arrendados por empresa 
concessionária de linha regular de transporte aéreo;

b.	quando adquiridos ou arrendados por empresa 
de aerofotogrametria, autorizadas pelo Ministério 
da Defesa; e

c.	os aviões agrícolas, assim inscritos no Registro 
Aeronáutico Brasileiro - RAB.

NC (88-2) Ficam reduzidas a 3,25 % as alíquotas relativas 
aos produtos classificados na posição 88.02, quando 
adquiridos ou arrendados por empresa que explore ser-
viços de táxi-aéreo.
NC (88-3) Ficam reduzidas a zero as alíquotas dos pro-
dutos classificados na subposição 8802.1, quando adqui-
ridos ou arrendados pelos órgãos de segurança pública 
da União, dos estados e do Distrito Federal (BRASIL, 
p. 425, 2022f).

A seguir, no que se refere aos produtos de classificações 8806.22.00, 
8806.23.00 e 8806.24.00 há uma incidência de 6,5% do tributo ante-
riormente descrito. Estes três últimos códigos são relacionados aos 
veículos aéreos não-tripulados, os quais também apresentam exceções 
quanto sua aplicação tributária a depender da atividade na qual os equi-
pamentos serão utilizados, isto é, caso os drones pertencentes a essas 
nomenclaturas sejam concebidos para obtenção ou captura de imagens, 
o IPI aplicado é de 13%, como indicado no quadro abaixo (BRASIL, 
2022b; LD CONSULTORIA TRIBUTÁRIA, 2023).
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QUADRO 5.10 – IPI incidente sobre produtos aeronáuticos

NCM DESCRIÇÃO  
DO PRODUTO

ALÍQUO-
TA  IPI

EXCEÇÕES

DESCRIÇÃO ALÍQUO-
TA IPI

8802.20 Aviões e outros veícu-
los aéreos, de peso não 
superior a 2.000 kg, 
vazios (sem carga)

6,5% - -

8802.30 Aviões e outros veí-
culos aéreos, de peso 
superior a 2.000 kg, 
mas não superior a 
15.000 kg, vazios (sem 
carga)

6,5% - -

8802.11.00 Helicópteros de peso 
não superior a 2.000 
kg, vazios (sem carga)

6,5% - -

8806.22.00 Veículos aéreos (aero-
naves) não tripulados 
de peso máximo de 
decolagem superior a 
250 g, mas não supe-
rior a 7 kg

6,5% Aqueles con-
cebidos para 
obtenção/cap-
tura de imagens

13%

8806.23.00 Veículos aéreos (aero-
naves) não tripulados 
de peso máximo de 
decolagem superior a 
7 kg, mas não superior 
a 25 kg

6,5% Aqueles con-
cebidos para 
obtenção/cap-
tura de imagens

13%

8806.24.00 Veículos aéreos (aero-
naves) não tripulados 
de peso máximo de 
decolagem superior a 
25 kg, mas não supe-
rior a 150 kg

6,5% Aqueles con-
cebidos para 
obtenção/cap-
tura de imagens

13%

Fonte: Elaborado pelos autores com base em Brasil, 2022f.

Em seguida, o Imposto de Importação (II) incide sobre produtos 
e equipamentos estrangeiros que entrarão em território brasileiro. Tal 
tributo tem como base de seu cálculo o valor aduaneiro das mercadorias 
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e sua alíquota é indicada pela Tarifa Externa Comum (TEC), a qual foi 
elaborada pelo Mercosul para aplicação do imposto sobre aqueles bens 
importados de países que não pertencem ao bloco econômico (composto 
por Brasil, Argentina, Paraguai e Uruguai). A TEC também se baseia 
na Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) e, no caso dos veículos 
aéreos tripulados e não tripulados, há uma incidência de 0% do II sobre 
tais produtos, sem exceções quanto à sua finalidade, de acordo com a 
tabela elaborada pelo bloco regional mencionado (BRASIL, 2015b; 
BUENO, 2023d; MERCOSUL, c2023).

A alíquota do II sofreu alterações em 2022 no que tange aos 
veículos aéreos tripulados, no caso os aviões e helicópteros, como 
indicado na resolução do Comitê-Executivo de Gestão da Câmara de 
Comércio Exterior de número 310 (BRASIL, 2022g). O imposto foi 
zerado em razão a adesão do Brasil a um acordo elaborado pela Orga-
nização Mundial do Comércio (OMC) relacionada justamente ao setor 
da aviação civil. Tal documento, denominado “Acordo sobre Comércio 
de Aeronaves Civis” (TCA, na abreviação em inglês), prevê a fomen-
tação do domínio da aviação civil através da abordagem de eliminação 
dos impostos de importação para todos os veículos civis e algumas de 
suas partes. Contudo, o Brasil já possuía muitas de suas tarifas zeradas 
no que tange a esse campo comercial, porém, a aderência ao acordo 
significa uma conquista para o setor aéreo, uma vez que permite uma 
previsibilidade e a possibilidade de igualdade condicionais para o Brasil 
diante de grandes produtores ao redor do mundo, como no caso dos 
Estados Unidos e até mesmo da União Europeia (BRASIL, 2023f).

Ademais, em relação a outros tributos, o ICMS é classificado como 
um imposto estadual, o qual tem como base de cálculo a circulação das 
mercadorias, prestações de serviço de transporte entre estados, ou entre 
municípios, de comunicações e de energia elétrica. Esse também incide 
sobre aquelas mercadorias importadas que estão entrando no Brasil, 
além dos serviços prestados no exterior (COORDENADORIA DE 
FISCALIZAÇÃO DE MERCADORIAS EM TRÂNSITO, c2023). 
Assim, cada estado federativo brasileiro possui uma alíquota diferente 
do tributo mencionado, entretanto, caso o produto importado precise 
ser transferido entre os estados, há uma diferença a ser paga pelo con-
sumidor no valor final desse. Nesse caso, é realizado o cálculo do Difal 
do ICMS, no qual é preciso subtrair a alíquota interna do estado dese-
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jado de recebimento do produto pela alíquota interestadual do outro 
local por onde a mercadoria foi recebida inicialmente. Em tal situação 
é utilizado uma relação tabelada das alíquotas desse imposto (figura 12) 
e, no que se refere ao estado de São Paulo, a tributação é de 18% para 
aqueles bens que não possuem alíquota específica (FONSECA, 2023).

FIGURA 5.12 – ICMS 2023 interestaduais

Fonte: TAXGROUP, 2023.

Desse modo, existem determinados produtos que apresentam 
alíquotas específicas de acordo com a determinação de cada governo dos 
estados, o qual é o caso dos veículos aéreos tripulados. Esses possuem 
um ICMS incidente de apenas 4% devido a um regulamento emitido 
pelo Governo do Estado de São Paulo (2023b). Contudo, no que se refere 
aos drones e VANTS, a legislação não abrange tais equipamentos, o 
que implica na permanência da alíquota de 18% do imposto sobre 
esses produtos, no caso paulista.
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Para mais, os últimos dois tributos mencionados PIS/Pasep e 
COFINS são geralmente associados e compreendidos pelo público como 
tendo a mesma finalidade, contudo, esses apresentam diferenças entre si 
quanto ao cálculo realizado para sua cobrança e seu direcionamento nos 
gastos públicos. Inicialmente, ambos têm como aplicação a seguridade 
social, mas o Programa de Integração Social é atribuído à integração 
social do empregado, tributação essa que é redirecionada pelo governo 
ao pagamento de abono salarial, contribuição na receita dos órgãos 
públicos e das empresas privadas. Enquanto isso, a Contribuição para 
Financiamento da Seguridade Social tem como destino o recolhimento 
de fundos, os quais são aplicados, especialmente, na área da saúde e 
da seguridade social, como a Previdência Social e a Assistência Social. 
Além dessas finalidades, os dois impostos também são aplicados como 
tentativa de equilibrar a concorrência entre produtos nacionais e estran-
geiros (COSTA, 2022). Portanto, no caso dos aviões, helicópteros 
e drones há uma alíquota de 0% sobre tais produtos tanto para o 
PIS/Pasep quanto para o COFINS, no caso da importação desses 
em conformidade a Lei 10.925, de 2004, e ao Acordo sobre Comércio de 
Aeronaves Civis (TCA), Organização Mundial do Comércio (BRASIL, 
2004, 2023f; PORTUGAL, 2023).

Por fim, o Adicional para Renovação da Marinha Mercante 
(AFRMM) é um adicional no frete daqueles produtos que utilizam o 
modal marítimo para serem importados, como no caso dos drones que 
possuem bateria de lítio e não podem ser transportados por aviões tendo 
em vista seu perigo de explosão, comentados anteriormente no atual 
guia. O objetivo desta taxa é ajudar no desenvolvimento do comércio 
marítimo e na reparação de atributos navais do Brasil, e sua administração 
recai sobre a competência da Receita Federal Brasileira (BRASIL, 2023g). 
O fato gerador do AFRMM é o momento de desembarque da merca-
doria nos portos brasileiros, este é inserido em quaisquer mercadorias 
que utilizam portos nacionais sejam estes provenientes do processo de 
importação que chegam pela a primeira vez em portos brasileiros, mer-
cadorias nacionais/nacionalizadas que fazem o processo de cabotagem 
e as que participam do processo fluvial e lacustre (BUENO, 2024b). No 
quadro 11 é demonstrada qual a porcentagem de cada alíquota de acordo 
com o tipo de trajeto realizado no processo de transporte.
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QUADRO 5.11 – Alíquotas do Frete para Renovação da Marinha 
Mercante (AFRMM)

Fonte: EICHENBERG, 2023.

7.2.2 Multas e penalidades

O processo de importação engloba diversas etapas burocráticas 
para garantir a segurança das negociações comerciais. Quando há o 
descumprimento dessas etapas, é aplicado penalidades em cima dos 
responsáveis, através da Receita Federal; penalidades essas que são 
variadas dependendo do tipo de irregularidade cometida. O responsável 
pelo pagamento de tais penalidades são: aqueles que, de forma isolada 
ou conjunta, concorra para sua prática ou se beneficie dela; pessoas 
jurídicas ou físicas, em razão dos despachos que promovam, de qual-
quer mercadoria (BRASIL, 2019d; BUENO, 2023e). Dito isso, serão 
apresentadas nesse tópico as principais infrações cometidas durante a 
importação e quais são as multas mais comuns de serem cobradas aos 
responsáveis desses atos. São elas:

•	 Ausência de Packing List: O romaneio de carga, ou Packing 
List, é o documento de embarque da mercadoria que vai con-
ter dados sobre a quantidade total de volumes; marcação dos 
volumes; espécies de embalagens; entre outros. O Packing List 
ajuda na identificação da mercadoria, no detalhamento dos 
componentes de um lote e facilita a fiscalização das cargas tanto 
no embarque quanto na hora do desembarque do produto. 
No caso em que o romaneio de carga não seja apresentado, 
o inciso VIII do Art. 728 do Regulamento Aduaneiro (RA) 
demonstra que o importador sofrerá uma multa de R$ 500,00 
(BRASIL, 2014a);
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•	 Ausência da Licença de Importação (LI): O Regulamento 
Aduaneiro, através de seu Art. 706, inciso I, aponta que, quando 
a LI não for emitida, a multa adotada será de 30% do valor adua-
neiro da mercadoria (BRASIL, 2014b); Desacato à autoridade 
aduaneira: Caso a autoridade aduaneira seja desrespeitada, 
a multa é de R$ 10.000,00, conforme o Art. 728, inciso III, 
do RA. Junto a isso, o inciso III do Art. 735 do Regulamento 
Aduaneiro aponta o cancelamento da habilitação de atividades 
voltadas ao despacho aduaneiro e serviços ligados à tal (BRA-
SIL, 2014b; BUENO, 2023e).

•	 Erro na Declaração de Importação: Segundo o Art. 711 do 
RA, aplica-se multa de 1% sobre valor aduaneiro da mercado-
ria que foi classificada de forma errada na NCM; quantificada 
erroneamente na medida estatística estabelecida pela Secretaria 
da Receita Federal; ou que houver informações incompletas 
no âmbito administrativo, comercial ou tributário (BRASIL, 
2019d; BUENO, 2023e);

•	 Erro na fatura comercial: A fatura comercial dispõe de infor-
mações importantes a respeito de determinado produto, e por 
isso é exigido pela Receita Federal quando for feita a importação. 
Essas informações vão desde dados sobre o importador até 
dados sobre o peso da mercadoria; fretes; país de procedência; 
Incoterm; entre outros (BUENO, 2023e). De acordo com o Art. 
715 do RA, a multa para cada fatura desobedecida é de R$ 
200,00 (BRASIL, 2014b);

•	 Extravio da mercadoria: Quando a mercadoria acaba sendo 
extraviada, se perde durante a entrega, mesmo em ato de vistoria 
aduaneira, a multa é de 50% do Imposto de Importação, de 
acordo com o inciso III do Art. 702 do RA (BRASIL, 2014b);

•	 Impedir ou dificultar a ação de fiscalização: Nesse tipo 
de situação, a multa empregada é de R$ 5.000,00, conforme o 
Art. 728, inciso IV. Além de pagar essa quantia, também haverá 
o cancelamento/cassação do registro, licença, autorização, 
credenciamento ou habilitação para as atividades relacionadas 
ao despacho aduaneiro, segundo o Art. 735 do Regulamento 
Aduaneiro (BRASIL, 2014b);
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•	 Licença de Importação deferida após embarque: Caso a 
LI seja outorgada depois do embarque do produto, a multa que 
deverá ser executada é de 30% sobre o valor aduaneiro; tendo 
o valor mínimo de R$ 500,00 e valor máximo de R$ 5.000,00, 
em concordância com o estabelecido no RA em seu Art. 706, 
inciso I (BRASIL, 2014b);

•	 Preço declarado diferente do efetivamente praticado ou 
arbitrado: Quando for descoberto que o preço declarado de 
uma mercadoria está diferente do arbitrado, ou do efetivamente 
praticado, a infração recebe uma multa de 100% da diferença 
apurada entre os preços, segundo o Art. 703 do Regulamento 
Aduaneiro (BRASIL, 2014b).

7.2.3 Regimes especiais e simulações de custos e câmbio

À vista desse cenário, no estado de São Paulo e, consequentemente, 
em Ribeirão Preto pode-se dizer que há a incidência de um Regime 
Especial sobre a aplicação de impostos em relação a aviões e helicóp-
teros. Nesse caso, regime especial se classifica como aquela prática na 
qual existem propostas de projetos para alteração do regimento comum, 
seja esse fiscal ou legal, ou até mesmo para aqueles casos de emendas 
constitucionais que alterem legislações no âmbito nacional de forma geral 
(CONGRESSO NACIONAL, c2023; GOVERNO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, c2023). Assim, ao concretizar a incidência de somente 
4% de ICMS sobre os veículos citados, o governo do território paulista 
estabeleceu a prática especial sobre a fiscalização desses produtos. Tal 
regime pode ser visto como um incentivo para o desenvolvimento do 
setor, que compreende mercadorias de alto valor agregado em compa-
ração com bens menores, que podem ser transportados e vendidos em 
largas escalas (GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO, 2023b).

Dessa forma, quanto aos drones e RPAS não existem condições 
especiais relacionadas à incidência dos impostos como demonstrado 
pelas alíquotas acima, ao contrário, em determinados casos ainda é 
aplicado um reajuste de taxas, como o IPI, a depender da finalidade 
que o equipamento será utilizado. Contudo, pode-se afirmar que as 
empresas importadoras dessas aeronaves fazem uso de outro mecanismo 
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também classificado como regime especial, que, nesse caso, diz respeito 
ao controle aduaneiro das mercadorias. A empresa entrevistada, THG, 
afirma que para obter uma maior competitividade nos preços dentro 
do mercado ribeirão-pretano de drones, essa utiliza como ferramenta 
comercial a aplicação do regime aduaneiro especial classificado como 
Entreposto Aduaneiro, que diz respeito à prática de armazenagem dos 
bens importados em recintos alfandegários, reconhecidos pela Receita 
Federal brasileira, com intuito de suspender temporariamente a incidência 
dos impostos de importação aplicados às aeronaves ao se concretizar 
o processo de desembaraço da mercadoria em território nacional. No 
caso da companhia citada, alguns de seus drones vem desmontados e 
esses são construídos posteriormente em terras brasileiras, o que facilita 
a armazenagem das peças desses nos entrepostos citados, sendo esses 
públicos ou privados. Como principal vantagem dessa prática aponta-se 
a possibilidade de planejamento do pagamento dos custos fiscais pela 
empresa e a possibilidade de trabalharem com um estoque sem custos 
adicionais imediatos, tendo em vista que os componentes dessas aero-
naves não serão comercializados assim que transportados para o Brasil 
(BRASIL, 2024a; BUENO, 2024c).

Se tratando dos países que exportam os produtos aéreos, não são 
encontradas condições especiais para a venda tanto de aviões e helicóp-
teros quanto de drones para o Brasil no que se diz respeito aos Estados 
Unidos e a China. Assim, tais países de origem não apresentam regimes 
especiais, tanto aduaneiros quanto fiscais, que incentivem as relações 
comerciais entre os territórios analisados. Contudo, ainda neste ano, 
Brasil e China estreitaram sua relação através de uma parceria que aprova 
a importação de drones agrícolas, dando continuidade à cooperação 
entre a ANAC e a Civil Aviation Administration of  China (CAAC), 
que ocorre desde 2011 por meio de um Memorando de Entendimento 
e um Procedimento de Implementação Técnica, o que pode ser visto 
como uma ação positiva que caminha para possibilidade de concessão de 
condições especiais para importação desse tipo de aeronave no território 
nacional (AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL, 2024b).

Tendo em vista tal cenário, a prática de regimes especiais, sejam 
esses fiscais ou aduaneiros, possibilita que produtos de alto valor agre-
gado tenham cada vez mais destaque no mercado nacional, uma vez 
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que oferecem maiores oportunidades de aquisição para o público de 
determinado setor. Isto é, no caso de VANTs, aviões e helicópteros, os 
valores das mercadorias podem ter uma variação de 180 mil reais até 
mais de 10 milhões de reais, para aqueles veículos tripulados, e de 2 a 200 
mil reais, no caso daqueles comandados remotamente. Nesse caso, as 
aeronaves de maior valor podem ter grande variações em seu valor devido 
ao uso anterior por outro proprietário, ou seja, muitas das aeronaves 
que são compradas pelo público do setor aeronáutica são comumente 
seminovas. Assim, no caso dos aviões e helicópteros, a idade da aeronave 
é usualmente medida em quantidade de horas voadas e não de acordo 
com seu ano de fabricação, consequentemente, a precificação desta se 
dá por: horas rodadas pelo veículo e seu porte, entre outras informações 
associadas a condição da aeronave, como batidas e características internas. 
Diferentemente, as RPAS são precificadas a partir de sua capacidade 
de voo, alcance e resolução das imagens, no caso dos drones agrícolas, 
principal tipo importado no município de Ribeirão Preto, o preço dos 
produtos se relaciona também a suas características de durabilidade, 
inovação tecnológica e capacidade para transporte (CASAGRANDE, 
2020; CONECTAR AGRO, 2022; DDLT AVIATION, c2022).

No caso da importação para região ribeirão-pretana, as aerona-
ves são oriundas principalmente dos Estados Unidos, para os aviões 
e helicópteros, e da China, em relação aos drones, o que impacta na 
negociação cambial utilizada, que interfere diretamente sobre os preços 
dos produtos. Primeiramente, no caso de importações de empresas ame-
ricanas, os custos no contrato são comumente definidos com base no 
dólar comercial, que, de acordo com a cotação de 29 de maio de 2024, 
está a um preço de R$ 5,19 (BRASIL, 2024b). Tal moeda impacta sobre 
o preço final dos produtos tendo em vista que é necessária a conversão 
do custo inicial da aeronave (VALINOR, 2023). Dessa forma, após a 
delimitação do preço entre os negociadores, o consumidor final deverá 
pagar pelo custo da aeronave adicionado os impostos e taxas aplicados 
pela entrada do veículo no Brasil.

A seguir, as transações comerciais realizadas entre China e Brasil, 
seja para compra ou venda de produtos, utilizam ainda o dólar comercial 
como a moeda principal em suas negociações, uma vez que o dólar segue 
sendo a moeda comumente utilizada entre países do mundo inteiro para 
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realização de trocas comerciais de importação e exportação. No entanto, 
nos últimos meses, o Brasil tem tentado firmar contratos com o país 
asiático para realizar suas transações internacionais com base na moeda 
chinesa yuan (SANCHES, 2023), o que pode impactar positivamente o 
mercado dos drones, tendo em vista que a cotação da moeda em 22 de 
maio de 2024 gira em torno de R$ 0,72 a unidade, apresentando grande 
diferença em relação ao dólar americano (UOL, 2024).

Dessa forma, durante o processo de compra de uma aeronave, 
seja essa tripulada ou não, devem-se considerar as seguintes despesas: 
fiscais, referentes aos impostos que são compostos pelo II, IPI, ICMS, 
PIS e COFINS, e em determinados casos cobra-se também o AFRMM; 
logísticos, que são associados à custos como frete, despesas aduaneiras e o 
seguro da carga transportada; além daqueles documentais, que consistem 
nos preços pagos pelo importador em decorrência do cadastramento 
nas plataformas oficiais. Ao referir-se aos custos associados a emissão 
de documentos, o comprador deve-se atentar a Taxa Siscomex, que diz 
respeito à um valor cobrado de acordo com o registro da Declaração 
Única de Importação, essencial para concretização da troca comercial 
no caso das importações. Tal taxa apresenta um valor, atualmente, de 
R$115,67 à cada declaração emitida (BUENO, 2024d; VALINOR, 2022)

A fim de uma demonstração prática, foram elaborados dois qua-
dros de simulação referente aos custos que poderão ser arcados pelo 
cliente que deseja importar um avião, nesse caso, será utilizado como 
exemplo um avião King Air C90A, que apresenta um valor estimado de 
US$ 1,35 milhões em seus modelos usados, sem os adicionais de frete, 
seguro, impostos de importação e documentais, esse valor deve, portanto, 
ser multiplicado ainda pelo preço do dólar comercial cotado no dia da 
negociação. A fabricante da aeronave descrita é a Beechcraft, localizada 
nos Estados Unidos, assim, o valor do frete internacional da aeronave 
mencionada pode alcançar um custo que corresponda de 25 a 35% do 
valor do veículo, contudo, na simulação atual definiu-se como 30% a 
taxa. Por último, seu seguro de carga pode apresentar uma cotação de 
R$ 20.718, a partir de dados fornecidos pela seguradora localizada em 
Ribeirão Preto, Vokan seguros (AERONAVESAVENDA.COM, c2024; 
SWAVIATION, c2012).
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QUADRO 5.12 – CUSTOS DOCUMENTAIS E LOGÍSTICOS NA 
IMPORTAÇÃO DE AVIÕES

CUSTO AERONAVE FRETE SEGURO TAXA  
SISCOMEX TOTAL

VALOR  
(R$)

7.006.500,00 2.101.950,00 20.718,00 115,67 9.129.283,67

Fonte: Elaborado pelos autores com base em Aeronavesavenda.com, c2024; 
Bueno, 2024d; Swaviation, c2012.

A partir do quadro 5.12, pode-se observar que para chegar em 
terras brasileiras, o avião mencionado apresenta um custo de mais de R$ 9 
milhões de reais. Posteriormente, ainda serão adicionados os valores dos 
impostos aplicados para execução da nacionalização dessa mercadoria, 
o que concretiza o processo de importação, tais tributos são calculados 
com base no valor aduaneiro do veículo citado, que no caso atual 
representa um total de R$7.129.168. Ademais, os impostos deverão 
ser orçados de forma unitária, ou seja, as alíquotas não são somadas, mas 
aplicadas uma por uma, e, posteriormente, as taxas estimadas devem 
ser somadas aos custos documentais e logísticos para se obter o custo 
total da mercadoria importada (MARTINI, 2023).

QUADRO 5.13 – CUSTOS FISCAIS NA IMPORTAÇÃO DE AVIÕES

IMPOSTOS II IPI ICMS PIS COFINS AFRRM
ALÍQUOTAS (%) 0 6,5 4 0 0 8
ALÍQUOTA x 
VALOR ADUA-
NEIRO (R$)

- 593.395,92 365.166,72 - - 730.333,44

Fonte: Elaborado pelos autores.

Portanto, ao adicionar-se os valores apresentados no quadro 
5.12 àqueles cotados no quadro 5.13, é possível afirmar que os custos 
referentes a importação de um avião do modelo King Air C90A 
totalizam em R$10.818.179,80, valor este que pode sofrer alterações a 
depender dos fatores mencionados acima, como cotação do dólar, valor 
do frete e até mesmo do valor pago na aeronave inicialmente.
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8 DOCUMENTOS E ENTRAVES NACIONAIS

Nos processos comerciais internacionais existem documentações 
que precisam ser emitidas a depender da negociação realizada entre as 
partes. No caso tanto da importação quanto da exportação encontra-se 
4 documentos principais que podem ser requeridos durante o desem-
baraço da mercadoria, são esses:

•	 Certificado de Origem (CO): atesta a origem do bem comer-
cializado e pode auxiliar no processo de redução dos impostos 
a depender da mercadoria. Existem modelos a serem seguidos 
desse documento, os quais dependem do acordo internacional 
que os países aderem, no caso brasileiro um daqueles aceitos é o 
modelo estabelecido pelo Mercado Comum do Sul (Mercosul);

•	 Packing List (ou Romaneio de Carga): responsável pela 
diferenciação dos produtos dentro de uma carga que está sendo 
transportada, isto é, esse documento atesta o detalhamento 
da mercadoria apresentada, com intuito de tornar mais fácil a 
identificação e localização de um produto em específico dentre 
ou outros durante o transporte de produtos diversos;

•	 Commercial Invoice (ou Fatura Comercial): rotulada como 
uma documentação contratual, a comercial invoice deve ser emitida 
pelo exportador do produto referido. Tal documento pode ser 
descrito como uma espécie de Nota Fiscal, porém que tem 
validade internacional, dentre seus dados apresentados estão 
informações como o modal de transporte, o país de origem, 
o incoterm acordado, peso da mercadoria, moeda de negocia-
ção, frete, entre outros dados importantes sobre as condições 
negociadas;

•	 Conhecimento de Embarque: atrelado às informações de 
transporte da mercadoria, esse documento é emitido pela 
companhia que transportará essa. Nesse caso, é atestado na 
documentação o recebimento da carga, as condições de deslo-
camento dessa e as obrigações relacionadas à entrega da mer-
cadoria para o destinatário legalmente reconhecido. Ademais, 
tal registro é classificado como um recibo dos produtos ou um 
contrato de entrega desses. Esse, pode receber ainda diferentes 
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classificações a depender do meio de transporte utilizado para 
entrega dos bens, isto é, no caso daqueles entregues pelo modal 
aéreo, denomina-se Air Waybill (AWB) e, aqueles transportados 
por modais marítimos, classifica-se o documento como Bill of  
Landing (BL) (BUENO, 2024e).

Por fim, fazer uma importação no Brasil exige que documentações 
específicas que variam de acordo com o produto que vem a ser comprado 
sejam emitidas. No processo descrito existem outros 2 documentos 
específicos necessários para sua execução, entre eles está a Declaração 
Única de Importação (DUIMP). Tal declaração é classificada como um 
documento eletrônico que reúne dados atrelados a natureza aduaneira, 
administrativa, comercial, financeira, tributária e fiscal do produto a ser 
importado em um só lugar. A DUIMP tem como objetivo reunir as infor-
mações antes apresentadas em dois documentos distintos, Declaração 
Simplificada de Importação (DSI) e Declaração de Importação (DI), o 
que permite a simplificação e agilidade do desembaraço dos produtos 
a serem transportados para o território brasileiro. Inicialmente, a mer-
cadoria é registrada antes mesmo de entrar no país através do Portal 
Único do Siscomex (figura 5.13) e essa dará início ao processo efetivo 
de importação (BUENO, 2024e; WILSONSONS, 2023).

FIGURA 5.13 – Elaboração da DUIMP no Portal Único Siscomex

Fonte: BUENO, 2024f.
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9 PROPOSTAS E MELHORES PRÁTICAS

As melhores práticas são “[...] formas ideais para executar um 
processo ou operação. São os meios pelos quais organizações e empresas 
líderes alcançam alto desempenho e também servem como metas para 
organizações que almejam atingir níveis de excelência.” (MOURÃO, 
c2023), no ramo da aviação, estas são definidas pela Organização de 
Aviação Civil Internacional (OACI) e são chamadas de Standard and 
Recommended Practices (SARPs) e tratam de aspectos como segurança, 
licença de pessoal, operação de aeronaves, meio ambiente, etc. No Brasil, 
o cumprimento das SARPs é de responsabilidade da Agência Nacional 
de Aviação Civil (ANAC) (ANACPEDIA, 2023).

Dentre as melhores práticas estão incluídas as práticas de susten-
tabilidade, que são essenciais para se destacar no mercado e tornar os 
produtos e/ou serviços de uma empresa mais atrativos. Diante disso, 
as companhias de aviação buscam cada vez mais meios de reduzir seus 
impactos ambientais, especialmente a emissão de dióxido de carbono, 
(FALKENBURGER; MASTRANGELLI, 2023) já que o setor corres-
ponde a 3,5% de todas as atividades humanas que causam mudanças 
climáticas (MACHESTER METROPOLITAN UNIVERSITY, 2020). De 
acordo com Klein (2020), as empresas brasileiras de aviação pretendem 
combater os efeitos climáticos causados pelo serviço por meio de uma 
“[...] combinação de combustíveis sustentáveis, novas tecnologias de 
propulsão, eficiência operacional e de infraestrutura e compensações/
captura de carbono [...]”.

No entanto, não é somente o setor de aviação que deve ser 
levado em conta quando o assunto é sustentabilidade na importação 
de veículos aéreos, já que a atividade de comércio exterior também 
contribui para as mudanças climáticas. Portanto, uma maneira eficiente 
de adequar as atividades de importação às práticas sustentáveis é, por 
exemplo, a adoção de selos de sustentabilidade, como o Sistema B, 
o Rainforest Alliance, e o FSC, que só podem ser adquiridos após a 
certificação de que a empresa tem “[...] metodologias e processos de 
desenvolvimento de produtos, além de infraestruturas, sustentáveis.” 
(DOMANI, 2020).
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9.1 INDICAÇÕES DE MATERIAIS PARA CONSULTA

A partir das constatações e construções apresentadas, como mate-
rial complementar de auxílio para aquele que procurar um aprofunda-
mento maior em questões pontuais já discutidas, os seguintes órgãos e 
ferramentas do governo federal são indicados: Receita Federal, Ministério 
da Fazenda, Ministério da Infraestrutura, Ministério da Indústria, Comér-
cio exterior e Serviços, Ministério da Defesa, Ministério da Economia, 
Ministério das Relações Exteriores e o Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento. Tais instituições podem ser consultadas diretamente 
no site do Governo Federal (acesso em: https://www.gov.br/pt-br), 
bastando procurar as questões a serem respondidas na barra de pesquisa 
do site, que direcionará o interessado aos órgãos competentes.

Para aqueles que procuram uma pesquisa inicial e mais informativa 
para se inserir na área do comércio exterior, é proposto a pesquisa através 
do site FazComex, que possui diversas áreas de abrangência e explica 
de forma clara e objetiva o conhecimento atrelado ao desembaraço dos 
processos comerciais, a página pode ser acessada por meio de: https://
www.fazcomex.com.br/.

Ademais, no que se diz respeito a uma análise mais profunda nas 
pesquisas, indica-se o Portal Ùnico Siscomex (disponível em: https://
portalunico.siscomex.gov.br/portal/#/), que pode complementar mais 
ainda a busca daqueles indivíduos portadores de CNPJ, uma vez que é 
possível acompanhar os processos comerciais realizados por empresas 
diretamente no site. Contudo, essa última página de meio digital também 
oferece serviços liberados para pessoas físicas, que podem consultar, 
assim como demonstrado no guia atual, as necessidades e barreiras 
apresentadas aos produtos de interesse do comprador em questão.

Tendo em vista as questões sociais e culturais da região metropo-
litana, o IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) oferece 
serviços de pesquisa municipais, comumente utilizadas com levantamento 
de dados anuais, que oferecem dados para monitorar o desenvolvimento 
econômico e social das cidades, como Ribeirão Preto, o website está 
disponível em: https://www.anac.gov.br/home.

Por fim, é indicado ainda aqueles websites destinados especifica-
mente aos órgãos que controlam o meio aéreo, como no caso a ANAC 
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(acessada através de https://www.anac.gov.br/home) e o Departamento 
de Controle do Espaço Aéreo (DECEA) (acesso em: https://www.
decea.mil.br/), que oferecem informações relevantes essencialmente 
para aqueles tópicos discutidos no atual trabalho em relação aos veículo 
aéreos, sejam esses tripulados ou não.

10 CONCLUSÃO

Ribeirão Preto é uma cidade que abriga diversas atividades aero-
náuticas, que vão desde passeios em helicópteros até pulverização por 
meio de VANTs, logo, o mercado de importação de produtos aéreos 
tripulados e não tripulados se apresenta como uma grande oportunidade 
de negócios. Entretanto, a importação desses pode ser vista como um 
procedimento complicado, que poderá apresentar diversos fatores estres-
santes tanto para o comprador como para o vendedor. Devido a isso, 
o guia aqui apresentado foi criado com intuito de auxiliar o público da 
região metropolitana de Ribeirão Preto na importação desses produtos, 
devido à complexidade e detalhamento da troca comercial.

O Guia de importação começa com questões de carácter mais 
simples, como a importância de tais produtos para a região, e, com a 
evolução desse, vão sendo apresentadas questões de carácter burocráticos 
e tributárias com maior detalhamento, que normalmente se apresentam 
como a maior dificuldade para o importador, dentro desses tópicos o leitor 
irá encontrar questões como classificação fiscal por meio das NCM´s, 
barreiras tarifárias, não tarifárias, questões sobre taxação, documentos 
necessários para o desembaraço e entre outros. 

Para mais das questões nacionais, no guia ainda é apresentado um 
panorama do mercado aeronáutico mundial, delimitando quais são os 
países que se destacam na produção de produtos aéreos, as principais 
empresas no ramo e seus principais consumidores, além de trazer ques-
tões como a importância do know how nesse setor e como os territórios 
do norte global dominam o mercado internacional graças a sua gama 
de variedades e inovação tecnológica.

À vista de seu perfil, a região metropolitana ribeirão-pretana 
apresenta características que vão em direção ao crescimento do mercado 
dessas aeronaves, o que apresenta a disposição da cidade do interior de 
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se tornar uma potência futura na comercialização de equipamentos e 
veículos destinados a diversos usos, como agricultura e transporte parti-
cular. Nesse sentido, com obras que preveem a ampliação do aeroporto, 
Ribeirão segue em rumo a diversificação e ampliação econômica, com o 
acolhimento de setores diversos, assim como seu público consumidor. 
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